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ATOS NORMATIVOS  
 

Corregedoria Geral 
 

Provimento 

 
PROVIMENTO Nº 28, DE 17 DE JANEIRO DE 2019. 

 
Estabelece calendário para realização dos 
procedimentos de avaliação de desempenho dos 
servidores em estágio probatório que concluírem 
semestre de efetivo exercício no ano de 2019. 

O CORREGEDOR-GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DE MATO GROSSO DO 
SUL, usando da atribuição conferida no inciso IV do art. 11 da Lei 

Complementar nº 160, de 2 de janeiro de 2012, e tendo em vista o disposto 
no inciso VI do art.3º da Resolução nº 18, de 28 de outubro de 2015, c.c. o art. 
30 da Resolução nº 12, de 24 de junho de 2015;  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º Estabelecer, na forma do Anexo, as datas e os prazos de realização dos 
procedimentos de avaliação de desempenho dos servidores em estágio 
probatório, que concluírem semestre de efetivo exercício durante o ano de 
2019, sob responsabilidade dos órgãos, unidades organizacionais e agentes 
públicos integrantes do Sistema de Avaliação de Desempenho no Estágio 
Probatório do Tribunal de Contas.  
 
Art. 2º Este Provimento entrará em vigor na data de sua publicação no Diário 
Oficial Eletrônico do TCE/MS.  
Campo Grande, 17 de janeiro de 2019.  
 

Conselheiro RONALDO CHADID 
Corregedor-Geral 

 
ANEXO AO PROVIMENTO Nº 28/2019 

CALENDÁRIO DE 2019 PARA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO  
DOS SERVIDORES EM ESTÁGIO PROBATÓRIO 

Evento 
Respons
ável 

Mês de conclusão do semestre de efetivo exercício 
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Início da Etapa de avaliação FEVEREIRO JUNHO OUTUBRO 

Emite o BAVESP DGP Até 04.02.2019 Até 03.06.2019 Até 01.10.2019 

Encaminha o 
processo de 
avaliação à Chefia 
Imediata  

DGP Até 06.02.2019 Até 05.06.2019 Até 03.10.2019 

Realiza avaliação 
de desempenho 
dos servidores 

Chefia 
Imedia

ta 
Até 15.02.2019 Até 14.06.2019 Até 15.10.2019 

Dá ciência da 
avaliação aos 
servidores 
avaliados 

Chefia 
Imedia

ta 
Até 19.02.2019 Até 18.06.2019 Até 17.10.2019 

Encaminha 
processos de 
avaliação ao DGP 

Chefia 
Imedia

ta 
Até 20.02.2019 Até 19.06.2019 Até 18.10.2019 

Remete os 
processos de 
avaliação à CAEST 

DGP Até 01.03.2019 Até 02.07.2019 Até 29.10.2019 

Apura pontuação 
e afere os 
conceitos da 
avaliação  

CAEST Até 15.03.2019 Até 11.07.2019 Até 07.11.2019 

Remete os 
processos à 
Corregedoria-
Geral  

CAEST Até 18.03.2019 Até 12.07.2019 Até 08.11.2019 

Verifica 
regularidade dos 
processos de 
avaliação 

Corre-
gedo-
ria-

Geral 

Até 01.04.2019 Até 26.07.2019 Até 25.11.2019 

Encaminha os 
processos de 
avaliação ao DGP  

Corre-
gedo-
ria-

Geral 

Até 05.04.2019 Até 02.08.2019 Até 29.11.2019 

Arquiva 
temporariamente 
os processos de 
avaliação 

DGP 
A partir de 
08.04.2019 

A partir de 
07.08.2019 

A partir de 
02.12.2019 

BAVESP: Boletim de Avaliação do Estágio Probatório.           CAEST: Comissão de Avaliação do 
Estágio  
DGP: Departamento de Gestão de Pessoas.   Probatório                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       
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ATOS DE CONTROLE EXTERNO 
 

Tribunal Pleno  
 

Acórdão 
 
ACÓRDÃO do egrégio TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO 
DO SUL, proferido na 31ª Sessão Ordinária do TRIBUNAL PLENO, realizada no 
dia 27 de novembro de 2018. 
 

DELIBERAÇÃO AC00 - 3245/2018 
 
PROCESSO TC/MS :TC/9862/2015/001 
PROTOCOLO : 1735588 
TIPO DE PROCESSO : RECURSO ORDINÁRIO 
ÓRGÃO :PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DO OESTE 
RECORRENTE :ADÃO UNIRIO ROLIM 
RELATOR : CONS. MARCIO CAMPOS MONTEIRO 
 
EMENTA - RECURSO ORDINÁRIO ς REMESSA INTEMPESTIVA DE 
DOCUMENTOS ς APLICAÇÃO DE MULTA ς RAZÕES RECURSAIS ς 
JUSTIFICATIVAS E DOCUMENTOS HÁBEIS ς COMPROVAÇÃO DA 
TEMPESTIVIDADE ς RECURSO PROVIDO.  
 
A comprovação de que a remessa de documentos foi realizada dentro do 
prazo estabelecido pela Instrução Normativa constitui causa para a reforma 
da decisão, com vistas a excluir a multa aplicada.  
 
ACÓRDÃO: Vista, relatada e discutida a matéria dos autos, na 31ª Sessão 
Ordinária do Tribunal Pleno, de 27 de novembro de 2018, ACORDAM os 
Senhores Conselheiros, por unanimidade, nos termos do voto do relator, em 
conhecer e dar provimento ao Recurso Ordinário, interposto pelo Sr. Adão 
Unírio Rolim, para modificar o Acórdão da Primeira Câmara n. 60/2016, 
deliberado na 25ª Sessão Ordinária, do dia 08 de dezembro de 2015, no 
ǎŜƴǘƛŘƻ ŘŜ ŜȄŎƭǳƛǊ ŀ Ƴǳƭǘŀ ŀǊōƛǘǊŀŘŀ ŀƻ ǊŜŎƻǊǊŜƴǘŜ ƴƻ ŎƻƳŀƴŘƻ Řƻ ƛǘŜƳ άLLέ ŜΣ 
consequentemente, o prazo determinado pelo coƳŀƴŘƻ Řƻ ƛǘŜƳ άLLLέΤ 
mantendo-se inalterados os demais comandos do Decisum.  
 
Campo Grande, 27 de novembro de 2018.  
 

Conselheiro Marcio Campos Monteiro ς Relator 
 
ACÓRDÃOS do egrégio TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO 
DO SUL, proferidos na 32ª Sessão Ordinária do TRIBUNAL PLENO, realizada no 
dia 05 de dezembro de 2018. 
 

DELIBERAÇÃO AC00 - 3393/2018 
 
PROCESSO TC/MS :TC/8888/2010/001 
PROTOCOLO : 1896258 
TIPO DE PROCESSO : RECURSO ORDINÁRIO 
ÓRGÃO : CÂMARA MUNICIPAL DE IVINHEMA 
RECORRENTE : JOÃO ESCARMANHANI 
RELATOR : CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
 
EMENTA - PEDIDO DE REVISÃO ς ACÓRDÃO ς INSPEÇÃO ORDINÁRIA ς 
CONTRATAÇÃO ς PAGAMENTO DE SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS ς DIÁRIAS ς 
IRREGULARIDADE ς MULTA ς IMPUGNAÇÃO ς ALEGAÇÕES ς JUSTIFICATIVAS 
E DOCUMENTOS SUFICIENTES ς PROCEDÊNCIA ς REGULARIDADE ς 
RECOMENDAÇÃO.  
 
Apresentados argumentos e documentos capazes de elidir os fundamentos da 
decisão revista, o pedido de revisão é procedente para o fim de anular o 
acórdão e proferir novo julgamento, para declarar a regularidade dos atos 
fiscalizados em inspeção ordinária, excluindo as sanções impostas, cabendo 
recomendação ao responsável para observar rigorosamente as normas que 
regem a Administração.  
 
ACÓRDÃO: Vista, relatada e discutida a matéria dos autos, na 32ª Sessão 
Ordinária do Tribunal Pleno, de 5 de dezembro de 2018, ACORDAM os 
Senhores Conselheiros, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, em 

julgar procedente o Pedido de Revisão, proposto pelo Sr. João Escarmanhani, 
contra o Acórdão AC00-63/2017, proferido nos autos do TC/MS n. 8888/2010, 
para rescindir a deliberação recorrida e proferir novo julgamento para: 
declarar a regularidade da Inspeção Ordinária n. 130/2010, relativa ao 
exercício de 2009; com recomendação ao responsável pelo órgão para que 
observe, com maior rigor, as normas que regem a administração pública.  
 
Campo Grande, 5 de dezembro de 2018.  
 

Conselheiro Osmar Domingues Jeronymo ς Relator 
 

DELIBERAÇÃO AC00 - 3391/2018 
 
PROCESSO TC/MS :TC/9046/2015/001 
PROTOCOLO : 1703860 
TIPO DE PROCESSO : RECURSO ORDINÁRIO 
ÓRGÃO :PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILANDIA 
RECORRENTE : JORGE JUSTINO DIOGO 
RELATOR : CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
 
EMENTA - RECURSO ORDINÁRIO ς INTEMPESTIVIDADE DA REMESSA DE 
DOCUMENTOS ς APLICAÇÃO DE MULTA ς ALEGAÇÃO DE REMESSA PELO 
SICAP DENTRO DO PRAZO LEGAL ς APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS ς 
PROVIMENTO.  
 
As razões recursais apresentam argumentos capazes de elidir os fundamentos 
da decisão recorrida, uma vez que demonstram a tempestividade da remessa 
de documentos, pelo que é dado provimento ao recurso.  
 
ACÓRDÃO: Vista, relatada e discutida a matéria dos autos, na 32ª Sessão 
Ordinária do Tribunal Pleno, 5 de dezembro de 2018, ACORDAM os Senhores 
Conselheiros, por unanimidade, nos termos do voto do relator, em conhecer e 
dar provimento ao Recurso Ordinário, interposto pelo Sr. Jorge Justino Diogo 
para reformar a Decisão Singular n. DSG-G.JRPC-8691/2015, proferida nos 
autos TC/MS n. 9046/2015, excluindo o item II referente a multa.  
 
Campo Grande, 5 de dezembro de 2018.  
 

Conselheiro Osmar Domingues Jeronymo ς Relator 
 

DELIBERAÇÃO AC00 - 3304/2018 
 
PROCESSO TC/MS :TC/9154/2013 
PROTOCOLO : 1348681 
TIPO DE PROCESSO : RECURSO 
ÓRGÃO :PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUMBÁ 
RECORRENTE : MARIA LUCIA ORTIZ RIBEIRO 
RELATOR : CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
 
EMENTA - RECURSO ORDINÁRIO ς DECISÃO ς CONTRATO ADMINISTRATIVO 
ς EXECUÇÃO FINANCEIRA ς EMPENHO, LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO ς 
DESARMONIA ς REMESSA INTEMPESTIVA DE DOCUMENTOS ς 
IRREGULARIDADE ς APLICAÇÃO DE MULTA ς RAZÕES RECURSAIS ς 
DOCUMENTOS HÁBEIS ς LEGALIDADE DO ATO ς RECURSO PROVIDO ς 
RECOMENDAÇÃO.  
 
A comprovação na íntegra da execução financeira motiva o provimento do 
recurso para declarar a regularidade e excluir a multa aplicada. O atraso na 
remessa de documentos constitui infração, mas que, diante da legalidade dos 
procedimentos em exame, cabe como medida suficiente ao caso concreto a 
recomendação aos gestores do órgão para que observem com maior rigor as 
normas regimentais.  
 
ACÓRDÃO: Vista, relatada e discutida a matéria dos autos, na 32ª Sessão 
Ordinária do Tribunal Pleno, de 5 de dezembro de 2018, ACORDAM os 
Senhores Conselheiros, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, em 
conhecer e dar provimento ao Recurso Ordinário, interposto pela Sra. Maria 
Lúcia Ortiz Ribeiro, no sentido de reformar a Decisão Simples DS01-S.SESS-
00464/2011, prolatada nos autos processo TC/MS n. 6735/2008, para julgar 
regular e legal a execução financeira do Contrato Administrativo n. 57/2008, 
firmado entre a Prefeitura Municipal de Corumbá-MS e a empresa Nutri & 
Saúde Refeições Coletivas Ltda., bem como para excluir as multas do item 2 e 
o prazo do item 3, mantendo-se a recomendação e os demais comandos da 
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http://www.tce.ms.gov.br/portaljurisprudencia/ato?numero=%20AC00%20-%203245/2018
http://www.tce.ms.gov.br/portaljurisprudencia/ato?numero=%20AC00%20-%203393/2018
http://www.tce.ms.gov.br/portaljurisprudencia/ato?numero=%20AC00%20-%203391/2018
http://www.tce.ms.gov.br/portaljurisprudencia/ato?numero=%20AC00%20-%203304/2018
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decisão recorrida.  
 
Campo Grande, 5 de dezembro de 2018.  

 
Conselheiro Osmar Domingues Jeronymo ς Relator 

 
{ŜŎǊŜǘŀǊƛŀ Řŀǎ {ŜǎǎƿŜǎΣ му ŘŜ ƧŀƴŜƛǊƻ ŘŜ нлмфΦ 

 
![9{{!b5w! ·La9b9{ 

/I9C9 5! {9/w9¢!wL! 5!{ {9{{l9{ 
TCE/MS  

 

Primeira Câmara 
 

Acórdão 
 
ACÓRDÃO do egrégio TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO 
DO SUL, proferido na 28ª Sessão Ordinária da PRIMEIRA CÂMARA, realizada 
no dia 06 de novembro de 2018. 
 

DELIBERAÇÃO AC01 - 1874/2018 
 
PROCESSO TC/MS :TC/15550/2017 
PROTOCOLO : 1833591 
TIPO DE PROCESSO :ATA DE REGISTRO DE PREÇO / ADMINISTRATIVO 
ÓRGÃO :PREFEITURA MUNICIPAL DE TERENOS 
JURISDICIONADO :SEBASTIAO DONIZETE BARRACO 
INTERESSADA :SILVANA DE JESUS COUTINHO - ME 
RELATOR : CONS. FLÁVIO KAYATT 
 
EMENTA - PROCEDIMENTO LICITATÓRIO ς PREGÃO PRESENCIAL ς 
AQUISIÇÃO DE MARMITEX ς ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ς 
FORMALIZAÇÃO ς REGULARIDADE.  
 
O procedimento licitatório e a formalização da ata de registro de preços são 
regulares por estarem instruídos com os documentos exigidos, que 
demonstram a observância das prescrições legais e das normas 
regulamentares.  
 
ACÓRDÃO: Vista, relatada e discutida a matéria dos autos, na 28ª Sessão 
Ordinária da Primeira Câmara, de 06 de novembro de 2018, ACORDAM os 
Senhores Conselheiros, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, em 
declarar a regularidade do procedimento licitatório realizado na modalidade 
Pregão Presencial n. 21/2017 e da Ata de Registro de Preços n. 11/2017, 
celebrado entre o Município de Terenos e Silvana de Jesus Coutinho ς ME.  
 
Campo Grande, 06 de novembro de 2018.  

 
Conselheiro Flávio Kayatt ς Relator 
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Segunda Câmara 
 

Acórdão 
 
ACÓRDÃOS do egrégio TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO 
DO SUL, proferidos na 29ª Sessão Ordinária da SEGUNDA CÂMARA, realizada 
no dia 20 de novembro de 2018. 
 

DELIBERAÇÃO AC02 - 2086/2018 
 
PROCESSO TC/MS :TC/8886/2016 
PROTOCOLO : 1678255 
TIPO DE PROCESSO : LICITAÇÃO E CONTRATO ADMINISTRATIVO 
ÓRGÃO : CÂMARA MUNICIPAL DE LADARIO 
JURISDICIONADO :EMERSON VALLE PETZOLD 

INTERESSADA :QUALITY SISTEMA LTDA. - EPP 
VALOR : R$ 97.300,00 
RELATOR : CONS. MARCIO CAMPOS MONTEIRO 
 
EMENTA - CONTRATO ADMINISTRATIVO ς LOCAÇÃO E CESSÃO DE 
SOFTWARES ESPECIALIZADO EM GESTÃO PÚBLICA ς FORMALIZAÇÃO DE 
TERMOS ADITIVOS ς REGULARIDADE.  
 
A formalização dos termos aditivos é regular por cumprir os requisitos legais e 
estar instruído com os documentos exigidos.  
 
ACÓRDÃO: Vista, relatada e discutida a matéria dos autos, na 29ª Sessão 
Ordinária da Segunda Câmara, de 20 de novembro de 2018, ACORDAM os 
Senhores Conselheiros, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, lida 
pela Conselheira-Substituta Patrícia Sarmento dos Santos, nos termos do art. 
упΣ ƛƴŎΦ LLLΣ άōέΣ Řƻ wŜƎƛƳŜƴǘƻ LƴǘŜǊƴƻ Řƻ ¢/9-MS, em declarar a regularidade 
do 2º e 3º Termos Aditivos ao Contrato Administrativo n. 001/2015, celebrado 
entre a Câmara Municipal de Ladário e Quality Sistema LTDA. ς EPP.  
 
Campo Grande, 20 de novembro de 2018.  

 
Conselheiro Marcio Campos Monteiro ς Relator 

 
DELIBERAÇÃO AC02 - 2216/2018 

 
PROCESSO TC/MS :TC/9038/2017 
PROTOCOLO : 1814480 
TIPO DE PROCESSO : CONVÊNIOS 
ÓRGÃO :SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 
JURISDICIONADOS : MÁRIO SÉRGIO MACIEL LORENZETTO 
ANDRÉ LUIZ CANCE 
MÁRCIO CAMPOS MONTEIRO 
CONVENENTE :SELETA SOCIEDADE CARICATIVA E HUMANITÁRIA 
VALOR : R$ 1.320.000,00 
RELATOR : CONS. IRAN COELHO DAS NEVES 
 
EMENTA - CONVÊNIO ς PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR ADOLESCENTES ς 
APLICAÇÃO DOS RECURSOS EM OBJETO DE INTERESSE PÚBLICO ς 
OBSERVÂNCIA DOS DISPOSITIVOS LEGAIS ς REGULARIDADE ς QUITAÇÃO.  
 
A prestação de contas de convênio é regular em razão da correta 
demonstração da aplicação dos recursos em objeto de interesse público 
relevante, conforme plano de aplicação aprovado pelos partícipes, nos termos 
legais e regimentais vigentes.  
 
ACÓRDÃO: Vista, relatada e discutida a matéria dos autos, na 29ª Sessão 
Ordinária da Segunda Câmara, de 20 de novembro de 2018, ACORDAM os 
Senhores Conselheiros na conformidade da ata de julgamento, por 
unanimidade e nos termos do voto do Relator, em declarar a regularidade da 
Prestação de Contas do Convênio nº 018.452/2011, celebrado entre a 
Secretaria de Estado de Fazenda ς SEFAZ, e Seleta Sociedade Caritativa e 
Humanitária, dando quitação aos ordenadores de despesas, Srs. Mário Sérgio 
Maciel Lorenzetto, André Luiz Cance e Márcio Campos Monteiro.  
 
Campo Grande, 20 de novembro de 2018.  
 

Conselheiro Iran Coelho das Neves ς Relator 
 
 
ACÓRDÃOS do egrégio TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO 
DO SUL, proferidos na 31ª Sessão Ordinária da SEGUNDA CÂMARA, realizada 
no dia 04 de dezembro de 2018. 

 
DELIBERAÇÃO AC02 - 2229/2018 

 
PROCESSO TC/MS :TC/8807/2013 
PROTOCOLO : 1419403 
TIPO DE PROCESSO : CONTRATO ADMINISTRATIVO 
ÓRGÃO :PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO PARDO 
JURISDICIONADO : CACILDO DAGNO PEREIRA 
INTERESSADO : J.A. DA SILVA TRANSPORTE - ME 
VALOR : R$ 70.986,24 
RELATOR : CONS. IRAN COELHO DAS NEVES 
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EMENTA - CONTRATO ADMINISTRATIVO ς SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 
ESCOLARES ς EXECUÇÃO FINANCEIRA ς DIVERGÊNCIA DE VALORES ς 
INFRIGÊNCIA AS NORMAS LEGAIS ς AUSÊNCIA DE PRESTAÇÃO DE CONTAS ς 
IRREGULARIDADE ς DANO AO ERÁRIO ς IMPUGNAÇÃO DE VALORES ς 
MULTA.  
 
A execução financeira é irregular em razão de grave infração à norma legal, 
diante a divergência dos valores apresentados a esta Corte de Contas, 
impondo aplicação de multa ao responsável. O valor pago e não liquidado é 
impugnado para o fim de ressarcimento ao erário.  
 
ACÓRDÃO: Vista, relatada e discutida a matéria dos autos, na 31ª Sessão 
Ordinária da Segunda Câmara, de 04 de dezembro de 2018, ACORDAM os 
Senhores Conselheiros, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, em 
declarar a irregularidade da execução financeira do Contrato Administrativo 
nº 86/2013 celebrado entre o Município de Santa Rita do Pardo e a empresa J. 
A. da Silva Transporte - ME, com impugnação da quantia de R$ 8.985,60 (oito 
mil novecentos oitenta e cinco reais e sessenta centavos) diante a não 
apresentação da prestação de contas referente a esta contratação, 
responsabilizando o Sr. Cacildo Dagno Pereira, a restituir aos cofres públicos 
municipais o valor impugnado, devidamente atualizado e acrescido de juros 
legais, para que se evite prejuízos à Fazenda Pública, no prazo de 60 
(sessenta) dias, informando este Tribunal no mesmo prazo, sob pena de 
cobrança judicial, pela via executiva; e aplicação de multa no valor de 50 
(cinquenta) UFERMS e no valor equivalente a 5% (cinco por cento) do valor do 
dano causado ao erário, ambos ao Sr. Cacildo Dagno Pereira, sendo concedido 
o prazo de 60 (sessenta) dias para que a responsável efetue o recolhimento 
da multa em favor do FUNTC, e, no mesmo prazo, faça a comprovação nos 
autos, sob pena de cobrança judicial.  
 
Campo Grande, 04 de dezembro de 2018.  
 

Conselheiro Iran Coelho das Neves ς Relator 
 

DELIBERAÇÃO AC02 - 2238/2018 
 
PROCESSO TC/MS :TC/9180/2015 
PROTOCOLO : 1595368 
TIPO DE PROCESSO : CONTRATO ADMINISTRATIVO 
ÓRGÃO : CÂMARA MUNICIPAL DE IVINHEMA 
JURISDICIONADO :ALUISIO SOARES DE AZEVEDO JUNIOR 
INTERESSADO : MKJ-ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA - EPP 
VALOR : R$ 65.000,00 
RELATOR : CONS. IRAN COELHO DAS NEVES 
 
EMENTA - PROCEDIMENTO LICITATÓRIO ς CONVITE ς ASSESSORIA CONTÁBIL 
ς NÃO CONFIGURAÇÃO DE TERCEIRIZAÇÃO ς SERVIÇOS CONTRATADOS ς 
NÃO DE ATIVIDADE-FIM ς CONTRATO ADMINISTRATIVO ς FORMALIZAÇÃO ς 
REGULARIDADE.  
 
O procedimento licitatório e a formalização do contrato administrativo são 
regulares em face da não configuração de terceirização do serviço, tendo em 
vista que o serviço contratado não é de atividade fim do órgão.  
 
ACÓRDÃO: Vista, relatada e discutida a matéria dos autos, na 31ª Sessão 
Ordinária da Segunda Câmara, de 4 de dezembro de 2018, ACORDAM os 
Senhores Conselheiros, por unanimidade, nos termos do voto do relator, em 
declarar a regularidade do procedimento licitatório Convite nº 3/2015 e da 
formalização do Contrato Administrativo nº 3/2015, celebrado entre a Câmara 
Municipal de Vereadores de Ivinhema e a empresa MKJ-Assessoria Contábil 
Ltda ς EPP.  
 
Campo Grande, 4 de dezembro de 2018.  

 
Conselheiro Iran Coelho Das Neves ς Relator 

 
DELIBERAÇÃO AC02 - 2278/2018 

 
PROCESSO TC/MS :TC/96718/2011 
PROTOCOLO : 1209312 
TIPO DE PROCESSO : CONTRATO ADMINISTRATIVO 
ÓRGÃO : DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO 
DO SUL 

JURISDICIONADO : CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS PEREIRA 
INTERESSADO :GOMES & GOMES EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 
VALOR : R$ 63.000,00 
RELATOR : CONS. MARCIO CAMPOS MONTEIRO 
 
EMENTA - CONTRATO ADMINISTRATIVO ς LOCAÇÃO DE IMÓVEL ς TERMO 
DE APOSTILAMENTO ς TERMO ADITIVO ς FORMALIZAÇÃO ς CUMPRIMENTO 
DAS EXIGÊNCIAS LEGAIS E REGIMENTAIS ς REGULARIDADE.  
 
A formalização do termo aditivo e a formalização do termo de apostilamento 
são regulares ao atender as exigências legais e as normas regimentais.  
 
ACÓRDÃO: Vista, relatada e discutida a matéria dos autos, na 31ª Sessão 
Ordinária da Segunda Câmara, de 4 de dezembro de 2018, ACORDAM os 
Senhores Conselheiros, por unanimidade, nos termos do voto do relator, em 
declarar a regularidade da formalização do 5º Termo Aditivo e do 1º Termo de 
Apostilamento ao Contrato Administrativo n. 021/2011, celebrado entre o 
Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul e a empresa 
Gomes & Gomes Empreendimentos Imobiliários LTDA.  
 
Campo Grande, 4 de dezembro de 2018.  
 

Conselheiro Marcio Campos Monteiro ς Relator 
 

DELIBERAÇÃO AC02 - 2212/2018 
 

PROCESSO TC/MS :TC/9791/2014 
PROTOCOLO : 1511935 
TIPO DE PROCESSO : CONTRATO ADMINISTRATIVO 
ÓRGÃO : CÂMARA MUNICIPAL DE RIBAS DO RIO PARDO 
JURISDICIONADO :ADALBERTO ALEXANDRE DOMINGUES 
INTERESSADA :E. DA S. DOS SANTOS ς ME. 
VALOR : R$ 78.000,00 
RELATOR : CONS. IRAN COELHO DAS NEVES 
 
EMENTA - PROCEDIMENTO LICITATÓRIO ς PREGÃO PRESENCIAL ς 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NA REDE DE COMPUTADORES ς 
FORMALIZAÇÃO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO ς AUSÊNCIA DE 
DOCUMENTOS ς PUBLICAÇÃO ς IRREGULARIDADE ς MULTA ς 
DETERMINAÇÃO.  
 
O procedimento licitatório e a formalização do contrato são irregulares diante 
da ausência de documentos indispensáveis, como comprovante das 
publicações do edital e do extrato do contrato em órgão oficial. A constatação 
do não encaminhamento de documento indispensável à analise do Tribunal 
de Contas enseja aplicação de multa ao ordenador de despesas. Impõe-se 
determinação ao atual gestor para que envie a esta Corte de Contas os 
documentos relativos à execução financeira da contratação.  
 
ACÓRDÃO: Vista, relatada e discutida a matéria dos autos, na 31ª Sessão 
Ordinária da Segunda Câmara, de 4 de dezembro de 2018, ACORDAM os 
Senhores Conselheiros, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, em 
declarar a irregularidade do Procedimento Licitatório na modalidade Pregão 
Presencial nº 007/2013 e da Formalização do Contrato Administrativo nº 
013/2013, celebrado entre a Câmara Municipal de Ribas do Rio Pardo e E. da 
S. dos SANTOS ς ME, tendo em vista a ausência de documento imprescindível 
para sua própria verificação, como a não demonstração da publicação do 
edital em órgão de imprensa oficial e a publicação do extrato do contrato em 
órgão de imprensa oficial nos moldes do Decreto Municipal, como prioriza o 
ordenamento legal e por contaminação da presente fase processual em face 
da irregularidade da fase inicial mencionada, com aplicação de multa no valor 
equivalente a 50 (cinquenta) UFERMS ao Sr. Adalberto Alexandre Domingues, 
em face do não encaminhamento de documento indispensáveis à 
contratação, concedendo o prazo de 60 (sessenta) dias para que o 
responsável efetue o recolhimento da multa em favor do Fundo Especial de 
Desenvolvimento, Modernização e Aperfeiçoamento do Tribunal de Contas - 
FUNTC, e, no mesmo prazo, façam a comprovação nos autos, sob pena de 
cobrança judicial, e determinação ao atual gestor para que envie a esta Corte 
de Contas os documentos relativos à execução financeira desta contratação, 
conforme Resolução nº 54/2016 deste Tribunal.  
Campo Grande, 4 de dezembro de 2018. 
 

Conselheiro Iran Coelho das Neves ς Relator 
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DELIBERAÇÃO AC02 - 2220/2018 
 
PROCESSO TC/MS :TC/9806/2014 
PROTOCOLO : 1511936 
TIPO DE PROCESSO : CONTRATO ADMINISTRATIVO 
ÓRGÃO : CÂMARA MUNICIPAL DE RIBAS DO RIO PARDO 
JURISDICIONADO :ADALBERTO ALEXANDRE DOMINGUES 
INTERESSADA :FREITAS E RODRIGUES LTDA. - EPP 
VALOR : R$ 38.970,00 
RELATOR : CONS. IRAN COELHO DAS NEVES 
 
EMENTA - PROCEDIMENTO LICITATÓRIO ς CONVITE ς MANUTENÇÃO EM 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO ς FORMALIZAÇÃO DE CONTRATO 
ADMINISTRATIVO ς AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS ς PUBLICAÇÃO ς 
IRREGULARIDADE ς MULTA ς DETERMINAÇÃO.  
 
O procedimento licitatório e a formalização do contrato são irregulares diante 
da ausência de documentos indispensáveis, como comprovante das 
publicações do resultado do certame e do extrato do contrato em órgão 
oficial. A constatação do não encaminhamento de documento indispensável à 
analise do Tribunal de Contas enseja aplicação de multa ao ordenador de 
despesas. Impõe-se determinação ao atual gestor para que envie a esta Corte 
de Contas os documentos relativos à execução financeira da contratação.  
 
ACÓRDÃO: Vista, relatada e discutida a matéria dos autos, na 31ª Sessão 
Ordinária da Segunda Câmara, de 4 de dezembro de 2018, ACORDAM os 
Senhores Conselheiros, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, em 
declarar a irregularidade do Procedimento Licitatório na modalidade Convite 
nº 003/2013 e da Formalização do Contrato Administrativo nº 012/2013, 
firmado entre a Câmara Municipal de Ribas do Rio Pardo e Freitas e Rodrigues 
Ltda. - EPP, com aplicação de multa no valor equivalente a 50 (cinquenta) 
UFERMS ao Sr. Adalberto Alexandre Domingues, em face do não 
encaminhamento de documento indispensável à contratação e da ausência do 
comprovante da publicação do resultado desta licitação na imprensa oficial, 
concedendo o prazo de 60 (sessenta) dias para que o responsável efetue o 
recolhimento da multa em favor do Fundo Especial de Desenvolvimento, 
Modernização e Aperfeiçoamento do Tribunal de Contas - FUNTC, e, no 
mesmo prazo, faça a comprovação nos autos, sob pena de cobrança judicial, e 
determinação ao atual gestor para que envie a esta Corte de Contas os 
documentos relativos à execução financeira desta contratação, conforme 
Resolução nº 54/2016 deste Tribunal.  
 
Campo Grande, 4 de dezembro de 2018.  

 
Conselheiro Iran Coelho das Neves ς Relator 

 
ACÓRDÃOS do egrégio TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO 
DO SUL, proferidos na 32ª Sessão Ordinária da SEGUNDA CÂMARA, realizada 
no dia 11 de dezembro de 2018. 

 
DELIBERAÇÃO AC02 - 2233/2018 

 
PROCESSO TC/MS :TC/8896/2013 
PROTOCOLO : 1420440 
TIPO DE PROCESSO : CONTRATO ADMINISTRATIVO 
ÓRGÃO :PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO DAS ÁGUAS 
JURISDICIONADO :IVAN DA CRUZ PEREIRA 
INTERESSADO :AUTO POSTO FOLETTO LTDA 
VALOR : R$ 442.170,00 
RELATOR : CONS. IRAN COELHO DAS NEVES 
 
EMENTA - CONTRATO ADMINISTRATIVO ς FORNECIMENTO DE 
COMBUSTÍVEIS ς EXECUÇÃO FINANCEIRA ς SONEGAÇÃO DE DOCUMENTOS ς 
PAGAMENTOS E NOTAS FISCAIS ς DIVERGÊNCIA ς NÃO COMPROVAÇÃO DA 
DESPESA ς DANO AO ERÁRIO ς IRREGULARIDADE ς MULTA ς IMPUGNAÇÃO.  
 
A execução financeira é irregular em razão da sonegação de documentos 
solicitados e, consequentemente, não comprovação da liquidação da despesa, 
cuja infração enseja aplicação de multa ao responsável. A verificação de 
comprovantes de notas fiscais com valor abaixo do valor das notas de 
empenho e das ordens de pagamento evidencia dano ao erário, cujo valor 
deve ser ressarcido aos cofres públicos, pelo que a impugnação é medida que 
se impõe.  

ACÓRDÃO: Vista, relatada e discutida a matéria dos autos, na 32ª Sessão 
Ordinária da Segunda Câmara, de 11 de dezembro de 2018, ACORDAM os 
Senhores Conselheiros, por unanimidade, nos termos do voto do relator, em 
declarar irregularidade da execução financeira do contrato administrativo nº 
025/2013, celebrado entre o Município de Paraíso das Águas e a empresa 
auto Posto Foletto Ltda., em razão da sonegação de documentos solicitados e, 
consequentemente, não comprovação da sua execução financeira, com 
aplicação de multa imputada ao Sr. Ivan da Cruz Pereira, no valor 
correspondente a 50 (cinquenta) UFERMS, por grave infração à Lei 
Orçamentaria, e no valor equivalente a 5% (cinco por cento) do valor do dano 
causado ao erário, concedendo-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para que 
efetue o recolhimento da multa em favor do Fundo Especial de 
Desenvolvimento, Modernização e Aperfeiçoamento do Tribunal de Contas - 
FUNTC, e, no mesmo prazo faça a comprovação nos autos, sob pena de 
cobrança judicial, bem como impugnação da quantia de R$ 5.029,01 (cinco 
mil, vinte e nove reais e um centavo), sob a responsabilidade da autoridade 
responsável à época, Senhor Ivan da Cruz Pereira, porquanto não foi 
comprovada a totalidade da execução financeira, em razão da diferença entre 
os valores pagos e comprovados, devendo tal importância ser restituída aos 
cofres do Município, atualizada na forma legal, e concessão de prazo 
incontinenti de 30 (trinta) dias, para que o responsável anexe nos autos a 
documentação pertinente à execução financeira, sob pena de majoração da 
penalidade.  
 
Campo Grande, 11 de dezembro de 2018.  

 
Conselheiro Iran Coelho Das Neves ς Relator 

 
DELIBERAÇÃO AC02 - 2255/2018 

 
PROCESSO TC/MS :TC/8961/2013 
PROTOCOLO : 1418767 
TIPO DE PROCESSO : CONTRATO ADMINISTRATIVO 
ÓRGÃO :PREFEITURA MUNICIPAL DE APARECIDA DO TABOADO 
JURISDICIONADO : JOSÉ ROBSON SAMARA DE ALMEIDA 
INTERESSADO :ELVIS ROSSI DE OLIVEIRA - ME 
VALOR : R$ 46.899,60 
RELATOR : CONS. IRAN COELHO DAS NEVES 
 
EMENTA - CONTRATO ADMINISTRATIVO ς PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE DE ALUNOS ς TERMO ADITIVO ς FORMALIZAÇÃO ς 
PRESCRIÇÕES LEGAIS ς REGULARIDADE ς AUSÊNCIA DO PARECER JURÍDICO ς 
REGULARIDADE COM RESSALVA ς RECOMENDAÇÃO.  
 
A formalização do contrato administrativo e a formalização do termo aditivo 
são regulares em razão de evidenciarem conformidade com as disposições 
legais. Constatada a ausência de parecer jurídico quanto ao termo aditivo, é 
imposta ressalva no julgamento regular e recomendação ao atual responsável 
para que adote as providências necessárias visando ao atendimento das 
instruções vigentes, de modo a prevenir a ocorrência futura de impropriedade 
da mesma natureza.  
 
ACÓRDÃO: Vista, relatada e discutida a matéria dos autos, na 32ª Sessão 
Ordinária da Segunda Câmara, de 11 de dezembro de 2018, ACORDAM os 
Senhores Conselheiros, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, em 
declarar a regularidade da formalização do Contrato Administrativo nº 
32/2013 e do 2º ao 7º Termos Aditivos e a regularidade com ressalva da 
formalização do 1º Termo Aditivo ao contrato, celebrado entre o Município de 
Aparecida do Taboado e a firma individual Elvis Rossi de Oliveira - ME, com 
recomendação ao atual responsável para que adote as providências 
necessárias, de modo a prevenir a ocorrência futura de impropriedade da 
mesma natureza.  
Campo Grande, 11 de dezembro de 2018.  
 

Conselheiro Iran Coelho das Neves ς Relator 
 

DELIBERAÇÃO AC02 - 2228/2018 
 
PROCESSO TC/MS :TC/8827/2013 
PROTOCOLO : 1418153 
TIPO DE PROCESSO : CONTRATO ADMINISTRATIVO 
ÓRGÃO: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO 
DO SUL 
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JURISDICIONADO : CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS PEREIRA 
INTERESSADO :GUINCHO AUTO VIDROS EIRELI - ME 
VALOR : R$ 289.968,00 
RELATOR : CONS. IRAN COELHO DAS NEVES 
 
EMENTA - CONTRATO ADMINISTRATIVO ς SERVIÇOS DE GUINCHAMENTO ς 
TERMO ADITIVO ς FORMALIZAÇÃO ς EXECUÇÃO FINANCEIRA ς 
REGULARIDADE ς REMESSA INTEMPESTIVA DE DOCUMENTOS ς 
RECOMENDAÇÃO ς QUITAÇÃO.  
 
A formalização de termos aditivos é regular por observar as exigências legais, 
estando acompanhados de justificativa, autorização, parecer jurídico e 
comprovante da publicação dos extratos na imprensa oficial. A execução 
financeira é regular em face do cumprimento do objeto contratado, da 
exatidão dos valores e adimplemento das obrigações. Constatada a ausência 
de instauração do contraditório acerca da remessa intempestiva de 
documentos à Corte de Contas e ante a ausência de prejuízo ao 
processamento do feito, é cabível recomendação ao atual responsável para 
que observe com maior rigor os prazos previstos na legislação quanto ao 
encaminhamento dos documentos obrigatórios.  
 
ACÓRDÃO: Vista, relatada e discutida a matéria dos autos, na 32ª Sessão 
Ordinária da Segunda Câmara, de 11 de dezembro de 2018, ACORDAM os 
Senhores Conselheiros, por unanimidade, nos termos do voto do relator, em 
declarar a regularidade da formalização do 1º e 2º Termos Aditivos e da 
execução financeira do Contrato Administrativo nº 17/2013, celebrado entre 
o Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul - DETRAN e a 
empresa Guincho Auto Vidros Eireli ς me, com recomendação ao atual 
responsável para que observe com maior rigor os prazos previstos na 
Resolução TCE/MS n.º 54/2016 quanto ao encaminhamento dos documentos 
sujeitos à apreciação por esta Corte de Contas, na forma regimental, de forma 
e evitar a ocorrência de falhas da mesma natureza, pela quitação ao Sr. Carlos 
Henrique dos Santos Pereira.  
 
Campo Grande, 11 de dezembro de 2018.  
 

Conselheiro Iran Coelho das Neves ς Relator 
 

DELIBERAÇÃO AC02 - 2234/2018 
 
PROCESSO TC/MS :TC/8879/2015 
PROTOCOLO : 1583913 
TIPO DE PROCESSO : CONVÊNIO 
ÓRGÃO :FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
BATAGUASSU 
JURISDICIONADO :PEDRO ARLEI CARAVINA 
INTERESSADO : NOSSO LAR ABRIGO PARA IDOSOS 
VALOR : R$ 60.000,00 
RELATOR : CONS. IRAN COELHO DAS NEVES 
 
EMENTA - CONVÊNIO ς REPASSE A TÍTULO DE SUBVENÇÃO SOCIAL ς 
PRESTAÇÃO DE CONTAS ς CERTIDÕES NEGATIVAS ς ESTADUAL E MUNICIPAL 
ς AUSÊNCIA ς REGULARIDADE COM RESSALVA ς RECOMENDAÇÃO ς 
QUITAÇÃO.  
 
A ausência de certidão estadual e municipal, ao ser verificada a falta de 
previsão no Plano de Trabalho apresentado e na Instrução Normativa vigente 
à época, que exigia apenas o certificado de regularidade do FGTS e 
Trabalhista, impõe ressalva no julgamento regular do convênio e 
recomendação ao atual responsável para que adote as providências 
necessárias visando à correção da impropriedade identificada, de modo a 
prevenir a ocorrência futura de impropriedade da mesma natureza.  
 
ACÓRDÃO: Vista, relatada e discutida a matéria dos autos, na 32ª Sessão 
Ordinária da Segunda Câmara, de 11 de dezembro de 2018, ACORDAM os 
Senhores Conselheiros, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, em 
declarar a regularidade com ressalva da prestação de contas do Convênio nº 
6/2014 celebrado entre o Fundo Municipal de assistência Social e a Nosso Lar 
Abrigo para Idosos; consistindo ressalva a ausência das certidões negativas 
Estadual e Municipal; pela recomendação ao atual responsável para que 
adote as providências necessárias visando à correção da impropriedade 
identificada, de modo a prevenir a ocorrência futura de impropriedade da 
mesma natureza e; pela quitação ao Ordenador de Despesas.  

Campo Grande, 11 de dezembro de 2018.  
 

Conselheiro Iran Coelho das Neves ς Relator 
 

DELIBERAÇÃO AC02 - 2255/2018 
 
PROCESSO TC/MS :TC/8961/2013 
PROTOCOLO : 1418767 
TIPO DE PROCESSO : CONTRATO ADMINISTRATIVO 
ÓRGÃO :PREFEITURA MUNICIPAL DE APARECIDA DO TABOADO 
JURISDICIONADO : JOSÉ ROBSON SAMARA DE ALMEIDA 
INTERESSADO :ELVIS ROSSI DE OLIVEIRA - ME 
VALOR : R$ 46.899,60 
RELATOR : CONS. IRAN COELHO DAS NEVES 
 
EMENTA -  CONTRATO ADMINISTRATIVO ς PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE DE ALUNOS ς TERMO ADITIVO ς FORMALIZAÇÃO ς 
PRESCRIÇÕES LEGAIS ς REGULARIDADE ς AUSÊNCIA DO PARECER JURÍDICO ς 
REGULARIDADE COM RESSALVA ς RECOMENDAÇÃO.  
 
A formalização do contrato administrativo e a formalização do termo aditivo 
são regulares em razão de evidenciarem conformidade com as disposições 
legais. Constatada a ausência de parecer jurídico quanto ao termo aditivo, é 
imposta ressalva no julgamento regular e recomendação ao atual responsável 
para que adote as providências necessárias visando ao atendimento das 
instruções vigentes, de modo a prevenir a ocorrência futura de impropriedade 
da mesma natureza.  
 
ACÓRDÃO: Vista, relatada e discutida a matéria dos autos, na 32ª Sessão 
Ordinária da Segunda Câmara, de 11 de dezembro de 2018, ACORDAM os 
Senhores Conselheiros, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, em 
declarar a regularidade da formalização do Contrato Administrativo nº 
32/2013 e do 2º ao 7º Termos Aditivos e a regularidade com ressalva da 
formalização do 1º Termo Aditivo ao contrato, celebrado entre o Município de 
Aparecida do Taboado e a firma individual Elvis Rossi de Oliveira - ME, com 
recomendação ao atual responsável para que adote as providências 
necessárias, de modo a prevenir a ocorrência futura de impropriedade da 
mesma natureza.  
 
Campo Grande, 11 de dezembro de 2018.  

 
Conselheiro Iran Coelho das Neves ς Relator 

 
DELIBERAÇÃO AC02 - 2272/2018 

 
PROCESSO TC/MS :TC/8644/2010 
PROTOCOLO : 1001864 
TIPO DE PROCESSO : CONTRATO ADMINISTRATIVO 
ÓRGÃO : MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL - PGJ 
JURISDICIONADO :FRANCISCO NEVES JÚNIOR 
INTERESSADA :ALPHA TERCEIRIZAÇÃO LTDA 
VALOR : R$ 3.394.636,08 
RELATOR : CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
 
EMENTA - CONTRATO ADMINISTRATIVO ς SERVIÇO DE PORTARIA, 
RECEPÇÃO, COPA, LIMPEZA E SERVIÇOS GERAIS ς FORMALIZAÇÃO DE 
TERMOS ADITIVOS ς EXECUÇÃO FINANCEIRA ς REGULARIDADE.  
 
A formalização dos termos aditivos é regular ao demonstrar conformidade 
com as prescrições legais e as normas regulamentares. A execução financeira 
é regular ao demonstrar que a despesa foi devidamente empenhada, 
liquidada e paga, conforme determinação legal.  
 
ACÓRDÃO: Vista, relatada e discutida a matéria dos autos, na 32ª Sessão 
Ordinária da Segunda Câmara, de 11 de dezembro de 2018, ACORDAM os 
Senhores Conselheiros, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, em 
declarar a regularidade da formalização dos 1º ao 25º termos aditivos e da 
execução financeira do Contrato administrativo nº 21/2010, celebrado entre o 
Ministério Público Estadual ς PGJ e Alpha Terceirização Ltda.  
 
Campo Grande, 11 de dezembro de 2018.  
 

Conselheiro Osmar Domingues Jeronymo ς Relator 
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DELIBERAÇÃO AC02 - 2283/2018 
 
PROCESSO TC/MS :TC/9036/2013 
PROTOCOLO : 1418504 
TIPO DE PROCESSO : CONTRATO ADMINISTRATIVO 
ÓRGÃO :PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA PORA 
JURISDICIONADO : LUDIMAR GODOY NOVAIS 
INTERESSADA :WOF - ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA. 
VALOR : R$ 324.000,00 
RELATOR : CONS. MARCIO CAMPOS MONTEIRO 
 
EMENTA - CONTRATO ADMINISTRATIVO ς SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE 
SISTEMA DE CADASTRO TÉCNICO ς FORMALIZAÇÃO DE TERMOS ADITIVOS ς 
ς SERVIÇO IMPLANTADO ς RENOVAÇÃO CONTRATUAL DESCABIDA ς 
PREJUÍZO AO ERÁRIO ς EXECUÇÃO FINANCEIRA ς VALOR EMPENHADO 
DIVERGENTE DO VALOR PAGO ς IRREGULARIDADE ς MULTA ς 
IMPUGNAÇÃO.  
 
É descabido que o Ente renove o contrato do serviço de implantação, em 
virtude da sua natureza cessante, que se esgota e resolve quando da própria 
realização. É indispensável a comprovação da natureza contínua do serviço 
que se pretende ver aditado. A formalização de termos aditivos em desacordo 
com a norma legal é irregular. O valor correspondente ao dano erário 
verificado é impugnado, para fins de ressarcimento aos cofres públicos pelo 
responsável. Verificada a inexistência similitude da demonstração contábil, na 
qual o valor total empenhado não corresponde ao efetivo valor pago, tal 
circunstância fática impõe o julgamento irregular da execução financeira e 
aplicação de multa ao jurisdicionado.  
 
ACÓRDÃO: Vista, relatada e discutida a matéria dos autos, na 32ª Sessão 
Ordinária da Segunda Câmara, de 11 de dezembro de 2018, ACORDAM os 
Senhores Conselheiros, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, em 
declarar a irregularidade da formalização do 1° ao 3° Termos Aditivos e da 
execução financeira do Contrato Administrativo n.º 43/2013, com aplicação 
de multa regimental no valor de 150 (cento e cinquenta) UFERMS, ao Sr. 
Ludimar Godoy Novais, concedendo-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para 
que o comprove o recolhimento em favor do Fundo Especial de 
Desenvolvimento, Modernização e Aperfeiçoamento do Tribunal de Contas - 
FUNTC, sob pena de execução, e impugnação do valor de R$ 156.774,18 
(cento e cinquenta e seis mil setecentos e setenta e quatro reais e dezoito 
centavos), referente ao flagrante dano ao erário verificado, atribuindo tal 
responsabilidade ao Sr. Ludimar Godoy Novais, que deverá restituir a 
respectiva quantia aos cofres municipais, acrescida de juros de mora e 
correção monetária, no prazo de 60 (sessenta) dias.  
 
Campo Grande, 11 de dezembro de 2018.  
 

Conselheiro Marcio Campos Monteiro ς Relator 
 

DELIBERAÇÃO AC02 - 2236/2018 
 
PROCESSO TC/MS :TC/9293/2016 
PROTOCOLO : 1686918 
TIPO DE PROCESSO : CONVÊNIOS 
ÓRGÃO :PREFEITURA MUNICIPAL DE IVINHEMA 
JURISDICIONADO :EDER UILSON FRANÇA LIMA 
INTERESSADO : REDE FEMININA DE COMBATE AO CÂNCER DE IVINHEMA 
VALOR : R$ 36.000,00 
RELATOR : CONS. IRAN COELHO DAS NEVES 
 
 
EMENTA - CONVÊNIO ς REPASSE DE RECURSOS PARA DESPESAS COM 
COMBATE AO CÂNCER ς PRESTAÇÃO DE CONTAS ς CERTIDÕES NEGATIVAS ς 
ESTADUAL E MUNICIPAL ς DATA POSTERIOR ς DIVERGÊNCIA DE VALORES ς 
REGULARIDADE COM RESSALVA ς RECOMENDAÇÃO ς QUITAÇÃO.  
 
A prestação de contas de convênio é regular em razão da correta 
demonstração da aplicação dos recursos em objeto de interesse público 
relevante, valores efetivamente comprovados através das notas de empenho, 
de ordens de pagamento, e comprovantes fiscais, com ressalva pelo 
encaminhamento de Certidões com data posterior ao convênio, bem como 
pela divergência entre valores laçados no anexo encaminhado e os 
comprovados, ensejando recomendação ao atual gestor para que adote as 

providências visando à correção das impropriedades identificadas, de modo a 
prevenir a ocorrência futura de impropriedade da mesma natureza.  
 
ACÓRDÃO: Vista, relatada e discutida a matéria dos autos, na 32ª Sessão 
Ordinária da Segunda Câmara, de 11 de dezembro de 2018, ACORDAM os 
Senhores Conselheiros, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, em 
declarar a regularidade com ressalva da prestação de contas do Convênio nº 
26/2015 celebrado entre o Município de Ivinhema e a Rede Feminina de 
Combate ao Câncer de Ivinhema; consistindo ressalva o encaminhamento das 
Certidões da Fazenda Estadual e Municipal da entidade com data posterior ao 
convênio, bem como pela divergência entre valor lançado no anexo X e 
comprovação das receitas e despesas; com recomendação ao atual 
responsável para que adote as providências necessárias visando à correção da 
impropriedade identificada, de modo a prevenir a ocorrência futura de 
impropriedade da mesma natureza; dando quitação ao Ordenador de 
Despesas.  
 
Campo Grande, 11 de dezembro de 2018.  

 
Conselheiro Iran Coelho das Neves ς Relator 

 
DELIBERAÇÃO AC02 - 2273/2018 

 
PROCESSO TC/MS :TC/9339/2014 
PROTOCOLO : 1508769 
TIPO DE PROCESSO : CONTRATO DE OBRA 
ÓRGÃO :PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL SAPUCAIA 
JURISDICIONADO : NILCEIA ALVES DE SOUZA 
INTERESSADA : D.J. GIRARDI-ME 
VALOR : R$ 507.411,25 
RELATOR : CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
 
EMENTA - PROCEDIMENTO LICITATÓRIO ς AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO E ELÉTRICOS ς CONTRATO ADMINISTRATIVO ς 
FORMALIZAÇÃO ς EXECUÇÃO FINANCEIRA ς REGULARIDADE ς REMESSA 
INTEMPESTIVA DE DOCUMENTOS ς RECOMENDAÇÃO.  
 
O procedimento licitatório e a formalização do contrato administrativo são 
regulares por estarem instruídos com os documentos exigidos, que 
demonstram que foram observadas as prescrições legais. A execução 
financeira é regular ao comprovar que a despesa foi devidamente 
empenhada, liquidada e paga, conforme determinação legal. A remessa 
intempestiva de documentos ao Tribunal constitui infração, que pode ser 
relevada diante da antieconomicidade da execução para o Tribunal, sendo 
suficiente a recomendação ao responsável para que observe com maior rigor 
os prazos de envio dos documentos obrigatórios.  
 
ACÓRDÃO: Vista, relatada e discutida a matéria dos autos, na 32ª Sessão 
Ordinária da Segunda Câmara, de 11 de dezembro de 2018, ACORDAM os 
Senhores Conselheiros, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, em 
declarar a regularidade do Procedimento Licitatório na modalidade Pregão 
Presencial nº 28/2014, da formalização contratual e da execução financeira do 
Contrato administrativo nº 77/2014, celebrado entre o Município de Coronel 
Sapucaia e D.J. Girardi ς ME, com recomendação ao jurisdicionado para que 
observe, com maior rigor, os prazos para a remessa obrigatória de 
documentos a esta Corte de Contas.  
 
Campo Grande, 11 de dezembro de 2018.  
 

Conselheiro Osmar Domingues Jeronymo ς Relator 
 

DELIBERAÇÃO AC02 - 2251/2018 
 
PROCESSO TC/MS :TC/94980/2011 
PROTOCOLO : 1202756 
TIPO DE PROCESSO : CONTRATO DE OBRA 
ÓRGÃO :SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, 
TRANSPORTE E HABITAÇÃO DE CAMPO GRANDE/MS 
JURISDICIONADOS : JOÃO ANTÔNIO DE MARCO, SEMY ALVES FERRAZ E 
VALTEMIR ALVES DE BRITO 
INTERESSADO :PROTECO CONSTRUCOES LTDA 
VALOR : R$ 3.753.995,30 
RELATOR : CONS. IRAN COELHO DAS NEVES 
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EMENTA - PROCEDIMENTO LICITATÓRIO ς CONCORRÊNCIA ς MANUTENÇÃO 
DE ESTRADAS VICINAIS ς CONTRATO ADMINISTRATIVO ς TERMO ADITIVO ς 
FORMALIZAÇÃO ς EXECUÇÃO FINANCEIRA ς REGULARIDADEς QUITAÇÃO.  
 
O procedimento licitatório é regular em razão do cumprimento dos requisitos 
legais, contendo autorização, edital e seus anexos, dotação orçamentária, 
aprovação pela assessoria jurídica, atas e deliberações da comissão e dos atos 
de adjudicação, homologação e publicação do resultado. A formalização de 
Contrato de Obra é regular em face do cumprimento dos requisitos legais, 
contendo as cláusulas essenciais previstas estabelecendo com clareza e 
precisão as condições para a sua execução, devidamente publicado. A 
formalização de termo aditivo é regular em face do cumprimento dos 
requisitos legais, acompanhado de justificativa, autorização, parecer jurídico e 
comprovante da publicação do extrato na imprensa oficial. A execução 
financeira é regular em face do cumprimento do objeto, da exatidão dos 
valores e do adimplemento das obrigações.  
 
ACÓRDÃO: Vista, relatada e discutida a matéria dos autos, na 32ª Sessão 
Ordinária da Segunda Câmara, de 11 de dezembro de 2018, ACORDAM os 
Senhores Conselheiros, por unanimidade, nos termos do voto do relator, em 
declarar a regularidade do procedimento licitatório desenvolvido na 
modalidade de Concorrência n.º 46/2011 e da formalização do Instrumento 
de Contrato de Obra nº 334/2011, celebrado entre a Prefeitura de Campo 
Grande, com interveniência da Secretaria de Infraestrutura, Transporte e 
Habitação, e a Empresa Proteco Construções Ltda, a regularidade da 
formalização dos 1º, 2º, 3º e 4º Termos Aditivos ao Contrato de Obra nº 
334/2011 e a regularidade dos atos de execução financeira do Contrato, 
dando quitação aos Senhores: João Antônio de Marco, Semy Alves Ferraz e 
Valtemir Alves de Brito.  
 
Campo Grande, 11 de dezembro de 2018.  
 

Conselheiro Iran Coelho Das Neves ς Relator 
 
 

DELIBERAÇÃO AC02 - 2252/2018 
 
PROCESSO TC/MS :TC/9689/2017 
PROTOCOLO : 1811125 
TIPO DE PROCESSO :ATA DE REGISTRO DE PREÇO / ADMINISTRATIVO 
ÓRGÃO :PREFEITURA MUNICIPAL DE DEODAPOLIS 
JURISDICIONADO :VALDIR LUIZ SARTOR 
INTERESSADAS :B.A. MARQUES & CIA LTDA-ME 
CLEVERTON BARROS DE OLIVEIRA ME 
SOUZA & CARNEIRO LTDA - ME 
VALOR : R$ 369.922,20 
RELATOR : CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
 
EMENTA - PROCEDIMENTO LICITATÓRIO ς PREGÃO PRESENCIAL ς 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOSς ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ς 
FORMALIZAÇÃO ς REGULARIDADE ς REMESSA INTEMPESTIVA DE 
DOCUMENTOS ς RECOMENDAÇÃO.  
 
O procedimento licitatório e a formalização da ata de registro de preços são 
regulares por estarem instruídos com os documentos exigidos, que 
demonstram a observância das prescrições legais e das normas 
regulamentares. A remessa intempestiva de documentos constitui infração, 
mas, diante da legalidade dos atos, permite a adoção de recomendação ao 
responsável para que observe, com maior rigor, os prazos de remessa a este 
Tribunal, como medida suficiente.  
 
ACÓRDÃO: Vista, relatada e discutida a matéria dos autos, na 32ª Sessão 
Ordinária da Segunda Câmara, de 11 de dezembro de 2018, ACORDAM os 
Senhores Conselheiros, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, em 
declarar a regularidade do procedimento licitatório na modalidade Pregão 
Presencial nº 3/2017 e da formalização da Ata de Registro de Preços nº 
1/2017, realizado pelo Município de Deodápolis, com recomendação ao 
responsável pelo órgão para que observe, com maior rigor, os prazos para a 
remessa de documentos obrigatórios ao Tribunal de Contas.  
 
Campo Grande, 11 de dezembro de 2018.  
 

Conselheiro Osmar Domingues Jeronymo ς Relator 

DELIBERAÇÃO AC02 - 2239/2018 
 
PROCESSO TC/MS :TC/9789/2015 
PROTOCOLO : 1583920 
TIPO DE PROCESSO : CONVÊNIO 
ÓRGÃO :FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
BATAGUASSU 
JURISDICIONADOS :PEDRO ARLEI CARAVINA e GEOVANIA BISSOLI SIQUEIRA 
INTERESSADO : CEJA ς CENTRO EDUCACIONAL JUVENTUDE DO AMANHÃ 
VALOR : R$ 144.000,00 
RELATOR : CONS. IRAN COELHO DAS NEVES 
 
EMENTA - CONVÊNIO ς REPASSE A TÍTULO DE SUBVENÇÃO SOCIAL ς 
PRESTAÇÃO DE CONTAS ς CORRETA APLICAÇÃO DOS RECURSOS ς 
REGULARIDADE ς QUITAÇÃO.  
 
A prestação de contas do convênio é regular ao demonstrar correta aplicação 
dos recursos em objeto de interesse público relevante e a observância das 
prescrições legais.  
 
ACÓRDÃO: Vista, relatada e discutida a matéria dos autos, na 32ª Sessão 
Ordinária da Segunda Câmara, de 11 de dezembro de 2018, ACORDAM os 
Senhores Conselheiros, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, em 
declarar a regularidade da prestação de contas do Convênio nº 008/2014 
celebrado entre o Fundo Municipal de assistência Social e a entidade CEJA ς 
Centro Educacional Juventude do Amanhã, em razão da correta demonstração 
da aplicação dos recursos em objeto de interesse público relevante, conforme 
plano de aplicação aprovado pelos partícipes, dando quitação aos 
Ordenadores de Despesas.  
 
Campo Grande, 11 de dezembro de 2018.  
 

Conselheiro Iran Coelho das Neves ς Relator 
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Juízo Singular 
 

Conselheiro Osmar Domingues Jeronymo 

 

Decisão Singular 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.ODJ - 10182/2018 
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INEXIGIBILIDADE LICITATÓRIA. FORMALIZAÇÃO E TEOR. CONTRATO 
ADMINISTRATIVO. REGULARIDADE. REMESSA INTEMPESTIVA. MULTA. 
 
DO RELATÓRIO 
 
Tratam os autos do Contrato n. 1/2017, celebrado entre o Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Municipais de Itaquiraí-MS e a ACONPREV- 
Consultoria Administrativa e Previdenciária Ltda-ME, decorrente da 
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Inexigibilidade de Licitação n. 1/2017, cujo objeto é a contratação de empresa 
para a prestação de serviços especializados de consultoria e assessoria 
previdenciária, para as áreas administrativas, financeiras, previdenciárias e 
jurídicas, com o valor anual inicial de R$ 82.200,00 (oitenta e dois mil e 
duzentos reais). 
 
Analisa-se, neste momento, a inexigibilidade de licitação (1ª fase) e a 
formalização e o teor do contrato (2ª fase), nos termos do art. 120, I e II, do 
Regimento Interno deste Tribunal de Contas (RITC/MS), aprovado pela 
Resolução Normativa TC/MS n. 76, de 11 de dezembro de 2013. 
 
Após a análise dos documentos apresentados pelo jurisdicionado, a 4ª 
Inspetoria de Controle Externo (4ª ICE) emitiu a análise ANA-4ICE-
18319/2018, pela qual certificou a legalidade e regularidade da inexigibilidade 
de licitação e a formalização e o teor do instrumento contratual, observando a 
intempestividade na remessa de documentos a este Tribunal.  
 
Posteriormente, o Ministério Público de Contas ς MPC emitiu o parecer PAR-
4ªPRC-19213/2018, opinando no mesmo sentido.  
 
DA DECISÃO 
 
Registre-se que fora juntada aos autos toda a documentação obrigatória 
acerca da inexigibilidade de licitação (1ª fase), com fulcro no Anexo VI, Item 3, 
ƭŜǘǊŀ ά.έΣ Řŀ wŜǎƻƭǳœńƻ ¢/κa{ ƴΦ рпκнлмс ŎκŎ ƻ ŀǊǘΦ мнлΣ LΣ Řƻ wL¢/κa{Σ Ŝ ŀ 
documentação relativa à formalização contratual (2ª fase), conforme 
preconizam o art. 60 e seguintes da Lei das Licitações. 
 
O instrumento contratual foi pactuado em observância às exigências do art. 
55 e do art. 61, parágrafo único, da Lei 8.666/1993. 
 
Assim, como destacado na análise da inspetoria a data da publicação do 
extrato do contrato ocorreu em 4/9/2017 e a remessa da documentação 
referente à inexigibilidade de licitação e do contrato ocorreu somente em 
16/2/2018, extrapolando em mais de 30 (trinta) dias o prazo previsto no 
!ƴŜȄƻ ±LΣ LǘŜƳ оΣ [ŜǘǊŀ ά!έ Řŀ wŜǎƻƭǳœńƻ ¢/9κa{ ƴΦ рпκнлмсΣ ǎŜƴŘƻ ǇŀǎǎƝǾŜƭ 
de aplicação de multa pela intempestividade na remessa dos documentos. 
 
Assim, acolho a análise da 4ª ICE e o parecer do MPC, e DECIDO: 
 
1. pela legalidade e regularidade da Inexigibilidade de Licitação n. 1/2017 (1ª 
fase), celebrada entre o Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Municipais de Itaquiraí-MS e a ACONPREV-Consultoria Administrativa e 
Previdenciária Ltda-EPP, conforme o disposto no art. 59, I, da Lei 
Complementar Estadual  (LCE) n. 160, de 2 de janeiro de 2012, c/c o art.120, I, 
άŀέΣ Řƻ wL¢/κa{Τ 
 
2. pela legalidade e regularidade da formalização e teor do Contrato 
Administrativo n. 1/2017 (2ª fase), conforme o disposto no art. 59, I, da LCE n. 
160/2012, c/c o art.120, II, do RITC/MS; 
 
3. pela aplicação de multa no valor de 30 (trinta) UFERMS, ao Sr. Áurio Luiz 
Costa, diretor-presidente, inscrito no CPF sob o n. 338.125.861-34, pela 
remessa intempestiva do contrato, com fulcro no art. 21, X, art. 42, IX, art. 44, 
I, art. 45, I, e art. 46, caput, todos da LCE n. 160/2012; 
 
4. ǇŜƭŀ ŎƻƴŎŜǎǎńƻ Řƻ ǇǊŀȊƻ ŘŜ сл όǎŜǎǎŜƴǘŀύ Řƛŀǎ ǇŀǊŀ ƻ ǊŜŎƻƭƘƛƳŜƴǘƻ Řŀ Ƴǳƭǘŀ 
ƛƳǇƻǎǘŀ Ƨǳƴǘƻ ŀƻ C¦b¢/Σ ŎƻƳǇǊƻǾŀƴŘƻ-ƻ ƴƻǎ ŀǳǘƻǎΣ ŎƻƴŦƻǊƳŜ ƻ ŜǎǘŀōŜƭŜŎƛŘƻ 
ƴƻ ŀǊǘΦ уо Řŀ [/9 ƴΦ мслκнлмнΣ ŎκŎ ƻ ŀǊǘΦ мтнΣ Ϡ мȏΣ L Ŝ LLΣ Řƻ wL¢/κa{Σ ǎƻō ǇŜƴŀ 
ŘŜ ŎƻōǊŀƴœŀ ŜȄŜŎǳǘƛǾŀΣ ƴƻǎ ƳƻƭŘŜǎ Řƻ ŀǊǘΦ ттΣ Ϡ пȏΣ Řŀ /ƻƴǎǘƛǘǳƛœńƻ 9ǎǘŀŘǳŀƭΤ  
 
5. pela intimação do resultado deste julgamento aos interessados, conforme 
art. 50 da LCE n. 160/2012, de 2 de janeiro de 2012, c/c o art. 70, § 2º, do 
RITC/MS; 
 
6. pela remessa dos autos à Divisão de Fiscalização de Contratação Pública, 
Parcerias e Convênios para acompanhamento da execução do objeto (3ª 
fase). 
 
Campo Grande/MS, 29 de outubro de 2018. 
 

/hb{Φ h{a!w 5haLbD¦9{ W9whb¸ah 
wŜƭŀǘƻǊ 

DECISÃO SINGULAR DSG - G.ODJ - 85/2019 
 
twh/9{{h ¢/κa{Υ ¢/κммрруκнлмт 
twh¢h/h[hΥ мумупсм 
jwD%hΥ tw9C9L¢¦w! a¦bL/Lt![ 59 5h¦w!5h{ 
w9{thb{#±9[Υ 5;[L! Dh5h¸ w!½¦Y 
/!wDhΥ tw9C9L¢! 
!{{¦b¢hΥ !¢h 59 !5aL{{%h - /hb/¦w{h 
Lb¢9w9{{!5!Υ ![9{{!b5w! /!w[! 5h{ {!b¢h{ ¢!±!w9{ 
w9[!¢hwΥ /hb{Φ h{a!w 5haLbD¦9{ W9whb¸ah 
 
ATO DE ADMISSÃO. CONCURSO. REGISTRO. INTEMPESTIVIDADE NA 
REMESSA DE DOCUMENTOS. RECOMENDAÇÃO. 
 
DO RELATÓRIO 
 
Trata o presente processo da apreciação da legalidade, para fins de registro, 
conforme dispõe o art. 21, III, da Lei Complementar Estadual (LCE) n. 
160/2012, de 2 de janeiro de 2012, do ato de admissão da servidora 
Alessandra Carla dos Santos Tavares, para o cargo de agente comunitário de 
saúde, por meio de concurso público realizado pela Prefeitura Municipal de 
Dourados/MS, constando como responsável a Sra. Délia Godoy Razuk, 
prefeita municipal. 
 
A Inspetoria de Controle Externo de Atos de Pessoal (ICEAP), por meio da 
Análise ANA-ICEAP-28125/2018 (peça 7), manifestou-se pelo registro do ato 
de admissão, ressalvando a intempestividade na remessa dos dados 
eletrônicos a este Tribunal. 
 
O Ministério Público de Contas emitiu o parecer PAR-3ª-PRC-5/2019 (peça 8), 
opinando favoravelmente pelo registro do ato de admissão em apreço e pela 
aplicação de multa devido à intempestividade da remessa. 
 
DA DECISÃO 
 
A documentação relativa à admissão em exame apresentou-se completa, 
conforme definido na Resolução TCE-MS n. 54, de 14 de dezembro de 2016, e 
sua remessa a este Tribunal foi intempestiva.  
 
A presente admissão foi realizada nos termos do art. 37, II, da Constituição 
Federal, sendo o concurso devidamente homologado pelos Editais n. 11/2016 
e n. 19/2016, publicados em 7 de dezembro de 2016. 
 
! ǎŜǊǾƛŘƻǊŀ Ŧƻƛ ƴƻƳŜŀŘŀ ǇƻǊ ƳŜƛƻ Řƻ 5ŜŎǊŜǘƻ άtέ ƴΦ млпκнлмтΣ ŜƳ с ŘŜ 
março de 2017, dentro do prazo de validade do concurso público, tendo 
tomado posse em 5 de maio de 2017. 
 
Embora a remessa dos documentos relativos à admissão em exame tenha 
ocorrido de forma intempestiva, a legalidade dos atos praticados permite a 
adoção da recomendação ao jurisdicionado para a observância rigorosa dos 
prazos de remessa a este Tribunal, como medida suficiente ao caso concreto. 
 
Analisadas as peças que instruem os autos, concluo que o ato de admissão 
atendeu aos ditames legais e regimentais pertinentes, merecendo o seu 
registro. 
 
Pelo exposto, acolho o entendimento da unidade técnica da ICEAP e, 
ǇŀǊŎƛŀƭƳŜƴǘŜΣ ƻ ǇŀǊŜŎŜǊ ƳƛƴƛǎǘŜǊƛŀƭΣ Ŝ ŎƻƳ ŦǳƭŎǊƻ ƴƻ ŀǊǘΦ пȏΣ LLLΣ άŀέΣ Ŝ ƴƻ ŀǊǘΦ 
10, I, do Regimento Interno deste Tribunal de Contas (RITC/MS), aprovado 
pela Resolução Normativa TC/MS n. 76/2013, DECIDO: 
 
1. pelo registro do ato de admissão da servidora Alessandra Carla dos Santos 
Tavares, para o cargo de agente comunitário de saúde, por meio de concurso 
público realizado pela Prefeitura Municipal de Dourados/MS, em razão de sua 
legalidade, nos termos do art. 21, III, e do art. 34, I, ambos da Lei 
Complementar Estadual (LCE) n. 160, de 2 de janeiro de 2012;  
 
2. pela recomendação ao jurisdicionado para que observe, com maior rigor, 
os prazos para a remessa obrigatória de documentos a esta Corte de Contas;
   
 
3. pela intimação do resultado deste julgamento aos interessados, conforme 
o disposto no art. 50 da LCE n. 160/2012, c/c o art. 70, § 2º, do RITC/MS. 

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
: R

O
B

E
R

T
O

 M
A

N
V

A
IL

E
R

 M
U

N
H

O
Z

 -
 1

8/
01

/2
01

9 
14

:0
9



| Nº 1938 
SEGUNDA-FEIRA, 21 DE JANEIRO DE 2019 

 

 

Pág.10 

Campo Grande/MS, 08 de janeiro de 2019. 
 

CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
Relator 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.ODJ - 88/2019 

 
twh/9{{h ¢/κa{Υ ¢/κммрспκнлмт 
twh¢h/h[hΥ мумупст 
jwD%hΥ tw9C9L¢¦w! a¦bL/Lt![ 59 5h¦w!5h{ 
w9{thb{#±9[Υ 5;[L! Dh5h¸ w!½¦Y 
/!wDhΥ tw9C9L¢! a¦bL/Lt![ 
!{{¦b¢hΥ !¢h 59 !5aL{{%h - /hb/¦w{h 
Lb¢9w9{{!5!Υ ahbL/! /!wb9Lwh ½!b!b {L[±! 
w9[!¢hwΥ /hb{Φ h{a!w 5haLbD¦9{ W9whb¸ah 
 
ATO DE ADMISSÃO. CONCURSO. REGISTRO. INTEMPESTIVIDADE NA 
REMESSA DE DOCUMENTOS. RECOMENDAÇÃO. 
 
DO RELATÓRIO 
 
Trata o presente processo da apreciação da legalidade, para fins de registro, 
conforme dispõe o art. 21, III, da Lei Complementar Estadual (LCE) n. 
160/2012, de 2 de janeiro de 2012, do ato de admissão da servidora Monica 
Carneiro Zanan Silva, para o cargo de agente comunitário de saúde, por meio 
de concurso público realizado pela Prefeitura Municipal de Dourados/MS, 
constando como responsável a Sra. Délia Godoy Razuk, prefeita municipal. 
 
A Inspetoria de Controle Externo de Atos de Pessoal (ICEAP), por meio da 
Análise ANA-ICEAP-28144/2018 (peça 7), manifestou-se pelo registro do ato 
de admissão, ressalvando a intempestividade na remessa dos dados 
eletrônicos a este Tribunal. 
 
O Ministério Público de Contas emitiu o parecer PAR-3ª-PRC-12/2019 (peça 
8), opinando favoravelmente pelo registro do ato de admissão em apreço e 
pela aplicação de multa devido à intempestividade da remessa. 
 
DA DECISÃO 
 
A documentação relativa à admissão em exame apresentou-se completa, 
conforme definido na Resolução TCE-MS n. 54, de 14 de dezembro de 2016, e 
sua remessa a este Tribunal foi intempestiva.  
 
A presente admissão foi realizada nos termos do art. 37, II, da Constituição 
Federal, sendo o concurso devidamente homologado pelos Editais n. 11/2016 
e n. 19/2016, publicados em 7 de dezembro de 2016. 
 
! ǎŜǊǾƛŘƻǊŀ Ŧƻƛ ƴƻƳŜŀŘŀ ǇƻǊ ƳŜƛƻ Řƻ 5ŜŎǊŜǘƻ άtέ ƴΦ млпκнлмтΣ ŜƳ с ŘŜ 
março de 2017, dentro do prazo de validade do concurso público, tendo 
tomado posse em 5 de maio de 2017. 
 
Embora a remessa dos documentos relativos à admissão em exame tenha 
ocorrido de forma intempestiva, a legalidade dos atos praticados permite a 
adoção da recomendação ao jurisdicionado para a observância rigorosa dos 
prazos de remessa a este Tribunal, como medida suficiente ao caso concreto. 
 
Analisadas as peças que instruem os autos, concluo que o ato de admissão 
atendeu aos ditames legais e regimentais pertinentes, merecendo o seu 
registro. 
 
Pelo exposto, acolho o entendimento da unidade técnica da ICEAP e, 
ǇŀǊŎƛŀƭƳŜƴǘŜ ƻ ǇŀǊŜŎŜǊ ƳƛƴƛǎǘŜǊƛŀƭΣ Ŝ ŎƻƳ ŦǳƭŎǊƻ ƴƻ ŀǊǘΦ пȏΣ LLLΣ άŀέΣ Ŝ ƴƻ ŀǊǘΦ 
10, I, do Regimento Interno deste Tribunal de Contas (RITC/MS), aprovado 
pela Resolução Normativa TC/MS n. 76/2013, DECIDO: 
 
1. pelo registro do ato de admissão da servidora Monica Carneiro Zanan Silva, 
para o cargo de agente comunitário de saúde, por meio de concurso público 
realizado pela Prefeitura Municipal de Dourados/MS, em razão de sua 
legalidade, nos termos do art. 21, III, e do art. 34, I, ambos da Lei 
Complementar Estadual (LCE) n. 160, de 2 de janeiro de 2012;  
 

2. pela recomendação ao jurisdicionado para que observe com maior rigor os 
prazos para a remessa obrigatória de documentos a esta Corte de Contas; 
  
3. pela intimação do resultado deste julgamento aos interessados, conforme 
o disposto no art. 50 da LCE n. 160/2012, c/c o art. 70, § 2º, do RITC/MS. 
 
Campo Grande/MS, 08 de janeiro de 2019. 
 

CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
Relator 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.ODJ - 6410/2018 

 
twh/9{{h ¢/κa{Υ ¢/κммтррκнлмо 
twh¢h/h[hΥ мпнууол 
jwD%hΥ tw9C9L¢¦w! a¦bL/Lt![ 59 a!w!/!W¦κa{ 
hw59b!5hw 59 59{t9{!{Υ a!¦wN[Lh C9ww9Lw! !½!a.¦W! 
/!wDh 5h hw59b!5hw 59 59{t9{!{Υ tw9C9L¢h a¦bL/Lt![  
!{{¦b¢h 5h twh/9{{hΥ /hb¢w!¢h !5aLbL{¢w!¢L±h bΦ срκнлмо 
twh/95La9b¢h [L/L¢!¢jwLhΥ tw9D%h tw9{9b/L![ bΦ нтκнлмо 
h.W9¢h 5! /hb¢w!¢!4%hΥ tw9{¢!4%h 59 {9w±L4h{ 59 Ih¢9[!wL!  
9atw9{! /hb¢w!¢!5!Υ .!/I{ ϧ {L[±! [¢5!Φ-a9 
±![hw 5! /hb¢w!¢!4%hΥ wϷ тфΦлллΣлл 
w9[!¢hwΥ /hb{Φ h{a!w 5haLbD¦9{ W9whb¸ah 
 
CONTRATAÇÃO PÚBLICA - FORMALIZAÇÃO E TEOR DO CONTRATO ς 
REGULAR - TERMO ADITIVO - REGULAR - EXECUÇÃO FINANCEIRA ς 
IRREGULAR ς MULTA.  
 
DO RELATÓRIO 
 
Tratam os autos do Contrato Administrativo n. 65/2013, celebrado entre o 
Município de Maracaju e a empresa Bachs & Silva Ltda.-ME, decorrente do 
procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial n. 27/2013, no 
valor de R$ 79.000,00 (setenta e nove mil reais), sob a responsabilidade do Sr. 
Maurílio Ferreira Azambuja, prefeito municipal. 
 
O objeto do contrato é a contratação de empresa especializada para prestar 
serviços de hotelaria em Maracaju-MS, para atender as autoridades em visita 
ao Município. 
 
O procedimento licitatório foi julgado legal e regular por meio da Decisão 
Singular DSG-G.ODJ-5517/2015, nos autos do TC/MS 11758/2013. 
 
Analisa-se, neste momento, a formalização e o teor do contrato, o primeiro 
Termo Aditivo e os atos de execução financeira, nos termos do art. 120, II, III, 
§ 4º, do Regimento Interno deste Tribunal de Contas (RITC/MS), aprovado 
pela Resolução Normativa TC/MS n. 76, de 11 de dezembro de 2013. 
 
Após a análise dos documentos, tanto a equipe técnica, conforme Análise 
ANA-4ICE-10278/2017, quanto o Ministério Público de Contas ς MPC, Parecer 
PAR-2ª PRC-27805/2017, opinaram pela legalidade e regularidade dos atos.  
 
DA DECISÃO 
 
O Contrato Administrativo n. 65/2013 tem por objeto a contratação de 
empresa especializada para prestar serviços de hotelaria em Maracaju-MS, 
para atender as autoridades em visita ao Município e foi pactuado em 
observância às exigências do art. 55 e do art. 61, parágrafo único, da Lei n. 
8.666/93. 
 
O primeiro Termo Aditivo atendeu ao disposto na Lei n. 8.666/93 e teve por 
objeto a prorrogação do prazo de vigência pelo período de 3 (três) meses, a 
partir de 2 de maio de 2014. 
 
Os documentos concernentes à 3ª fase da contratação foram assim 
comprovados: 
 

Valor empenhado R$ 58.752,00 

Valor liquidado R$ 58.752,00 

Valor pago R$ 58.752,00 
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O responsável foi intimado a comparecer aos autos, conforme Termo de 
Intimação INT-G.ODJ-40294/2017, para que apresentasse a relação de 
autoridades beneficiadas pela contratação e a cópia das requisições para a 
prestação dos serviços, expedidas pela Prefeitura Municipal de Maracaju à 
empresa Bachs & Silva Ltda.-ME, conforme consta da Cláusula Nona do 
Contrato. 
 
Tal solicitação se deu em razão da ausência dos nomes das autoridades 
beneficiadas com a contratação, uma vez que não constam nas notas fiscais 
emitidas pela empresa contratada. 
 
O responsável pela contratação, Sr. Maurílio Ferreira Azambuja, prefeito 
municipal, não respondeu ao Termo de Intimação INT-G.ODJ-40294/2017, 
deixando de apresentar a documentação exigida para comprovar a regular 
execução do contrato. 
 
Ante o exposto, acolho parcialmente a análise da 4ª Inspetoria de Controle 
Externo e o parecer do Ministério Público de Contas, e DECIDO:  
 
1. pela regularidade da formalização e teor do Contrato Administrativo n. 
65/2013, com fulcro no art. 59, I, da Lei Complementar Estadual (LCE) n. 160, 
de 2 de janeiro de 2012, c/c o art. 120, II, do RITC/MS; 
 
2. pela regularidade do primeiro Termo Aditivo ao Contrato Administrativo 
n. 65/2013, com fulcro no art. 59, I, da LCE n. 160/2012, c/c o art. 120, § 4º, 
do RITC/MS; 
 
3. pela irregularidade dos atos de execução financeira do Contrato 
Administrativo n. 65/2013, com fulcro no art. 59, III, da LCE n. 160/2012, c/c o 
art. 120, III, do RITC/MS; 
 
4. pela aplicação de multa no valor correspondente a 150 (cento e 
cinquenta) UFERMS ao Sr. Maurílio Ferreira Azambuja, inscrito no CPF n. 
106.408.941-00, prefeito do Município de Maracaju-MS e ordenador de 
despesas, com fulcro no art. 44, I, e no art. 61, III, ambos da LCE n. 160/2012, 
c/c o art. 10, § 1º, III, do RITC/MS, sendo: 
 
4.1  100 (cem) UFERMS pela irregularidade dos atos de execução financeira 
do Contrato Administrativo n. 65/2013, nos termos do art. 42, IX, da LCE n. 
160/2012; 
 
4.2  50 (cinquenta) UFERMS pelo não atendimento ao Termo de Intimação 
INT-G.ODJ-40294/2017, nos termos do art. 42, IV, da LCE n. 160/2012; 
 
5. pela concessão do prazo de 60 (sessenta) dias para que o responsável 
acima identificado recolha a multa aplicada ao FUNTC, de acordo com o art. 
83 da LCE n. 160/2012, c/c o art. 172, § 1º, I, do RITC/MS, e comprova-a nos 
autos, sob pena de cobrança executiva, observado o disposto no art. 78 da 
mesma Lei Complementar; 
 
6. pela intimação do resultado deste julgamento às autoridades 
administrativas competentes, com base no art. 50 da LCE n. 160/2012, c/c o 
art. 70, § 2º, do RITC/MS. 
 
Campo Grande/MS, 11 de julho de 2018. 
 

CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
Relator 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.ODJ - 11391/2018 

 
twh/9{{h ¢/κa{Υ ¢/κммтсумκнлмн 
twh¢h/h[hΥ мофносн 
jwD%hΥ tw9C9L¢¦w! a¦bL/Lt![ 59 bh±! ![±hw!5! 5h {¦[κa{  
hw59b!5hw 59 59{t9{!{Υ !w[9L {L[±! .!w.h{! 
/!wDh 5h hw59b!5hwΥ tw9C9L¢h a¦bL/Lt![ 
!{{¦b¢hΥ /hb¢w!¢h !5aLbL{¢w!¢L±h bΦ орκнлмн 
/hb¢w!¢!5!Υ t!t9[!wL! 5h¦w![L±wh [¢5! 
twh/95La9b¢h [L/L¢!¢jwLhΥ tw9D%h tw9{9b/L![ bΦ рκнлмн 
h.W9¢hΥ !v¦L{L4%h 59 a!¢9wL!L{ 59 9·t95L9b¢9 
±![hw LbL/L![Υ wϷ поΦсфсΣун 
w9[!¢hwΥ /hb{Φ h{a!w 5haLbD¦9{ W9whb¸ah 
 

FORMALIZAÇÃO E TEOR DO CONTRATO. EXECUÇÃO FINANCEIRA. INSPEÇÃO 
άLb [h/hέΦ NÃO ENVIO DOS DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS. 
REGULARIDADE. MULTA  
 
DO RELATÓRIO 
 
Tratam os autos da apreciação da regularidade do Contrato Administrativo n. 
35/2012, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Nova Alvorada do Sul/MS 
e a empresa supracitada, decorrente do resultado do procedimento licitatório 
na modalidade Pregão Presencial n. 5/2012, cujo objeto é a contratação de 
empresa para a aquisição de materiais de expediente para atender diversas 
secretarias do Município, com o valor inicial de R$ 43.696,82 (quarenta e três 
mil, seiscentos e noventa e seis reais e oitenta e dois centavos). 
 
Preliminarmente, cabe informar que o procedimento licitatório já foi objeto 
de análise, conforme Decisão Singular DSG - G.ODJ ς 7273/2015 ς 
TC/24797/2012, tendo sido julgado legal e regular. 
 
Analisam-se, neste momento, a formalização e o teor do contrato (2ª fase) e a 
execução financeira nos termos do art. 120, II e III do Regimento Interno deste 
Tribunal de Contas (RITC/MS), aprovado pela Resolução Normativa TC/MS n. 
76, de 11 de dezembro de 2013. 
 
Após a análise dos documentos apresentados pelo jurisdicionado, a 4ª 
Inspetoria de Controle Externo (4ª ICE) emitiu o Relatório de Inspeção ς Auto 
de Fiscalização n. 108/2016, pelo qual certificou a legalidade e regularidade 
da formalização e do teor do contrato, e a irregularidade da execução 
financeira em virtude do não encaminhamento a esta Corte de Contas, dos 
documentos obrigatórios, dentro do prazo estabelecido. 
 
Posteriormente, o Ministério Público de Contas (MPC) emitiu o parecer PAR-
2ª PRC-12869/2018, opinando pela regularidade e legalidade da formalização 
do contrato e pela regularidade da execução financeira, com ressalva.  
 
DA DECISÃO 
 
Registre-se que fora juntada aos autos toda a documentação obrigatória 
acerca da formalização do contrato (2ª fase), e por meio de Inspeção άLƴ [ƻŎƻέ 
foram colhidos os documentos da execução financeira, com fulcro na 
Instrução Normativa n. 35/2011, vigente à época, c/c o art. 120, II e III do 
RITC/MS, aprovado pela Resolução Normativa TC/MS n. 76/2013, conforme 
preconizam o art. 60 e seguintes da Lei das Licitações. 
 
O instrumento contratual foi pactuado em observância às exigências do art. 
55 e do art. 61, parágrafo único, da Lei 8.666/1993. 
 
Os documentos concernentes à 3ª fase da contratação foram assim 
comprovados: 

Valor do contrato   R$ 43.696,82 

Valor empenhado R$ 43.696,82 

Valor anulado R$ 22.281,86 

Saldo de empenho R$ 21.414,96 

Valor total em notas fiscais R$ 21.414,96 

Valor total em ordens de pagamento R$ 21.414,96 

 
Como se vê, são idênticos os valores relativos às três etapas da execução de 
despesas, quais sejam empenho, liquidação e pagamento, circunstância que 
revela a correta liquidação do objeto. 
 
Nessas condições, e considerando que foram atendidas as exigências contidas 
na Lei n. 8.666/1993, bem como nas normas regimentais estabelecidas por 
esta Corte de Contas, constata-se que a formalização e o teor do contrato e a 
sua execução financeira merecem a chancela deste Colendo Tribunal. 
 
Diante do exposto, acolho, parcialmente, o entendimento da 4ª ICE e o 
parecer do MPC, e DECIDO: 
1. pela regularidade da formalização e do teor do Contrato n. 35/2012, 
conforme o disposto no art. 59, I, da LCE n. 160, c/c o art.120, II, do RITC/MS; 
 
2. pela regularidade dos atos da execução financeira do Contrato n. 
35/2012, conforme o disposto no art. 59, I, da LCE n. 160, c/c o art.120, III, do 
RITC/MS; 
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3. pela aplicação de multa ao responsável Sr. Arlei da Silva Barbosa, inscrito 
no CPF sob o n. 176.485.991-04, no valor de 30 (trinta) UFERMS, em razão do 
não encaminhamento de documentos fiscais (ordem de pagamento/notas 
fiscais/nota de empenho), referentes à execução financeira, dentro do prazo 
estabelecido por esta Corte de Contas, com supedâneo no art. 42, I, II, IV e IX, 
ŀǊǘΦ ппΣ LΣ ŀƳōƻǎ Řŀ [/9 ƴΦ  мслκнлмн ŎκŎ ŀǊǘΦ мтнΣ LΣ ΨōΩ 5h wL¢/κa{Σ 
infringindo os ditames da Lei n. 4.320/64, c/c a Instrução Normativa TC/MS n. 
35/2011, vigente a época. 
 
4. pela intimação do resultado deste julgamento aos interessados, 
conforme art. 50, da LCE n. 160/2012, c/c o art. 70, § 2º, do RITC/MS; 
 
Campo Grande/MS, 21 de novembro de 2018. 
 

/hb{Φ h{a!w 5haLbD¦9{ W9whb¸ah 
wŜƭŀǘƻǊ 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.ODJ - 13077/2018 

 
twh/9{{h ¢/κa{Υ ¢/κмннмκнлмп 
twh¢h/h[hΥ мпулоут 
jwD%hΥ C¦b5h a¦bL/Lt![ 59 {!¨59 59 thb¢! thw%κa{ 
hw59b!5hw 59 59{t9{!{Υ wL/!w5h I9bwLv¦9 w!ah{ ½!/!wL!{ 
/!wDh 5h hw59b!5hwΥ {9/w9¢#wLh a¦bL/Lt![ - D9{¢hw 
!{{¦b¢hΥ /hb¢w!¢!4%h t9[! bh¢! 59 9at9bIh bΦ нуоκнлмп 
/hb¢w!¢!5!Υ {h[ ![La9b¢h{ [¢5! ς a9 
twh/95La9b¢h [L/L¢!¢jwLhΥ tw9D%h tw9{9b/L![ bΦ мнтκнлмо 
h.W9¢hΥ !v¦L{L4%h 59 D<b9wh{ ![La9b¢N/Lh{ 
±![hw LbL/L![Υ wϷ пнΦплпΣмл 
w9[!¢hwΥ /hb{Φ h{a!w 5haLbD¦9{ W9whb¸ah 
 
FORMALIZAÇÃO E TEOR DA CONTRATAÇÃO POR EMPENHO. EXECUÇÃO 
FINANCEIRA. REGULARIDADE. INTEMPESTIVIDADE NA PUBLICAÇÃO DO 
EXTRATO DO EMPENHO. MULTA. REMESSA INTEMPESTIVA DE 
DOCUMENTOS. RECOMENDAÇÃO. 
 
DO RELATÓRIO 
 
Tratam os autos da apreciação da regularidade da Contratação pela Nota de 
Empenho n. 283/2014, celebrada entre a Prefeitura Municipal de Ponta 
Porã/MS, por meio do Fundo Municipal de Saúde de Ponta Porã/MS, e a 
empresa supracitada, decorrente do resultado do procedimento licitatório na 
modalidade Pregão Presencial n. 127/2013, cujo objeto é a contratação de 
empresa para a aquisição de gêneros alimentícios, com o valor inicial de R$ 
42.404,10 (quarenta e dois mil, quatrocentos e quatro reais e dez centavos). 
 
Preliminarmente, cabe informar que o procedimento licitatório já foi julgado, 
sendo declarado regular ς Deliberação ς Acórdão 972/2017 ς TC/MS 
1228/2014. 
 
Analisam-se, neste momento, a formalização e o teor da contratação por nota 
de empenho (2ª fase) e a execução financeira, nos termos do art. 120, II e III, 
do Regimento Interno deste Tribunal de Contas (RITC/MS), aprovado pela 
Resolução Normativa TC/MS n. 76, de 11 de dezembro de 2013. 
 
Após a análise dos documentos apresentados pelo jurisdicionado, a Divisão de 
Fiscalização de Saúde (DFS) emitiu a análise ANA ς DFS ς 30378/2018, pela 
qual certificou a regularidade da formalização da contratação por empenho, e 
a regularidade da execução financeira, com ressalva quanto à 
intempestividade na publicação do extrato da contratação por empenho, e 
intempestividade quanto à remessa da documentação da execução financeira. 
 
Posteriormente, o Ministério Público de Contas (MPC), emitiu o parecer PAR-
3ª PRC-23995/2018, opinando no mesmo sentido, e sugerindo a aplicação de 
multa ao jurisdicionado e recomendação.  
 
DA DECISÃO 
Registre-se que fora juntada aos autos toda a documentação obrigatória 
acerca da formalização contratual (2ª fase) e da execução financeira, com 
fulcro na Instrução Normativa TC/MS n. 35/2011, vigente à época, c/c o art. 
120, II e III do RITC/MS, aprovado pela Resolução Normativa TC/MS n. 
76/2013, conforme preconizam o art. 60 e seguintes da Lei das Licitações e 
dos Contratos. 

O instrumento contratual foi pactuado em observância às exigências do art. 
55 e do art. 61, parágrafo único, da Lei 8.666/1993, embora com atraso 
quanto à publicação. 
 
Os documentos concernentes à 3ª fase da contratação foram assim 
comprovados: 
 

Valor empenhado R$ 42.404,10 

Valor da anulação de empenho R$ 20.135,98 

Saldo de empenho R$ 22.268,12 

Valor total em notas fiscais R$ 22.268,12 

Valor total em ordens de pagamento R$ 22.268,12 

 
Como se vê, são idênticos os valores relativos às três etapas da execução de 
despesas, quais sejam empenho, liquidação e pagamento, circunstância que 
revela a correta liquidação do objeto. 
 
Nessas condições, e considerando que foram atendidas as exigências contidas 
na Lei n. 8.666/1993, exceto pelo atraso na publicação do extrato da nota de 
empenho, observadas as normas regimentais estabelecidas por esta Corte de 
Contas, constata-se que a formalização e o teor do contrato (2ª fase) e a sua 
execução financeira merecem a chancela deste Colendo Tribunal. 
 
Diante do exposto, acolho o entendimento da Divisão de Fiscalização de 
Saúde e o parecer do MPC, e DECIDO: 
 
1. pela regularidade da formalização da Nota de Empenho n. 283/2014, 
conforme o disposto no art. 59, I, da Lei Complementar Estadual (LCE) n. 160, 
c/c o art.120, II, do RITC/MS; 
 
2. pela regularidade dos atos de execução financeira da Nota de Empenho 
n. 283/2014, conforme o disposto no art. 59, I, da LCE n. 160, c/c o art.120, III, 
do RITC/MS; 
 
3. pela aplicação de multa de 30 (trinta) UFERMS ao Sr. Ricardo Henrique 
Ramos Zacarias, inscrito no CPF sob o n. 938.198.381-04, pela inobservância 
ao prazo estipulado da norma regulamentar e na Lei n. 8.666/93, nos termos 
do artigo 46 da Lei Complementar Estadual (LCE) n. 160/2012; por infringência 
ŀƻ ŀƴŜȄƻ ±LΣ ƛǘŜƳ п ƭŜǘǊŀ άŀέ- ausência da publicação; 
 
4. ǇŜƭŀ ŎƻƴŎŜǎǎńƻ Řƻ ǇǊŀȊƻ ŘŜ сл όǎŜǎǎŜƴǘŀύ Řƛŀǎ ǇŀǊŀ ƻ ǊŜŎƻƭƘƛƳŜƴǘƻ Řŀ 
ƛƳǇƻǎƛœńƻ ŀƻ C¦b¢/κa{Σ ŘŜ ŀŎƻǊŘƻ ŎƻƳ ƻ ŀǊǘΦ мтΣ ϠмȏΣ L Ŝ LLΣ wL¢/κa{Σ ŎκŎ ƻ 
ŀǊǘΦ уо Řŀ [/9 ƴΦ мслκнлмнΣ Ŝ ŎƻƳǇǊƻǾŀœńƻ ƴƻǎ ŀǳǘƻǎ ǎƻō ǇŜƴŀ ŘŜ ŎƻōǊŀƴœŀ 
ŜȄŜŎǳǘƛǾŀΣ ƻōǎŜǊǾŀŘƻ ƻ ŘƛǎǇƻǎƛǘƛǾƻ ƴƻ ŀǊǘΦ ту Řŀ ƳŜǎƳŀ [/9 ƴΦ мслκнлмнΤ 
 
5. pela recomendação ao responsável pelo órgão para que observe, com 
maior rigor, os prazos para a remessa de documentos obrigatórios a esta 
Corte de Contas; 
 
6. pela intimação do resultado deste julgamento aos interessados, 
conforme o art. 50 da LCE n. 160/2012, c/c o art. 70, § 2º, do RITC/MS; 
 
Campo Grande/MS, 14 de dezembro de 2018. 
 

/hb{Φ h{a!w 5haLbD¦9{ W9whb¸ah 
wŜƭŀǘƻǊ 

 
 

DECISÃO SINGULAR DSG - G.ODJ - 11242/2018 
 
twh/9{{h ¢/κa{Υ ¢/κмнррфκнлмп 
twh¢h/h[hΥ мрнфлсф 
jwD%hΥ C¦b5h a¦bL/Lt![ 59 {!¨59 59 thb¢! thw!κa{ 
w9{thb{#±9[Υ [¦5La!w Dh5h¸ bh±!L{ 
/!wDh 5h w9{thb{#±9[Υ tw9C9L¢h a¦bL/Lt![ " ;th/! 
!{{¦b¢hΥ bh¢! 59 9at9bIh bΦ ммлκнлмп 
9atw9{! /hb¢w!¢!5!Υ Cw9{9bL¦{ Y!.L .w!{L[ [¢5! 
twh/95La9b¢h [L/L¢!¢jwLhΥ tw9D%h tw9{9b/L![ bΦ рсκнлмо - !¢! 59 
w9DL{¢wh 59 tw94h{ bΦ прκнлмоΦ 
h.W9¢hΥ !v¦L{L4%h 59 a95L/!a9b¢h{ ±L{!b5h !¢9b59w h Ih{tL¢![ 
w9DLhb![Φ 
±![hw LbL/L![Υ wϷ улΦлллΣлл 
w9[!¢hwΥ /hb{Φ h{a!w 5haLbD¦9{ W9whb¸ah 
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NOTA DE EMPENHO. FORMALIZAÇÃO E TEOR. ATOS REGULARES. EXECUÇÃO 
FINANCEIRA. ATOS IRREGULARES. AUSÊNCIA DOS DOCUMENTOS 
OBRIGATÓRIOS. DESATENDIMENTO À INTIMAÇÃO. MULTA. 
 
DO RELATÓRIO 
 
Tratam os autos da apreciação da formalização e do teor contratual (2ª fase) e 
da execução financeira da Nota de Empenho n. 110/2014 (3ª fase), celebrada 
entre o Município de Ponta Porã/MS, por intermédio do Fundo Municipal de 
Saúde, e a empresa Fresenius Kabi Brasil Ltda, constando como ordenador de 
despesas o Sr. Ludimar Godoy Novais, prefeito municipal à época. 
 
O objeto é a aquisição de medicamentos visando atender o Hospital Regional, 
no valor global de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 
 
Foi emitida a Deliberação AC02-G.MJMS n. 484/2015, julgando a legalidade e 
regularidade do procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial n. 
56/2013 e da formalização da Ata de Registro de Preços n. 45/2013 (processo 
TC/MS n. 19990/2014).  
 
A 4ª Inspetoria de Controle Externo (4ª ICE) realizou a Análise ANA n. 
19939/2018, entendendo pela regularidade da formalização contratual e pela 
irregularidade da execução financeira da nota de empenho, em razão da 
ausência dos documentos obrigatórios fiscais. 
 
Ato contínuo, o Ministério Público de Contas (MPC) emitiu o Parecer PAR ς 3ª 
PRC n. 21987/2018, opinando pela regularidade da formalização e pela 
irregularidade da execução financeira da nota de empenho, sugerindo, ainda, 
a aplicação de multa ao responsável, em razão da ausência dos documentos 
obrigatórios fiscais. 
 
DA DECISÃO 
 
O instrumento hábil (nota de empenho) foi pactuado em observância às 
exigências do art. 55 e do art. 61, parágrafo único, da Lei n. 8.666/93. 
 
A execução financeira do contrato em análise não atendeu aos ditames da Lei 
n. 4.320/64 e restou assim demonstrada: 
 
- Valor Inicial da Contratação: R$ 80.000,00; 
- Valor Total Empenhado: R$ 61.397,00;  
- Notas Fiscais: R$ 56.787,00;  
- Comprovantes de Pagamento: R$ 56.787,00.  
 
A esse respeito, os responsáveis foram devidamente intimados por meio dos 
Termos de Intimação INT ς G. ODJ n. 8625/2018 e n. 8626/2018, entretanto, o 
Sr. Ludimar Godoy Novais, prefeito municipal à época, não se manifestou nos 
autos (Despacho G. ODJ n. 24275/2018). 
 
Os documentos obrigatórios foram enviados tempestivamente para esta 
Corte de Contas, conforme o prazo estabelecido pela Instrução Normativa 
TC/MS n. 35/2011, vigente à época.  
 
!ǎǎƛƳΣ ŀŎƻƭƘƻ ƻ ŜƴǘŜƴŘƛƳŜƴǘƻ Řŀ пȎ L/9 Ŝ ƻ ǇŀǊŜŎŜǊ ƳƛƴƛǎǘŜǊƛŀƭΣ Ŝ 59/L5hΥ 
1. pela regularidade da formalização e do teor da Nota de Empenho n. 
110/2014 (2ª fase), celebrada entre o Município de Ponta Porã/MS, por 
intermédio do Fundo Municipal de Saúde, e a empresa Fresenius Kabi Brasil 
Ltda, constando como ordenador de despesas o Sr. Ludimar Godoy Novais, 
prefeito municipal à época, com fulcro no art. 59, I, da Lei Complementar 
Estadual (LCE) n. 160/2012, c/c o art. 120, II, do Regimento Interno deste 
Tribunal de Contas (RITC/MS), aprovado pela Resolução Normativa TC/MS n. 
76/2013;  
 
2. pela irregularidade da execução financeira da Nota de Empenho n. 
110/2014 (3ª fase), consoante dispõe o art. 59, III, da LCE n. 160/2012, c/c o 
art. 120, III, do  RITC/MS;  
 
3. pela aplicação de multa ao responsável, Sr. Ludimar Godoy Novais, prefeito 
municipal à época, inscrito no CPF sob o n. 558.182.181/04, no valor 
correspondente a 80 (oitenta) UFERMS, divididas da seguinte forma: 
 
a) 50 (cinquenta) UFERMS, em razão da ausência da comprovação dos 
documentos fiscais (ordem de pagamento/nota fiscal/nota de empenho) na 

sua totalidade, referentes à execução financeira, com supedâneo no art. 42, I, 
LLΣ L± Ŝ L·Σ ŀǊǘΦ ппΣ LΣ ŀƳōƻǎ Řŀ [/9 ƴΦ мслκнлмн ŎκŎ ƻ ŀǊǘΦ мтнΣ LΣ άōέΣ Řƻ 
RITC/MS, infringindo os ditames da Lei n. 4.320/64, c/c a Instrução Normativa 
TC/MS n. 35/2011, vigente à época; 
 
b) 30 (trinta) UFERMS, em razão do desatendimento à intimação, com fulcro 
no art. 21, X, art. 42, IV, IX, art. 44, I, todos da LCE n. 160/2012, c/c o art. 172, 
LΣ άōέΣ Řƻ wL¢/κa{Σ ǇƻǊ ǘŜǊ ƛƴŦǊƛƴƎƛŘƻ ƻ ǇǊŀȊƻ ŜǎǘŀōŜƭŜŎƛŘƻ ǇŜƭƻ ŀǊǘΦ фр Řƻ 
RITC/MS; 
 
4. pela concessão do prazo de 60 (sessenta) dias para o recolhimento das 
multas impostas no item 3 junto ao FUNTC, comprovando-o nos autos, 
conforme o estabelecido no art. 83 da LCE n. 160/2012, c/c o art. 172, § 1º, I e 
II, do RITC/MS, sob pena de cobrança executiva, nos moldes do art. 77, § 4º, 
da Constituição Estadual;   
 
5. pela intimação do resultado deste julgamento aos interessados, conforme 
o art. 50 da LCE n. 160/2012, c/c o art. 70, § 2º, do RITC/MS. 
 
 Campo Grande/MS, 19 de novembro de 2018. 
 

CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
Relator 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.ODJ - 8497/2018 

 
twh/9{{h ¢/κa{Υ ¢/κмофоуκнлмп 
twh¢h/h[hΥ мромспл 
jwD%hΥ tw9C9L¢¦w! a¦bL/Lt![ 59 !b¢kbLh Wh%hκa{ 
w9{thb{#±9[Υ {9[{h [¦L½ [h½!bh wh5wLD¦9{ 
/!wDh 5h w9{thb{#±9[Υ tw9C9L¢h a¦bL/Lt![ " ;th/! 
!{{¦b¢hΥ /hb¢w!¢h !5aLbL{¢w!¢L±h bΦ мсуκнлмп 
9atw9{! /hb¢w!¢!5!Υ twh±L¢![ twh5¦¢h{ a;5L/h Ih{tL¢![!w9{ [¢5! - 
9tt 
twh/95La9b¢h [L/L¢!¢jwLhΥ tw9D%h tw9{9b/L![ bΦ млмκнлмп 
h.W9¢hΥ !v¦L{L4%h 59 a!¢9wL!L{ a;5L/h-Ih{tL¢![!w9{ 5L±9w{h{ t!w! 
{9w9a ¦¢L[L½!5h{ b! a!b¦¢9b4%h 5h Ih{tL¢![ a¦bL/Lt![Φ 
Φ±![hw LbL/L![Υ wϷ ммтΦортΣфп 
w9[!¢hwΥ /hb{Φ h{a!w 5haLbD¦9{ W9whb¸ah 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO. FORMALIZAÇÃO E TEOR. ATOS REGULARES. 
EXECUÇÃO FINANCEIRA. ATOS IRREGULARES. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS 
OBRIGATÓRIOS. IMPUGNAÇÃO. MULTA.  
 
DO RELATÓRIO 
Tratam os autos da apreciação da formalização e do teor (2ª fase) e da 
execução financeira do Contrato Administrativo n. 168/2014 (3ª fase), 
celebrado entre o Município de Antônio João/MS e a empresa Provital 
Produtos Médico Hospitalares Ltda - EPP, constando como ordenador de 
despesas o Sr. Selso Luiz Lozano Rodrigues, prefeito municipal à época.  
 
O objeto do contrato é a aquisição de materiais médico- hospitalares diversos 
para serem utilizados na manutenção do Hospital Municipal, no valor global 
de R$ 117.357,94 (cento e dezessete mil, trezentos e cinquenta e sete reais e 
noventa e quatro centavos). 
 
Foi emitida a Decisão Singular DSG ς G. ODJ ς n. 8851/2015, julgando a 
legalidade e regularidade do procedimento licitatório na modalidade Pregão 
Presencial n. 101/2014 (processo TC/MS n. 13916/2014). 
 
 A 4ª Inspetoria de Controle Externo (4ª ICE) realizou a Análise ANA n. 
53645/2017, entendendo pela regularidade da formalização e pela 
irregularidade da execução financeira. 
 
Ato contínuo, o Ministério Público de Contas (MPC) emitiu o Parecer PAR ς 2ª 
PRC n. 15673/2018, opinando pela regularidade da formalização e pela 
irregularidade dos atos praticados na execução financeira do objeto, 
sugerindo, ainda, a aplicação de multa ao responsável, em razão da ausência 
dos documentos obrigatórios fiscais. 
 
DA DECISÃO 
O instrumento contratual foi pactuado em observância às exigências do art. 
55 e do art. 61, parágrafo único, da Lei n. 8.666/93. 
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A execução financeira do contrato em análise não atendeu aos ditames da Lei 
n. 4.320/64 e restou assim demonstrada: 
 
- Valor Inicial da Contratação: R$ 117.357,94; 
- Valor Total Empenhado: R$ 31.911,64; 
- Notas Fiscais: R$ 31.254,70; 
- Comprovantes de Pagamento: R$ 33.855,21. 
 
A esse respeito, os responsáveis foram devidamente intimados por meio dos 
Termos de Intimação INT ς G. ODJ n. 9100/2017 e n. 9101/2017, entretanto, 
não encaminharam a documentação solicitada. 
 
Os documentos obrigatórios foram encaminhados tempestivamente para esta 
Corte de Contas, atendendo o prazo de 15 (quinze) dias úteis de que dispõe a 
Instrução Normativa TC/MS n. 35/2011, vigente à época. 
 
!ǎǎƛƳΣ ŀŎƻƭƘƻ ƻ ŜƴǘŜƴŘƛƳŜƴǘƻ Řŀ пȎ L/9 Ŝ ƻ ǇŀǊŜŎŜǊ ƳƛƴƛǎǘŜǊƛŀƭΣ Ŝ 59/L5hΥ 
 
1. pela regularidade da formalização e do teor do Contrato Administrativo n. 
168/2014 (2ª fase), celebrado entre o Município de Antônio João/MS e a 
empresa Provital Produtos Médico Hospitalares Ltda - EPP, constando como 
ordenador de despesas o Sr. Selso Luiz Lozano Rodrigues, prefeito municipal à 
época, com fulcro no art. 59, I, da Lei Complementar Estadual (LCE) n. 
160/2012, c/c o art. 120, II, do Regimento Interno desta Corte de Contas 
(RITC/MS), aprovado pela Resolução Normativa TC/MS n. 76/2013;  
 
2. pela irregularidade da execução financeira do Contrato Administrativo n. 
168/2014 (3ª fase), consoante dispõe o art. 59, III, da LCE n. 160/2012, c/c o 
art. 120, III, do RITC/MS;  
 
3. pela aplicação de multa ao responsável, Sr. Selso Luiz Lozano Rodrigues, 
prefeito municipal à época, inscrito no CPF sob o n. 254.559.901/87, no valor 
correspondente a 30 (trinta) UFERMS, em razão da ausência da comprovação 
dos documentos fiscais (ordem de pagamento/nota fiscal/nota de empenho) 
na sua totalidade, referentes à execução financeira, com supedâneo no art. 
пнΣ LΣ LLΣ L± Ŝ L·Σ ŀǊǘΦ ппΣ LΣ ŀƳōƻǎ Řŀ [/9 ƴΦ мслκнлмн ŎκŎ ƻ ŀǊǘΦ мтнΣ LΣ άōέΣ do 
RITC/MS, infringindo os ditames da Lei n. 4.320/64; 
 
4. pela impugnação da importância de R$ 1.943,57 (um mil, novecentos e 
quarenta e três reais e cinquenta e sete centavos), concernente ao valor 
pago, a maior, sem a devida liquidação e empenho, infringindo a Lei n. 
4.320/64, responsabilizando o Sr. Selso Luiz Lozano Rodrigues, prefeito 
municipal à época, inscrito no CPF sob o n. 254.559.901/87, pela restituição 
ao erário municipal, devidamente atualizada, com fulcro no art. 61, I, da LCE 
n. 160/2012, c/c o art. 172, II e III, do RITC/MS; 
 
5. pela concessão do prazo de 60 (sessenta) dias para o recolhimento da 
multa imposta no item 3 junto ao FUNTC, bem como da importância 
impugnada no item 4, ao erário municipal, devidamente atualizada, 
comprovando nos autos, conforme o estabelecido no art. 83 da LCE n. 
160/2012, c/c o art. 172, § 1º, I e II, do RITC/MS, sob pena de cobrança 
executiva, nos moldes do art. 77, § 4º, da Constituição Estadual;   
 
6. pela intimação do resultado deste julgamento ao interessado, conforme o 
art. 50 da LCE n. 160/2012, c/c o art. 70, § 2º, do RITC/MS. 
 
Campo Grande/MS, 04 de setembro de 2018. 
 

CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
Relator 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.ODJ - 11265/2018 

 
twh/9{{h ¢/κa{Υ ¢/κмофппκнлмт 
twh¢h/h[hΥ мунтофс 
jwD%hΥ tw9C9L¢¦w! a¦bL/Lt![ 59 L±LbI9a!κa{  
hw59b!5hw 59 59{t9{!Υ 959w ¦L[{hb Cw!b4! [La! 
/!wDh 5h hw59b!5hwΥ tw9C9L¢h a¦bL/Lt![ 
!{{¦b¢hΥ /hb¢w!¢h !5aLbL{¢w!¢L±h - bΦ ннуκнлмт 
/hb¢w!¢!5!Υ 59[!9 ς w9tw9{9b¢!4l9{ 59 a#v¦Lb!{ 9 /hathb9b¢9{ 
9Lw9[L ς a9 
twh/95La9b¢h [L/L¢!¢jwLhΥ /hb±L¢9 ς bΦ оκнлмт 
h.W9¢hΥ !v¦L{L4%h 59 t94!{ 9 tw9{¢!4%h 59 {9w±L4h b! w9Chwa! 5h 

¢w!¢hw 9{¢9Lw! 5п 
±![hwΥ wϷ туΦррнΣлл 
w9[!¢hwΥ /hb{Φ h{a!w 5haLbD¦9{ W9whb¸ah 
 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. FORMALIZAÇÃO E TEOR DO CONTRATO. 
TERMO DE APOSTILAMENTO. EXECUÇÃO FINANCEIRA. REGULARIDADE. 
REMESSA INTEMPESTIVA DE DOCUMENTOS. MULTA. 
 
DO RELATÓRIO 
 
Tratam os autos do Contrato Administrativo n. 228/2017, celebrado entre a 
Prefeitura Municipal de Ivinhema/MS e a empresa supracitada, decorrente do 
resultado do procedimento licitatório na modalidade Convite n. 3/2017, cujo 
objeto é aquisição de peças e prestação de serviços para reforma do trator 
esteira D4, pertencente à frota da Secretaria Municipal de Obras, Transporte e 
Serviços Urbanos, com o valor inicial de R$ 78.552,00 (setenta e oito mil, 
quinhentos e cinquenta e dois reais). 
 
Analisam-se, neste momento, o procedimento licitatório, a formalização 
contratual e os atos da execução financeira, nos termos do art. 120, I, II e III, 
do Regimento Interno deste Tribunal de Contas (RITC/MS), aprovado pela 
Resolução Normativa TC/MS n. 76, de 11 de dezembro de 2013. 
 
Após a análise dos documentos apresentados pelo jurisdicionado, a 4ª 
Inspetoria de Controle Externo (4ª ICE) emitiu a análise ANA-4ICE-
15555/2018, pela qual certificou a legalidade e regularidade do procedimento 
licitatório, da formalização contratual e da sua execução financeira, 
observando a intempestividade na remessa de documentos. 
 
Posteriormente, o Ministério Público de Contas (MPC) emitiu o parecer PAR-
4ªPRC-17482/2018, opinando no mesmo sentido e sugerindo, ainda, a 
aplicação de multa e recomendação ao responsável, Sr. Eder Uilson França 
Lima.  
 
DA DECISÃO 
 
Registre-se que fora juntada aos autos toda a documentação obrigatória 
acerca do procedimento licitatório (1ª fase), a documentação relativa à 
formalização do contrato (2ª fase) e à formalização do termo de 
apostilamento, com fulcro na Resolução TCE/MS n. 54/2016 c/c o art. 120, I, 
II, § 4ºdo RITC/MS, aprovado pela Resolução Normativa TC/MS n. 76/2013, 
conforme preconizam o art. 60 e seguintes da Lei das Licitações e dos 
Contratos. 
 
A execução financeira do contrato foi encaminhada de forma intempestiva. 
 
O resumo da execução financeira restou assim demonstrado: 

Valor total empenhado R$ 116.452,00 

Valor de empenho anulado R$ 37.900,00 

Saldo de empenho R$ 78.552,00 

Valor total em notas fiscais R$ 78.552,00 

Valor total em notas fiscais R$ 78.552,00 

 
Como se vê, os estágios da despesa se equivalem, quais sejam empenho, 
liquidação e pagamento, circunstância que revela a correta liquidação do 
objeto. 
 
Nessas condições, e considerando que foram atendidas as exigências contidas 
nas Leis n. 8.666/93 e n. 4.320/64, bem como nas normas regimentais 
estabelecidas por esta Corte de Contas, constata-se que o procedimento 
licitatório, a formalização e teor do contrato, a formalização do termo de 
apostilamento, assim como a execução financeira merecem a chancela deste 
Colendo Tribunal. 
 
Diante do exposto, acolho o entendimento da equipe técnica da 4ª ICE e, 
parcialmente, o parecer do MPC, e DECIDO: 
 
1. pela regularidade do procedimento licitatório Convite n. 3/2017, com 
fulcro no art. 22, III, da Lei n. 8.666/1993, art. 59, I, da LCE n. 160/2012, c/c o 
art. 120, I, do RITC/MS; 
 
2. pela regularidade da formalização do Contrato Administrativo n. 
228/2017, art. 59, I, da LCE n. 160/2012, c/c o art. 120, II, do RITC/MS; 
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3. pela regularidade do 1º Termo de Apostilamento ao Contrato 
Administrativo n. 228/2017, com fulcro no art. 59, I, da LCE n. 160/2012, c/c o 
art. 120, § 4º, do RITC/MS; 
 
4. pela regularidade dos atos de execução financeira do Contrato 
Administrativo n. 228/2017, nos termos do art. 59, I, da LCE n. 160/2012, c/c o 
art. 120, III, do RITC/MS;  
 
5. pela aplicação de multa de 30 (trinta) UFERMS ao senhor Eder Uilson 
França Lima, prefeito municipal, inscrito no CPF sob o n. 390.231.411-72, pela 
inobservância ao prazo estipulado na norma regulamentar, nos termos do art. 
46 da Lei Complementar Estadual (LCE) n. 160/2012; por infringência ao anexo 
±LΣ ƛǘŜƳ п ƭŜǘǊŀ άŀέ- Intempestividade na remessa. 
 
6. ǇŜƭŀ ŎƻƴŎŜǎǎńƻ Řƻ ǇǊŀȊƻ ŘŜ сл όǎŜǎǎŜƴǘŀύ Řƛŀǎ ǇŀǊŀ ƻ ǊŜŎƻƭƘƛƳŜƴǘƻ Řŀ 
ƛƳǇƻǎƛœńƻ ŀƻ C¦b¢/κa{Σ ŘŜ ŀŎƻǊŘƻ ŎƻƳ ƻ ŀǊǘΦ мтΣ ϠмȏΣ L Ŝ LLΣ wL¢/κa{Σ ŎκŎ ŀǊǘΦ 
уо Řŀ [/9 ƴΦ мслκнлмнΣ Ŝ ŎƻƳǇǊƻǾŀœńƻ ƴƻǎ ŀǳǘƻǎ ǎƻō ǇŜƴŀ ŘŜ ŎƻōǊŀƴœŀ 
ŜȄŜŎǳǘƛǾŀΣ ƻōǎŜǊǾŀŘƻ ƻ ŘƛǎǇƻǎƛǘƛǾƻ ƴƻ ŀǊǘΦ ту Řŀ ƳŜǎƳŀ [/9 ƴΦ мслκнлмнΤ 
 
7. pela intimação do resultado deste julgamento às autoridades 
administrativas competentes, observado o disposto no art. 50 da LCE n. 
160/2012, c/c o art. 70, § 2º, do RITC/MS. 
 
Campo Grande/MS, 19 de novembro de 2018. 
 

/hb{Φ h{a!w 5haLbD¦9{ W9whb¸ah 
wŜƭŀǘƻǊ 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.ODJ - 39/2019 

 
twh/9{{h ¢/κa{Υ ¢/κмплунκнлмт 
PROTOCOLO: 1828262 
jwD%hΥ tw9C9L¢¦w! a¦bL/Lt![ 59 L¢!v¦Lw!Lκa{ 
hw59b!5hw 59 59{t9{!{Υ wL/!w5h C!±!wh b9¢h 
/!wDh 5h hw59b!5hwΥ tw9C9L¢h a¦bL/Lt![ 
!{{¦b¢hΥ /hb¢w!¢h !5aLbL{¢w!¢L±h bΦ плκнлмтκ мȏ ¢9wah !5L¢L±h 
/hb¢w!¢!5!Υ {9/!C ς /hb{¦[¢hwL! 9 !{{9{{hwL! t!w! !DwL/¦[¢¦w!  
C!aL[L!w [¢5!Φ ς a9 
twh/95La9b¢h [L/L¢!¢jwLhΥ tw9D%h tw9{9b/L![ bΦ орκнлмт 
h.W9¢hΥ tw9{¢!4%h 59 {9w±L4h{ 59 !{{9{{hwL! 9 /hb{¦[¢hwL! ¢9/bL/! 
9a !¢L±L5!59{ !Dwht9/¦#wL!{ 
±![hw LbL/L![Υ wϷ нплΦлллΣлл 
w9[!¢hwΥ /hb{Φ h{a!w 5haLbD¦9{ W9whb¸ah 
 
CONTRATAÇÃO PÚBLICA.    FORMALIZAÇÃO E TEOR DO TERMO ADITIVO. 
REGULARIDADE.    
 
DO RELATÓRIO 
 
¢Ǌŀǘŀ ƻ ǇǊŜǎŜƴǘŜ ǇǊƻŎŜǎǎƻ Řƻ /ƻƴǘǊŀǘƻ !ŘƳƛƴƛǎǘǊŀǘƛǾƻ ƴΦ плκнлмтΣ ŎŜƭŜōǊŀŘƻ 
ŜƴǘǊŜ ŀ tǊŜŦŜƛǘǳǊŀ aǳƴƛŎƛǇŀƭ ŘŜ LǘŀǉǳƛǊŀƝκa{ Ŝ ŀ ŜƳǇǊŜǎŀ ǎǳǇǊŀŎƛǘŀŘŀΣ 
ŘŜŎƻǊǊŜƴǘŜ Řƻ ǊŜǎǳƭǘŀŘƻ Řƻ ǇǊƻŎŜŘƛƳŜƴǘƻ ƭƛŎƛǘŀǘƽǊƛƻ ƴŀ ƳƻŘŀƭƛŘŀŘŜ tǊŜƎńƻ 
tǊŜǎŜƴŎƛŀƭ ƴΦ орκнлмтΣ ŎǳƧƻ ƻōƧŜǘƻ Ş ŀ ǇǊŜǎǘŀœńƻ ŘŜ ǎŜǊǾƛœƻǎ ŘŜ ŀǎǎŜǎǎƻǊƛŀ Ŝ 
ŎƻƴǎǳƭǘƻǊƛŀ ǘŞŎƴƛŎŀ ŜƳ ŀǘƛǾƛŘŀŘŜǎ ŀƎǊƻǇŜŎǳłǊƛŀǎΣ ƴƻ ǾŀƭƻǊ ŘŜ wϷ нплΦлллΣлл 
όŘǳȊŜƴǘƻǎ Ŝ ǉǳŀǊŜƴǘŀ Ƴƛƭ ǊŜŀƛǎύΦ 
 
Preliminarmente, cabe informar que o procedimento licitatório e a 
formalização do contrato já foram objeto de análise no processo em tela, 
recebendo a Decisão Singular DSG - G.ODJ - 1632/2018, como regulares e 
legais. 
 
Analisa-se, neste momento, a formalização do 1º Termo aditivo, nos termos 
do art. 120, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal de Contas (RITC/MS), 
aprovado pela Resolução Normativa TC/MS n. 76/2013. 
 
Após a análise dos documentos apresentados pelo jurisdicionado, a 4ª 
Inspetoria de Controle Externo (4ª ICE) emitiu a análise ANA-4ICE-
19662/2018, pela qual certificou a legalidade e regularidade da formalização e 
do teor do 1º Termo Aditivo.   
 
Posteriormente, o Ministério Público de Contas (MPC) emitiu o seu parecer 
PAR-4ª PRC-24143/2018, opinando pela legalidade e regularidade da 
formalização do 1º Termo Aditivo, nos termos do art. 59, inciso I, da Lei 

Complementar Estadual (LCE) n.160/2013, c/c o art. 120, § 4º, da resolução 
Normativa TC/MS n. 76/2013. 
 
DA DECISÃO 
 
Registre-se que fora juntada aos autos toda a documentação obrigatória 
acerca da documentação relativa à formalização do 1º Termo Aditivo em 
exame, conforme o estabelecido no Anexo I, Capítulo III, Seção I, item 1.2.2., 
ƭŜǘǊŀ ά.έΣ Řŀ  LƴǎǘǊǳœńƻ bƻǊƳŀǘƛǾŀ ¢/κa{ ƴΦ орκнлммΣ ǾƛƎŜƴǘŜ Ł ŞǇƻŎŀΦ 
 
Nessas condições, e considerando que foram atendidas as exigências contidas 
nas Leis n. 8.666/1993, bem como nas normas regimentais estabelecidas por 
esta Corte de Contas, constata-se que a formalização do 1º Termo Aditivo 
merece a chancela deste Colendo Tribunal. 
 
Diante do exposto, acolho o entendimento da equipe técnica da 4ª ICE e o 
parecer do MPC, e DECIDO: 
 
1. pela regularidade da formalização do 1º Termo Aditivo ao Contrato n. 
40/2017, conforme o disposto no art. 59, I, da Lei Complementar Estadual 
(LCE) n. 160/2012, c/c o art.120, § 4º, do RITC/MS; 
 
2. pela intimação do resultado deste julgamento às autoridades 
administrativas competentes, observado o disposto no art. 50 da LCE n. 
160/2012, c/c o art. 70, § 2º, do RITC/MS. 
Campo Grande/MS, 07 de janeiro de 2019. 
 

/hb{Φ h{a!w 5haLbD¦9{ W9whb¸ah 
wŜƭŀǘƻǊ 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.ODJ - 7884/2018 

 
twh/9{{h ¢/κa{Υ ¢/κмпмуκнлмп 
twh¢h/h[hΥ мпупуоп 
jwD%hΥ tw9C9L¢¦w! a¦bL/Lt![ 59 C#¢La! 5h {¦[κa{ 
w9{thb{#±9[Υ L[5! {![D!5h a!/I!5h 
/!wDh 5! w9{thb{#±9[Υ tw9C9L¢! a¦bL/Lt![ 
!{{¦b¢hΥ /hb¢w!¢h !5aLbL{¢w!¢L±h {κb 
9atw9{! /hb¢w!¢!5!Υ /!{! /!athb9½! [¢5! 
twh/95La9b¢h [L/L¢!¢jwLhΥ /hb±L¢9 bΦ муκнлмн 
h.W9¢hΥ !v¦L{L4%h 59 a!¢9wL!L{ 59 /hb{¢w¦4%h 
±![hw LbL/L![Υ wϷ тлΦулмΣфл 
w9[!¢hwΥ /hb{Φ h{a!w 5haLbD¦9{ W9whb¸ah 
 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. FORMALIZAÇÃO E TEOR DO CONTRATO. 
EXECUÇÃO FINANCEIRA. ATOS IRREGULARES. AUSÊNCIA DOS DOCUMENTOS 
OBRIGATÓRIOS. DESATENDIMENTO DA INTIMAÇÃO. MULTA. 
 
DO RELATÓRIO 
Tratam os autos da apreciação do procedimento licitatório na modalidade 
Convite n. 18/2012 (1ª fase), da formalização e do teor (2ª fase) e da execução 
financeira do instrumento contratual decorrente (3ª fase), celebrado entre o 
Município de Fátima do Sul/MS e a empresa Casa Camponeza Ltda, constando 
como responsável a Sra. Ilda Salgado Machado, prefeita municipal. 
 
O objeto do contrato é a aquisição de materiais de construção, no valor global 
de R$ 70.801,90 (setenta mil, oitocentos e um reais e noventa centavos). 
 
A Inspetoria de Controle Externo de Engenharia, Arquitetura e Meio Ambiente 
(IEAMA), por meio da Análise ANA n. 10166/2016, manifestou-se pela 
irregularidade do procedimento licitatório, da formalização e do teor 
contratual e da sua execução financeira, em razão da ausência dos 
documentos obrigatórios.  
 
Ato contínuo, o Ministério Público de Contas (MPC) por meio do Parecer PAR 
ς 2ª PRC n. 5547/2018, opinou pela irregularidade dos atos praticados, 
sugerindo, ainda, a aplicação de multa à responsável, em razão da ausência 
dos documentos obrigatórios. 
 
DA DECISÃO 
A esse respeito, a responsável foi devidamente intimada por meio do Termo 
INT ς G.ODJ n. 11098/2018, porém, não se manifestou nos autos (DSP-G.ODJ 
n. 30544/2018). 
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Ressalto a ausência dos seguintes documentos: autorização para a realização 
da Licitação; ato de designação da comissão de licitação e sua publicação; 
indicação do valor estimado - pesquisa de mercado; existência de dotação 
orçamentária para execução do objeto; planilha orçamentária de custos 
estimados pela licitante; afixação do convite em mural do órgão; minuta de 
contrato; parecer jurídico pré-licitação; lei que estabelece o veículo oficial de 
divulgação da administração; ato de designação da comissão de licitação e 
respectiva publicação; documentação de habilitação dos licitantes; certidão 
negativa de débitos trabalhistas dos proponentes, no ato da licitação; certidão 
negativa de débito com o INSS dos proponentes, no ato da Licitação; 
certificado de regularidade de situação com o FGTS dos proponentes, no ato 
da licitação; parecer técnico ou jurídico pós-licitação; publicação do resultado 
da licitação; nota de empenho; instrumento contratual, notas fiscais, ordens 
de pagamentos e a publicação e/ou afixação do extrato do contrato na 
imprensa oficial. 
 
Dessa maneira, não fora juntada aos autos toda a documentação obrigatória 
acerca do procedimento licitatório: 1ª fase, com fulcro no Anexo I, Capítulo III, 
{Ŝœńƻ LΣ LǘŜƳ мΦмΦмΦΣ ά.έΣ Řŀ LƴǎǘǊǳœńƻ bƻǊƳŀtiva TC/MS n. 35/2011, vigente à 
ŞǇƻŎŀΣ ŎκŎ ƻ ŀǊǘΦ мнлΣ LΣ άŀέΣ Řƻ wŜƎƛƳŜƴǘƻ LƴǘŜǊƴƻ ŘŜǎǘŀ /ƻǊǘŜ ŘŜ /ƻƴǘŀǎ 
(RITC/MS), aprovado pela Resolução Normativa TC/MS n. 76/2013, e a 
documentação relativa à formalização contratual (2ª fase), conforme 
preconizam o art. 60 e seguintes da Lei das Licitações e dos Contratos. 
 
Nesse contexto, o instrumento contratual não foi pactuado em observância às 
exigências do art. 55 e do art. 61, parágrafo único, da Lei n. 8.666/93. 
 
A execução financeira do contrato em análise não atendeu aos ditames da Lei 
n. 4.320/64 e restou assim demonstrada: 
 
- Valor Inicial da Contratação: R$ 70.801,90; 
- Valor Total Empenhado: R$ 0,00; 
- Notas Fiscais: R$ 0,00; 
- Comprovantes de Pagamento: R$ 0,00. 
 
Assim, acolho o entendimento da equipe técnica (IEAMA) e o parecer 
ministerial, e DECIDO: 
 
1. pela irregularidade do procedimento licitatório na modalidade Convite n. 
18/2012 (1ª fase), celebrado entre o Município de Fátima do Sul/MS e a 
empresa Casa Camponeza Ltda, constando como responsável a Sra. Ilda 
Salgado Machado, prefeita municipal, com fulcro no art. 59, III, da Lei 
/ƻƳǇƭŜƳŜƴǘŀǊ 9ǎǘŀŘǳŀƭ ό[/9ύ ƴΦ мслκнлмнΣ ŎκŎ ƻ ŀǊǘΦ мнлΣ LΣ άŀέΣ Řƻ wL¢/κa{Τ  
 
2. pela irregularidade da formalização e do teor do instrumento contratual 
decorrente (2ª fase), com fulcro no art. 59, III, da LCE n. 160/2012, c/c o art. 
120, II, do RITC/MS;  
 
3. pela irregularidade da execução financeira do instrumento contratual 
decorrente (3ª fase), consoante dispõe o art. 59, III da LCE n. 160/2012, c/c o 
art. 120, III, do  RITC/MS;  
 
4. pela aplicação de multa à responsável, Sra. Ilda Salgado Machado, prefeita 
municipal, inscrita no CPF sob o n. 559.007.201/87, no valor correspondente a 
130 (cento e trinta) UFERMS, divididas da seguinte forma: 
 
a) 100 (cem) UFERMS, com fulcro nos art. 21, X, art. 42, IV, IX e art. 44, I, 
ǘƻŘƻǎ Řŀ [/9 ƴΦ мслκнлмнΣ ŎκŎ ƻ ŀǊǘΦ мтнΣ LΣ άōέΣ Řƻ wL¢/κa{Σ ŜƳ ǊŀȊńƻ Řŀ 
ausência dos documentos obrigatórios acerca do procedimento licitatório, da 
formalização e da execução financeira do contrato, infringindo os comandos 
da Instrução Normativa TC/MS n. 35/2011, vigente à época, c/c a Lei n. 
8.666/93 e com a Lei n. 4.320/64; 
 
b) 30 (trinta) UFERMS, com fulcro nos art. 21, X, art. 42, IX, art. 44, I e art. 46, 
ǘƻŘƻǎ Řŀ [/9 ƴΦ мслκнлмнΣ ŎκŎ ƻ ŀǊǘΦ мтнΣ LΣ άōέΣ do RITC/MS, em razão do 
desatendimento à intimação, com fulcro no art. 21, X, art. 42, IV, IX, art. 44, I, 
ǘƻŘƻǎ Řŀ [/9 ƴΦ мслκнлмнΣ ŎκŎ ƻ ŀǊǘΦ мтнΣ LΣ άōέΣ Řƻ wL¢/κa{Σ ƛƴŦǊƛƴƎƛƴŘƻ ƻ 
prazo estabelecido pelo art. 95 do RITC/MS; 
 
5. pela concessão do prazo de 60 (sessenta) dias para o recolhimento das 
multas impostas no item 4 junto ao FUNTC, comprovando-o nos autos, 
conforme o estabelecido no art. 83 da LCE n. 160/2012, c/c o art. 172, § 1º, I e 

II, do RITC/MS, sob pena de cobrança executiva, nos moldes do art. 77, § 4º, 
da Constituição Estadual;   
 
6. pela intimação do resultado deste julgamento aos interessados, conforme 
o art. 50 da LCE n. 160/2012, c/c o art. 70, § 2º, do RITC/MS; 
 
Campo Grande/MS, 15 de agosto de 2018. 
 

CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
Relator 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.ODJ - 9563/2018 

 
twh/9{{h ¢/κa{Υ ¢/κмрлсфκнлмп 
twh¢h/h[hΥ мророро 
jwD%hΥ tw9C9L¢¦w! a¦bL/Lt![ 59 /hwhb9[ {!t¦/!L!κa{ 
hw59b!5hw 59 59{t9{!{Υ 959w ![.9w¢h !w9±![h 
/!wDh 5h hw59b!5hw 59 59{t9{!{Υ {9/w9¢#wLh a¦bL/Lt![ 59 
59{9b±h[±La9b¢h 9 LbCw!9{¢w¦¢¦w!Σ " ;th/! 
!{{¦b¢h 5h twh/9{{hΥ /hb¢w!¢h !5aLbL{¢w!¢L±h bΦ мооκнлмп 
twh/95La9b¢h [L/L¢!¢jwLhΥ tw9D%h tw9{9b/L![ bΦ птκнлмп 
h.W9¢h 5! /hb¢w!¢!4%hΥ [h/!4%h 59 a!v¦Lb#wLh 
9atw9{! /hb¢w!¢!5!Υ C9wb!b5h wh[hb a!wLbIh ¢w!b{thw¢9-a9 
±![hw LbL/L![ 5! /hb¢w!¢!4%hΥ wϷ тнΦлллΣлл 
w9[!¢hwΥ /hb{Φ h{a!w 5haLbD¦9{ W9whb¸ah 
 
CONTRATAÇÃO PÚBLICA. TERMO ADITIVO. EXECUÇÃO FINANCEIRA. 
REGULARIDADE DOS ATOS. REMESSA INTEMPESTIVA DE DOCUMENTOS. 
MULTA.  
  
DO RELATÓRIO 
 
Tratam os autos do Contrato Administrativo n. 133/2014, celebrado entre o 
Município de Coronel Sapucaia, por intermédio da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento e Infraestrutura, e a empresa Fernando Rolon Marinho 
Transporte-ME, decorrente do procedimento licitatório na modalidade Pregão 
Presencial n. 47/2014, cujo objeto é a locação de maquinário para 
recolhimento de entulhos, no valor inicial de R$ 72.000,00 (setenta e dois mil 
reais), constando como responsável Eder Alberto Arevalo, Secretário 
Municipal de Desenvolvimento e Infraestrutura à época. 
 
O procedimento licitatório e a formalização de teor do contrato foram 
julgados legais e regulares por meio da Decisão Singular DSG-G.ODJ-
4229/2016, peça 24. 
 
Analisam-se, neste momento, os atos relativos ao primeiro e segundo Termos 
Aditivos ao contrato e à execução financeira, nos termos do art. 120, III, § 4º, 
do Regimento Interno deste Tribunal de Contas (RITC/MS), aprovado pela 
Resolução Normativa TC/MS n. 76, de 11 de dezembro de 2013. 
 
Após a análise dos documentos, a equipe técnica da 4ª Inspetoria de Controle 
Externo (4ª ICE), Análise ANA-4ICE-13823/2018, manifestou-se pela 
regularidade dos atos, observando a remessa intempestiva dos documentos a 
este Tribunal. 
 
O Ministério Público de Contas, por meio do Parecer PAR- PAR-4ªPRC-
18217/2018, concluiu pela regularidade dos atos e pela aplicação da 
penalidade de multa ao responsável em razão da remessa intempestiva dos 
documentos. 
 
DA DECISÃO 
 
Extrai-se dos autos que não houve qualquer irregularidade que pudesse 
macular o primeiro e o segundo Termos Aditivos ao Contrato Administrativo 
n. 133/2014 e os atos de execução financeira, uma vez que foram atendidas 
as exigências contidas na Lei n. 8.666/93 e na Lei n. 4.320/64, bem como nas 
normas regimentais estabelecidas por esta Corte de Contas. 
 
O primeiro Termo Aditivo teve por objeto a prorrogação do prazo de vigência 
do contrato pelo período de 12 (doze) meses, passando o vencimento para 
5.8.2016, e o valor global do contrato para R$ 144.000,00 (cento e quarenta e 
quatro mil reais). 
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O segundo Termo Aditivo teve por objeto a prorrogação pelo período de 4 
(quatro) meses e 26 (vinte e seis) dias, passando o vencimento para 
31.12.2016, e o valor global do contrato para R$ 173.200,00 (cento e setenta 
e três mil e duzentos reais). 
 
 Os documentos concernentes à 3ª fase da contratação foram assim 
comprovados: 
 

Valor empenhado R$ 173.200,00 

Valor liquidado R$ 173.200,00 

Valor pago R$ 173.200,00 

 
Como se vê, são idênticos os valores relativos às três etapas da execução da 
despesa, quais sejam empenho, liquidação e pagamento, circunstância que 
revela a correta liquidação do objeto. 
 
Os documentos relativos à execução financeira foram encaminhados a este 
Tribunal intempestivamente, não atendendo ao prazo estabelecido no Anexo 
I, Capítulo III, Seção I, 1.3, A, da Instrução Normativa TC/MS n. 35, de 14 de 
dezembro de 2011, vigente à época: 
 

Data do último pagamento 21.12.2016 

Data limite para remessa 11.1.2017 

Data de remessa 3.3.2017 

 
Ante o exposto, acolho a análise da 4ª ICE e o parecer do MPC, e DECIDO: 
 
1. pela regularidade do primeiro Termo Aditivo ao Contrato Administrativo 
n. 133/2014, com fulcro no art. 59, I, da Lei Complementar Estadual (LCE) n. 
160/2012, c/c o art. 120, § 4º, do RITC/MS; 
 
2. pela regularidade do segundo Termo Aditivo ao Contrato Administrativo 
n. 133/2014, com fulcro no art. 59, I, da LCE n. 160/2012, c/c o art. 120, § 4º, 
do RITC/MS; 
 
3. pela regularidade dos atos de execução financeira do Contrato 
Administrativo n. 133/2014, com fulcro no art. 59, I, da LCE n. 160/2012, c/c o 
art. 120, III, do RITC/MS; 
 
4. pela aplicação de multa no valor correspondente a 30 (trinta) UFERMS ao 
Sr. Eder Alberto Arevalo, inscrito no CPF n. 949.835.341-72, secretário 
municipal de desenvolvimento e infraestrutura de Coronel Sapucaia, 
responsável pela contratação e ordenador de despesas, em face da remessa 
intempestiva dos documentos relativos à execução financeira do Contrato 
Administrativo n. 133/2014, em desobediência à Instrução Normativa TC/MS 
n. 35/2011, vigente à época, com fulcro no art. 44, I, e no art. 61, III, ambos da 
LCE n. 160/2012, c/c o art. 10, § 1º, III, do RITC/MS; 
 
5. pela concessão do prazo de 60 (sessenta) dias para que o responsável 
acima identificado recolha a multa aplicada ao FUNTC, de acordo com o art. 
83 da LCE n. 160/2012, c/c o art. 172, § 1º, I, do RITC/MS, e comprove-a nos 
autos, sob pena de cobrança executiva, observado o disposto no art. 78 da 
mesma Lei Complementar; 
 
6. pela intimação do resultado deste julgamento aos interessados, 
conforme o art. 50 da LCE n. 160/2012, c/c o art. 70, § 2º, do RITC/MS. 
 
Campo Grande/MS, 16 de outubro de 2018. 
 

CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
Relator 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.ODJ - 9423/2018 

 
twh/9{{h ¢/κa{Υ ¢/κмрмонκнлмо 
twh¢h/h[hΥ мпофснн 
jwD%hΥ tw9C9L¢¦w! a¦bL/Lt![ 59 a!w!/!W¦κa{ 
hw59b!5hw 59 59{t9{!{Υ a!¦wN[Lh C9ww9Lw! !½!a.¦W! 
/!wDh 5h hw59b!5hw 59 59{t9{!{Υ tw9C9L¢h a¦bL/Lt![  
!{{¦b¢h 5h twh/9{{hΥ /hb¢w!¢h !5aLbL{¢w!¢L±h bΦ пт-!κнлмо 
twh/95La9b¢h [L/L¢!¢jwLhΥ tw9D%h 9[9¢wkbL/h bΦ млκнлмн 
h.W9¢h 5! /hb¢w!¢!4%hΥ !v¦L{L4%h 59 aL/wh-kbL.¦{ 
9atw9{! /hb¢w!¢!5!Υ a!w/hth[h {κ! 

±![hw 5! /hb¢w!¢!4%hΥ wϷ монΦлллΣлл 
w9[!¢hwΥ /hb{Φ h{a!w 5haLbD¦9{ W9whb¸ah 
 
CONTRATAÇÃO PÚBLICA. EXECUÇÃO FINANCEIRA. REGULARIDADE. 
AUSÊNCIA DE ENCAMINHAMENTO DE DOCUMENTOS. MULTA 
 
DO RELATÓRIO 
 
Tratam os autos do Contrato Administrativo n. 47-A/2013, celebrado entre o 
Município de Maracaju e a empresa Marcopolo S/A, decorrente do 
procedimento licitatório Pregão Eletrônico n. 10/2012, cujo objeto é a 
aquisição de um micro-ônibus para transporte escolar, no valor de R$ 
132.000,00 (cento e trinta e dois mil reais), sob a responsabilidade de Maurílio 
Ferreira Azambuja, prefeito municipal. 
 
O procedimento licitatório e a formalização do contrato foram julgados legais 
e regulares, por meio da Deliberação AC02-G.ODJ-636/2016, peça 14. 
 
Analisam-se, neste momento, os atos de execução financeira do objeto 
contratado, nos termos do art. 120, III, do Regimento Interno deste Tribunal 
de Contas (RITC/MS), aprovado pela Resolução Normativa TC/MS n. 76, de 11 
de dezembro de 2013. 
 
O responsável foi intimado a apresentar os documentos que comprovassem a 
fase da execução financeira do contrato, conforme o Termo de Intimação INT-
G.ODJ-9267/2017. Entretanto, não compareceu aos autos. 
 
Em razão da ausência do encaminhamento dos documentos foi deferido o 
pedido de realização de inspeção no Município, peça 23. 
 
Após a análise dos documentos, a equipe técnica, conforme Relatório de 
Inspeção n. 74/2017, peça 25, manifestou-se pela regularidade dos atos de 
execução financeira do Contrato Administrativo n. 47-A/2013. 
 
O Ministério Público de Contas, por meio do Parecer PAR- 2ª PRC-
16900/2018, concluiu pela regularidade e legalidade dos atos e pela aplicação 
da penalidade de multa em razão do não encaminhamento dos documentos 
para análise. 
 
DA DECISÃO 
 
De acordo com o Relatório de Inspeção n. 74/2017, peça 25, verifica-se que a 
execução financeira do Contrato Administrativo n. 47-A/2013, atendeu os 
preceitos da Lei n. 4.320/64 e das normas desta Corte de Contas, razão pela 
qual merece a chancela deste Tribunal. 
 
A execução financeira foi assim comprovada: 
 

Valor empenhado R$ 132.000,00 

Valor liquidado R$ 132.000,00 

Valor pago R$ 132.000,00 

 
Como se vê, são idênticos os valores relativos às três etapas da execução da 
despesa, quais sejam empenho, liquidação e pagamento, circunstância que 
revela a correta liquidação do objeto. 
 
O não encaminhamento dos documentos de execução financeira para análise 
desta Corte de Contas, em cumprimento à Instrução Normativa n. 35/2011, 
vigente à época, que trata da remessa obrigatória de documentos a este 
Tribunal, e o não atendimento à intimação caracterizam infração às normas 
regimentais nos termos do art. 42, IV, da Lei Complementar Estadual (LCE) n. 
160, de 2 de janeiro de 2012. 
 
Ante o exposto, acolho a análise da equipe técnica da 4ª ICE e o parecer do 
MPC, e DECIDO:  
 
1. pela regularidade dos atos de execução financeira do Contrato 
Administrativo n. 47-A/2013, com fulcro no art. 59, I, da LCE n. 160/2012, c/c 
o art. 120, III, do RITC/MS; 
 
2. pela aplicação de multa no valor correspondente a 100 (cem) UFERMS ao 
Sr. Maurílio Ferreira Azambuja, inscrito no CPF sob o n. 106.408.941-00, 
prefeito do Município de Maracaju-MS e ordenador de despesas, com fulcro 
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no art. 44, I, e no art. 61, III, ambos da LCE n. 160/2012, c/c o art. 10, § 1º, III, 
do RITC/MS, pelo não atendimento ao Termo de Intimação INT-G.ODJ-
9267/2017, nos termos do art. 42, IV, da LCE n. 160/2012; 
 
3. pela concessão do prazo de 60 (sessenta) dias para que o responsável 
acima identificado recolha a multa aplicada ao FUNTC, de acordo com o art. 
83 da LCE n. 160/2012, c/c o art. 172, § 1º, I, do RITC/MS, e comprove-o nos 
autos, sob pena de cobrança executiva, observado o disposto no art. 78 da 
mesma Lei Complementar; 
 
4. pela intimação do resultado deste julgamento às autoridades 
administrativas competentes, com fulcro no art. 50 da LCE n. 160/2012, c/c o 
art. 70, § 2º, do RITC/MS. 
 
Campo Grande/MS, 05 de outubro de 2018. 
 

CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
Relator 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.ODJ - 10474/2018 

 
twh/9{{h ¢/κa{Υ ¢/κмрмурκнлмо 
twh¢h/h[hΥ мппнссо 
jwD%hΥ tw9C9L¢¦w! a¦bL/Lt![ 59 {L5wh[$b5L!κa{ 
w9{thb{#±9[Υ L[{hb t9w9{ 59 {h¦½! 
/!wDh 5h w9{thb{#±9[Υ tw9C9L¢h a¦bL/Lt![ " ;th/! 
!{{¦b¢hΥ /hb¢w!¢h !5aLbL{¢w!¢L±h bΦ ртκнлмо 
9atw9{! /hb¢w!¢!5!Υ !b¢kbLh /h{¢! 5haLbD¦9{ - a9 
twh/95La9b¢h [L/L¢!¢jwLhΥ /hb±L¢9 bΦ тκнлмо 
h.W9¢hΥ tw9{¢!4%h 59 {9w±L4h{ 59 {¦/4%h 59 Ch{{!{ {;t¢L/!{Σ /!L·!{ 
59 Dhw5¦w!Σ 59{9b¢¦tLa9b¢h 59 9{Dh¢h 9 .¦9Lwh 9 ! [Lat9½! 59 
t#¢Lh{ 9 /![4!5!{Φ 
±![hw LbL/L![Υ wϷ моΦуллΣлл 
w9[!¢hwΥ /hb{Φ h{a!w 5haLbD¦9{ W9whb¸ah 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO. PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. 
FORMALIZAÇÃO E TEOR. ATOS REGULARES. TERMO ADITIVO. EXECUÇÃO 
FINANCEIRA. EXTRAPOLAMENTO DO VALOR DA MODALIDADE CONVITE. 
ATOS IRREGULARES. MULTA. 
 
DO RELATÓRIO 
 
Tratam os autos da apreciação do procedimento licitatório na modalidade 
Convite n. 7/2013 (1ª fase), da formalização e do teor (2ª fase), do Termo 
Aditivo n. 1 e da execução financeira do Contrato Administrativo n. 57/2013 
(3ª fase), celebrado entre o Município de Sidrolândia/MS e a empresa Antônio 
Costa Domingues - ME, constando como ordenador de despesas o Sr. Ilson 
Peres de Souza, prefeito municipal à época. 
 
O objeto do contrato é a prestação de serviços de sucção de fossas sépticas, 
caixas de gordura, desentupimento de esgoto e bueiro e a limpeza de pátios e 
calçadas, no valor inicial de R$ 13.800,00 (treze mil e oitocentos reais). 
 
 A 4ª Inspetoria de Controle Externo (4ª ICE) realizou as Análises ANA n. 
18375/2016 e ANA n. 15611/2018, entendendo pela regularidade do 
procedimento licitatório, da formalização e do termo aditivo e, pela 
irregularidade da execução financeira do contrato, em razão do valor das 
despesas excederem o limite da modalidade licitatória convite. 
 
Ato contínuo, o Ministério Público de Contas (MPC) emitiu o Parecer PAR ς 3ª 
PRC n. 19097/2018, opinando pela regularidade com ressalvas do 
procedimento licitatório e da formalização contratual e, pela irregularidade do 
termo aditivo e da execução financeira, em razão da infringência ao art. 23, II, 
άŀέΣ Řŀ [Ŝƛ ƴΦ уΦсссκфоΦ 
 
DA DECISÃO 
 
Registre-se que fora juntada aos autos toda a documentação obrigatória 
acerca do procedimento licitatório: 1ª fase, com fulcro no Anexo I, Capítulo III, 
{Ŝœńƻ LΣ LǘŜƳ мΦмΦмΦΣ ά.έΣ Řŀ LƴǎǘǊǳœńƻ bƻǊƳŀǘƛǾŀ ¢/κa{ ƴΦ орκнлммΣ ǾƛƎŜƴǘŜ Ł 
ŞǇƻŎŀΣ ŎκŎ ƻ ŀǊǘΦ мнлΣ LΣ άŀέΣ Řƻ wŜƎƛƳŜƴto Interno (RITC/MS), aprovado pela 
Resolução Normativa TC/MS n. 76/2013, e a documentação relativa à 

formalização contratual (2ª fase), conforme preconizam o art. 60 e seguintes 
da Lei das Licitações e dos Contratos. 
 
O instrumento contratual foi pactuado em observância às exigências do art. 
55 e do art. 61, parágrafo único, da Lei n. 8.666/93. 
 
Registre-se que após a celebração do termo aditivo o valor contratado 
extrapolou o limite estabelecido para a modalidade licitatória determinada, 
infringindo o artΦ ноΣ LLΣ άŀέΣ ŎκŎ ƻ Ϡ рȏΣ Řŀ [Ŝƛ ƴΦ уΦсссκфоΦ 
 
Assim, o Termo Aditivo n. 1 ao Contrato Administrativo n. 57/2013, infringiu 
os comandos da Lei n. 8.666/3, c/c a Instrução Normativa TC/MS n. 35/2011, 
vigente à época. 
 
Portanto, a execução financeira do contrato em análise não atendeu aos 
ditames da Lei n. 4.320/64, e restou assim demonstrada: 
 
- Valor Inicial da Contratação: R$ 13.800,00; 
- Valor Total Empenhado: R$ 94.432,80;  
- Notas Fiscais: R$ 94.432,80; 
- Comprovantes de Pagamento: R$ 94.432,80. 
 
Os documentos obrigatórios foram encaminhados tempestivamente para esta 
colenda Corte de Contas, atendendo ao prazo de que dispõe a Instrução 
Normativa TC/MS n. 35/2011, vigente à época. 
 
!ǎǎƛƳΣ ŀŎƻƭƘƻ ƻ ŜƴǘŜƴŘƛƳŜƴǘƻ Řŀ пȎ L/9 Ŝ ƻ ǇŀǊŜŎŜǊ ƳƛƴƛǎǘŜǊƛŀƭΣ Ŝ 59/L5hΥ 
 
1. pela regularidade do procedimento licitatório na modalidade Convite n. 
7/2013 (1ª fase), celebrado entre o Município de Sidrolândia/MS e a empresa 
Antônio Costa Domingues - ME, constando como ordenador de despesas o Sr. 
Ilson Peres de Souza, prefeito municipal à época, com fulcro no art. 59, I, da 
[Ŝƛ /ƻƳǇƭŜƳŜƴǘŀǊ 9ǎǘŀŘǳŀƭ ό[/9ύ ƴΦ мслκнлмнΣ ŎκŎ ƻ ŀǊǘΦ мнлΣ LΣ άŀέΣ Řƻ 
RITC/MS;  
 
2. pela regularidade da formalização e do teor do Contrato Administrativo n. 
57/2013 (2ª fase), consoante dispõe o art. 59, I, da LCE n. 160/2012, c/c o art. 
120, II, do  RITC/MS; 
 
3. pela irregularidade do Termo Aditivo n. 1 (3ª fase), com fulcro no art. 59, 
III, da LCE n. 160/2012, c/c o art. 120, § 4º, do RITC/MS;   
 
4. pela irregularidade da execução financeira do Contrato Administrativo n. 
57/2013 (3ª fase), consoante dispõe o art. 59, III, da LCE n. 160/2012, c/c o 
art. 120, III, do  RITC/MS; 
 
5. pela aplicação de multa ao responsável, Sr. Ilson Peres de Souza, prefeito 
municipal à época, inscrito no CPF sob o n. 272.463.371/72, no valor 
correspondente a 100 (cem) UFERMS, com fulcro no art. 21, X, art. 42, IX e 
ŀǊǘΦ ппΣ LΣ ǘƻŘƻǎ Řŀ [/9 ƴΦ мслκнлмнΣ ŎκŎ ƻ ŀǊǘΦ мтнΣ LΣ άōέΣ Řƻ wL¢/κa{Σ ŜƳ 
razão do extrapolamento do limite de valor da modalidade licitatória convite, 
contrariandƻ ŀǎ ǇǊŜǎŎǊƛœƿŜǎ Řƻ ŀǊǘΦ ноΣ LLΣ άŀέΣ ŎκŎ ƻ Ϡ рȏΣ Řŀ [Ŝƛ ƴΦ уΦсссκфоΤ  
 
6. pela concessão do prazo de 60 (sessenta) dias para o recolhimento da 
multa imposta no item 5 junto ao FUNTC, comprovando-o nos autos, 
conforme o estabelecido no art. 83 da LCE n. 160/2012, c/c o art. 172, § 1º, I e 
II, do RITC/MS, sob pena de cobrança executiva, nos moldes do art. 77, § 4º, 
da Constituição Estadual;   
 
7. pela intimação do resultado deste julgamento aos interessados, conforme 
o art. 50 da LCE n. 160/2012, c/c o art. 70, § 2º, do RITC/MS. 
 
Campo Grande/MS, 05 de novembro de 2018. 
 

CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
Relator 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.ODJ - 12555/2018 

 
twh/9{{h ¢/κa{Υ ¢/κмтмммκнлмп 
twh¢h/h[hΥ мррлуфс 
jwD%hΥ tw9C9L¢¦w! a¦bL/Lt![ 59 .9[! ±L{¢!κa{  
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hw59b!5hw 59 59{t9{!Υ w9b!¢h 59 {h¦½! wh{! 
/!wDh 5h hw59b!5hwΥ tw9C9L¢h a¦bL/Lt![ 
!{{¦b¢hΥ /hb¢w!¢h !5aLbL{¢w!¢L±h - bΦ мфрκнлмп 
/hb¢w!¢!5!Υ t9¢9[ a!¢9wL!L{ 59 /hb{¢w¦4%h 9 9v¦Lt!a9b¢h{ [¢5! 
twh/95La9b¢h [L/L¢!¢jwLhΥ tw9D%h tw9{9b/L![ ς bΦ рлκнлмп 
h.W9¢hΥ !v¦L{L4%h 59 a!¢9wL!L{ 59 a!b¦¢9b4%h 59 L[¦aLb!4%h 
t¨.[L/! 
±![hwΥ wϷ пфΦмснΣрл 
w9[!¢hwΥ /hb{Φ h{a!w 5haLbD¦9{ W9whb¸ah 
 
FORMALIZAÇÃO E TEOR DO CONTRATO. EXECUÇÃO FINANCEIRA. 
REGULARIDADE. RECOMENDAÇÃO. 
 
DO RELATÓRIO 
 
Tratam os autos do Contrato Administrativo n. 195/2014, celebrado entre a 
Prefeitura Municipal de Bela Vista/MS e a empresa supracitada, decorrente 
do resultado do procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial n. 
50/2014, cujo objeto é aquisição de materiais de manutenção de iluminação 
pública, com o valor inicial de R$ 49.162,50 (quarenta e nove mil, cento e 
sessenta e dois reais e cinquenta centavos). 
 
Preliminarmente, cabe informar que o procedimento licitatório já foi julgado e 
declarado regular, conforme a Deliberação AC02 - G.ODJ - 211/2016 - 
TC/17115/2014. 
 
Analisam-se, neste momento a formalização contratual e os atos da execução 
financeira, nos termos do art. 120, II, III do Regimento Interno deste Tribunal 
de Contas (RITC/MS), aprovado pela Resolução Normativa TC/MS n. 76, de 11 
de dezembro de 2013. 
 
Após a análise dos documentos apresentados pelo jurisdicionado, a 4ª 
Inspetoria de Controle Externo (4ª ICE) emitiu a análise ANA-4ICE-
21225/2017, pela qual certificou a legalidade e regularidade da formalização 
contratual e da sua execução financeira. 
 
Posteriormente, o Ministério Público de Contas (MPC) emitiu o parecer PAR-
2ªPRC-12620/2018, opinando pela ilegalidade e irregularidade da 
formalização contratual e da execução financeira, em virtude da infringência 
ao art. 57 da Lei n. 8.666/1993, sugerindo a aplicação de multa ao 
responsável. 
 
DA DECISÃO 
 
Registre-se que fora juntada aos autos toda a documentação obrigatória 
acerca da formalização do contrato (2ª fase), com fulcro na Instrução 
Normativa n. 35/2011, vigente à época, c/c o art. 120, II do RITC/MS, 
aprovado pela Resolução Normativa TC/MS n. 76/2013, conforme preconizam 
o art. 60 e seguintes da Lei das Licitações. 
 
A execução financeira do contrato foi encaminhada de forma tempestiva, 
considerada regular e legal, conforme demonstração no resumo a seguir:  
 

±ŀƭƻǊ ǘƻǘŀƭ ŜƳǇŜƴƘŀŘƻ wϷ муΦптпΣлл 

±ŀƭƻǊ ǘƻǘŀƭ ŜƳ ƴƻǘŀǎ ŦƛǎŎŀƛǎ wϷ муΦутпΣлл 

±ŀƭƻǊ ǘƻǘŀƭ ŜƳ ƴƻǘŀǎ ŦƛǎŎŀƛǎ wϷ муΦутпΣлл 

 
Como se vê, os estágios da despesa se equivalem, quais sejam empenho, 
liquidação e pagamento, circunstância que revela a correta liquidação do 
objeto. 
 
Assim como destacado na análise da 4ª ICE a remessa da documentação 
ocorreu de forma tempestiva, no que se refere à documentação da 
formalização do contrato, concluindo a equipe técnica pela regularidade e 
legalidade dos atos praticados pelo jurisdicionado. 
 
Embora o douto MPC tenha opinado pela ilegalidade e irregularidade da 
formalização contratual e da execução financeira, em outra oportunidade 
emitiu parecer PAR ς 2ª PRC ς 9942/2017, acostado no processo TC/MS 
168/2015, esposando a seguinte tese: 
 
ά5Ŝǎǎŀ ŦƻǊƳŀΣ ŎƘŜƎŀƳƻǎ ŀ ŎƻƴŎƭǳǎńƻ ǉǳŜ ŀ tǊŜŦŜƛǘǳǊŀ aǳƴƛŎƛǇŀƭ ŘŜ !ƴǘƾƴƛƻ 
João/MS, pode imprimir no instrumento contratual cláusula prevendo um 

prazo de vigência que ultrapasse o exercício financeiro, desde que se realize o 
empenho integral do valor do contrato no mesmo ano de assinatura 
contratual, e cumpra o restante da avença por meio de restos a pagar no ano 
ǎǳōǎŜǉǳŜƴǘŜΦέ 
 
Embora o ordenador não tenha empenhado todo o montante do valor no 
exercício financeiro da assinatura do contrato, os valores executados se 
equivalem, circunstância que revela a correta liquidação do objeto, aplicando 
o princípio da razoabilidade, entendo que não há que se falar em 
irregularidade da formalização contratual ou de sua execução. 
 
Nessas condições, e considerando que foram atendidas as exigências contidas 
nas Leis n. 8.666/93 e n. 4.320/64, bem como nas normas regimentais 
estabelecidas por esta Corte de Contas, constata-se que a formalização e teor 
do contrato, bem como a sua execução financeira merecem a chancela deste 
Colendo Tribunal. 
 
Diante do exposto, acolho o entendimento da equipe técnica da 4ª ICE, deixo 
de acolher o parecer do MPC, e DECIDO: 
 
1. pela regularidade da formalização do Contrato Administrativo n. 
195/2014, art. 59, I, da Lei Complementar Estadual (LCE) n. 160/2012, c/c o 
art. 120, II, do RITC/MS; 
 
2. pela regularidade dos atos de execução financeira do Contrato 
Administrativo n. 195/2014, nos termos do art. 59, I, da LCE n. 160/2012, c/c o 
art. 120, III, do RITC/MS;  
 
3. pela recomendação ao responsável pelo órgão para que observe, com 
maior rigor, a Lei de Licitações e dos Contratos e as normas regimentais desta 
Corte de Contas; 
 
4. pela intimação do resultado deste julgamento às autoridades 
administrativas competentes, observado o disposto no art. 50 da LCE n. 
160/2012, c/c o art. 70, § 2º, do RITC/MS. 
 
Campo Grande/MS, 07 de dezembro de 2018. 
 

/hb{Φ h{a!w 5haLbD¦9{ W9whb¸ah 
wŜƭŀǘƻǊ 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.ODJ - 81/2019 

 
twh/9{{h ¢/κa{Υ ¢/κмфуппκнлмт 
twh¢h/h[hΥ мупсмул 
jwD%hΥ !D<b/L! 59 tw9±L5<b/L! {h/L![ 59 a!¢h Dwh{{h 5h {¦[ 
w9{thb{#±9[Υ WhwD9 h[L±9Lw! a!w¢Lb{ 
/!wDhΥ 5Lw9¢hw-tw9{L59b¢9 
!{{¦b¢hΥ /hb/9{{%h 59 !th{9b¢!5hwL! ±h[¦b¢#wL! 
Lb¢9w9{{!5!Υ !b! !t!w9/L5! .wL¢9{ {!b¢!b! 
w9[!¢hwΥ /hb{Φ h{a!w 5haLbD¦9{ W9whb¸ah 
 
CONCESSÃO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA. PROVENTOS INTEGRAIS. 
LEGALIDADE E REGULARIDADE. REGISTRO. 
 
DO RELATÓRIO 
Trata o presente processo da apreciação da legalidade, para fins de registro, 
conforme dispõe o art. 21, III, da Lei Complementar Estadual (LCE) n. 
160/2012, da concessão da aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição, com proventos integrais, à servidora Ana Aparecida Brites 
Santana, matrícula n. 61493021, ocupante do cargo de professor, classe F, 
nível III, código 60086, pertencente ao quadro permanente de pessoal do 
Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, 
constando como responsável o Sr. Jorge Oliveira Martins, diretor-presidente 
da Ageprev. 
 
A Inspetoria de Controle Externo de Atos de Pessoal (ICEAP), por meio da 
Análise ANA-ICEAP-20609/2018 (peça 12), manifestou-se pelo registro da 
presente aposentadoria. 
 
O Ministério Público de Contas emitiu o parecer PAR-4ª PRC-24146/2018 
(peça 13), opinando favoravelmente pelo registro do ato de concessão em 
apreço. 
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DA DECISÃO 
 
A documentação relativa à concessão em exame apresentou-se completa, 
conforme definido no Anexo V, item 2, da Resolução TCE-MS n. 54, de 14 de 
dezembro de 2016, e sua remessa a este Tribunal foi tempestiva. 
 
A aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos 
ƛƴǘŜƎǊŀƛǎΣ ƻǊŀ ŀǇǊŜŎƛŀŘŀΣ Ŧƻƛ ŎƻƴŎŜŘƛŘŀ ǇƻǊ ƳŜƛƻ Řƻ 5ŜŎǊŜǘƻ άtέ ƴΦ оΦтсрκнлмтΣ 
publicado no Diário Oficial do Estado n. 9.469, edição do dia 9 de agosto de 
2017, fundamentada no art. 72 e parágrafo único da Lei n. 3.150, de 22 de 
dezembro de 2005, c/c/ o art. 1º da Lei Federal n. 11.301, de 10 de maio de 
2006. 
 
Analisadas as peças que instruem os autos, concluo que a concessão da 
presente aposentadoria voluntária por tempo de contribuição atendeu aos 
ditames legais e regimentais pertinentes, merecendo o seu registro. 
 
Pelo exposto, acolho o entendimento da unidade técnica da ICEAP e o parecer 
ƳƛƴƛǎǘŜǊƛŀƭΣ Ŝ ŎƻƳ ŦǳƭŎǊƻ ƴƻ ŀǊǘΦ пȏΣ LLLΣ άŀέΣ Řƻ wŜƎƛƳŜƴǘƻ LƴǘŜǊƴƻ ŘŜǎǘŜ 
Tribunal de Contas (RITC/MS), aprovado pela Resolução Normativa TC/MS n. 
76/2013, DECIDO: 
 
1. pelo registro da concessão da aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição, com proventos integrais, à servidora Ana Aparecida Brites 
Santana, matrícula n. 61493021, ocupante do cargo de professor, classe F, 
nível III, código 60086, pertencente ao quadro permanente de pessoal do 
Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, 
em razão de sua legalidade, nos termos do art. 34, II, da LCE n. 160/2012, c/c 
ƻ ŀǊǘΦ млΣ LΣ Ŝ ƻ ŀǊǘΦ мтоΣ LΣ άōέΣ ŀƳōƻǎ Řƻ wL¢/κa{Τ  
 
2. pela intimação do resultado deste julgamento aos interessados, com fulcro 
no art. 50 da LCE n. 160/2012, c/c o art. 70, § 2º, do RITC/MS. 
                
Campo Grande/MS, 08 de janeiro de 2019. 
 

CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
Relator 

 

Conselheiro Jerson Domingos 
 

Decisão Singular 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.JD - 31/2019 

 
twh/9{{h ¢/κa{Υ ¢/κлфммрκнлмт 
twh¢h/h[hΥ мумпрфо 
jwD%hΥ tw9C9L¢¦w! a¦bL/Lt![ 59 {%h D!.wL9[ 5h h9{¢9 
W¦wL{5L/Lhb!5h 9κh¦Υ W9C9w{hb [¦L½ ¢ha!½hbL 
¢Lth 59 twh/9{{hΥ !5aL{{%h 59 t9{{h![ 
w9[!¢hΥ /ƻƴǎΦ W9w{hb 5haLbDh{ 
Lb¢9w9{{!5h ό!ύΥ ![9{{! C9ww9Lw! 59 {h¦½! 
 
Examina-se nos autos a nomeação da servidora Alessa Ferreira de Souza, 
ŀǇǊƻǾŀŘŀ ƴƻ /ƻƴŎǳǊǎƻ tǵōƭƛŎƻ ƘƻƳƻƭƻƎŀŘƻ ǇƻǊ ƳŜƛƻ Řƻ 5ŜŎǊŜǘƻ άtέ 
102/2016, para ocupar o cargo de assistente de serviço especializado do 
Quadro Permanente de Servidores da Prefeitura Municipal de São Gabriel do 
Oeste.  
 
A Inspetoria de Controle Externo de Atos de Pessoal emitiu a Análise 
Conclusiva ANA 11313/2018. 
 
O Ministério Público de Contas, em seu Parecer PAR-2ªPRC 23837/2018 
opinou pelo registro da nomeação.  
 
É o relatório.  
Ao apreciar o feito, constata-se que a instrução dos autos e a documentação 
apresentada encontra-se em consonância com a Instrução Normativa TC/MS 
n. 38 de 28 de novembro de 2012, c/c o artigo 34, inc. I, da Lei Complementar 
160, de 02 de Janeiro de 2012. 
 
Sendo assim, acolho os posicionamentos da Equipe Técnica e do Ministério 
Público de Contas e decido:  

I. w9DL{¢w!w ŀ ƴƻƳŜŀœńƻ Řŀ ǎŜǊǾƛŘƻǊŀ !ƭŜǎǎŀ CŜǊǊŜƛǊŀ ŘŜ {ƻǳȊŀ - /tC 
лнлΦспуΦснм-фсΣ ŎƻƳ ōŀǎŜ ƴƻ ŀǊǘΦ опΣ LΣ Řŀ [Ŝƛ /ƻƳǇƭŜƳŜƴǘŀǊ ƴΦ мслΣ Řƻ 
wŜƎƛƳŜƴǘƻ LƴǘŜǊƴƻ ŘŜǎǘŜ ¢ǊƛōǳƴŀƭΦ  
 
II. /ha¦bL/!w ƻ ǊŜǎǳƭǘŀŘƻ ŘŜǎǘŜ ƧǳƭƎŀƳŜƴǘƻ ŀƻǎ ƛƴǘŜǊŜǎǎŀŘƻǎΣ ƴƻǎ ǘŜǊƳƻǎ 
Řƻ ŀǊǘƛƎƻ рл Řŀ [Ŝƛ /ƻƳǇƭŜƳŜƴǘŀǊ мслκнлмн ŎκŎ ŀǊǘƛƎƻ фп Řƻ wŜƎƛƳŜƴǘƻ 
LƴǘŜǊƴƻ ¢/κa{Φ  
   
 Campo Grande/MS, 07 de janeiro de 2019. 
 

Cons. Jerson Domingos 
Relator 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.JD - 33/2019 

 
twh/9{{h ¢/κa{Υ ¢/κлфмнмκнлмт 
twh¢h/h[hΥ мумпслл 
jwD%hΥ tw9C9L¢¦w! a¦bL/Lt![ 59 {%h D!.wL9[ 5h h9{¢9 
W¦wL{5L/Lhb!5h 9κh¦Υ W9C9w{hb [¦L½ ¢ha!½hbL 
¢Lth 59 twh/9{{hΥ !5aL{{%h 59 t9{{h![ 
w9[!¢hΥ /ƻƴǎΦ W9w{hb 5haLbDh{ 
Lb¢9w9{{!5h ό!ύΥ 5Lha!w! {L[±!b! a!wLbIh .9bL¢9{ 
 
Examina-se nos autos a nomeação da servidora Diomara Silvana Marinho 
.ŜƴƛǘŜǎΣ ŀǇǊƻǾŀŘŀ ƴƻ /ƻƴŎǳǊǎƻ tǵōƭƛŎƻ ƘƻƳƻƭƻƎŀŘƻ ǇƻǊ ƳŜƛƻ Řƻ 5ŜŎǊŜǘƻ άtέ 
113/2016, para ocupar o cargo de assistente de serviço especializado ς 
auxiliar de consultório dentário do Quadro Permanente de Servidores da 
Prefeitura Municipal de São Gabriel do Oeste.  
 
A Inspetoria de Controle Externo de Atos de Pessoal emitiu a Análise 
Conclusiva ANA 14234/2018. 
 
O Ministério Público de Contas, em seu Parecer PAR-2ªPRC 23858/2018 
opinou pelo registro da nomeação.  
 
É o relatório.  
 
Ao apreciar o feito, constata-se que a instrução dos autos e a documentação 
apresentada encontra-se em consonância com a Instrução Normativa TC/MS 
n. 38 de 28 de novembro de 2012, c/c o artigo 34, inc. I, da Lei Complementar 
160, de 02 de Janeiro de 2012. 
 
Sendo assim, acolho os posicionamentos da Equipe Técnica e do Ministério 
Público de Contas e decido:  
 
I. w9DL{¢w!w ŀ ƴƻƳŜŀœńƻ Řŀ ǎŜǊǾƛŘƻǊŀ 5ƛƻƳŀǊŀ {ƛƭǾŀƴŀ aŀǊƛƴƘƻ .ŜƴƛǘŜǎ - 
/tC фнтΦннфΦнлм-унΣ ŎƻƳ ōŀǎŜ ƴƻ ŀǊǘΦ опΣ LΣ Řŀ [Ŝƛ /ƻƳǇƭŜƳŜƴǘŀǊ ƴΦ мслΣ Řƻ 
wŜƎƛƳŜƴǘƻ LƴǘŜǊƴƻ ŘŜǎǘŜ ¢ǊƛōǳƴŀƭΦ  
 
II. /ha¦bL/!w ƻ ǊŜǎǳƭǘŀŘƻ ŘŜǎǘŜ ƧǳƭƎŀƳŜƴǘƻ ŀƻǎ ƛƴǘŜǊŜǎǎŀŘƻǎΣ ƴƻǎ ǘŜǊƳƻǎ 
Řƻ ŀǊǘƛƎƻ рл Řŀ [Ŝƛ /ƻƳǇƭŜƳŜƴǘŀǊ мслκнлмн ŎκŎ ŀǊǘƛƎƻ фп Řƻ wŜƎƛƳŜƴǘƻ 
LƴǘŜǊƴƻ ¢/κa{Φ  
 
 Campo Grande/MS, 07 de janeiro de 2019. 
 

Cons. Jerson Domingos 
Relator 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.JD - 34/2019 

 
twh/9{{h ¢/κa{Υ ¢/κлфмнтκнлмт 
twh¢h/h[hΥ мумпслс 
jwD%hΥ tw9C9L¢¦w! a¦bL/Lt![ 59 {%h D!.wL9[ 5h h9{¢9 
W¦wL{5L/Lhb!5h 9κh¦Υ W9C9w{hb [¦L½ ¢ha!½hbL 
¢Lth 59 twh/9{{hΥ !5aL{{%h 59 t9{{h![ 
w9[!¢hΥ /ƻƴǎΦ W9w{hb 5haLbDh{ 
Lb¢9w9{{!5h ό!ύΥ {9[a! ¢9w9½LbI! .!w![5L 5! {L[±! 
 
Examina-se nos autos a nomeação da servidora Selma Terezinha Baraldi da 
{ƛƭǾŀΣ ŀǇǊƻǾŀŘŀ ƴƻ /ƻƴŎǳǊǎƻ tǵōƭƛŎƻ ƘƻƳƻƭƻƎŀŘƻ ǇƻǊ ƳŜƛƻ Řƻ 5ŜŎǊŜǘƻ άtέ 
092/2016, para ocupar o cargo de agente de serviço público ς técnico em 
informática do Quadro Permanente de Servidores da Prefeitura Municipal de 
São Gabriel do Oeste.  
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A Inspetoria de Controle Externo de Atos de Pessoal emitiu a Análise 
Conclusiva ANA 14352/2018. 
 
O Ministério Público de Contas, em seu Parecer PAR-2ªPRC 23866/2018 
opinou pelo registro da nomeação.  
 
É o relatório.  
 
Ao apreciar o feito, constata-se que a instrução dos autos e a documentação 
apresentada encontra-se em consonância com a Instrução Normativa TC/MS 
n. 38 de 28 de novembro de 2012, c/c o artigo 34, inc. I, da Lei Complementar 
160, de 02 de Janeiro de 2012. 
 
Sendo assim, acolho os posicionamentos da Equipe Técnica e do Ministério 
Público de Contas e decido:  
 
I. w9DL{¢w!w ŀ ƴƻƳŜŀœńƻ Řŀ ǎŜǊǾƛŘƻǊŀ {ŜƭƳŀ ¢ŜǊŜȊƛƴƘŀ .ŀǊŀƭŘƛ Řŀ {ƛƭǾŀ - 
/tC пуфΦрофΦуфм-фмΣ ŎƻƳ ōŀǎŜ ƴƻ ŀǊǘΦ опΣ LΣ Řŀ [Ŝƛ /ƻƳǇƭŜƳŜƴǘŀǊ ƴΦ мслΣ Řƻ 
wŜƎƛƳŜƴǘƻ LƴǘŜǊƴƻ ŘŜǎǘŜ ¢ǊƛōǳƴŀƭΦ  
 
II. /ha¦bL/!w ƻ ǊŜǎǳƭǘŀŘƻ ŘŜǎǘŜ ƧǳƭƎŀƳŜƴǘƻ ŀƻǎ ƛƴǘŜǊŜǎǎŀŘƻǎΣ ƴƻǎ ǘŜǊƳƻǎ 
Řƻ ŀǊǘƛƎƻ рл Řŀ [Ŝƛ /ƻƳǇƭŜƳŜƴǘŀǊ мслκнлмн ŎκŎ ŀǊǘƛƎƻ фп Řƻ wŜƎƛƳŜƴǘƻ 
LƴǘŜǊƴƻ ¢/κa{Φ  
 
Campo Grande/MS, 07 de janeiro de 2019. 
 

Cons. Jerson Domingos 
Relator 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.JD - 37/2019 

 
twh/9{{h ¢/κa{Υ ¢/κлфмофκнлмт 
twh¢h/h[hΥ мумпсму 
jwD%hΥ tw9C9L¢¦w! a¦bL/Lt![ 59 {%h D!.wL9[ 5h h9{¢9 
W¦wL{5L/Lhb!5h 9κh¦Υ W9C9w{hb [¦L½ ¢ha!½hbL 
¢Lth 59 twh/9{{hΥ !5aL{{%h 59 t9{{h![ 
w9[!¢hΥ /ƻƴǎΦ W9w{hb 5haLbDh{ 
Lb¢9w9{{!5h ό!ύΥ wh{La9wL 5! {L[±! [La! 59 h[L±9Lw! 
 
Examina-se nos autos a nomeação da servidora Rosimeri da Silva Lima de 
hƭƛǾŜƛǊŀΣ ŀǇǊƻǾŀŘŀ ƴƻ /ƻƴŎǳǊǎƻ tǵōƭƛŎƻ ƘƻƳƻƭƻƎŀŘƻ ǇƻǊ ƳŜƛƻ Řƻ 5ŜŎǊŜǘƻ άtέ 
191/2015, para ocupar o cargo de professora do Quadro Permanente de 
Servidores da Prefeitura Municipal de São Gabriel do Oeste.  
 
A Divisão de Fiscalização de Atos de Pessoal e Gestão Previdenciária emitiu a 
Análise ANA ςDFAPGP 29972/2018. 
 
O Ministério Público de Contas, em seu Parecer PAR-2ªPRC 23949/2018 
opinou pelo registro da nomeação.  
 
É o relatório.  
 
Ao apreciar o feito, constata-se que a instrução dos autos e a documentação 
apresentada encontra-se em consonância com a Instrução Normativa TC/MS 
n. 38 de 28 de novembro de 2012, c/c o artigo 34, inc. I, da Lei Complementar 
160, de 02 de Janeiro de 2012. 
 
Sendo assim, acolho os posicionamentos da Equipe Técnica e do Ministério 
Público de Contas e decido:  
 
I. w9DL{¢w!w ŀ ƴƻƳŜŀœńƻ Řŀ ǎŜǊǾƛŘƻǊŀ wƻǎƛƳŜǊƛ Řŀ {ƛƭǾŀ [ƛƳŀ ŘŜ hƭƛǾŜƛǊŀ - 
/tC оотΦнрлΦулм-туΣ ŎƻƳ ōŀǎŜ ƴƻ ŀǊǘΦ опΣ LΣ Řŀ [Ŝƛ /ƻƳǇƭŜƳŜƴǘŀǊ ƴΦ мслΣ Řƻ 
wŜƎƛƳŜƴǘƻ LƴǘŜǊƴƻ ŘŜǎǘŜ ¢ǊƛōǳƴŀƭΦ  
 
II. /ha¦bL/!w ƻ ǊŜǎǳƭǘŀŘƻ ŘŜǎǘŜ ƧǳƭƎŀƳŜƴǘƻ ŀƻǎ ƛƴǘŜǊŜǎǎŀŘƻǎΣ ƴƻǎ ǘŜǊƳƻǎ 
Řƻ ŀǊǘƛƎƻ рл Řŀ [Ŝƛ /ƻƳǇƭŜƳŜƴǘŀǊ мслκнлмн ŎκŎ ŀǊǘƛƎƻ фп Řƻ wŜƎƛƳŜƴǘƻ 
LƴǘŜǊƴƻ ¢/κa{Φ  
 
Campo Grande/MS, 07 de janeiro de 2019. 
 

Cons. Jerson Domingos 
Relator 

 

DECISÃO SINGULAR DSG - G.JD - 38/2019 
 
twh/9{{h ¢/κa{Υ ¢/κлфмпрκнлмт 
twh¢h/h[hΥ мумпснр 
jwD%hΥ tw9C9L¢¦w! a¦bL/Lt![ 59 {%h D!.wL9[ 5h h9{¢9 
W¦wL{5L/Lhb!5h 9κh¦Υ W9C9w{hb [¦L½ ¢ha!½hbL 
¢Lth 59 twh/9{{hΥ !5aL{{%h 59 t9{{h![ 
w9[!¢hwΥ /ƻƴǎΦ W9w{hb 5haLbDh{ 
Lb¢9w9{{!5h ό!ύΥ !w5L!b9 ²L[5b9w C!//Lb 5! {L[±! 
 
Examina-se nos autos a nomeação da servidora Ardiane Wildner Faccin da 
{ƛƭǾŀΣ ŀǇǊƻǾŀŘŀ ƴƻ /ƻƴŎǳǊǎƻ tǵōƭƛŎƻ ƘƻƳƻƭƻƎŀŘƻ ǇƻǊ ƳŜƛƻ Řƻ 5ŜŎǊŜǘƻ άtέ 
129/2015, para ocupar o cargo de professora assistente do Quadro 
Permanente de Servidores da Prefeitura Municipal de São Gabriel do Oeste.  
 
A Divisão de Fiscalização de Atos de Pessoal e Gestão Previdenciária emitiu a 
Análise ANA ςDFAPGP 29995/2018. 
 
O Ministério Público de Contas, em seu Parecer PAR-2ªPRC 23956/2018 
opinou pelo registro da nomeação.  
 
É o relatório.  
 
Ao apreciar o feito, constata-se que a instrução dos autos e a documentação 
apresentada encontra-se em consonância com a Instrução Normativa TC/MS 
n. 38 de 28 de novembro de 2012, c/c o artigo 34, inc. I, da Lei Complementar 
160, de 02 de Janeiro de 2012. 
 
Sendo assim, acolho os posicionamentos da Equipe Técnica e do Ministério 
Público de Contas e decido:  
 
I. w9DL{¢w!w ŀ ƴƻƳŜŀœńƻ Řŀ ǎŜǊǾƛŘƻǊŀ !ǊŘƛŀƴŜ ²ƛƭŘƴŜǊ CŀŎŎƛƴ Řŀ {ƛƭǾŀ - 
/tC рфрΦторΦрпм-ллΣ ŎƻƳ ōŀǎŜ ƴƻ ŀǊǘΦ опΣ LΣ Řŀ [Ŝƛ /ƻƳǇƭŜƳŜƴǘŀǊ ƴΦ мслΣ Řƻ 
wŜƎƛƳŜƴǘƻ LƴǘŜǊƴƻ ŘŜǎǘŜ ¢ǊƛōǳƴŀƭΦ  
 
II. /ha¦bL/!w ƻ ǊŜǎǳƭǘŀŘƻ ŘŜǎǘŜ ƧǳƭƎŀƳŜƴǘƻ ŀƻǎ ƛƴǘŜǊŜǎǎŀŘƻǎΣ ƴƻǎ ǘŜǊƳƻǎ 
Řƻ ŀǊǘƛƎƻ рл Řŀ [Ŝƛ /ƻƳǇƭŜƳŜƴǘŀǊ мслκнлмн ŎκŎ ŀǊǘƛƎƻ фп Řƻ wŜƎƛƳŜƴǘƻ 
LƴǘŜǊƴƻ ¢/κa{Φ  
 
 Campo Grande/MS, 07 de janeiro de 2019. 
 

Cons. Jerson Domingos 
Relator 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.JD - 41/2019 

 
twh/9{{h ¢/κa{Υ ¢/κлфмрмκнлмт 
twh¢h/h[hΥ мумпсом 
jwD%hΥ tw9C9L¢¦w! a¦bL/Lt![ 59 {%h D!.wL9[ 5h h9{¢9 
W¦wL{5L/Lhb!5h 9κh¦Υ W9C9w{hb [¦L½ ¢ha!½hbL 
¢Lth 59 twh/9{{hΥ !5aL{{%h 59 t9{{h![ 
w9[!¢hwΥ /ƻƴǎΦ W9w{hb 5haLbDh{ 
Lb¢9w9{{!5h ό!ύ ![9{{!b5w! a!/I!5h 5h{ {!b¢h{ 
 
Examina-se nos autos a nomeação da servidora Alessandra Machado dos 
{ŀƴǘƻǎΣ ŀǇǊƻǾŀŘŀ ƴƻ /ƻƴŎǳǊǎƻ tǵōƭƛŎƻ ƘƻƳƻƭƻƎŀŘƻ ǇƻǊ ƳŜƛƻ Řƻ 5ŜŎǊŜǘƻ άtέ 
217/2014, para ocupar o cargo de professora regente ς anos iniciais, do 
Quadro Permanente de Servidores da Prefeitura Municipal de São Gabriel do 
Oeste.  
 
A Divisão de Fiscalização de Atos de Pessoal e Gestão Previdenciária emitiu a 
Análise ANA ςDFAPGP 30016/2018. 
 
O Ministério Público de Contas, em seu Parecer PAR-2ªPRC 23971/2018 
opinou pelo registro da nomeação.  
 
É o relatório.  
 
Ao apreciar o feito, constata-se que a instrução dos autos e a documentação 
apresentada encontra-se em consonância com a Instrução Normativa TC/MS 
n. 38 de 28 de novembro de 2012, c/c o artigo 34, inc. I, da Lei Complementar 
160, de 02 de Janeiro de 2012. 
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Sendo assim, acolho os posicionamentos da Equipe Técnica e do Ministério 
Público de Contas e decido:  
 
I. w9DL{¢w!w ŀ ƴƻƳŜŀœńƻ Řŀ ǎŜǊǾƛŘƻǊŀ !ƭŜǎǎŀƴŘǊŀ aŀŎƘŀŘƻ Řƻǎ {ŀƴǘƻǎ - 
/tC лллΦфннΦлсл-ттΣ ŎƻƳ ōŀǎŜ ƴƻ ŀǊǘΦ опΣ LΣ Řŀ [Ŝƛ /ƻƳǇƭŜƳŜƴǘŀǊ ƴΦ мслΣ Řƻ 
wŜƎƛƳŜƴǘƻ LƴǘŜǊƴƻ ŘŜǎǘŜ ¢ǊƛōǳƴŀƭΦ  
 
II. /ha¦bL/!w ƻ ǊŜǎǳƭǘŀŘƻ ŘŜǎǘŜ ƧǳƭƎŀƳŜƴǘƻ ŀƻǎ ƛƴǘŜǊŜǎǎŀŘƻǎΣ ƴƻǎ ǘŜǊƳƻǎ 
Řƻ ŀǊǘƛƎƻ рл Řŀ [Ŝƛ /ƻƳǇƭŜƳŜƴǘŀǊ мслκнлмн ŎκŎ ŀǊǘƛƎƻ фп Řƻ wŜƎƛƳŜƴǘƻ 
LƴǘŜǊƴƻ ¢/κa{Φ  
  
Campo Grande/MS, 07 de janeiro de 2019. 
 

Cons. Jerson Domingos 
Relator 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.JD - 42/2019 

 
twh/9{{h ¢/κa{Υ ¢/κлфмртκнлмт 
twh¢h/h[hΥ мумпсот 
jwD%hΥ tw9C9L¢¦w! a¦bL/Lt![ 59 {%h D!.wL9[ 5h h9{¢9 
W¦wL{5L/Lhb!5h 9κh¦Υ W9C9w{hb [¦L½ ¢ha!½hbL 
¢Lth 59 twh/9{{hΥ !5aL{{%h 59 t9{{h![ 
w9[!¢hwΥ /ƻƴǎΦ W9w{hb 5haLbDh{ 
Lb¢9w9{{!5h ό!ύ Y9¢[9b DLhw5!bL D9b¢L[9 
 
Examina-se nos autos a nomeação da servidora Ketlen Giordani Gentile, 
aprovada no Concurso Público homologado por meio do 5ŜŎǊŜǘƻ άtέ 
118/2014, para ocupar o cargo de professora assistente, do Quadro 
Permanente de Servidores da Prefeitura Municipal de São Gabriel do Oeste.  
 
A Divisão de Fiscalização de Atos de Pessoal e Gestão Previdenciária emitiu a 
Análise ANA ςDFAPGP 30031/2018. 
 
O Ministério Público de Contas, em seu Parecer PAR-2ªPRC 23976/2018 
opinou pelo registro da nomeação.  
 
É o relatório.  
Ao apreciar o feito, constata-se que a instrução dos autos e a documentação 
apresentada encontra-se em consonância com a Instrução Normativa TC/MS 
n. 38 de 28 de novembro de 2012, c/c o artigo 34, inc. I, da Lei Complementar 
160, de 02 de Janeiro de 2012. 
 
Sendo assim, acolho os posicionamentos da Equipe Técnica e do Ministério 
Público de Contas e decido:  
 
I. w9DL{¢w!w ŀ ƴƻƳŜŀœńƻ Řŀ ǎŜǊǾƛŘƻǊŀ YŜǘƭŜƴ DƛƻǊŘŀƴƛ DŜƴǘƛƭŜ - /tC 
лплΦттпΦфнм-тоΣ ŎƻƳ ōŀǎŜ ƴƻ ŀǊǘΦ опΣ LΣ Řŀ [Ŝƛ /ƻƳǇƭŜƳŜƴǘŀǊ ƴΦ мслΣ Řƻ 
wŜƎƛƳŜƴǘƻ LƴǘŜǊƴƻ ŘŜǎǘŜ ¢ǊƛōǳƴŀƭΦ  
 
II. /ha¦bL/!w ƻ ǊŜǎǳƭǘŀŘƻ ŘŜǎǘŜ ƧǳƭƎŀƳŜƴǘƻ ŀƻǎ ƛƴǘŜǊŜǎǎŀŘƻǎΣ ƴƻǎ ǘŜǊƳƻǎ 
Řƻ ŀǊǘƛƎƻ рл Řŀ [Ŝƛ /ƻƳǇƭŜƳŜƴǘŀǊ мслκнлмн ŎκŎ ŀǊǘƛƎƻ фп Řƻ wŜƎƛƳŜƴǘƻ 
LƴǘŜǊƴƻ ¢/κa{Φ  
 
Campo Grande/MS, 07 de janeiro de 2019. 
 

Cons. Jerson Domingos 
Relator 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.JD - 43/2019 

 
twh/9{{h ¢/κa{Υ ¢/κлфмсоκнлмт 
twh¢h/h[hΥ мумпспр 
jwD%hΥ tw9C9L¢¦w! a¦bL/Lt![ 59 {%h D!.wL9[ 5h h9{¢9 
W¦wL{5L/Lhb!5h 9κh¦Υ W9C9w{hb [¦L½ ¢ha!½hbL 
¢Lth 59 twh/9{{hΥ !5aL{{%h 59 t9{{h![ 
w9[!¢hwΥ /ƻƴǎΦ W9w{hb 5haLbDh{ 
Lb¢9w9{{!5h ό!ύ a!wL! 59 C!¢La! C9ww9Lw! 
 
Examina-se nos autos a nomeação da servidora Maria de Fatima Ferreira, 
aprovada no Concurso Público ƘƻƳƻƭƻƎŀŘƻ ǇƻǊ ƳŜƛƻ Řƻ 5ŜŎǊŜǘƻ άtέ 
018/2014, para ocupar o cargo de professora assistente, do Quadro 
Permanente de Servidores da Prefeitura Municipal de São Gabriel do Oeste.  

A Divisão de Fiscalização de Atos de Pessoal e Gestão Previdenciária emitiu a 
Análise ANA ςDFAPGP 30040/2018. 
 
O Ministério Público de Contas, em seu Parecer PAR-2ªPRC 23982/2018 
opinou pelo registro da nomeação.  
 
É o relatório.  
 
Ao apreciar o feito, constata-se que a instrução dos autos e a documentação 
apresentada encontra-se em consonância com a Instrução Normativa TC/MS 
n. 38 de 28 de novembro de 2012, c/c o artigo 34, inc. I, da Lei Complementar 
160, de 02 de Janeiro de 2012. 
 
Sendo assim, acolho os posicionamentos da Equipe Técnica e do Ministério 
Público de Contas e decido:  
 
I. w9DL{¢w!w ŀ ƴƻƳŜŀœńƻ Řŀ ǎŜǊǾƛŘƻǊŀ aŀǊƛŀ ŘŜ CŀǘƛƳŀ CŜǊǊŜƛǊŀ - /tC 
псрΦрпмΦртм-мрΣ ŎƻƳ ōŀǎŜ ƴƻ ŀǊǘΦ опΣ LΣ Řŀ [Ŝƛ /ƻƳǇƭŜƳŜƴǘŀǊ ƴΦ мслΣ Řƻ 
wŜƎƛƳŜƴǘƻ LƴǘŜǊƴƻ ŘŜǎǘŜ ¢ǊƛōǳƴŀƭΦ  
 
II. /ha¦bL/!w ƻ ǊŜǎǳƭǘŀŘƻ ŘŜǎǘŜ ƧǳƭƎŀƳŜƴǘƻ ŀƻǎ ƛƴǘŜǊŜǎǎŀŘƻǎΣ ƴƻǎ ǘŜǊƳƻǎ 
Řƻ ŀǊǘƛƎƻ рл Řŀ [Ŝƛ /ƻƳǇƭŜƳŜƴǘŀǊ мслκнлмн ŎκŎ ŀǊǘƛƎƻ фп Řƻ wŜƎƛƳŜƴǘƻ 
LƴǘŜǊƴƻ ¢/κa{Φ  
 
Campo Grande/MS, 07 de janeiro de 2019. 
 

Cons. Jerson Domingos 
Relator 

 
 

DECISÃO SINGULAR DSG - G.JD - 1/2019 
 
twh/9{{h ¢/κa{Υ ¢/κммпумκнлмт 
twh¢h/h[hΥ мумуоуп 
jwD%hΥ tw9C9L¢¦w! a¦bL/Lt![ 59 5h¦w!5h{ 
W¦wL{5L/Lhb!5h 9κh¦Υ 5;[L! Dh5h¸ w!½¦Y 
¢Lth 59 twh/9{{hΥ !5aL{{%h 59 t9{{h![ 
w9[!¢hwΥ /ƻƴǎΦ W9w{hb 5haLbDh{ 
Lb¢9w9{{!5h ό!ύ b¦wL! !b!b5! t!wwhb DL!/ha9[[L t9w9Lw! 
 
Examina-se nos autos a nomeação da servidora Nuria Ananda Parron 
Giacomelli Pereira, aprovada no Concurso Público e nomeada por meio do 
Decreto 104/2016, para ocupar o cargo de enfermeira do Quadro Permanente 
de Servidores da Prefeitura Municipal de Dourados.  
 
A Inspetoria de Controle Externo de Atos de Pessoal emitiu a Análise 
Conclusiva 27412/2018 e sugeriu o registro da nomeação. 
 
 O Ministério Público de Contas, em seu Parecer PAR- 3ªPRC-23759/2018 
opinou pelo registro da nomeação.  
 
É o relatório.  
 
Ao apreciar o feito, constata-se que a instrução dos autos e a documentação 
apresentada encontra-se em consonância com a Instrução Normativa TC/MS 
n. 38, de 28 de novembro de 2012 c/c o artigo 34, inc. I, da Lei Complementar 
160, de 02 de Janeiro de 2012. 
 
Sendo assim, acolho os posicionamentos da Equipe Técnica e do Ministério 
Público de Contas e decido:  
 
I. w9DL{¢w!w ŀ ƴƻƳŜŀœńƻ Řŀ ǎŜǊǾƛŘƻǊŀ bǳǊƛŀ !ƴŀƴŘŀ tŀǊǊƻƴ DƛŀŎƻƳŜƭƭƛ 
tŜǊŜƛǊŀ - /tC ллсΦфтмΦулм-ссΣ ŎƻƳ ōŀǎŜ ƴƻ ŀǊǘΦ опΣ LΣ Řŀ [Ŝƛ /ƻƳǇƭŜƳŜƴǘŀǊ ƴΦ 
мслΣ Řƻ wŜƎƛƳŜƴǘƻ LƴǘŜǊƴƻ ŘŜǎǘŜ ¢ǊƛōǳƴŀƭΦ  
 
II. /ha¦bL/!w ƻ ǊŜǎǳƭǘŀŘƻ ŘŜǎǘŜ ƧǳƭƎŀƳŜƴǘƻ ŀƻǎ ƛƴǘŜǊŜǎǎŀŘƻǎΣ ƴƻǎ ǘŜǊƳƻǎ 
Řƻ ŀǊǘƛƎƻ рл Řŀ [Ŝƛ /ƻƳǇƭŜƳŜƴǘŀǊ мслκнлмн ŎκŎ ŀǊǘƛƎƻ фп Řƻ wŜƎƛƳŜƴǘƻ 
LƴǘŜǊƴƻ ¢/κa{Φ  
 
 Campo Grande/MS, 07 de janeiro de 2019. 
 

Cons. Jerson Domingos 
Relator 
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DECISÃO SINGULAR DSG - G.JD - 20/2019 
 
twh/9{{h ¢/κa{Υ ¢/κммрлрκнлмт 
twh¢h/h[hΥ мумуплу 
jwD%hΥ tw9C9L¢¦w! a¦bL/Lt![ 59 5h¦w!5h{ 
W¦wL{5L/Lhb!5h 9κh¦Υ 5;[L! Dh5h¸ w!½¦Y 
¢Lth 59 twh/9{{hΥ !5aL{{%h 59 t9{{h![ 
w9[!¢hwΥ /ƻƴǎΦ W9w{hb 5haLbDh{ 
Lb¢9w9{{!5h ό!ύ Y9[[¸ !t!w9/L5! !W¦½ w9½9b59 ½LY9a¦w! 
 
Examina-se nos autos a nomeação da servidora Kelly Aparecida Ajuz Rezende 
Zikemura, aprovada no Concurso Público e nomeada por meio do Decreto 
104/2016, para ocupar o cargo de psicóloga do Quadro Permanente de 
Servidores da Prefeitura Municipal de Dourados.  
 
A Inspetoria de Controle Externo de Atos de Pessoal emitiu a Análise 
Conclusiva 27628/2018/2017 e sugeriu o registro da nomeação. 
 
O Ministério Público de Contas, em seu Parecer PAR-3ªPRC 23795/2018 
opinou pelo registro da nomeação.  
 
É o relatório.  
 
Ao apreciar o feito, constata-se que a instrução dos autos e a documentação 
apresentada encontra-se em consonância com a Instrução Normativa TC/MS 
n. 38, de 28 de novembro de 2012 c/c o artigo 34, inc. I, da Lei Complementar 
160, de 02 de Janeiro de 2012. 
 
Sendo assim, acolho os posicionamentos da Equipe Técnica e do Ministério 
Público de Contas e decido:  
 
I. w9DL{¢w!w ŀ ƴƻƳŜŀœńƻ Řŀ ǎŜǊǾƛŘƻǊŀ YŜƭƭȅ !ǇŀǊŜŎƛŘŀ !ƧǳȊ wŜȊŜƴŘŜ 
½ƛƪŜƳǳǊŀ - /tC лмоΦнтсΦфмм-рфΣ ŎƻƳ ōŀǎŜ ƴƻ ŀǊǘΦ опΣ LΣ Řŀ [Ŝƛ /ƻƳǇƭŜƳŜƴǘŀǊ 
ƴΦ мслΣ Řƻ wŜƎƛƳŜƴǘƻ LƴǘŜǊƴƻ ŘŜǎǘŜ ¢ǊƛōǳƴŀƭΦ  
 
II. /ha¦bL/!w ƻ ǊŜǎǳƭǘŀŘƻ ŘŜǎǘŜ ƧǳƭƎŀƳŜƴǘƻ ŀƻǎ ƛƴǘŜǊŜǎǎŀŘƻǎΣ ƴƻǎ ǘŜǊƳƻǎ 
Řƻ ŀǊǘƛƎƻ рл Řŀ [Ŝƛ /ƻƳǇƭŜƳŜƴǘŀǊ мслκнлмн ŎκŎ ŀǊǘƛƎƻ фп Řƻ wŜƎƛƳŜƴǘƻ 
LƴǘŜǊƴƻ ¢/κa{Φ  
 
Campo Grande/MS, 07 de janeiro de 2019. 
 

Cons. Jerson Domingos 
Relator 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.JD - 23/2019 

 
twh/9{{h ¢/κa{Υ ¢/κммрммκнлмт 
twh¢h/h[hΥ мумупмп 
jwD%hΥ tw9C9L¢¦w! a¦bL/Lt![ 59 5h¦w!5h{ 
W¦wL{5L/Lhb!5h 9κh¦Υ 5;[L! Dh5h¸ w!½¦Y 
¢Lth 59 twh/9{{hΥ !5aL{{%h 59 t9{{h![ 
w9[!¢hwΥ /ƻƴǎΦ W9w{hb 5haLbDh{ 
Lb¢9w9{{!5h ό!ύ .w¦bh ±9[h{h wh/I! 
 
Examina-se nos autos a nomeação do servidor Bruno Veloso Rocha, aprovado 
no Concurso Público e nomeado por meio do Decreto 104/2016, para ocupar 
o cargo de cirurgião dentista do Quadro Permanente de Servidores da 
Prefeitura Municipal de Dourados.  
 
A Inspetoria de Controle Externo de Atos de Pessoal emitiu a Análise 
Conclusiva 27638/2018 e sugeriu o registro da nomeação. 
 
O Ministério Público de Contas, em seu Parecer PAR-3ªPRC 23842/2018 
opinou pelo registro da nomeação.  
 
É o relatório.  
Ao apreciar o feito, constata-se que a instrução dos autos e a documentação 
apresentada encontra-se em consonância com a Instrução Normativa TC/MS 
n. 38, de 28 de novembro de 2012 c/c o artigo 34, inc. I, da Lei Complementar 
160, de 02 de Janeiro de 2012. 
 
Sendo assim, acolho os posicionamentos da Equipe Técnica e do Ministério 
Público de Contas e decido:  

I. w9DL{¢w!w ŀ ƴƻƳŜŀœńƻ Řƻ ǎŜǊǾƛŘƻǊ .Ǌǳƴƻ ±Ŝƭƻǎƻ wƻŎƘŀ - /tC 
лмфΦтусΦлом-муΣ ŎƻƳ ōŀǎŜ ƴƻ ŀǊǘΦ опΣ LΣ Řŀ [Ŝƛ /ƻƳǇƭŜƳŜƴǘŀǊ ƴΦ мслΣ Řƻ 
wŜƎƛƳŜƴǘƻ LƴǘŜǊƴƻ ŘŜǎǘŜ ¢ǊƛōǳƴŀƭΦ  
 
II. /ha¦bL/!w ƻ ǊŜǎǳƭǘŀŘƻ ŘŜǎǘŜ ƧǳƭƎŀƳŜƴǘƻ ŀƻǎ ƛƴǘŜǊŜǎǎŀŘƻǎΣ ƴƻǎ ǘŜǊƳƻǎ 
Řƻ ŀǊǘƛƎƻ рл Řŀ [Ŝƛ /ƻƳǇƭŜƳŜƴǘŀǊ мслκнлмн ŎκŎ ŀǊǘƛƎƻ фп Řƻ wŜƎƛƳŜƴǘƻ 
LƴǘŜǊƴƻ ¢/κa{Φ  
 
Campo Grande/MS, 07 de janeiro de 2019. 
 

Cons. Jerson Domingos 
Relator 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.JD - 24/2019 

 
twh/9{{h ¢/κa{Υ ¢/κммрноκнлмт 
twh¢h/h[hΥ мумупнс 
jwD%hΥ tw9C9L¢¦w! a¦bL/Lt![ 59 5h¦w!5h{ 
W¦wL{5L/Lhb!5h 9κh¦Υ 5;[L! Dh5h¸ w!½¦Y 
¢Lth 59 twh/9{{hΥ !5aL{{%h 59 t9{{h![ 
w9[!¢hwΥ /ƻƴǎΦ W9w{hb 5haLbDh{ 
Lb¢9w9{{!5h ό!ύ !b! /[!¦5L! 59 W9{¦{ 5¦!w¢9 
 
Examina-se nos autos a nomeação da servidora Ana Claudia de Jesus Duarte, 
aprovada no Concurso Público e nomeada por meio do Decreto 104/2016, 
para ocupar o cargo de agente comunitária de saúde ς zona urbana, do 
Quadro Permanente de Servidores da Prefeitura Municipal de Dourados.  
 
A Inspetoria de Controle Externo de Atos de Pessoal emitiu a Análise 
Conclusiva 27781/2018 e sugeriu o registro da nomeação. 
 
O Ministério Público de Contas, em seu Parecer PAR-3ªPRC 23885/2018 
opinou pelo registro da nomeação.  
 
É o relatório.  
 
Ao apreciar o feito, constata-se que a instrução dos autos e a documentação 
apresentada encontra-se em consonância com a Instrução Normativa TC/MS 
n. 38, de 28 de novembro de 2012 c/c o artigo 34, inc. I, da Lei Complementar 
160, de 02 de Janeiro de 2012. 
 
Sendo assim, acolho os posicionamentos da Equipe Técnica e do Ministério 
Público de Contas e decido:  
 
I. w9DL{¢w!w ŀ ƴƻƳŜŀœńƻ Řŀ ǎŜǊǾƛŘƻǊŀ !ƴŀ /ƭŀǳŘƛŀ ŘŜ WŜǎǳǎ 5ǳŀǊǘŜ - /tC 
лспΦрроΦммм-мсΣ ŎƻƳ ōŀǎŜ ƴƻ ŀǊǘΦ опΣ LΣ Řŀ [Ŝƛ /ƻƳǇƭŜƳŜƴǘŀǊ ƴΦ мслΣ Řƻ 
wŜƎƛƳŜƴǘƻ LƴǘŜǊƴƻ ŘŜǎǘŜ ¢ǊƛōǳƴŀƭΦ  
 
II. /ha¦bL/!w ƻ ǊŜǎǳƭǘŀŘƻ ŘŜǎǘŜ ƧǳƭƎŀƳŜƴǘƻ ŀƻǎ ƛƴǘŜǊŜǎǎŀŘƻǎΣ ƴƻǎ ǘŜǊƳƻǎ 
Řƻ ŀǊǘƛƎƻ рл Řŀ [Ŝƛ /ƻƳǇƭŜƳŜƴǘŀǊ мслκнлмн ŎκŎ ŀǊǘƛƎƻ фп Řƻ wŜƎƛƳŜƴǘƻ 
LƴǘŜǊƴƻ ¢/κa{Φ  
Campo Grande/MS, 07 de janeiro de 2019. 
 

Cons. Jerson Domingos 
Relator 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.JD - 26/2019 

 
twh/9{{h ¢/κa{Υ ¢/κммрнфκнлмт 
twh¢h/h[hΥ мумупон 
jwD%hΥ tw9C9L¢¦w! a¦bL/Lt![ 59 5h¦w!5h{ 
W¦wL{5L/Lhb!5h 9κh¦Υ 5;[L! Dh5h¸ w!½¦Y 
¢Lth 59 twh/9{{hΥ !5aL{{%h 59 t9{{h![ 
w9[!¢hwΥ /ƻƴǎΦ W9w{hb 5haLbDh{ 
Lb¢9w9{{!5h ό!ύ .w¦b! 5h{ {!b¢h{ {L[±! 
 
Examina-se nos autos a nomeação da servidora Bruna dos Santos Silva, 
aprovada no Concurso Público e nomeada por meio do Decreto 104/2016, 
para ocupar o cargo de agente comunitária de saúde ς zona urbana, do 
Quadro Permanente de Servidores da Prefeitura Municipal de Dourados.  
 
A Inspetoria de Controle Externo de Atos de Pessoal emitiu a Análise 
Conclusiva 27848/2018 e sugeriu o registro da nomeação. 
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O Ministério Público de Contas, em seu Parecer PAR-3ªPRC 23908/2018 
opinou pelo registro da nomeação.  
 
É o relatório.  
 
Ao apreciar o feito, constata-se que a instrução dos autos e a documentação 
apresentada encontra-se em consonância com a Instrução Normativa TC/MS 
n. 38, de 28 de novembro de 2012 c/c o artigo 34, inc. I, da Lei Complementar 
160, de 02 de Janeiro de 2012. 
 
Sendo assim, acolho os posicionamentos da Equipe Técnica e do Ministério 
Público de Contas e decido:  
 
I. w9DL{¢w!w ŀ ƴƻƳŜŀœńƻ Řŀ ǎŜǊǾƛŘƻǊŀ .Ǌǳƴŀ Řƻǎ {ŀƴǘƻǎ {ƛƭǾŀ - /tC 
лпнΦфлрΦоум-фоΣ ŎƻƳ ōŀǎŜ ƴƻ ŀǊǘΦ опΣ LΣ Řŀ [Ŝƛ /ƻƳǇƭŜƳŜƴǘŀǊ ƴΦ мслΣ Řƻ 
wŜƎƛƳŜƴǘƻ LƴǘŜǊƴƻ ŘŜǎǘŜ ¢ǊƛōǳƴŀƭΦ  
 
II. /ha¦bL/!w ƻ ǊŜǎǳƭǘŀŘƻ ŘŜǎǘŜ ƧǳƭƎŀƳŜƴǘƻ ŀƻǎ ƛƴǘŜǊŜǎǎŀŘƻǎΣ ƴƻǎ ǘŜǊƳƻǎ 
Řƻ ŀǊǘƛƎƻ рл Řŀ [Ŝƛ /ƻƳǇƭŜƳŜƴǘŀǊ мслκнлмн ŎκŎ ŀǊǘƛƎƻ фп Řƻ wŜƎƛƳŜƴǘƻ 
LƴǘŜǊƴƻ ¢/κa{Φ  
 
 Campo Grande/MS, 07 de janeiro de 2019. 
 

Cons. Jerson Domingos 
Relator 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.JD - 27/2019 

 
twh/9{{h ¢/κa{Υ ¢/κммрптκнлмт 
twh¢h/h[hΥ мумупрл 
jwD%hΥ tw9C9L¢¦w! a¦bL/Lt![ 59 5h¦w!5h{ 
W¦wL{5L/Lhb!5h 9κh¦Υ 5;[L! Dh5h¸ w!½¦Y 
¢Lth 59 twh/9{{hΥ !5aL{{%h 59 t9{{h![ 
w9[!¢hwΥ /ƻƴǎΦ W9w{hb 5haLbDh{ 
Lb¢9w9{{!5h ό!ύ a!w/h{ !b¢kbLh 59 !w!¦Wh 
 
Examina-se nos autos a nomeação do servidor Marcos Antônio de Araujo, 
aprovado no Concurso Público e nomeado por meio do Decreto 104/2017, 
para ocupar o cargo de agente comunitário de saúde- zona urbana,  do 
Quadro Permanente de Servidores da Prefeitura Municipal de Dourados.  
 
A Inspetoria de Controle Externo de Atos de Pessoal emitiu a Análise 
Conclusiva 28064/2018 e sugeriu o registro da nomeação. 
 
O Ministério Público de Contas, em seu Parecer PAR-3ªPRC 24036/2018 
opinou pelo registro da nomeação.  
 
É o relatório.  
 
Ao apreciar o feito, constata-se que a instrução dos autos e a documentação 
apresentada encontra-se em consonância com a Instrução Normativa TC/MS 
n. 38, de 28 de novembro de 2012 c/c o artigo 34, inc. I, da Lei Complementar 
160, de 02 de Janeiro de 2012. 
 
Sendo assim, acolho os posicionamentos da Equipe Técnica e do Ministério 
Público de Contas e decido:  
 
I. w9DL{¢w!w ŀ ƴƻƳŜŀœńƻ Řƻ ǎŜǊǾƛŘƻǊ aŀǊŎƻǎ !ƴǘƾƴƛƻ ŘŜ !ǊŀǳƧƻ - /tC 
фомΦсуоΦсрм-пфΣ ŎƻƳ ōŀǎŜ ƴƻ ŀǊǘΦ опΣ LΣ Řŀ [Ŝƛ /ƻƳǇƭŜƳŜƴǘŀǊ ƴΦ мслΣ Řƻ 
wŜƎƛƳŜƴǘƻ LƴǘŜǊƴƻ ŘŜǎǘŜ ¢ǊƛōǳƴŀƭΦ  
 
II. /ha¦bL/!w ƻ ǊŜǎǳƭǘŀŘƻ ŘŜǎǘŜ ƧǳƭƎŀƳŜƴǘƻ ŀƻǎ ƛƴǘŜǊŜǎǎŀŘƻǎΣ ƴƻǎ ǘŜǊƳƻǎ 
Řƻ ŀǊǘƛƎƻ рл Řŀ [Ŝƛ /ƻƳǇƭŜƳŜƴǘŀǊ мслκнлмн ŎκŎ ŀǊǘƛƎƻ фп Řƻ wŜƎƛƳŜƴǘƻ 
LƴǘŜǊƴƻ ¢/κa{Φ  
 
Campo Grande/MS, 07 de janeiro de 2019. 
 

Cons. Jerson Domingos 
Relator 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.JD - 28/2019 

 
twh/9{{h ¢/κa{Υ ¢/κммрроκнлмт 

twh¢h/h[hΥ мумупрс 
jwD%hΥ tw9C9L¢¦w! a¦bL/Lt![ 59 5h¦w!5h{ 
W¦wL{5L/Lhb!5h 9κh¦Υ 5;[L! Dh5h¸ w!½¦Y 
¢Lth 59 twh/9{{hΥ !5aL{{%h 59 t9{{h![ 
w9[!¢hwΥ /ƻƴǎΦ W9w{hb 5haLbDh{ 
Lb¢9w9{{!5h ό!ύ D¦L[I9wa9 /!w5h{h h.! 
 
Examina-se nos autos a nomeação do servidor Guilherme Cardoso Oba, 
aprovado no Concurso Público e nomeado por meio do Decreto 104/2016, 
para ocupar o cargo de engenheiro agrônomo  do Quadro Permanente de 
Servidores da Prefeitura Municipal de Dourados.  
 
A Inspetoria de Controle Externo de Atos de Pessoal emitiu a Análise 
Conclusiva 28081/2018 e sugeriu o registro da nomeação. 
 
O Ministério Público de Contas, em seu Parecer PAR-3ªPRC 24057/2018 
opinou pelo registro da nomeação.  
 
É o relatório.  
 
Ao apreciar o feito, constata-se que a instrução dos autos e a documentação 
apresentada encontra-se em consonância com a Instrução Normativa TC/MS 
n. 38, de 28 de novembro de 2012 c/c o artigo 34, inc. I, da Lei Complementar 
160, de 02 de Janeiro de 2012. 
 
Sendo assim, acolho os posicionamentos da Equipe Técnica e do Ministério 
Público de Contas e decido:  
 
I. w9DL{¢w!w ŀ ƴƻƳŜŀœńƻ Řƻ ǎŜǊǾƛŘƻǊ DǳƛƭƘŜǊƳŜ /ŀǊŘƻǎƻ hōŀ - /tC 
лнуΦотрΦссм-слΣ ŎƻƳ ōŀǎŜ ƴƻ ŀǊǘΦ опΣ LΣ Řŀ [Ŝƛ /ƻƳǇƭŜƳŜƴǘŀǊ ƴΦ мслΣ Řƻ 
wŜƎƛƳŜƴǘƻ LƴǘŜǊƴƻ ŘŜǎǘŜ ¢ǊƛōǳƴŀƭΦ  
 
II. /ha¦bL/!w ƻ ǊŜǎǳƭǘŀŘƻ ŘŜǎǘŜ ƧǳƭƎŀƳŜƴǘƻ ŀƻǎ ƛƴǘŜǊŜǎǎŀŘƻǎΣ ƴƻǎ ǘŜǊƳƻǎ 
Řƻ ŀǊǘƛƎƻ рл Řŀ [Ŝƛ /ƻƳǇƭŜƳŜƴǘŀǊ мслκнлмн ŎκŎ ŀǊǘƛƎƻ фп Řƻ wŜƎƛƳŜƴǘƻ 
LƴǘŜǊƴƻ ¢/κa{Φ  
Campo Grande/MS, 07 de janeiro de 2019. 
 

Cons. Jerson Domingos 
Relator 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.JD - 12912/2018 

 
twh/9{{h ¢/κa{Υ ¢/κмоуулκнлмп 
twh¢h/h[hΥ мррстфл 
jwD%hΥ tw9C9L¢¦w! a¦bL/Lt![ 59 5h¦w!5h{ 
W¦wL{5L/Lhb!5h 9κh¦Υ a¦wL[h ½!¦L¢I 
¢Lth 59 twh/9{{hΥ !5aL{{%h 59 t9{{h![ 
w9[!¢hwΥ /ƻƴǎΦ W9w{hb 5haLbDh{ 
Lb¢9w9{{!5h ό!ύ .w¦bh I9bwLv¦9 t![ahb!wL 
 
Examina-se neste processo o Contrato de Trabalho por tempo determinado 
celebrado entre o Município de Dourados, mediante a interveniência da 
Secretaria Municipal de Saúde e o servidor Bruno Henrique Palmonari para 
exercer a função de médico plantonista, com prazo de vigência entre 
02/02/2014 a 31/01/2015. 
 
A equipe técnica da Inspetoria de Controle Externo de Atos de Pessoal ς 
ICEAP, ao emitir a Análise ANA 24210/2015 sugeriu o registro da contratação 
e ressaltou a intempestividade na remessa dos documentos a esta Corte de 
Contas. 
 
O Ministério Público de Contas, por meio do Parecer 21374/2018 opinou 
favoravelmente ao registro e também ressalvou a intempestividade relatada 
pela inspetoria. 
 
É o relatório. 
Conforme atestam a Equipe Técnica e o Ministério Público de Contas, o 
presente ato de pessoal encontra-se em conformidade com a Lei Municipal 
117/2007 e com o artigo 37, IX, da Constituição Federal. 
 
De acordo com a documentação juntada nos autos, a contratação foi realizada 
para atendimento no P.A.M (Posto de Assistência Médica) e UBS em regime 
de plantão conforme consta no contrato de trabalho (peça 7). 
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Em relação à matéria, este Tribunal já pacificou a legalidade das contratações 
temporárias indispensáveis nos setores de saúde, educação e segurança por 
meio da Súmula 52: 
 
ά{ńƻ ƭŜƎƝǘƛƳŀǎ Ŝ ƛƴŘƛǎǇŜƴǎłǾŜƛǎ ŀǎ ŎƻƴǘǊŀǘŀœƿŜǎ ǘŜƳǇƻǊłǊƛŀǎ ǇŀǊŀ 
atendimento a situações que, apesar de não bem definidas ou estabelecidas 
em lei específica, coloquem em risco os setores de saúde, educação e 
segurança, dada a relevância das respectivas funções para a comunidade, e 
ŦŀŎŜ Ł ƻōǊƛƎŀœńƻ Řƻ ǇƻŘŜǊ ǇǵōƭƛŎƻ ŘŜ ŀǎǎŜƎǳǊŀǊ ŀƻ ŎƛŘŀŘńƻ ŀǉǳŜƭŜǎ ŘƛǊŜƛǘƻǎΦέ  
 
Ressalta-se, ainda, que a remessa dos documentos a esta Corte de Contas se 
deu de forma intempestiva, pois não cumpriu o disposto no Anexo I, Capítulo 
II, Seção I, item 1.5, letra A, da Instrução Normativa n.38/2012, e ainda que 
não tenha causado prejuízo ao erário, há de ser evitada. 
 
Mediante o exposto, e de acordo com o entendimento da ICEAP e do 
Ministério Público de Contas, decido: 
 
I. w9DL{¢w!w ƻ !ǘƻ ŘŜ !ŘƳƛǎǎńƻ ς /ƻƴǘǊŀǘŀœńƻ ¢ŜƳǇƻǊłǊƛŀΣ Řƻ ǎŜǊǾƛŘƻǊ 
.Ǌǳƴƻ IŜƴǊƛǉǳŜ tŀƭƳƻƴŀǊƛ - /tC лрфΦптлΦфуф-лоΣ ŎƻƳ ŦǳƴŘŀƳŜƴǘƻ ƴƻ ŀǊǘΦ опΣ 
LΣ [Ŝƛ /ƻƳǇƭŜƳŜƴǘŀǊ  9ǎǘŀŘǳŀƭ ƴȏ мслΣ ŘŜ н ŘŜ ƧŀƴŜƛǊƻ ŘŜ нлмн ŎκŎ ƻ ŀǊǘΦ млΣ LΣ 
Řƻ wŜƎƛƳŜƴǘƻ LƴǘŜǊƴƻ ¢/9κa{Τ  
 
II. /ha¦bL/!w ƻ ǊŜǎǳƭǘŀŘƻ ŀƻǎ ƛƴǘŜǊŜǎǎŀŘƻǎΣ ŎƻƴŦƻǊƳŜ ŀǎ ŘƛǎǇƻǎƛœƿŜǎ Řƻ 
ŀǊǘΦ рлΣ ƛƴŎƛǎƻ LΣ Řŀ [Ŝƛ /ƻƳǇƭŜƳŜƴǘŀǊ 9ǎǘŀŘǳŀƭ ƴȏ мслΣ ŘŜ лн ŘŜ ƧŀƴŜƛǊƻ ŘŜ 
нлмнΣ Ŝ ŀǊǘΦ фп Řƻ wŜƎƛƳŜƴǘƻ LƴǘŜǊƴƻ ¢/κa{Φ 
Campo Grande/MS, 12 de dezembro de 2018. 
 

Cons. Jerson Domingos 
Relator 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.JD - 45/2019 

 
twh/9{{h ¢/κa{Υ ¢/κмфмпфκнлмт 
twh¢h/h[hΥ мслрмлм 
jwD%hΥ tw9C9L¢¦w! a¦bL/Lt![ 59 /!{{L[$b5L! 
W¦wL{5L/Lhb!5h 9κh¦Υ W!Lw .hbL /hDh 
¢Lth 59 twh/9{{hΥ !5aL{{%h 59 t9{{h![ 
w9[!¢hwΥ /ƻƴǎΦ W9w{hb 5haLbDh{ 
Lb¢9w9{{!5h ό!ύ 9[!Lb9 !t!w9/L5! {h¦½! 5! {L[±! 
 
Examina-se nos autos a nomeação da servidora Elaine Aparecida Souza da 
Silva, aprovada no Concurso Público homologado por meio da Portaria 
618/2014, para ocupar o cargo de zelador patrimonial do Quadro Permanente 
de Servidores da Prefeitura Municipal de Cassilândia.  
 
A Inspetoria de Controle Externo de Atos de Pessoal emitiu a Análise 
Conclusiva ANA ς ICEAP ς 5800/2018. 
 
O Ministério Público de Contas, em seu Parecer PAR-4ª PRC-21604/2018 
opinou pelo registro da nomeação.  
 
É o relatório.  
 
Ao apreciar o feito, constata-se que a instrução dos autos e a documentação 
apresentada encontra-se em consonância com a Instrução Normativa TC/MS 
n. 54, de 14 de dezembro de 2016, c/c o artigo 34, inc. I, da Lei Complementar 
160, de 02 de Janeiro de 2012. 
 
Sendo assim, acolho os posicionamentos da Equipe Técnica e do Ministério 
Público de Contas e decido:  
 
I. w9DL{¢w!w ŀ ƴƻƳŜŀœńƻ Řŀ ǎŜǊǾƛŘƻǊŀ 9ƭŀƛƴŜ !ǇŀǊŜŎƛŘŀ {ƻǳȊŀ Řŀ {ƛƭǾŀ - 
/tC лонΦнпнΦолм-рлΣ ŎƻƳ ōŀǎŜ ƴƻ ŀǊǘΦ опΣ LΣ Řŀ [Ŝƛ /ƻƳǇƭŜƳŜƴǘŀǊ ƴΦ мслΣ Řƻ 
wŜƎƛƳŜƴǘƻ LƴǘŜǊƴƻ ŘŜǎǘŜ ¢ǊƛōǳƴŀƭΦ  
 
II. /ha¦bL/!w ƻ ǊŜǎǳƭǘŀŘƻ ŘŜǎǘŜ ƧǳƭƎŀƳŜƴǘƻ ŀƻǎ ƛƴǘŜǊŜǎǎŀŘƻǎΣ ƴƻǎ ǘŜǊƳƻǎ 
Řƻ ŀǊǘƛƎƻ рл Řŀ [Ŝƛ /ƻƳǇƭŜƳŜƴǘŀǊ мслκнлмн ŎκŎ ŀǊǘƛƎƻ фп Řƻ wŜƎƛƳŜƴǘƻ 
LƴǘŜǊƴƻ ¢/κa{Φ  
 
Campo Grande/MS, 07 de janeiro de 2019. 

Cons. Jerson Domingos 
Relator 

DECISÃO SINGULAR DSG - G.JD - 46/2019 
 
twh/9{{h ¢/κa{Υ ¢/κмфнлсκнлмт 
twh¢h/h[hΥ мрфоонф 
jwD%hΥ tw9C9L¢¦w! a¦bL/Lt![ 59 /!{{L[$b5L! 
W¦wL{5L/Lhb!5h 9κh¦Υ W!Lw .hbL /hDh 
¢Lth 59 twh/9{{hΥ !5aL{{%h 59 t9{{h![ 
w9[!¢hΥ /ƻƴǎΦ W9w{hb 5haLbDh{ 
Lb¢9w9{{!5h ό!ύ DL{9[a! /!aL[! w!ah{ /!{{LaLwh /!w5h{h 
 
Examina-se nos autos a nomeação da servidora Giselma Camila Ramos 
Cassimiro Cardoso, aprovada no Concurso Público homologado por meio da 
Portaria 440/2014, para ocupar o cargo de professora do Quadro Permanente 
de Servidores da Prefeitura Municipal de Cassilândia.  
 
A Inspetoria de Controle Externo de Atos de Pessoal emitiu a Análise 
Conclusiva ANA ς ICEAP ς 14250/2018, e opinou pelo registro da nomeação. 
 
O Ministério Público de Contas, em seu Parecer PAR-4ª PRC-21905/2018, 
assim como a equipe técnica, opinou pelo registro da nomeação.  
 
É o relatório.  
 
Ao apreciar o feito, constata-se que a instrução dos autos e a documentação 
apresentada encontra-se em consonância com a Instrução Normativa TC/MS 
n. 38, de 28 de dezembro de 2012, c/c o artigo 34, inc. I, da Lei Complementar 
160, de 02 de Janeiro de 2012. 
 
Sendo assim, acolho os posicionamentos da Equipe Técnica e do Ministério 
Público de Contas e decido:  
 
I. w9DL{¢w!w ŀ ƴƻƳŜŀœńƻ Řŀ ǎŜǊǾƛŘƻǊŀ DƛǎŜƭƳŀ /ŀƳƛƭŀ wŀƳƻǎ /ŀǎǎƛƳƛǊƻ 
/ŀǊŘƻǎƻ - /tC лнпΦтомΦтом-пмΣ ŎƻƳ ōŀǎŜ ƴƻ ŀǊǘΦ опΣ LΣ Řŀ [Ŝƛ /ƻƳǇƭŜƳŜƴǘŀǊ ƴΦ 
мслΣ Řƻ wŜƎƛƳŜƴǘƻ LƴǘŜǊƴƻ ŘŜǎǘŜ ¢ǊƛōǳƴŀƭΦ  
 
II. /ha¦bL/!w ƻ ǊŜǎǳƭǘŀŘƻ ŘŜǎǘŜ ƧǳƭƎŀƳŜƴǘƻ ŀƻǎ ƛƴǘŜǊŜǎǎŀŘƻǎΣ ƴƻǎ ǘŜǊƳƻǎ 
Řƻ ŀǊǘƛƎƻ рл Řŀ [Ŝƛ /ƻƳǇƭŜƳŜƴǘŀǊ мслκнлмн ŎκŎ ŀǊǘƛƎƻ фп Řƻ wŜƎƛƳŜƴǘƻ 
LƴǘŜǊƴƻ ¢/κa{Φ  
 
Campo Grande/MS, 07 de janeiro de 2019. 
 

Cons. Jerson Domingos 
Relator 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.JD - 48/2019 

 
twh/9{{h ¢/κa{Υ ¢/κолтутκнлмс 
twh¢h/h[hΥ мтсфнтф 
jwD%hΥ tw9C9L¢¦w! a¦bL/Lt![ 59 a¦b5h bh±h 
W¦wL{5L/Lhb!5h 9κh¦Υ I¦a.9w¢h /!w[h{ w!ah{ !a!5¦//L 
¢Lth 59 twh/9{{hΥ !5aL{{%h 59 t9{{h![ 
w9[!¢hΥ /ƻƴǎΦ W9w{hb 5haLbDh{ 
Lb¢9w9{{!5h ό!ύ 9wL/! {/Ihb D![9!bh 
 
Examina-se nos autos a nomeação da servidora Érica Schon Galeano, 
aprovada no Concurso Público homologado por meio da Portaria 330/2016, 
para ocupar o cargo de agente administrativo do Quadro Permanente de 
Servidores da Prefeitura Municipal de Mundo Novo. 
 
A Inspetoria de Controle Externo de Atos de Pessoal emitiu a Análise 
Conclusiva ANA 24920/2018, onde constatou a regularidade da nomeação. 
 
O Ministério Público de Contas, em seu Parecer PAR-2ªPRC-23704/2018 
opinou pelo registro da nomeação.  
 
É o relatório.  
Ao apreciar o feito, constata-se que a instrução dos autos e a documentação 
apresentada encontra-se em consonância com a Instrução Normativa TC/MS 
n. 38, de 28 de novembro de 2012  c/c o artigo 34, inc. I, da Lei Complementar 
160, de 02 de Janeiro de 2012. 
 
Sendo assim, acolho os posicionamentos da Equipe Técnica e do Ministério 
Público de Contas e decido:  
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I. w9DL{¢w!w ŀ ƴƻƳŜŀœńƻ Řŀ ǎŜǊǾƛŘƻǊŀ ;ǊƛŎŀ {ŎƘƻƴ DŀƭŜŀƴƻ - /tC 
лпуΦрнуΦтрм-лоΣ ŎƻƳ ōŀǎŜ ƴƻ ŀǊǘΦ опΣ LΣ Řŀ [Ŝƛ /ƻƳǇƭŜƳŜƴǘŀǊ ƴΦ мслΣ Řƻ 
wŜƎƛƳŜƴǘƻ LƴǘŜǊƴƻ ŘŜǎǘŜ ¢ǊƛōǳƴŀƭΦ  
 
II. /ha¦bL/!w ƻ ǊŜǎǳƭǘŀŘƻ ŘŜǎǘŜ ƧǳƭƎŀƳŜƴǘƻ ŀƻǎ ƛƴǘŜǊŜǎǎŀŘƻǎΣ ƴƻǎ ǘŜǊƳƻǎ 
Řƻ ŀǊǘƛƎƻ рл Řŀ [Ŝƛ /ƻƳǇƭŜƳŜƴǘŀǊ мслκнлмн ŎκŎ ŀǊǘƛƎƻ фп Řƻ wŜƎƛƳŜƴǘƻ 
LƴǘŜǊƴƻ ¢/κa{Φ  
 
Campo Grande/MS, 07 de janeiro de 2019. 
 

Cons. Jerson Domingos 
Relator 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.JD - 49/2019 

 
twh/9{{h ¢/κa{Υ ¢/κомпсрκнлмс 
twh¢h/h[hΥ мттмфмп 
jwD%hΥ tw9C9L¢¦w! a¦bL/Lt![ 59 a¦b5h bh±h 
W¦wL{5L/Lhb!5h 9κh¦Υ I¦a.9w¢h /!w[h{ w!ah{ !a!5¦//L 
¢Lth 59 twh/9{{hΥ !5aL{{%h 59 t9{{h![ 
w9[!¢hΥ /ƻƴǎΦ W9w{hb 5haLbDh{ 
Lb¢9w9{{!5h ό!ύ w9DL±![5h 5haLbDh{ 5! {L[±! 
 
Examina-se nos autos a nomeação do servidor Regivaldo Domingos da Silva, 
aprovada no Concurso Público homologado por meio da Portaria 087/2016, 
para ocupar o cargo de vigia do Quadro Permanente de Servidores da 
Prefeitura Municipal de Mundo Novo. 
 
A Inspetoria de Controle Externo de Atos de Pessoal emitiu a Análise 
Conclusiva ANA 25149/2018, onde constatou a regularidade da nomeação. 
 
O Ministério Público de Contas, em seu Parecer PAR-2ªPRC-23557/2018 
opinou pelo registro da nomeação.  
 
É o relatório.  
 
Ao apreciar o feito, constata-se que a instrução dos autos e a documentação 
apresentada encontra-se em consonância com a Instrução Normativa TC/MS 
n. 38, de 28 de novembro de 2012  c/c o artigo 34, inc. I, da Lei Complementar 
160, de 02 de Janeiro de 2012. 
 
Sendo assim, acolho os posicionamentos da Equipe Técnica e do Ministério 
Público de Contas e decido:  
 
I. w9DL{¢w!w ŀ ƴƻƳŜŀœńƻ Řƻ ǎŜǊǾƛŘƻǊ wŜƎƛǾŀƭŘƻ 5ƻƳƛƴƎƻǎ Řŀ {ƛƭǾŀ - /tC 
рслΦлснΦмтм-лпΣ ŎƻƳ ōŀǎŜ ƴƻ ŀǊǘΦ опΣ LΣ Řŀ [Ŝƛ /ƻƳǇƭŜƳŜƴǘŀǊ ƴΦ мслΣ Řƻ 
wŜƎƛƳŜƴǘƻ LƴǘŜǊƴƻ ŘŜǎǘŜ ¢ǊƛōǳƴŀƭΦ  
 
II. /ha¦bL/!w ƻ ǊŜǎǳƭǘŀŘƻ ŘŜǎǘŜ ƧǳƭƎŀƳŜƴǘƻ ŀƻǎ ƛƴǘŜǊŜǎǎŀŘƻǎΣ ƴƻǎ ǘŜǊƳƻǎ 
Řƻ ŀǊǘƛƎƻ рл Řŀ [Ŝƛ /ƻƳǇƭŜƳŜƴǘŀǊ мслκнлмн ŎκŎ ŀǊǘƛƎƻ фп Řƻ wŜƎƛƳŜƴǘƻ 
LƴǘŜǊƴƻ ¢/κa{Φ  
 
Campo Grande/MS, 07 de janeiro de 2019. 
 

Cons. Jerson Domingos 
Relator 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.JD - 50/2019 

 
twh/9{{h ¢/κa{Υ ¢/κомптмκнлмс 
twh¢h/h[hΥ мттмфнп 
jwD%hΥ tw9C9L¢¦w! a¦bL/Lt![ 59 a¦b5h bh±h 
W¦wL{5L/Lhb!5h 9κh¦Υ I¦a.9w¢h /!w[h{ w!ah{ !a!5¦//L 
¢Lth 59 twh/9{{hΥ !5aL{{%h 59 t9{{h![ 
w9[!¢hΥ /ƻƴǎΦ W9w{hb 5haLbDh{ 
Lb¢9w9{{!5h ό!ύ !w[hb !a!w![ wh5wLD¦9{ 
 
Examina-se nos autos a nomeação do servidor Arlon Amaral Rodrigues, 
aprovado no Concurso Público homologado por meio da Portaria 106/2016, 
para ocupar o cargo de professor de educação fisica do Quadro Permanente 
de Servidores da Prefeitura Municipal de Mundo Novo. 
 

A Inspetoria de Controle Externo de Atos de Pessoal emitiu a Análise 
Conclusiva ANA 25218/2018, onde constatou a regularidade da nomeação. 
 
O Ministério Público de Contas, em seu Parecer PAR-2ªPRC-23548/2018 
opinou pelo registro da nomeação.  
 
É o relatório.  
 
Ao apreciar o feito, constata-se que a instrução dos autos e a documentação 
apresentada encontra-se em consonância com a Instrução Normativa TC/MS 
n. 38, de 28 de novembro de 2012 c/c o artigo 34, inc. I, da Lei Complementar 
160, de 02 de Janeiro de 2012. 
 
Sendo assim, acolho os posicionamentos da Equipe Técnica e do Ministério 
Público de Contas e decido:  
 
I. w9DL{¢w!w ŀ ƴƻƳŜŀœńƻ Řƻ ǎŜǊǾƛŘƻǊ !Ǌƭƻƴ !ƳŀǊŀƭ wƻŘǊƛƎǳŜǎ - /tC 
лнсΦрруΦттм-фрΣ ŎƻƳ ōŀǎŜ ƴƻ ŀǊǘΦ опΣ LΣ Řŀ [Ŝƛ /ƻƳǇƭŜƳŜƴǘŀǊ ƴΦ мслΣ Řƻ 
wŜƎƛƳŜƴǘƻ LƴǘŜǊƴƻ ŘŜǎǘŜ ¢ǊƛōǳƴŀƭΦ  
 
II. /ha¦bL/!w ƻ ǊŜǎǳƭǘŀŘƻ ŘŜǎǘŜ ƧǳƭƎŀƳŜƴǘƻ ŀƻǎ ƛƴǘŜǊŜǎǎŀŘƻǎΣ ƴƻǎ ǘŜǊƳƻǎ 
Řƻ ŀǊǘƛƎƻ рл Řŀ [Ŝƛ /ƻƳǇƭŜƳŜƴǘŀǊ мслκнлмн ŎκŎ ŀǊǘƛƎƻ фп Řƻ wŜƎƛƳŜƴǘƻ 
LƴǘŜǊƴƻ ¢/κa{Φ  
 
 Campo Grande/MS, 07 de janeiro de 2019. 
 

Cons. Jerson Domingos 
Relator 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.JD - 51/2019 

 
twh/9{{h ¢/κa{Υ ¢/κомпттκнлмс 
twh¢h/h[hΥ мттмфор 
jwD%hΥ tw9C9L¢¦w! a¦bL/Lt![ 59 a¦b5h bh±h 
W¦wL{5L/Lhb!5h 9κh¦Υ I¦a.9w¢h /!w[h{ w!ah{ !a!5¦//L 
¢Lth 59 twh/9{{hΥ !5aL{{%h 59 t9{{h![ 
w9[!¢hΥ /ƻƴǎΦ W9w{hb 5haLbDh{ 
Lb¢9w9{{!5h ό!ύ WI!bL9¸ 9{t!{{! 59 {h¦½! [ht9{ 
 
Examina-se nos autos a nomeação da servidora Jhaniey Espassa de Souza 
Lopes, aprovada no Concurso Público homologado por meio da Portaria 
270/2016, para ocupar o cargo de merendeira do Quadro Permanente de 
Servidores da Prefeitura Municipal de Mundo Novo. 
 
A Inspetoria de Controle Externo de Atos de Pessoal emitiu a Análise 
Conclusiva ANA 25317/2018, onde constatou a regularidade da nomeação. 
 
O Ministério Público de Contas, em seu Parecer PAR-2ªPRC-23344/2018 
opinou pelo registro da nomeação.  
 
É o relatório.  
 
Ao apreciar o feito, constata-se que a instrução dos autos e a documentação 
apresentada encontra-se em consonância com a Instrução Normativa TC/MS 
n. 38, de 28 de novembro de 2012 c/c o artigo 34, inc. I, da Lei Complementar 
160, de 02 de Janeiro de 2012. 
 
Sendo assim, acolho os posicionamentos da Equipe Técnica e do Ministério 
Público de Contas e decido:  
 
I. w9DL{¢w!w ŀ ƴƻƳŜŀœńƻ Řƻ ǎŜǊǾƛŘƻǊ WƘŀƴƛŜȅ 9ǎǇŀǎǎŀ ŘŜ {ƻǳȊŀ [ƻǇŜǎ - /tC 
лноΦнфтΦофм-мтΣ ŎƻƳ ōŀǎŜ ƴƻ ŀǊǘΦ опΣ LΣ Řŀ [Ŝƛ /ƻƳǇƭŜƳŜƴǘŀǊ ƴΦ мслΣ Řƻ 
wŜƎƛƳŜƴǘƻ LƴǘŜǊƴƻ ŘŜǎǘŜ ¢ǊƛōǳƴŀƭΦ  
 
II. /ha¦bL/!w ƻ ǊŜǎǳƭǘŀŘƻ ŘŜǎǘŜ ƧǳƭƎŀƳŜƴǘƻ ŀƻǎ ƛƴǘŜǊŜǎǎŀŘƻǎΣ ƴƻǎ ǘŜǊƳƻǎ 
Řƻ ŀǊǘƛƎƻ рл Řŀ [Ŝƛ /ƻƳǇƭŜƳŜƴǘŀǊ мслκнлмн ŎκŎ ŀǊǘƛƎƻ фп Řƻ wŜƎƛƳŜƴǘƻ 
LƴǘŜǊƴƻ ¢/κa{Φ  
 
Campo Grande/MS, 07 de janeiro de 2019. 
 

Cons. Jerson Domingos 
Relator 
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DECISÃO SINGULAR DSG - G.JD - 52/2019 
 
twh/9{{h ¢/κa{Υ ¢/κомпуоκнлмс 
twh¢h/h[hΥ мттмфпп 
jwD%hΥ tw9C9L¢¦w! a¦bL/Lt![ 59 a¦b5h bh±h 
W¦wL{5L/Lhb!5h 9κh¦Υ I¦a.9w¢h /!w[h{ w!ah{ !a!5¦//L 
¢Lth 59 twh/9{{hΥ !5aL{{%h 59 t9{{h![ 
w9[!¢hΥ /ƻƴǎΦ W9w{hb 5haLbDh{ 
Lb¢9w9{{!5h ό!ύ !.9[ 5! {L[±! wh5wLD¦9{ b9¢h 
 
Examina-se nos autos a nomeação do servidor Abel da Silva Rodrigues Neto, 
aprovado no Concurso Público homologado por meio da Portaria 330/2016, 
para ocupar o cargo de enfermeiro do Quadro Permanente de Servidores da 
Prefeitura Municipal de Mundo Novo. 
 
A Inspetoria de Controle Externo de Atos de Pessoal emitiu a Análise 
Conclusiva ANA 25360/2018, onde constatou a regularidade da nomeação. 
 
O Ministério Público de Contas, em seu Parecer PAR-2ªPRC-23275/2018 
opinou pelo registro da nomeação.  
 
É o relatório.  
 
Ao apreciar o feito, constata-se que a instrução dos autos e a documentação 
apresentada encontra-se em consonância com a Instrução Normativa TC/MS 
n. 38, de 28 de novembro de 2012 c/c o artigo 34, inc. I, da Lei Complementar 
160, de 02 de Janeiro de 2012. 
 
Sendo assim, acolho os posicionamentos da Equipe Técnica e do Ministério 
Público de Contas e decido:  
 
I. w9DL{¢w!w ŀ ƴƻƳŜŀœńƻ Řƻ ǎŜǊǾƛŘƻǊ !ōŜƭ Řŀ {ƛƭǾŀ wƻŘǊƛƎǳŜǎ bŜǘƻ - /tC 
лолΦтулΦрпм-тфΣ ŎƻƳ ōŀǎŜ ƴƻ ŀǊǘΦ опΣ LΣ Řŀ [Ŝƛ /ƻƳǇƭŜƳŜƴǘŀǊ ƴΦ мслΣ Řƻ 
wŜƎƛƳŜƴǘƻ LƴǘŜǊƴƻ ŘŜǎǘŜ ¢ǊƛōǳƴŀƭΦ  
 
II. /ha¦bL/!w ƻ ǊŜǎǳƭǘŀŘƻ ŘŜǎǘŜ ƧǳƭƎŀƳŜƴǘƻ ŀƻǎ ƛƴǘŜǊŜǎǎŀŘƻǎΣ ƴƻǎ ǘŜǊƳƻǎ 
Řƻ ŀǊǘƛƎƻ рл Řŀ [Ŝƛ /ƻƳǇƭŜƳŜƴǘŀǊ мслκнлмн ŎκŎ ŀǊǘƛƎƻ фп Řƻ wŜƎƛƳŜƴǘƻ 
LƴǘŜǊƴƻ ¢/κa{Φ  
 
Campo Grande/MS, 07 de janeiro de 2019. 
 

Cons. Jerson Domingos 
Relator 

 

Conselheiro Marcio Monteiro 
 

Decisão Singular 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.MCM - 86/2019 

 
twh/9{{h ¢/κa{Υ ¢/κлоллфκнлмт 
twh¢h/h[hΥ мтуфнлр 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADOS 
RESPONSÁVEL: DÉLIA GODOY RAZUK 
CARGO DA RESPONSÁVEL: PREFEITA MUNICIPAL 
ASSUNTO DO PROCESSO: ADMISSÃO ς CONVOCAÇÃO 
BENEFICIÁRIA: ANTONIO CARLOS BARBOSA 
RELATOR: CONS. MARCIO MONTEIRO 
 
ATO DE ADMISSÃO - CONVOCAÇÃO ς AUSÊNCIA DE CONTRATO 
ADMINISTRATIVO - NÃO OBSERVÂNCIA DA NORMA LEGAL ς 
TEMPESTIVIDADE. NÃO REGISTRO ς MULTA REGIMENTAL. 
 
Cuidam-se os autos de convocação do Sr. Antonio Carlos Barbosa, para 
exercer a função de Professor Educação Física, no período de 01/02/2017 a 
31/12/2017, realizado pela Prefeitura Municipal de Dourados/MS, neste ato 
representado pela Prefeita Municipal, Sr.ª Délia Godoy Razuk.  
 
Diante de toda a documentação acostada aos autos, a Equipe Técnica da 
ICEAP, por meio da sua Análise ANA-ICEAP - 18146/2018, fls.56/58, em razão 
da análise de toda documentação acostada nos autos constatou que ficou 

caracterizada a excepcionalidade e a necessidade de tal convocação, 
opinando pelo Registro do presente ato de admissão. 
 
Por sua vez, o MPC, por meio do seu Parecer PAR ς 3ª PRC - 16276/2018, fl. 
59, se manifestou entendendo pelo Não Registro da convocação, tendo em 
vista que não houve por parte da jurisdicionada qualquer manifestação a 
respeito do não cumprimento do que prescreve o art. 57, da Lei Municipal 
Autorizativa, uma vez que não formalizou Contrato Administrativo com o 
servidor convocado. 
 
Em sede de Resposta à Intimação, o Secretário Municipal de Educação, Sr. 
Upiran Jorge Gonçalves da Silva, em nome da Sr.ª Délia Godoy Razuk, Prefeita 
Municipal, às fls. 71/75, alegou em sua defesa:  
 
ά9Ƴ ǊŜƭŀœńƻ ŀƻ ƻǇƛƴŀǘƛǾƻ ǇŜlo não registro da admissão em análise, conforme 
foi possível verificar no Sistema de Recursos Humanos da Secretaria de 
Administração, o servidor ANTONIO CARLOS BARBOSA, atualmente possui 
apenas um vínculo ativo na Prefeitura Municipal de Dourados vinculado a 
Fundação de Esportes de Dourados. 
 
Importante ressaltar que no exercício de 2017, houve troca de gestão no 
Poder Executivo Municipal, incluindo a educação municipal, em razão das 
eleições de 2016, com isto a atual Gestão deparou-se com inúmeras 
dificuldades em relação à carência de professores efetivos na Rede Municipal 
de Ensino. 
 
A atual Gestão (2017-2020), ao assumir o poder executivo municipal 
promoveu diversas mudanças na Rede Municipal de Ensino, na forma de 
gerir a educação municipal incluindo a reformulação de leis e normas 
relativas a contratação/convocação de professores. 
 
Entre as mudanças implementadas na legislação municipal para a 
contratação/convocação de professores foi a promulgação da Lei 
Complementar n.º 337 de 18/12/2017 que alterou dispositivos da Lei 
Complementar nº 118/2007 (PCCR da Educação), publicado no Diário Oficial 
do Município nº 4.596 de 18/12/2017, p. 01. 
 
Assim, desde o início do ano letivo de 2018, diante da nova redação do art. 
59, da Lei Complementar Municipal nº 118/2007 (PCCR da Educação), acima 
transcrito, tanto os professores contratados por contrato administrativo 
quanto os professores do quadro efetivo convocados para aulas de suplência 
já se submeteram a nova normativa, nos termos do Decreto Municipal nº 727 
de 18/12/2017 que regulamentou o processo seletivo, publicado no Diário 
Oficial do Município nº 4.596 de 18/12/2017, p. 01. 
 
Ocorre que a suplência e a contratação temporária possuem requisitos e 
tratamentos jurídicos diferenciados pela Lei Complementar Municipal nº 
118/2017 ς PCCR da Educação, conforme disposições dos arts. 56 e 57, 
vejamos: 
 
(...) 
 
Note-se que as contratações para a função de professore, nitidamente 
ocorreram com base na necessidade de pessoal, ficando caracterizada a 
ǎƛǘǳŀœńƻ άƴŜŎŜǎǎƛŘŀŘŜ ŘŜ ǇŜǎǎƻŀƭ ǇƻǊ ŜȄŎŜǇŎƛƻƴŀƭ ƛƴǘŜǊŜǎǎŜ ǇǵōƭƛŎƻέΣ ǉǳŜǊ ǎŜƧŀΣ 
quando a não convocação vier caracterizar prejuízo, perturbação ou 
paralisação de qualquer serviço, por prestação ou realização direta ou 
indireta. 
 
No que se refere ao interesse público, encontra-se evidenciado na intenção 
deste Município em atender aos anseios da coletividade, oferecendo o acesso 
a educação aos estudantes que dela tem direito. 
 
(...) 
 
Desta forma, as convocações têm o cunho de atender à coletividade, não 
podendo, este gestor ser penalizado pela atuação voltada totalmente ao 
interesse público. 
 
Por fim há de se notar que o município cumpriu com todas as demais 
formalidades, conforme destacado nas Análises dos órgãos de apoio desta 
Corte, anexados ao presente Termo de Intimação (Anexo V ς item 1.3.4, letra 
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ά!έΣ Řŀ wŜǎƻƭǳœńƻ ¢/9κa{ ƴȏ рпΣ ŘŜ мп ŘŜ ŘŜȊŜƳōǊƻ ŘŜ нлмсύΣ ƻ ǉǳŜ ƴńƻ 
causa nenhum prejuízo à municipalidade ou ao erário público. έΦ 
  
Diante da defesa apresentada, retornaram os autos ao Ministério Público de 
Contas, que se manifestou por meio do seu Parecer PAR ς 3ª PRC ς 
22661/2018 (pp. 80/81), opinando pelo Não Registro do presente ato de 
admissão, uma vez que apesar da alteração da Lei Municipal, não fora 
respeitado o contido na Lei em vigência à época da convocação, que exigia a 
elaboração de Contrato Administrativo com o profissional convocado. 
 
Vieram os autos a esta Relatoria para decisão.   
 
É o Relatório. Passo a Decidir. 
 
Com a instrução processual, os Órgãos de Apoio divergiram acerca da 
presente convocação, uma vez que a Equipe Técnica se manifestou pelo 
registro, enquanto o Ministério Público de Contas constatou que a presente 
convocação realizada pela Prefeitura Municipal de Dourados/MS não atendeu 
o exigido pela Lei Autorizativa Municipal n.º 118/2007.  
 
Em que pese a manifestação da ICEAP, constato que assiste razão o 
representante do Ministério Público de Contas, pois não fora apresentado o 
Contrato Administrativo, exigido pela Lei Municipal n.º 118/2007, senão 
vejamos: 
 
ά!ǊǘΦ рт ς A contratação de professor será através Contrato Administrativo por 
prazo determinado, em caráter temporário, na forma do artigo 37, inciso IX, 
Řŀ /ƻƴǎǘƛǘǳƛœńƻ CŜŘŜǊŀƭΣ ǇŀǊŀ ƻ ƴńƻ ǘƛǘǳƭŀǊ ŘŜ ŎŀǊƎƻ ŜŦŜǘƛǾƻΦέ 
  
Nessas condições, apesar da convocação ter preenchido os requisitos de 
excepcional interesse público, deixou de formalizar a referida convocação 
através de Contrato Administrativo, conforme estabelecia a norma vigente à 
época. 
 
Quanto a alegação de que fora elaborada nova norma legal, observa-se que a 
mesma passou a vigorar apenas em 2018, ou seja, após o período da presente 
admissão, dessa forma, não assiste razão à defesa apresentada. 
 
Por fim, noto que foi cumprida a tempestividade da remessa de documentos a 
este Tribunal de Contas, conforme quadro abaixo: 
 

 
 
5ƛŀƴǘŜ Řƻ ŜȄǇƻǎǘƻΣ Ŝ ŘŜ ŎƻƴŦƻǊƳƛŘŀŘŜ ŎƻƳ ƻ ŀǊǘƛƎƻ млΣ LΣ Řŀ wŜǎƻƭǳœńƻ 
bƻǊƳŀǘƛǾŀ ƴΦȏ лтсκнлмоΣ 59/L5hΥ 
 
1. tŜƭƻ b%h w9DL{¢wh Řƻ !ǘƻ ŘŜ !ŘƳƛǎǎńƻ ς /ƻƴǾƻŎŀœńƻΣ Řƻ {ǊΦ !ƴǘƾƴƛƻ 
/ŀǊƭƻǎ .ŀǊōƻǎŀΣ ǇǊƻŦŜǎǎƻǊ ǳƳŀ ǾŜȊ ǉǳŜ ƛƴŦǊƛƴƎƛǳ ƻ ŀǊǘΦ опΣ Řŀ [/ ƴΦȏ мслκнлмнΣ 
ŎκŎ ƻ ŀǊǘΦ мпрΣ Ϡ мȏΣ Řƻ wŜƎƛƳŜƴǘƻ LƴǘŜǊƴƻ ŘŜǎǘŜ ¢Ǌƛōǳƴŀƭ ŘŜ /ƻƴǘŀǎΤ  
 
2. tŜƭŀ ŀǇƭƛŎŀœńƻ ŘŜ a¦[¢! ŜǉǳƛǾŀƭŜƴǘŜ ŀƻ ǾŀƭƻǊ ŘŜ рл όŎƛƴǉǳŜƴǘŀύ ¦C9wa{ 
Ł {ǊΦȎ 5Şƭƛŀ DƻŘƻȅ wŀȊǳƪ ς tǊŜŦŜƛǘŀ aǳƴƛŎƛǇŀƭ Ŝ ǊŜǎǇƻƴǎłǾŜƭ ǇŜƭŀ ŎƻƴǾƻŎŀœńƻΣ 
ǇƻǊ ƎǊŀǾŜ ƛƴŦǊŀœńƻ ŀ ƴƻǊƳŀ ƭŜƎŀƭΣ ŘŜ ŎƻƴŦƻǊƳƛŘŀŘŜ ŎƻƳ ƻ ŀǊǘΦ ппΣ LΣ Řŀ [/ ƴΦȏ 
мслκмн ŎκŎ ƻ ŀǊǘΦ мтлΣ ϠмȏΣ LΣ ŀΣ Řƻ wŜƎƛƳŜƴǘƻ LƴǘŜǊƴƻ ŘŜǎǘŀ /ƻǊǘŜ ŘŜ /ƻƴǘŀǎΤ 
 
3. /ƻƴŎŜŘŜǊ ǇǊŀȊƻ ǊŜƎƛƳŜƴǘŀƭ ǇŀǊŀ ǉǳŜ ǎŜ ŎƻƳǇǊƻǾŜ ƻ ǊŜŎƻƭƘƛƳŜƴǘƻ Řŀ 
Ƴǳƭǘŀ ŜƳ ŦŀǾƻǊ Řƻ CǳƴŘƻ 9ǎǇŜŎƛŀƭ ŘŜ 5ŜǎŜƴǾƻƭǾƛƳŜƴǘƻΣ aƻŘŜǊƴƛȊŀœńƻ Ŝ 
!ǇŜǊŦŜƛœƻŀƳŜƴǘƻ Řƻ ¢Ǌƛōǳƴŀƭ ŘŜ /ƻƴǘŀǎ ŘŜ aŀǘƻ DǊƻǎǎƻ Řƻ {ǳƭ ς C¦b¢/Σ ŎƻƳ 
ōŀǎŜ ƴƻ ŀǊǘΦ уоΣ Řŀ [/ ƴΦȏ мслκнлмнΣ ǎƻō ǇŜƴŀ ŘŜ ŜȄŜŎǳœńƻΤ   
 
4. /ƻƳǳƴƛŎŀǊ ƻ ǊŜǎǳƭǘŀŘƻ Řƻ ƧǳƭƎŀƳŜƴǘƻ ŀƻǎ ǊŜǎǇƻƴǎłǾŜƛǎ Ŝ ƛƴǘŜǊŜǎǎŀŘƻǎ 
ŎƻƳ ōŀǎŜ ƴƻ ŀǊǘƛƎƻ рл Řŀ [Ŝƛ /ƻƳǇƭŜƳŜƴǘŀǊ ƴȏ мслκнлмнΦ 
 
É a DECISÃO. 
Determino a remessa destes autos ao Cartório para providências regimentais. 
Campo Grande/MS, 08 de janeiro de 2019. 
 

Cons. MARCIO MONTEIRO 
RELATOR 

DECISÃO SINGULAR DSG - G.MCM - 113/2019 
 
twh/9{{h ¢/κa{Υ ¢/κлопсоκнлмр 
twh¢h/h[hΥ мртфтто 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADOS 
RESPONSÁVEL: MURILO ZAUITH 
CARGO DO RESPONSÁVEL: PREFEITO MUNICIPAL À ÉPOCA 
ASSUNTO DO PROCESSO: ADMISSÃO ς CONTRATO TEMPORÁRIO 
BENEFICIÁRIA: MARIA GENILDA DOS SANTOS 
RELATOR: CONS. MARCIO MONTEIRO 
 
ATO DE ADMISSÃO ς CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA ς AUSÊNCIA DE 
EXCEPCIONALIDADE E INTERESSE PÚBLICO ς NÃO OBSERVÂNCIA DAS 
NORMAS LEGAIS ς INTEMPESTIVIDADE. NÃO REGISTRO ς MULTAS 
REGIMENTAIS. 
 
Cuidam-se os autos de Contrato Temporário e seu Termo Aditivo, 
formalizados entre a Prefeitura Municipal de Dourados/MS, neste ato 
representado pelo Ex-Prefeito Municipal, Sr. Murilo Zauith, com a Sr.ª Maria 
Genilda dos Santos, para exercer a função de Merendeira, com a vigência 
entre 10/03/2014 e 23/12/2014. 
 
1. Contrato Administrativo por Tempo Determinado e Termo Aditivo 
 

Nome: Maria Genilda Dos Santos 

Função: Merendeira Escolar Período: 10/03/2014 á 23/12/2014 

Prazo para Remessa: 15/10/2014 Remessa: 05/02/2015 ς Intempestiva 

 
Diante de toda a documentação acostada aos autos, a Equipe Técnica da 
ICEAP, por meio da sua Análise ANA- ICEAP ς 26863/2015, fls. 72/74, e o MPC, 
por meio do seu Parecer PAR ς 2ª PRC ς 14949/2017, fl. 75, se manifestaram 
pelo Não Registro do presente Ato de Admissão, em virtude da ausência de 
documentação e da excepcionalidade e necessidade de tal contratação, já que 
o cargo do servidor não se enquadra no art. 37, IX, da Constituição Federal, e 
ainda, constataram a remessa intempestiva dos documentos. 
 
Vale frisar que o Sr. Murilo Zauith, Prefeito Municipal à época e responsável 
pela presente contratação, bem como a Sr.ª Délia Razuk, atual Prefeita 
Municipal, foram intimados para apresentar defesa acerca das irregularidades 
apontadas. 
 
Em sede de Resposta à Intimação, por meio dos documentos de pp. 80/82, o 
Sr. Murilo Zauith alegou em sua defesa: 
 
ά; ǎŀōƛŘƻ ǉǳe a Constituição Federal de 1988, primando pelo princípio da 
acessibilidade aos cargos e empregos públicos, impôs que a investidura neles 
dar-se-á por meio de concurso público de provas ou de provas e títulos, 
balizando-se em critérios meritocráticos. 
 
A par disso, o próprio texto constitucional excepcionou esta regra 
possibilitando a contratação de pessoal para o exercício de cargo em 
comissão, independentemente de qualquer espécie de seleção, uma vez que 
para o provimento desses cargos basta a existência de um vínculo de 
confiança. 
 
Exceção a ela também é a contratação de pessoal temporário para atender à 
necessidade temporária de excepcional interesse público, consignada no art. 
37, inciso IX. 
 
Afirma Celso Antônio BANDEIRA DE MELLO:  
... A razão do dispositivo constitucional em apreço, obviamente, é contemplar 
situações nas quais ou a própria atividade a ser desempenhada, requerida por 
razões muitíssimo importantes, é temporária, eventual (não se justificando a 
criação de cargo ou emprego, pelo quê não haveria cogitar do concurso 
público), ou a atividade não é temporária, mas o excepcional interesse público 
demanda que se faça imediato suprimento temporário de uma necessidade 
όƴŜǎǘŜ ǎŜƴǘƛŘƻΣ ΨƴŜŎŜǎǎƛŘŀŘŜ ǘŜƳǇƻǊłǊƛŀΩύΣ ǇƻǊ ƴńƻ ƘŀǾŜǊ ǘŜƳǇƻ Ƙłōƛƭ ǇŀǊŀ 
realizar concurso, sem que suas delongas deixem insuprido o interesse 
incomum que se tem de acobertar. 
 
Do transcrito infere-se que a contratação temporária, como o próprio nome 
sugere, é a contratação de funcionário por prazo determinado visando suprir 
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necessidades prementes da Administração. A temporariedade significa algo 
com começo e fim pré-determinados, não poŘŜƴŘƻ Ψhaver a indeterminação e 
a indeterminabilidade da situação que implica manutenção durante um 
período temporal do contrato, transformando-se em ordinário o que é, pela 
ǎǳŀ ƴŀǘǳǊŜȊŀΣ ŜȄǘǊŀƻǊŘƛƴłǊƛƻ Ŝ ǘǊŀƴǎƛǘƽǊƛƻΩΦ 
 
A respeito da intempestividade da remessa de documentos, é notório que tal 
fato se deu ante ao elevado volume de trabalho e o diminuído quadro de 
servidores existentes para atendimento dessa atividade. 
 
Ademais, o sistema por funcionar de forma eletrônica, por diversas vezes se 
torna instável, impossibilitando o envio de documentos. 
 
O reduzido prazo para o envio, também dificulta a remessa tempestiva, uma 
vez que o mesmo, considerando o excessivo volume de trabalho, é insuficiente. 
 
Cumpre esclarecer que não houve nenhum prejuízo para as partes, sendo que 
todas as formalidades foram devidamente cumpridas e devidamente 
justificadas. 
 
Por fim, esclarece que existe no Município de Dourados/MS o Decreto n.º 902 
de março de 2010, que estabelece que cumpria a Secretaria de Administração 
a responsabilidade pela remessa de documentos, sendo, portanto, ilegítimo o 
ora Requerido para responder pelo atraso no envio de documentos. 
 
Por esses motivos, é de ser considerada regular a conduta, restando cumprida 
ǘƻŘŀǎ ŀǎ ŜȄƛƎşƴŎƛŀǎ ƭŜƎŀƛǎ ŀŎŜǊŎŀ Řƻǎ ǇǊŜǎŜƴǘŜǎ ŎŀǎƻǎΦέ 
 
Por sua vez, a atual Prefeitura Municipal de Dourados, Sr.ª Délia Razuk, 
através da sua Secretária Municipal de Educação, alegou em sua defesa 
apresentada por meio dos documentos de pp. 84/92: 
 
άLƴƛŎƛŀƭƳŜƴǘŜ ŎǳƳǇǊŜ ŜǎŎƭŀǊŜŎŜǊ ǉǳŜ ŀ ŎƻƴǘǊŀǘŀœńƻ ŀŎƛƳŀ ƳŜƴŎƛƻƴŀŘŀ Ŧƻƛ 
realizada durante a gestão anterior (2013-2016). Portanto, a atual gestão se 
limita a prestar as possíveis justificativas e encaminhar os documentos 
localizados nos arquivos da Municipalidade, devendo gozar de absoluta 
isenção de responsabilidade pelos atos praticados pela gestão anterior. 
 
Quanto às irregularidades apontadas, uma resposta com base no que foi 
possível averiguar em consulta ao setor responsável pelas contratações, 
seriam as seguintes: 
 
No que tange a intempestividade, o setor responsável pela remessa dos 
documentos, justifica o atraso do envio a esta Corte de Contas devido ao 
quadro reduzido de servidores no Departamento de Recursos Humanos do 
município frente ao volume de processos de RH e contratos de pessoal sob a 
responsabilidade do setor. 
 
E ainda, somando a isto, justifica que a implantação à época do sistema SICAP, 
como é de conhecimento deste Tribunal, se deu no decorrer do ano de 2013, e 
só operacionalizou no primeiro semestre de 2014, quando foi possível iniciar 
as remessas eletrônicas, e na ocasião apresentava instabilidades em seu 
funcionamento, o que prejudicou o envio intempestivo da documentação 
necessária. 
 
Contudo, embora se constate, de fato, o atraso no envio, entende-se que a 
intempestividade não gerou prejuízo ou lesão ao erário, ao interesse público e, 
por consequência, aos princípios que regem a Administração Pública. 
 
Assim, há de se notar que o município cumpriu com todas as demais 
formalidades, conforme destacado na Análise do órgão de apoio anexado ao 
presente Termo de Intimação, e que a mera remessa intempestiva dos 
documentos, embora se reconheça que tal prática deve ser evitada, contudo, 
não causa nenhum prejuízo à municipalidade ou ao erário público, de modo 
que a penalização da atual gestora municipal seria medida injusta. 
 
Quanto à ausência de excepcionalidade e necessidade, justifica o setor de 
Recursos Humanos que tais contratações eram realizadas em razão de que os 
auxiliares do apoio educacional, diante das condições anti-ergonômicas no 
desempenho da função leva um grande número de servidores a 
desenvolverem doenças do trabalho e licenças-saúde, obrigando a 
administração a realizar as contratações temporárias. 
 

Por fim, o setor de RH, através da CI nº 606/2017/RH/SEMAD de 10/10/2017 
όŎƽǇƛŀ ŀƴŜȄŀύΣ ƴƻǎ ƛƴŦƻǊƳƻǳ ǉǳŜ ŀ άǎŜƴƘƻǊŀ aŀǊƛŀ DŜƴƛƭŘŀ Řƻǎ {ŀƴǘƻǎ 
ŀǘǳŀƭƳŜƴǘŜ ƴńƻ Ǉƻǎǎǳƛ ǾƝƴŎǳƭƻ ŀǘƛǾƻ ŎƻƳ ŀ ǇǊŜŦŜƛǘǳǊŀέΣ ǎŜƴŘƻ ǉǳŜ ƛƴŜȄƛǎǘŜƳ 
outros documentos além daqueles já encaminhados. 
 
Com isto, diante do determinado no Termo de Intimação em epígrafe, a atual 
gestora toma ciência da presente intimação, para se abster de realizar novas 
ŎƻƴǘǊŀǘŀœƿŜǎΦέ 
 
Diante das defesas apresentadas, retornaram os autos aos Órgãos de Apoio, 
que se manifestaram por meio da Análise ANA ς ICEAP ς 4768/2018 (pp. 
98/100) e Parecer PAR ς 2ª PRC ς 22033/2018 (p. 101), ambos se 
posicionando pelo Não Registro da presente contratação.  
 
Vieram os autos a esta Relatoria para decisão.   
 
É o Relatório. Passo a Decidir. 
 
Extrai-se dos autos que os Órgãos de Apoio foram unânimes ao se manifestar 
pelo não registro da presente contratação. 
 
Constato que assistem razão tanto à Equipe Técnica quanto o representante 
do Ministério Público de Contas, pois não foram apresentados e comprovados 
os argumentos necessários para a justificativa da contratação de acordo com 
as normas regimentais pertinentes à matéria. 
 
Nessas condições, vejo que a regra geral instituída na Constituição Federal 
para o ingresso na função pública é somente por meio de concurso público, e 
em alguns casos específicos por meio das contratações temporárias, desde 
que atendidas às exigências legais. 
 
Desta forma, a função da servidora (merendeira escolar) não atende a 
excepcionalidade e a necessidade da contratação temporária, bem como não 
restou comprovados os requisitos necessários já que referida função tem 
caráter permanente para o bom funcionamento do órgão, e ao término do 
contrato a Administração deverá contratar novamente.  
 
Nesses casos, deverá a Administração Pública manter em seu quadro de 
funcionários as vagas disponíveis por meio de concurso público para o 
atendimento á Educação. 
 
Do exame do feito, noto que não foi cumprida a tempestividade da remessa 
de documentos a este Tribunal de Contas, conforme quadro abaixo: 
 

Especificações Data Contrato 

Data da assinatura do contrato  10/03/2014 

Prazo para remessa  15/04/2014 

Remessa 05/02/2015 

 
Assim, entendo que deve ser aplicada a multa regimental ao Responsável, Sr. 
Murilo Zauith, Ex-Prefeito Municipal de Dourados/MS, como prevê o art. 46, § 
1º, da Lei Complementar n.º 160/2012 c/c o Provimento n.º 02/2014. 
 
Em que pese o Decreto n.º 902/2010, que estabeleceu procedimentos e 
responsabilidades para atendimento às normas estabelecidas por esta Corte 
de Contas, entendo que não isenta a responsabilidade do Chefe do Executivo, 
acompanhando o posicionamento dos Órgãos de Apoio. 
 
5ƛŀƴǘŜ Řƻ ŜȄǇƻǎǘƻΣ Ŝ ŘŜ ŎƻƴŦƻǊƳƛŘŀŘŜ ŎƻƳ ƻ ŀǊǘƛƎƻ млΣ LΣ Řŀ wŜǎƻƭǳœńƻ 
bƻǊƳŀǘƛǾŀ ƴΦȏ лтсκнлмоΣ 59/L5hΥ 
 
1. tŜƭƻ b%h w9DL{¢wh Řƻ !ǘƻ ŘŜ !ŘƳƛǎǎńƻ ς /ƻƴǘǊŀǘƻ ¢ŜƳǇƻǊłǊƛƻ Ŝ ǎŜǳ 
¢ŜǊƳƻ !ŘƛǘƛǾƻΣ Řŀ {ǊΦȎ aŀǊƛŀ DŜƴƛƭŘŀ Řƻǎ {ŀƴǘƻǎΣ ǳƳŀ ǾŜȊ ǉǳŜ ƛƴŦǊƛƴƎƛǳ ƻ ŀǊǘΦ 
опΣ Řŀ [/ ƴΦȏ мслκнлмн ŎκŎ ƻ ŀǊǘΦ мпрΣ Ϡ мȏΣ Řŀ wb ƴΦȏ тсκнлмоΤ  
 
2. tŜƭŀ ŀǇƭƛŎŀœńƻ ŘŜ a¦[¢! ŜǉǳƛǾŀƭŜƴǘŜ ŀƻ ǾŀƭƻǊ ŘŜ ул όƻƛǘŜƴǘŀύ ¦C9wa{ ŀƻ 
{ǊΦ aǳǊƛƭƻ ½ŀǳƛǘƘ ς 9Ȅ-tǊŜŦŜƛǘƻ aǳƴƛŎƛǇŀƭ Ŝ ǊŜǎǇƻƴǎłǾŜƭ ǇŜƭŀ ŎƻƴǘǊŀǘŀœńƻ ƴŀ 
ŞǇƻŎŀΣ Řŀ ǎŜƎǳƛƴǘŜ ŦƻǊƳŀΥ 
 
a) рл όŎƛƴǉǳŜƴǘŀύ ¦C9wa{Σ ǇƻǊ ƎǊŀǾŜ ƛƴŦǊŀœńƻ ŀ ƴƻǊƳŀ ƭŜƎŀƭΣ ŘŜ 
ŎƻƴŦƻǊƳƛŘŀŘŜ ŎƻƳ ƻ ŀǊǘΦ ппΣ LΣ Řŀ [/ ƴΦȏ мслκмн ŎκŎ ƻ ŀǊǘΦ мтлΣ ϠмȏΣ LΣ ŀΣ Řŀ wb 
ƴΦȏ тсκнлмоΤ 
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b) ол όǘǊƛƴǘŀύ ¦C9wa{Σ ǇŜƭŀ ƴńƻ ǊŜƳŜǎǎŀ ŘŜ ŘƻŎǳƳŜƴǘŀœńƻ ƻōǊƛƎŀǘƽǊƛŀ ŀƻ 
¢Ǌƛōǳƴŀƭ ŘŜ /ƻƴǘŀǎ ŘŜƴǘǊƻ Řƻ ǇǊŀȊƻ ƭŜƎŀƭ ǉǳŀƴǘƻ ŀƻ ŎƻƴǘǊŀǘƻΣ ŎƻƳ ōŀǎŜ ƴƻ ŀǊǘΦ 
млΣ ϠмȏΣ LLLΣ Řŀ wb ƴΦȏ тсκнлмоΣ ŎκŎ ƻ ŀǊǘΦ псΣ Řŀ [Ŝƛ /ƻƳǇƭŜƳŜƴǘŀǊ ƴΦȏ 
мслκнлмнΦ 
 
3. /ƻƴŎŜŘŜǊ ǇǊŀȊƻ ǊŜƎƛƳŜƴǘŀƭ ǇŀǊŀ ǉǳŜ ǎŜ ŎƻƳǇǊƻǾŜ ƻ ǊŜŎƻƭƘƛƳŜƴǘƻ Řŀ 
Ƴǳƭǘŀ ŜƳ ŦŀǾƻǊ Řƻ CǳƴŘƻ 9ǎǇŜŎƛŀƭ ŘŜ 5ŜǎŜƴǾƻƭǾƛƳŜƴǘƻΣ aƻŘŜǊƴƛȊŀœńƻ Ŝ 
!ǇŜǊŦŜƛœƻŀƳŜƴǘƻ Řƻ ¢Ǌƛōǳƴŀƭ ŘŜ /ƻƴǘŀǎ ŘŜ aŀǘƻ DǊƻǎǎƻ Řƻ {ǳƭ ς C¦b¢/Σ ŎƻƳ 
ōŀǎŜ ƴƻ ŀǊǘΦ уоΣ Řŀ [/ ƴΦȏ мслκнлмнΣ ǎƻō ǇŜƴŀ ŘŜ ŜȄŜŎǳœńƻΤ   
 
4. /ƻƳǳƴƛŎŀǊ ƻ ǊŜǎǳƭǘŀŘƻ Řƻ ƧǳƭƎŀƳŜƴǘƻ ŀƻǎ ǊŜǎǇƻƴǎłǾŜƛǎ Ŝ ƛƴǘŜǊŜǎǎŀŘƻǎ 
ŎƻƳ ōŀǎŜ ƴƻ ŀǊǘΦ рлΣ Řŀ [/ ƴΦȏ мслκнлмнΦ 
 
É a DECISÃO. 
 
Determino a remessa destes autos ao Cartório para providências regimentais. 
 
Campo Grande/MS, 09 de janeiro de 2019. 
 

Cons. MARCIO MONTEIRO 
RELATOR 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.MCM - 53/2019 

 
twh/9{{h ¢/κa{Υ ¢/κмлнсκнлму 
twh¢h/h[hΥ муупснс 
jwD%hΥ !D<b/L! 59 tw9±L5<b/L! {h/L![ 59 a!¢h Dwh{{h 5h {¦[ 
w9{thb{#±9[Υ WhwD9 h[L±9Lw! a!w¢Lb{ 
/!wDh 5h w9{thb{#±9[Υ 5Lw9¢hw tw9{L59b¢9 
!{{¦b¢h 5h twh/9{{hΥ /hb/9{{%h ς !th{9b¢!5hwL! ±h[¦b¢#wL! 
.9b9CL/L#wL!Υ a!wL9¢9 C9[L· wh{! 
w9[!¢hwΥ /hb{Φ a!w/Lh ahb¢9Lwh 
 
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ς 
CUMPRIMENTO DAS NORMAS REGIMENTAIS E LEGAIS ς PROVENTOS 
INTEGRAIS ς REGISTRO. 
 
Trata-se do processo da concessão de Aposentadoria Voluntária por Idade e 
por Tempo de Contribuição, pela Agência de Previdência Social de Mato 
Grosso do Sul - AGEPREV à servidora, Sr.ª  Mariete Felix Rosa, ocupante do 
cargo de Especialista de Educação, lotada na Secretaria de Estado de 
Educação - SED. 
 
Consta da Certidão de Tempo de Contribuição a comprovação do cômputo de 
proventos integrais conforme preceitos legais e constitucionais, peça n.º 8, 
fls.14-15, abaixo demonstrado: 
 

QUANTIDADE DE ANOS QUANTIDADE DE DIAS 

31 (trinta e um) anos e 25 (vinte e 
cinco) dias. 

11.340 (onze mil trezentos e 
quarenta) dias. 

 
Em razão da análise de toda documentação acostada, a Equipe Técnica da 
ICEAP, por meio da sua Análise ANA-ICEAP-20020/2018, peça n.º 14, e o MPC, 
por meio do seu Parecer PAR- 4ª PRC 23878/2018, peça n.º 15, se 
manifestaram opinando pelo REGISTRO da presente aposentadoria. 
 
É o relatório. Passo a decidir. 
 
Examinado os autos, constato que a Aposentadoria Voluntária por Idade e por 
Tempo de Contribuição da Sr.ª Mariete Felix Rosa, encontra-se formalizada 
conforme os ditames legais, uma vez que foram apresentados os documentos 
pertinentes. 
 
O direito que ampara a Aposentadoria está previsto no art. 73 e art. 78, 
ambos da Lei n.º 3.150/2005, e foi defŜǊƛŘƻ ǇƻǊ ƳŜƛƻ Řƻ 5ŜŎǊŜǘƻ άtέ ƴΦȏ 
4.993/2017, publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul n.º 
9.516, de 20 de outubro de 2017, (peça n.º 12).  
 
Diante do exposto, acolhendo a Análise Técnica e o Parecer do Ministério 
Público de Contas, DECIDO: 
 
I ς Pelo REGISTRO da concessão de Aposentadoria Voluntária por Idade e por 
Tempo de contribuição da servidora, Sr.ª Mariete Felix Rosa, ocupante do 

cargo de  Especialista de Educação, lotada na Secretaria de Educação ς SED, 
com fulcro no artigo 34, inciso II, da Lei Complementar Estadual n.º 160/2012, 
c/c artigo 10, inciso I, do Regimento Interno desta Corte de Contas. 
 
II ς Pela comunicação do resultado desta Decisão aos interessados, em 
obediência ao artigo 50, da Lei Complementar Estadual n.º 160/2012. 
 
É a Decisão. 
 
Nos termos do artigo 70, §2º, do Regimento Interno, determino a remessa 
destes autos ao Cartório para providências regimentais. 
 
Campo Grande/MS, 08 de janeiro de 2019. 
 

Cons. MARCIO MONTEIRO 
RELATOR 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.MCM - 54/2019 

 
twh/9{{h ¢/κa{Υ ¢/κмлорκнлму 
twh¢h/h[hΥ муупсср 
jwD%hΥ !D<b/L! 59 tw9±L5<b/L! {h/L![ 59 a!¢h Dwh{{h 5h {¦[ 
w9{thb{#±9[Υ WhwD9 h[L±9Lw! a!w¢Lb{ 
/!wDh 5h w9{thb{#±9[Υ 5Lw9¢hw tw9{L59b¢9 
!{{¦b¢h 5h twh/9{{hΥ /hb/9{{%h ς !th{9b¢!5hwL! ±h[¦b¢#wL! 
.9b9CL/L#wLhΥ whb!b tLbI9Lwh 5! {L[±! 
w9[!¢hwΥ /hb{Φ a!w/Lh ahb¢9Lwh 
 
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ς 
CUMPRIMENTO DAS NORMAS REGIMENTAIS E LEGAIS ς PROVENTOS 
INTEGRAIS ς REGISTRO. 
 
Trata-se do processo da concessão de Aposentadoria Voluntária por Idade e 
por Tempo de Contribuição, pela Agência de Previdência Social de Mato 
Grosso do Sul - AGEPREV ao servidor, Sr. Ronan Pinheiro da Silva, ocupante 
do cargo de Assistente de Atividades de Trânsito, lotado no Departamento 
Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul. 
 
Consta da Certidão de Tempo de Contribuição a comprovação do cômputo de 
proventos integrais conforme preceitos legais e constitucionais, peça n.º 8, fls. 
20-21, abaixo demonstrado: 
 

QUANTIDADE DE ANOS QUANTIDADE DE DIAS 

37 (trinta e sete) anos, 02 (dois) 
meses e 06(seis) dias. 

13.571 (treze mil, quinhentos e 
setenta e um) dias. 

 
Em razão da análise de toda documentação acostada, a Equipe Técnica da 
ICEAP, por meio da sua Análise ANA-ICEAP-20090/2018, peça n.º 14, e o MPC, 
por meio do seu Parecer PAR- 4ª PRC 23897/2018, peça n.º 15, se 
manifestaram opinando pelo REGISTRO da presente aposentadoria. 
 
É o relatório. Passo a decidir. 
 
Examinado os autos, constato que a Aposentadoria Voluntária por Idade e por 
Tempo de Contribuição do Sr. Ronan Pinheiro da Silva, encontra-se 
formalizada conforme os ditames legais, uma vez que foram apresentados os 
documentos pertinentes. 
 
O direito que ampara a Aposentadoria está previsto no art. 73 e art. 78, 
ambos da Lei n.º 3.150/2005, e foi deferido pƻǊ ƳŜƛƻ Řƻ 5ŜŎǊŜǘƻ άtέ ƴΦȏ 
4.941/2017, publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul n.º 
9.521, de 27 de outubro de 2017, (peça n.º 12).   
 
 
Diante do exposto, acolhendo a Análise Técnica e o Parecer do Ministério 
Público de Contas, DECIDO: 
 
I ς Pelo REGISTRO da concessão de Aposentadoria Voluntária por Idade e por 
Tempo de contribuição do servidor, Sr. Ronan Pinheiro da Silva, ocupante do 
cargo de Assistente de Atividades de Trânsito, lotado no Departamento 
Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul, com fulcro no artigo 34, inciso II, 
da Lei Complementar Estadual n.º 160/2012, c/c artigo 10, inciso I, do 
Regimento Interno desta Corte de Contas. 
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II ς Pela comunicação do resultado desta Decisão aos interessados, em 
obediência ao artigo 50, da Lei Complementar Estadual n.º 160/2012. 
 
É a Decisão. 
 
Nos termos do artigo 70, §2º, do Regimento Interno, determino a remessa 
destes autos ao Cartório para providências regimentais. 
 
Campo Grande/MS, 08 de janeiro de 2019. 
 

Cons. MARCIO MONTEIRO 
RELATOR 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.MCM - 55/2019 

 
twh/9{{h ¢/κa{Υ ¢/κмлсмκнлму 
twh¢h/h[hΥ мууптпо 
jwD%hΥ !D<b/L! 59 tw9±L5<b/L! {h/L![ 59 a!¢h Dwh{{h 5h {¦[ 
w9{thb{#±9[Υ WhwD9 h[L±9Lw! a!w¢Lb{ 
/!wDh 5h w9{thb{#±9[Υ 5Lw9¢hw tw9{L59b¢9 
!{{¦b¢h 5h twh/9{{hΥ /hb/9{{%h ς !th{9b¢!5hwL! ±h[¦b¢#wL! 
.9b9CL/L#wL!Υ W¦±9b¢Lb! 5!a!½Lh ¢hww9{ 
w9[!¢hwΥ /hb{Φ a!w/Lh ahb¢9Lwh 
 
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ς 
CUMPRIMENTO DAS NORMAS REGIMENTAIS E LEGAIS ς PROVENTOS 
INTEGRAIS ς REGISTRO. 
 
Trata-se do processo da concessão de Aposentadoria Voluntária por Idade e 
por Tempo de Contribuição, pela Agência de Previdência Social de Mato 
Grosso do Sul - AGEPREV à servidora, Sr.ª  Juventina Damazio Torres, 
ocupante do cargo de Agente de Ações Sociais, lotada na Secretaria de Estado 
de Direitos Humanos, Assistência Social e Trabalho. 
 
Consta da Certidão de Tempo de Contribuição a comprovação do cômputo de 
proventos integrais conforme preceitos legais e constitucionais, peça n.º 8, 
fls.15-16, abaixo demonstrado: 
 

QUANTIDADE DE ANOS QUANTIDADE DE DIAS 

33 (trinta e três) anos e 26 (vinte e 
seis) dias. 

12.071 (doze mil e setenta e 
um) dias. 

 
Em razão da análise de toda documentação acostada, a Equipe Técnica da 
ICEAP, por meio da sua Análise ANA-ICEAP-20117/2018, peça n.º 14, e o MPC, 
por meio do seu Parecer PAR- 4ª PRC 23920/2018, peça n.º 15, se 
manifestaram opinando pelo REGISTRO da presente aposentadoria. 
 
É o relatório. Passo a decidir. 
 
Examinado os autos, constato que a Aposentadoria Voluntária por Idade e por 
Tempo de Contribuição da Sr.ª Juventina Damazio Torres, encontra-se 
formalizada conforme os ditames legais, uma vez que foram apresentados os 
documentos pertinentes. 
 
O direito que ampara a Aposentadoria está previsto no art. 73 e art. 78, 
ambos da Lei n.º 3.150/нллрΣ Ŝ Ŧƻƛ ŘŜŦŜǊƛŘƻ ǇƻǊ ƳŜƛƻ Řƻ 5ŜŎǊŜǘƻ άtέ ƴΦȏ 
5.170/2017, publicado no Diário Oficial Estado do Mato Grosso do Sul n.º 
9.518, de 24 de outubro de 2017, (peça n.º 12).  
Diante do exposto, acolhendo a Análise Técnica e o Parecer do Ministério 
Público de Contas, DECIDO: 
 
I ς Pelo REGISTRO da concessão de Aposentadoria Voluntária por Idade e por 
Tempo de contribuição da servidora, Sr.ª Juventina Damazio Torres, 
ocupante do cargo de Agente de Ações Sociais, lotada na Secretaria de Estado 
de Direitos Humanos, Assistência Social e Trabalho, com fulcro no artigo 34, 
inciso II, da Lei Complementar Estadual n.º 160/2012, c/c artigo 10, inciso I, do 
Regimento Interno desta Corte de Contas. 
 
II ς Pela comunicação do resultado desta Decisão aos interessados, em 
obediência ao artigo 50, da Lei Complementar Estadual n.º 160/2012. 
 
 
É a Decisão. 

Nos termos do artigo 70, §2º, do Regimento Interno, determino a remessa 
destes autos ao Cartório para providências regimentais. 
 
Campo Grande/MS, 08 de janeiro de 2019. 
 

Cons. MARCIO MONTEIRO 
RELATOR 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.MCM - 56/2019 

 
twh/9{{h ¢/κa{Υ ¢/κмлтнκнлму 
twh¢h/h[hΥ мууптст 
jwD%hΥ !D<b/L! 59 tw9±L5<b/L! {h/L![ 59 a!¢h Dwh{{h 5h {¦[ 
w9{thb{#±9[Υ WhwD9 h[L±9Lw! a!w¢Lb{ 
/!wDh 5h w9{thb{#±9[Υ 5Lw9¢hw tw9{L59b¢9 
!{{¦b¢h 5h twh/9{{hΥ /hb/9{{%h ς !th{9b¢!5hwL! ±h[¦b¢#wL! 
.9b9CL/L#wL!Υ a!wD!w9¢I w9DLb! 59 v¦9Lwh½ b9a9 
w9[!¢hwΥ /hb{Φ a!w/Lh ahb¢9Lwh 
 
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ς 
CUMPRIMENTO DAS NORMAS REGIMENTAIS E LEGAIS ς INTEMPESTIVIDADE 
- PROVENTOS INTEGRAIS ς REGISTRO. 
 
Trata-se do processo da concessão de Aposentadoria Voluntária por Idade e 
por Tempo de Contribuição, pela Agência de Previdência Social de Mato 
Grosso do Sul - AGEPREV à servidora, Sr.ª Margareth Regina de Queiroz 
Neme, ocupante do cargo de Professor, lotada na Secretaria de Estado de 
Educação - SED. 
 
Consta da Certidão de Tempo de Contribuição a comprovação do cômputo de 
proventos integrais conforme preceitos legais e constitucionais, peça n.º 8, fls. 
40-41, abaixo demonstrado: 
 

QUANTIDADE DE ANOS QUANTIDADE DE DIAS 

27 (vinte e sete) anos, 01 (um) mês e 16 
(dezesseis) dias. 

9.901 (nove mil, novecentos e 
um) dias. 

 
Em razão da análise de toda documentação acostada, a Equipe Técnica da 
ICEAP, por meio da sua Análise ANA-ICEAP-20120/2018, peça n.º 14, e o MPC, 
por meio do seu Parecer PAR- 4ª PRC 23926/2018, peça n.º 15, se 
manifestaram opinando pelo REGISTRO da presente aposentadoria. 
 
É o relatório. Passo a decidir. 
 
Examinado os autos, constato que a Aposentadoria Voluntária por Idade e por 
Tempo de Contribuição da Sr.ª Margareth Regina de Queiroz Neme, encontra-
se formalizada conforme os ditames legais, uma vez que foram apresentados 
os documentos pertinentes. 
 
Noto que o prazo estabelecido na RN n.º 54/2016, do TCE/MS não foi 
devidamente cumprido pelo Responsável, conforme quadro abaixo: 
 

Especificação Data 

Publicação 25/05/2017 

Prazo para remessa eletrônica 10/05/2017 

Remessa 05/12/2017 

 
Todavia, entendo que se trata apenas de equívoco única e exclusivamente 
formal, tendo em vista que não causou prejuízo à análise dos autos, tampouco 
trouxe prejuízo ao erário, razão pela qual deixo de aplicar multa ao 
Responsável, cabendo apenas ressalvar o presente ato de admissão.  
 
O direito que ampara a Aposentadoria está previsto no art. 72, Parágrafo 
Único, da Lei n.º 3.150/2005, c/c o art. 1º, da Lei Federal n.º 11.301/2006, e 
Ŧƻƛ ŘŜŦŜǊƛŘƻ ǇƻǊ ƳŜƛƻ Řƻ 5ŜŎǊŜǘƻ άtέ ƴΦȏ нΦоррκнлмтΣ ǇǳōƭƛŎŀŘƻ ƴƻ 5ƛłǊƛƻ 
Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul n.º 9.416, de 25 de maio de 2017, 
(peça n.º 12).  
 
Diante do exposto, acolhendo a Análise Técnica e o Parecer do Ministério 
Público de Contas, DECIDO: 
 
I ς Pelo REGISTRO da concessão de Aposentadoria Voluntária por Idade e por 
Tempo de contribuição da servidora, Sr.ª Margareth Regina de Queiroz 
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Neme, ocupante do cargo de Professor, lotada na Secretaria de Estado de 
Educação - SED, com fulcro no art. 34, II, da LC n.º 160/2012, c/c art. 10, I, do 
Regimento Interno desta Corte de Contas. 
 
II ς Pela comunicação do resultado desta Decisão aos interessados, em 
obediência ao art. 50, da LC n.º 160/12. 
 
É a Decisão. 
 
Nos termos do artigo 70, §2º, do Regimento Interno, determino a remessa 
destes autos ao Cartório para providências regimentais. 
 
Campo Grande/MS, 08 de janeiro de 2019. 
 

Cons. MARCIO MONTEIRO 
RELATOR 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.MCM - 2/2019 

 
twh/9{{h ¢/κa{Υ ¢/κммотлκнлмт 
twh¢h/h[hΥ мумунтт 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADOS 
RESPONSÁVEL: DÉLIA GODOY RAZUK 
CARGO DA RESPONSÁVEL: PREFEITA MUNICIPAL 
ASSUNTO DO PROCESSO: ADMISSÃO ς NOMEAÇÃO 
BENEFICIÁRIA: DAIANY BATISTA DE SOUZA SANTOS 
RELATOR: CONS. MARCIO MONTEIRO 
 
CONCURSO PÚBLICO ς NOMEAÇÃO ς CUMPRIMENTO DAS NORMAS 
REGIMENTAIS E LEGAIS ς TEMPESTIVIDADE - REGISTRO. 
 
Versam os presentes autos sobre o Ato de Admissão de Pessoal - Nomeação 
da servidora, Sr.ª Daiany Batista de Souza Santos, aprovada em Concurso 
Público homologado conforme Edital n.º 019/2016, publicado no Diário Oficial 
do Município n.º 4.347, de 07/12/2016, para provimento da estrutura 
funcional da Prefeitura Municipal de Dourados/MS, na função de Agente 
Comunitário de Saúde. 
 
Em razão da análise de toda documentação acostada, a Equipe Técnica da 
Inspetoria de Controle Externo de Atos de Pessoal, por meio da sua Análise 
ANA ς ICEAP - 26096/2018, fls. 51/53, e o ilustre representante Ministerial, 
por meio do seu Parecer PAR ς - 3ª PRC - 23359/2018, fl. 54, se manifestaram 
opinando pelo Registro do Ato de Admissão da servidora acima identificada. 
 
Vieram os autos a esta Relatoria para decisão.   
É o Relatório, passo a decidir. 
 
Extrai-se do feito que o Corpo Técnico e o Ministério Público de Contas foram 
unânimes em se manifestar pelo registro do ato de admissão. 
 
Constata-se, por meio da documentação juntada, que os requisitos legais 
vigentes foram devidamente cumpridos quanto à presente nomeação da Sr.ª 
Daiany Batista de Souza Santos, no cargo de Agente Comunitário de Saúde, 
através de concurso público realizado pela Prefeitura Municipal de  
Dourados/MS.  
 
Noto que o prazo estabelecido na Resolução Normativa n.º 54/2016, foi 
devidamente cumprido pelo Responsável, conforme quadro abaixo: 
 

Especificação  Mês/Data 

Mês da ocorrência da posse  05/2017 

Prazo para remessa eletrônica  15/06/2017 

Remessa  23/06/2017 

 
Mediante o exposto, no exercício do juízo singular conferido pelo artigo 10, 
inciso I, do Regimento Interno do Tribunal de Contas/MS, e acompanhando o 
entendimento da Equipe Técnica da ICEAP e do Ministério Público de Contas, 
DECIDO: 
 
1) Pelo Registro do Ato de Admissão - Nomeação da servidora, Sr.ª Daiany 
Batista de Souza Santos, para exercer o cargo de Agente Comunitário de 
Saúde, com fulcro no artigo 34, inciso I, da LC n.º 160/2012 c/c artigo 10, 
inciso I, do Regimento Interno desta Corte de Contas;  

2) Pela comunicação do resultado desta Decisão aos responsáveis, com base 
no artigo 50, da Lei Complementar n.º 160/2012; 
 
É a Decisão. 
 
Determino a remessa dos autos ao Cartório para providências regimentais.  
 
Campo Grande/MS, 07 de janeiro de 2019. 
 

Cons. MARCIO MONTEIRO 
RELATOR 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.MCM - 3/2019 

 
twh/9{{h ¢/κa{Υ ¢/κммоттκнлмт 
twh¢h/h[hΥ мумунуо 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADOS 
RESPONSÁVEL: DÉLIA GODOY RAZUK 
CARGO DA RESPONSÁVEL: PREFEITA MUNICIPAL 
ASSUNTO DO PROCESSO: ADMISSÃO ς NOMEAÇÃO 
BENEFICIÁRIA: ERICA CHISTIANE GABRIEL 
RELATOR: CONS. MARCIO MONTEIRO 
 
CONCURSO PÚBLICO ς NOMEAÇÃO ς CUMPRIMENTO DAS NORMAS 
REGIMENTAIS E LEGAIS ς TEMPESTIVIDADE - REGISTRO. 
 
Versam os presentes autos sobre o Ato de Admissão de Pessoal - Nomeação 
da Sr.ª Erica Chistiane Gabriel, aprovada em Concurso Público homologado 
conforme Edital n.º 019/2016, publicado no Diário Oficial do Município n.º 
4.347, de 07/12/2016, para provimento da estrutura funcional da Prefeitura 
Municipal de Dourados/MS, na função de Assistente Social Indígena-Terena. 
 
Em razão da análise de toda documentação acostada, a Equipe Técnica da 
Inspetoria de Controle Externo de Atos de Pessoal, por meio da sua Análise 
ANA ς - ICEAP - 26848/2018, fls. 51/53, e o ilustre representante Ministerial, 
por meio do seu Parecer PAR ς 3ª PRC - 23397/2018, fl. 54, se manifestaram 
opinando pelo Registro do Ato de Admissão da servidora acima identificada. 
 
Vieram os autos a esta Relatoria para decisão.   
É o Relatório, passo a decidir. 
 
Extrai-se do feito que o Corpo Técnico e o Ministério Público de Contas foram 
unânimes em se manifestar pelo registro do ato de admissão. 
 
Constata-se, por meio da documentação juntada, que os requisitos legais 
vigentes foram devidamente cumpridos quanto à presente nomeação da Sr.ª 
Erica Chistiane Gabriel, no cargo de Assistente Social indígena, através de 
concurso público realizado pela Prefeitura Municipal de  Dourados/MS.  
 
Noto que o prazo estabelecido na Resolução Normativa n.º 54/2016, foi 
devidamente cumprido pelo Responsável, conforme quadro abaixo: 
 

Especificação  Mês/Data 

Mês da ocorrência da posse  05/2017 

Prazo para remessa eletrônica  15/06/2017 

Remessa  23/06/2017 

 
Mediante o exposto, no exercício do juízo singular conferido pelo artigo 10, 
inciso I, do Regimento Interno do Tribunal de Contas/MS, e acompanhando o 
entendimento da Equipe Técnica da ICEAP e do Ministério Público de Contas, 
DECIDO: 
 
1) Pelo Registro do Ato de Admissão - Nomeação da servidora, Sr.ª Erica 
Chistiane Gabriel, para exercer o cargo de Assistente Social indígena, com 
fulcro no artigo 34, inciso I, da LC n.º 160/2012 c/c artigo 10, inciso I, do 
Regimento Interno desta Corte de Contas;  
 
2) Pela comunicação do resultado desta Decisão aos responsáveis, com base 
no artigo 50, da Lei Complementar n.º 160/2012; 
 
É a Decisão. 
 
Determino a remessa dos autos ao Cartório para providências regimentais.  
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 Campo Grande/MS, 07 de janeiro de 2019. 
 

Cons. MARCIO MONTEIRO 
RELATOR 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.MCM - 4/2019 

 
twh/9{{h ¢/κa{Υ ¢/κммоуоκнлмт 
twh¢h/h[hΥ мумунуф 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADOS 
RESPONSÁVEL: DÉLIA GODOY RAZUK 
CARGO DA RESPONSÁVEL: PREFEITA MUNICIPAL 
ASSUNTO DO PROCESSO: ADMISSÃO ς NOMEAÇÃO 
BENEFICIÁRIA: MONICA MOREIRA DA SILVA 
RELATOR: CONS. MARCIO MONTEIRO 
 
CONCURSO PÚBLICO ς NOMEAÇÃO ς CUMPRIMENTO DAS NORMAS 
REGIMENTAIS E LEGAIS ς TEMPESTIVIDADE - REGISTRO. 
 
Versam os presentes autos sobre o Ato de Admissão de Pessoal - Nomeação 
da servidora, Sr.ª Monica Moreira da Silva, aprovada em Concurso Público 
homologado conforme Edital n.º 019/2016, publicado no Diário Oficial do 
Município n.º 4.347, de 07/12/2016, para provimento da estrutura funcional 
da Prefeitura Municipal de Dourados/MS, na função de Agente de Endemias. 
 
Em razão da análise de toda documentação acostada, a Equipe Técnica da 
Inspetoria de Controle Externo de Atos de Pessoal, por meio da sua Análise 
ANA ς ICEAP - 26927/2018, fls. 51/53, e o ilustre representante Ministerial, 
por meio do seu Parecer PAR ς 3ª PRC - 23496/2018, fl. 54, se manifestaram 
opinando pelo Registro do Ato de Admissão da servidora acima identificada. 
 
Vieram os autos a esta Relatoria para decisão.   
 
É o Relatório, passo a decidir. 
 
Extrai-se do feito que o Corpo Técnico e o Ministério Público de Contas foram 
unânimes em se manifestar pelo registro do ato de admissão. 
 
Constata-se, por meio da documentação juntada, que os requisitos legais 
vigentes foram devidamente cumpridos quanto à presente nomeação da Sr.ª 
Monica Moreira da Silva, no cargo de Agente De Endemias, através de 
concurso público realizado pela Prefeitura Municipal de  Dourados/MS.  
 
Noto que o prazo estabelecido na Resolução Normativa n.º 54/2016, foi 
devidamente cumprido pelo Responsável, conforme quadro abaixo: 
 

Especificação  Mês/Data 

Mês da ocorrência da posse  05/2017 

Prazo para remessa eletrônica  15/06/2017 

Remessa  23/06/2017 

 
Mediante o exposto, no exercício do juízo singular conferido pelo artigo 10, 
inciso I, do Regimento Interno do Tribunal de Contas/MS, e acompanhando o 
entendimento da Equipe Técnica da ICEAP e do Ministério Público de Contas, 
DECIDO: 
 
1) Pelo Registro do Ato de Admissão - Nomeação da servidora, Sr.ª Monica 
Moreira da Silva, para exercer o cargo de Agente de Endemias, com fulcro no 
artigo 34, inciso I, da LC n.º 160/2012 c/c artigo 10, inciso I, do Regimento 
Interno desta Corte de Contas;  
 
2) Pela comunicação do resultado desta Decisão aos responsáveis, com base 
no artigo 50, da Lei Complementar n.º 160/2012; 
 
É a Decisão. 
 
Determino a remessa dos autos ao Cartório para providências regimentais.  
 
Campo Grande/MS, 07 de janeiro de 2019. 
 

Cons. MARCIO MONTEIRO 
RELATOR 

 

DECISÃO SINGULAR DSG - G.MCM - 5/2019 
 
twh/9{{h ¢/κa{Υ ¢/κммоуфκнлмт 
twh¢h/h[hΥ мумунфр 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADOS 
RESPONSÁVEL: DÉLIA GODOY RAZUK 
CARGO DA RESPONSÁVEL: PREFEITA MUNICIPAL 
ASSUNTO DO PROCESSO: ADMISSÃO ς NOMEAÇÃO 
BENEFICIÁRIA: SILVANA SERRA DE OLIVEIRA 
RELATOR: CONS. MARCIO MONTEIRO 
 
CONCURSO PÚBLICO ς NOMEAÇÃO ς CUMPRIMENTO DAS NORMAS 
REGIMENTAIS E LEGAIS ς TEMPESTIVIDADE - REGISTRO. 
 
Versam os presentes autos sobre o Ato de Admissão de Pessoal - Nomeação 
da servidora, Sr.ª Silvana Serra de Oliveira, aprovada em Concurso Público 
homologado conforme Edital n.º 019/2016, publicado no Diário Oficial do 
Município n.º 4.347, de 07/12/2016, para provimento da estrutura funcional 
da Prefeitura Municipal de Dourados/MS, na função de Vigilante Patrimonial. 
 
Em razão da análise de toda documentação acostada, a Equipe Técnica da 
Inspetoria de Controle Externo de Atos de Pessoal, por meio da sua Análise 
ANA ς ICEAP - 26977/2018, fls. 51/53, e o ilustre representante Ministerial, 
por meio do seu Parecer PAR ς 3ª PRC - 23516/2018, fl. 54, se manifestaram 
opinando pelo Registro do Ato de Admissão da servidora acima identificada. 
 
Vieram os autos a esta Relatoria para decisão.   
 
É o Relatório, passo a decidir. 
 
Extrai-se do feito que o Corpo Técnico e o Ministério Público de Contas foram 
unânimes em se manifestar pelo registro do ato de admissão. 
 
Constata-se, por meio da documentação juntada, que os requisitos legais 
vigentes foram devidamente cumpridos quanto à presente nomeação da Sr.ª 
Silvana Serra de Oliveira, no cargo de Vigilante Patrimonial Municipal, através 
de concurso público realizado pela Prefeitura Municipal de  Dourados/MS.  
 
Noto que o prazo estabelecido na Resolução Normativa n.º 54/2016, foi 
devidamente cumprido pelo Responsável, conforme quadro abaixo: 
 

Especificação  Mês/Data 

Mês da ocorrência da posse  05/2017 

Prazo para remessa eletrônica  15/06/2017 

Remessa  23/06/2017 

 
Mediante o exposto, no exercício do juízo singular conferido pelo artigo 10, 
inciso I, do Regimento Interno do Tribunal de Contas/MS, e acompanhando o 
entendimento da Equipe Técnica da ICEAP e do Ministério Público de Contas, 
DECIDO: 
 
1) Pelo Registro do Ato de Admissão - Nomeação da servidora, Sr.ª Silvana 
Serra de Oliveira, para exercer o cargo de Vigilante Patrimonial Municipal, 
com fulcro no artigo 34, inciso I, da LC n.º 160/2012 c/c artigo 10, inciso I, do 
Regimento Interno desta Corte de Contas;  
 
2) Pela comunicação do resultado desta Decisão aos responsáveis, com base 
no artigo 50, da Lei Complementar n.º 160/2012; 
 
É a Decisão. 
 
Determino a remessa dos autos ao Cartório para providências regimentais.  
 
Campo Grande/MS, 07 de janeiro de 2019. 
 

Cons. MARCIO MONTEIRO 
RELATOR 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.MCM - 6/2019 

 
twh/9{{h ¢/κa{Υ ¢/κммоффκнлмт 
twh¢h/h[hΥ мумуолн 
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ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADOS 
RESPONSÁVEL: DÉLIA GODOY RAZUK 
CARGO DA RESPONSÁVEL: PREFEITA MUNICIPAL 
ASSUNTO DO PROCESSO: ADMISSÃO ς NOMEAÇÃO 
BENEFICIÁRIO: RAFAEL FARIAS BENITES 
RELATOR: CONS. MARCIO MONTEIRO 
 
CONCURSO PÚBLICO ς NOMEAÇÃO ς CUMPRIMENTO DAS NORMAS 
REGIMENTAIS E LEGAIS ς TEMPESTIVIDADE - REGISTRO. 
 
Versam os presentes autos sobre o Ato de Admissão de Pessoal - Nomeação 
do servidor, Sr. Rafael Farias Benites, aprovado em Concurso Público 
homologado conforme Edital n.º 019/2016, publicado no Diário Oficial do 
Município n.º 4.347, de 07/12/2016, para provimento da estrutura funcional 
da Prefeitura Municipal de Dourados/MS, na função de Vigilante Patrimonial. 
 
Em razão da análise de toda documentação acostada, a Equipe Técnica da 
Inspetoria de Controle Externo de Atos de Pessoal, por meio da sua Análise 
ANA ς ICEAP - 27039/2018, fls. 51/53, e o ilustre representante Ministerial, 
por meio do seu Parecer PAR ς 3ª PRC - 23627/2018, fl. 54, se manifestaram 
opinando pelo Registro do Ato de Admissão da servidora acima identificada. 
 
Vieram os autos a esta Relatoria para decisão.   
É o Relatório, passo a decidir. 
 
Extrai-se do feito que o Corpo Técnico e o Ministério Público de Contas foram 
unânimes em se manifestar pelo registro do ato de admissão. 
 
Constata-se, por meio da documentação juntada, que os requisitos legais 
vigentes foram devidamente cumpridos quanto à presente nomeação do Sr. 
Rafael Farias Benites, no cargo Vigilante Patrimonial Municipal, através de 
concurso público realizado pela Prefeitura Municipal de  Dourados/MS.  
 
Noto que o prazo estabelecido na Resolução Normativa n.º 54/2016, foi 
devidamente cumprido pelo Responsável, conforme quadro abaixo: 
 

Especificação  Mês/Data 

Mês da ocorrência da posse  05/2017 

Prazo para remessa eletrônica  15/06/2017 

Remessa  23/06/2017 

 
Mediante o exposto, no exercício do juízo singular conferido pelo artigo 10, 
inciso I, do Regimento Interno do Tribunal de Contas/MS, e acompanhando o 
entendimento da Equipe Técnica da ICEAP e do Ministério Público de Contas, 
DECIDO: 
 
1) Pelo Registro do Ato de Admissão - Nomeação do servidor, Sr. Rafael 
Farias Benites, para exercer o cargo de Vigilante Patrimonial Municipal, com 
fulcro no artigo 34, inciso I, da LC n.º 160/2012 c/c artigo 10, inciso I, do 
Regimento Interno desta Corte de Contas;  
 
2) Pela comunicação do resultado desta Decisão aos responsáveis, com base 
no artigo 50, da Lei Complementar n.º 160/2012; 
 
É a Decisão. 
 
Determino a remessa dos autos ao Cartório para providências regimentais.  
 
Campo Grande/MS, 07 de janeiro de 2019. 
 

Cons. MARCIO MONTEIRO 
RELATOR 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.MCM - 35/2019 

 
twh/9{{h ¢/κa{Υ ¢/κммпсрκнлмт 
twh¢h/h[hΥ мумуосу 
jwD%hΥ tw9C9L¢¦w! a¦bL/Lt![ 59 5h¦w!5h{ 
w9{thb{#±9[Υ 5;[L! Dh5h¸ w!½¦Y 
/!wDh 5! w9{thb{#±9[Υ tw9C9L¢! a¦bL/Lt![  
!{{¦b¢h 5h twh/9{{hΥ !5aL{{%h ς bha9!4%h 
.9b9CL/L#wL!Υ ![Lb9 t9w5hah {h¦¢9[h 
w9[!¢hwΥ /hb{Φ a!w/Lh ahb¢9Lwh 

CONCURSO PÚBLICO ς NOMEAÇÃO ς CUMPRIMENTO DAS NORMAS 
REGIMENTAIS E LEGAIS ς INTEMPESTIVIDADE - REGISTRO. 
 
Versam os presentes autos sobre o Ato de Admissão de Pessoal - Nomeação 
da servidora, Sr.ª Aline Perdomo Soutelo, no cargo de Assistente 
Administrativo, aprovada em Concurso Público homologado em 07/12/2016, 
para provimento da estrutura funcional da Prefeitura Municipal de 
Dourados/MS, representado pela Sr.ª Délia Godoy Razuk, Prefeita Municipal. 
 
Em razão da análise de toda documentação acostada, a Equipe Técnica da 
ICEAP, por meio da sua Análise ANA ς ICEAP ς 27266/2018, peça 7, e o MPC, 
por meio do seu Parecer PAR ς 3ª PRC ς 23714/2018, peça 8, se manifestaram 
opinando pelo Registro do Ato de Admissão da servidora. 
 
Vieram os autos a esta Relatoria para decisão.   
 
É o Relatório, passo a decidir. 
 
Extrai-se do feito que o Corpo Técnico e o Ministério Público de Contas foram 
unânimes em se manifestar pelo registro do ato de admissão. 
 
/ƻƴǎǘŀǘŀ-ǎŜΣ ǇƻǊ ƳŜƛƻ Řŀ ŘƻŎǳƳŜƴǘŀœńƻ ƧǳƴǘŀŘŀΣ ǉǳŜ ƻǎ ǊŜǉǳƛǎƛǘƻǎ ƭŜƎŀƛǎ 
ǾƛƎŜƴǘŜǎ ŦƻǊŀƳ ŘŜǾƛŘŀƳŜƴǘŜ ŎǳƳǇǊƛŘƻǎ ǉǳŀƴǘƻ Ł  ǇǊŜǎŜƴǘŜ ƴƻƳŜŀœńƻ Řŀ  {ǊΦȎ  
!ƭƛƴŜ tŜǊŘƻƳƻ {ƻǳǘŜƭƻΣ ƴƻ ŎŀǊƎƻ ŘŜ  !ǎǎƛǎǘŜƴǘŜ !ŘƳƛƴƛǎǘǊŀǘƛǾƻΣ ŀǘǊŀǾŞǎ ŘŜ 
ŎƻƴŎǳǊǎƻ ǇǵōƭƛŎƻ ǊŜŀƭƛȊŀŘƻ ǇŜƭŀ tǊŜŦŜƛǘǳǊŀ aǳƴƛŎƛǇŀƭ ŘŜ 5ƻǳǊŀŘƻǎκa{Φ  
 
Noto que o prazo estabelecido na RN n.º 54/2016, do TCE/MS não foi 
devidamente cumprido pelo Responsável, conforme quadro abaixo: 
 

Especificação Mês/Data 

Mês da ocorrência da posse 05/2017 

Prazo para remessa eletrônica 15/06/2017 

Remessa 23/06/2017 

 
Todavia, entendo que se trata apenas de equívoco única e exclusivamente 
formal, tendo em vista que não causou prejuízo à análise dos autos, tampouco 
trouxe prejuízo ao erário, razão pela qual deixo de aplicar multa ao 
Responsável, cabendo apenas ressalvar o presente ato de admissão.  
 
aŜŘƛŀƴǘŜ ƻ ŜȄǇƻǎǘƻΣ ƴƻ ŜȄŜǊŎƝŎƛƻ Řƻ ƧǳƝȊƻ ǎƛƴƎǳƭŀǊ ŎƻƴŦŜǊƛŘƻ ǇŜƭƻ ŀǊǘΦ млΣ LΣ Řŀ 
wb ƴΦȏ тсκнлмоΣ Ŝ ŀŎƻƳǇŀƴƘŀƴŘƻ ƻ ŜƴǘŜƴŘƛƳŜƴǘƻ Řŀ 9ǉǳƛǇŜ ¢ŞŎƴƛŎŀ Řŀ L/9!t 
Ŝ Řƻ aƛƴƛǎǘŞǊƛƻ tǵōƭƛŎƻ ŘŜ /ƻƴǘŀǎΣ 59/L5hΥ 
 
1) Pelo Registro do Ato de Admissão - Nomeação da servidora, Sr.ª Aline 
Perdomo Soutelo, para exercer o cargo de Assistente Administrativo, com 
fulcro no art. 34, I, da LC n.º 160/2012 c/c art. 10, I, do Regimento Interno 
desta Corte de Contas;  
 
2) Pela comunicação do resultado desta Decisão aos responsáveis, com base 
no art. 50, da LC n.º 160/2012; 
 
É a Decisão. 
 
Determino a remessa dos autos ao Cartório para providências regimentais.  
 
Campo Grande/MS, 07 de janeiro de 2019. 
 

Cons. MARCIO MONTEIRO 
RELATOR 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.MCM - 77/2019 

 
twh/9{{h ¢/κa{Υ ¢/κммпттκнлмт 
twh¢h/h[hΥ мумуоул 
jwD%hΥ tw9C9L¢¦w! a¦bL/Lt![ 59 5h¦w!5h{ 
w9{thb{#±9[Υ 5;[L! Dh5h¸ w!½¦Y 
/!wDh 5! w9{thb{#±9[Υ tw9C9L¢! a¦bL/Lt![  
!{{¦b¢h 5h twh/9{{hΥ !5aL{{%h ς bha9!4%h 
.9b9CL/L#wLhΥ W¦[L!bh ![±9{ a![!v¦L!{ 
w9[!¢hwΥ /hb{Φ a!w/Lh ahb¢9Lwh 
 
CONCURSO PÚBLICO ς NOMEAÇÃO ς CUMPRIMENTO DAS NORMAS 
REGIMENTAIS E LEGAIS ς INTEMPESTIVIDADE - REGISTRO. 
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Versam os presentes autos sobre o Ato de Admissão de Pessoal - Nomeação 
do servidor, Sr. Juliano Alves Malaquias, no cargo de Assistente 
Administrativo ς Indígena Terena, aprovado em Concurso Público 
homologado em 07/12/2016, para provimento da estrutura funcional da 
Prefeitura Municipal de Dourados/MS, representado pela Sr.ª Délia Godoy 
Razuk, Prefeita Municipal. 
 
Em razão da análise de toda documentação acostada, a Equipe Técnica da 
ICEAP, por meio da sua Análise ANA ς ICEAP ς 27397/2018, peça 7, e o MPC, 
por meio do seu Parecer PAR ς 3ª PRC ς 23756/2018, peça 8, se manifestaram 
opinando pelo Registro do Ato de Admissão do servidor, entretanto, 
constataram a intempestividade na remessa dos documentos. 
 
Vieram os autos a esta Relatoria para decisão.   
 
É o Relatório, passo a decidir. 
 
Extrai-se do feito que o Corpo Técnico e o Ministério Público de Contas foram 
unânimes em se manifestar pelo registro do ato de admissão. 
 
/ƻƴǎǘŀǘŀ-ǎŜΣ ǇƻǊ ƳŜƛƻ Řŀ ŘƻŎǳƳŜƴǘŀœńƻ ƧǳƴǘŀŘŀΣ ǉǳŜ ƻǎ ǊŜǉǳƛǎƛǘƻǎ ƭŜƎŀƛǎ 
ǾƛƎŜƴǘŜǎ ŦƻǊŀƳ ŘŜǾƛŘŀƳŜƴǘŜ ŎǳƳǇǊƛŘƻǎ ǉǳŀƴǘƻ Ł ǇǊŜǎŜƴǘŜ ƴƻƳŜŀœńƻ Řƻ  {ǊΦ 
Wǳƭƛŀƴƻ !ƭǾŜǎ aŀƭŀǉǳƛŀǎΣ ƴƻ ŎŀǊƎƻ ŘŜ  !ǎǎƛǎǘŜƴǘŜ !ŘƳƛƴƛǎǘǊŀǘƛǾƻ ς LƴŘƝƎŜƴŀ 
¢ŜǊŜƴŀΣ ŀǘǊŀǾŞǎ ŘŜ ŎƻƴŎǳǊǎƻ ǇǵōƭƛŎƻ ǊŜŀƭƛȊŀŘƻ ǇŜƭŀ tǊŜŦŜƛǘǳǊŀ aǳƴƛŎƛǇŀƭ ŘŜ 
5ƻǳǊŀŘƻǎκa{Φ  
 
Noto que o prazo estabelecido na RN n.º 54/2016, do TCE/MS não foi 
devidamente cumprido pelo Responsável, conforme quadro abaixo: 
 

Especificação Mês/Data 

Mês da ocorrência da posse 05/2017 

Prazo para remessa eletrônica 15/06/2017 

Remessa 23/06/2017 

 
Todavia, entendo que se trata apenas de equívoco única e exclusivamente 
formal, tendo em vista que não causou prejuízo à análise dos autos, tampouco 
trouxe prejuízo ao erário, razão pela qual deixo de aplicar multa ao 
Responsável, cabendo apenas ressalvar o presente ato de admissão.  
 
aŜŘƛŀƴǘŜ ƻ ŜȄǇƻǎǘƻΣ ƴƻ ŜȄŜǊŎƝŎƛƻ Řƻ ƧǳƝȊƻ ǎƛƴƎǳƭŀǊ ŎƻƴŦŜǊƛŘƻ ǇŜƭƻ ŀǊǘƛƎƻ млΣ 
ƛƴŎƛǎƻ LΣ Řƻ wŜƎƛƳŜƴǘƻ LƴǘŜǊƴƻ Řƻ ¢Ǌƛōǳƴŀƭ ŘŜ /ƻƴǘŀǎκa{Σ Ŝ ŀŎƻƳǇŀƴƘŀƴŘƻ ƻ 
ŜƴǘŜƴŘƛƳŜƴǘƻ Řŀ 9ǉǳƛǇŜ ¢ŞŎƴƛŎŀ Řŀ L/9!t Ŝ Řƻ aƛƴƛǎǘŞǊƛƻ tǵōƭƛŎƻ ŘŜ /ƻƴǘŀǎΣ 
59/L5hΥ 
 
1) Pelo Registro do Ato de Admissão - Nomeação do servidor, Sr. Juliano 
Alves Malaquias, para exercer o cargo de Assistente Administrativo ς Indígena 
Terena, com fulcro no artigo 34, inciso I, da LC n.º 160/2012 c/c artigo 10, 
inciso I, do Regimento Interno desta Corte de Contas;  
 
2) Pela comunicação do resultado desta Decisão aos responsáveis, com base 
no artigo 50, da Lei Complementar n.º 160/2012; 
 
É a Decisão. 
 
Determino a remessa dos autos ao Cartório para providências regimentais.  
 
Campo Grande/MS, 08 de janeiro de 2019. 
 

Cons. MARCIO MONTEIRO 
RELATOR 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.MCM - 78/2019 

 
twh/9{{h ¢/κa{Υ ¢/κммпуфκнлмт 
twh¢h/h[hΥ мумуофн 
jwD%hΥ tw9C9L¢¦w! a¦bL/Lt![ 59 5h¦w!5h{ 
w9{thb{#±9[Υ 5;[L! Dh5h¸ w!½¦Y 
/!wDh 5! w9{thb{#±9[Υ tw9C9L¢! a¦bL/Lt![  
!{{¦b¢h 5h twh/9{{hΥ !5aL{{%h ς bha9!4%h 
.9b9CL/L#wL!Υ ahbLv¦9 {!¸¦wL ·!±L9w {ILwha! 
w9[!¢hwΥ /hb{Φ a!w/Lh ahb¢9Lwh 
 

CONCURSO PÚBLICO ς NOMEAÇÃO ς CUMPRIMENTO DAS NORMAS 
REGIMENTAIS E LEGAIS ς INTEMPESTIVIDADE - REGISTRO. 
 
Versam os presentes autos sobre o Ato de Admissão de Pessoal - Nomeação 
da servidora, Sr.ª Monique Sayuri Xavier Shiroma, no cargo de Psicólogo, 
aprovada em Concurso Público homologado em 07/12/2016, para provimento 
da estrutura funcional da Prefeitura Municipal de Dourados/MS, 
representado pela Sr.ª Délia Godoy Razuk, Prefeita Municipal. 
 
Em razão da análise de toda documentação acostada, a Equipe Técnica da 
ICEAP, por meio da sua Análise ANA ς ICEAP ς 27499/2018, peça 7, e o MPC, 
por meio do seu Parecer PAR ς 3ª PRC ς 23769/2018, peça 8, se manifestaram 
opinando pelo Registro do Ato de Admissão da servidora, entretanto, 
constataram a intempestividade na remessa dos documentos. 
 
Vieram os autos a esta Relatoria para decisão.   
 
É o Relatório, passo a decidir. 
 
Extrai-se do feito que o Corpo Técnico e o Ministério Público de Contas foram 
unânimes em se manifestar pelo registro do ato de admissão. 
 
/ƻƴǎǘŀǘŀ-ǎŜΣ ǇƻǊ ƳŜƛƻ Řŀ ŘƻŎǳƳŜƴǘŀœńƻ ƧǳƴǘŀŘŀΣ ǉǳŜ ƻǎ ǊŜǉǳƛǎƛǘƻǎ ƭŜƎŀƛǎ 
ǾƛƎŜƴǘŜǎ ŦƻǊŀƳ ŘŜǾƛŘŀƳŜƴǘŜ ŎǳƳǇǊƛŘƻǎ ǉǳŀƴǘƻ Ł  ǇǊŜǎŜƴǘŜ ƴƻƳŜŀœńƻ Řŀ  {ǊΦȎ  
aƻƴƛǉǳŜ {ŀȅǳǊƛ ·ŀǾƛŜǊ {ƘƛǊƻƳŀΣ ƴƻ ŎŀǊƎƻ ŘŜ  tǎƛŎƽƭƻƎƻΣ ŀǘǊŀǾŞǎ ŘŜ ŎƻƴŎǳǊǎƻ 
ǇǵōƭƛŎƻ ǊŜŀƭƛȊŀŘƻ ǇŜƭŀ tǊŜŦŜƛǘǳǊŀ aǳƴƛŎƛǇŀƭ ŘŜ 5ƻǳǊŀŘƻǎκa{Φ  
 
Noto que o prazo estabelecido na RN n.º 54/2016 do TCE/MS não foi 
devidamente cumprido pelo Responsável, conforme quadro abaixo: 
 

Especificação Mês/Data 

Mês da ocorrência da posse 05/2017 

Prazo para remessa eletrônica 15/06/2017 

Remessa 23/06/2017 

 
Todavia, entendo que se trata apenas de equívoco única e exclusivamente 
formal, tendo em vista que não causou prejuízo à análise dos autos, tampouco 
trouxe prejuízo ao erário, razão pela qual deixo de aplicar multa ao 
Responsável, cabendo apenas ressalvar o presente ato de admissão.  
 
aŜŘƛŀƴǘŜ ƻ ŜȄǇƻǎǘƻΣ ƴƻ ŜȄŜǊŎƝŎƛƻ Řƻ ƧǳƝȊƻ ǎƛƴƎǳƭŀǊ ŎƻƴŦŜǊƛŘƻ ǇŜƭƻ ŀǊǘƛƎƻ млΣ 
ƛƴŎƛǎƻ LΣ Řƻ wŜƎƛƳŜƴǘƻ LƴǘŜǊƴƻ Řƻ ¢Ǌƛōǳƴŀƭ ŘŜ /ƻƴǘŀǎκa{Σ Ŝ ŀŎƻƳǇŀƴƘŀƴŘƻ ƻ 
ŜƴǘŜƴŘƛƳŜƴǘƻ Řŀ 9ǉǳƛǇŜ ¢ŞŎƴƛŎŀ Řŀ L/9!t Ŝ Řƻ aƛƴƛǎǘŞǊƛƻ tǵōƭƛŎƻ ŘŜ /ƻƴǘŀǎΣ 
59/L5hΥ 
 
1) Pelo Registro do Ato de Admissão - Nomeação da servidora, Sr.ª 
Monique Sayuri Xavier Shiroma, para exercer o cargo de Psicólogo, com 
fulcro no artigo 34, inciso I, da LC n.º 160/2012 c/c artigo 10, inciso I, do 
Regimento Interno desta Corte de Contas;  
 
2) Pela comunicação do resultado desta Decisão aos responsáveis, com base 
no artigo 50, da Lei Complementar n.º 160/2012; 
 
É a Decisão. 
 
Determino a remessa dos autos ao Cartório para providências regimentais.  
 
Campo Grande/MS, 08 de janeiro de 2019. 
 

Cons. MARCIO MONTEIRO 
RELATOR 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.MCM - 79/2019 

 
twh/9{{h ¢/κa{Υ ¢/κммрлтκнлмт 
twh¢h/h[hΥ мумупмл 
jwD%hΥ tw9C9L¢¦w! a¦bL/Lt![ 59 5h¦w!5h{ 
w9{thb{#±9[Υ 5;[L! Dh5h¸ w!½¦Y 
/!wDh 5! w9{thb{#±9[Υ tw9C9L¢! a¦bL/Lt![  
!{{¦b¢h 5h twh/9{{hΥ !5aL{{%h ς bha9!4%h 
.9b9CL/L#wL!Υ .w¦b! 9{¢9[!L 59 C!±9wL 
w9[!¢hwΥ /hb{Φ a!w/Lh ahb¢9Lwh 
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CONCURSO PÚBLICO ς NOMEAÇÃO ς CUMPRIMENTO DAS NORMAS 
REGIMENTAIS E LEGAIS ς INTEMPESTIVIDADE - REGISTRO. 
 
Versam os presentes autos sobre o Ato de Admissão de Pessoal - Nomeação 
da servidora, Sr.ª Bruna Estelai de Faveri, no cargo de Administrador, 
aprovada em Concurso Público homologado em 07/12/2016, para provimento 
da estrutura funcional da Prefeitura Municipal de Dourados/MS, 
representado pela Sr.ª Délia Godoy Razuk, Prefeita Municipal. 
 
Em razão da análise de toda documentação acostada, a Equipe Técnica da 
ICEAP, por meio da sua Análise ANA ς ICEAP ς 27634/2018, peça 7, e o MPC, 
por meio do seu Parecer PAR ς 3ª PRC ς 23798/2018, peça 8, se manifestaram 
opinando pelo Registro do Ato de Admissão da servidora, entretanto, 
constataram a intempestividade na remessa dos documentos. 
 
Vieram os autos a esta Relatoria para decisão.   
 
É o Relatório, passo a decidir. 
 
Extrai-se do feito que o Corpo Técnico e o Ministério Público de Contas foram 
unânimes em se manifestar pelo registro do ato de admissão. 
 
/ƻƴǎǘŀǘŀ-ǎŜΣ ǇƻǊ ƳŜƛƻ Řŀ ŘƻŎǳƳŜƴǘŀœńƻ ƧǳƴǘŀŘŀΣ ǉǳŜ ƻǎ ǊŜǉǳƛǎƛǘƻǎ ƭŜƎŀƛǎ 
ǾƛƎŜƴǘŜǎ ŦƻǊŀƳ ŘŜǾƛŘŀƳŜƴǘŜ ŎǳƳǇǊƛŘƻǎ ǉǳŀƴǘƻ Ł  ǇǊŜǎŜƴǘŜ ƴƻƳŜŀœńƻ Řŀ  {ǊΦȎ 
.Ǌǳƴŀ 9ǎǘŜƭŀƛ ŘŜ CŀǾŜǊƛΣ ƴƻ ŎŀǊƎƻ ŘŜ  !ŘƳƛƴƛǎǘǊŀŘƻǊΣ ŀǘǊŀǾŞǎ ŘŜ ŎƻƴŎǳǊǎƻ 
ǇǵōƭƛŎƻ ǊŜŀƭƛȊŀŘƻ ǇŜƭŀ tǊŜŦŜƛǘǳǊŀ aǳƴƛŎƛǇŀƭ ŘŜ 5ƻǳǊŀŘƻǎκa{Φ  
 
Noto que o prazo estabelecido na RN n.º 54/2016 do TCE/MS não foi 
devidamente cumprido pelo Responsável, conforme quadro abaixo: 
 

Especificação Mês/Data 

Mês da ocorrência da posse 05/2017 

Prazo para remessa eletrônica 15/06/2017 

Remessa 23/06/2017 

 
Todavia, entendo que se trata apenas de equívoco única e exclusivamente 
formal, tendo em vista que não causou prejuízo à análise dos autos, tampouco 
trouxe prejuízo ao erário, razão pela qual deixo de aplicar multa ao 
Responsável, cabendo apenas ressalvar o presente ato de admissão.  
 
aŜŘƛŀƴǘŜ ƻ ŜȄǇƻǎǘƻΣ ƴƻ ŜȄŜǊŎƝŎƛƻ Řƻ ƧǳƝȊƻ ǎƛƴƎǳƭŀǊ ŎƻƴŦŜǊƛŘƻ ǇŜƭƻ ŀǊǘƛƎƻ млΣ 
ƛƴŎƛǎƻ LΣ Řƻ wŜƎƛƳŜƴǘƻ LƴǘŜǊƴƻ Řƻ ¢Ǌƛōǳƴŀƭ ŘŜ /ƻƴǘŀǎκa{Σ Ŝ ŀŎƻƳǇŀƴƘŀƴŘƻ ƻ 
ŜƴǘŜƴŘƛƳŜƴǘƻ Řŀ 9ǉǳƛǇŜ ¢ŞŎƴƛŎŀ Řŀ L/9!t Ŝ Řƻ aƛƴƛǎǘŞǊƛƻ tǵōƭƛŎƻ ŘŜ /ƻƴǘŀǎΣ 
59/L5hΥ 
 
1) Pelo Registro do Ato de Admissão - Nomeação da servidora, Sr.ª Bruna 
Estelai de Faveri, para exercer o cargo de Administrador, com fulcro no artigo 
34, inciso I, da LC n.º 160/2012 c/c artigo 10, inciso I, do Regimento Interno 
desta Corte de Contas;  
 
2) Pela comunicação do resultado desta Decisão aos responsáveis, com base 
no artigo 50, da Lei Complementar n.º 160/2012; 
 
É a Decisão. 
 
Determino a remessa dos autos ao Cartório para providências regimentais.  
 
Campo Grande/MS, 08 de janeiro de 2019. 
 

Cons. MARCIO MONTEIRO 
RELATOR 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.MCM - 12165/2018 

 
twh/9{{h ¢/κa{Υ ¢/κммрлуκнлмр 
PROTOCOLO: 1606073 
jwD%hΥ ¢wL.¦b![ 59 W¦{¢L4! 5h 9{¢!5h 59 a!¢h Dwh{{h 5h {¦[ 
hw5Φ 59 59{t9{!{Υ Wh9bL[5h 59 {h¦{! /I!±9{  
/!wDh 5h hw59b!5hwΥ tw9{L59b¢9 ! ;th/! 
!{{¦b¢h 5h twh/9{{hΥ /hb¢w!¢h !5aLbL{¢w!¢L±h bΦȏ лмΦлтпκнлмп 
w9[!¢hwΥ /hb{Φ a!w/Lh ahb¢9Lwh 
/hb¢w!¢!5hΥ /hb¢9·¢h !w¢9{ 9 9±9b¢h{ [¢5!Φ 9ttΦ  
twh/Φ [L/L¢!¢jwLhΥ tw9D%h 9[9¢wkbL/h bȏ ллмκнлмп 

h.W9¢h 5! /hb¢w!¢!4%hΥ tw9{¢!4%h 59 {9w±L4h{ 59 /[LttLbD 
9[9¢wlbL/h 
±![hw 5! /hb¢w!¢!4%hΥ wϷ нпΦлллΣлл 
 
CONTRATAÇÃO PÚBLICA. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CLIPPING 
ELETRÔNICO. TERMO ADITIVO. REGULAR. 3ª FASE.  
 
Cuida-se de Contrato Administrativo n.º 01.074/2014, celebrado entre o 
Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul e Contexto Artes e 
Eventos LTDA. EPP., objetivando a prestação de serviços de clipping 
eletrônico, com valor contratual no montante de R$ 24.000,00 (vinte e quatro 
mil reais). 
 
Insta salientar que o procedimento licitatório e a formalização do Contrato 
Administrativo foram julgados como regulares e legais, conforme Decisão 
Singular DSG - G.MJMS ς 1628/2016. 
 
Igualmente, o 1º e 2º Termos Aditivos foram julgados como regulares e legais, 
conforme Decisão Singular DSG ς G.MJMS ς 1628/2016 e Decisão Singular 
DSG-G.MJMS - 13069/2016. 
 
Nesta fase processual objetiva-se analisar a regularidade do 3º Termo Aditivo 
(3ª fase). 
 
Em razão da análise de toda documentação acostada, a Equipe Técnica da 6ª 
ICE emitiu sua Análise ANA ς 6ICE - 49024/2017, opinando pela regularidade 
e legalidade do 3º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo. 
 
Por sua vez, o ilustre representante Ministerial, em seu Parecer PARς 1ª PRC ς 
21650/2018, concluiu pela legalidade e regularidade da referida alteração 
contratual. 
 
Vieram os autos a esta Relatoria, para Decisão. 
 
É O RELATÓRIO. 
 
Extrai-se da leitura dos autos que a Equipe Técnica e o Ministério Público de 
Contas corroboraram seus entendimentos pela regularidade e legalidade do 
Termo Aditivo ao contrato em comento (3ª fase). 
 
Nesse diapasão, faz-se necessário trazer à baila as alterações contratuais 
promovidas pelo Aditamento: 
 

 
 
/ƻƳǇŀŎǘǳƻ ŎƻƳ ǘŀƛǎ ŜƴǘŜƴŘƛƳŜƴǘƻǎΣ ŀŎƻƳǇŀƴƘŀƴŘƻ ŀ ƳŀƴƛŦŜǎǘŀœƿŜǎ Řƻǎ 
jǊƎńƻǎ ¢ŞŎƴƛŎƻǎ ŜƳ ŘŜŎƭŀǊŀǊ ƻ ¢ŜǊƳƻ !ŘƛǘƛǾƻ ǊŜƎǳƭŀǊ Ŝ ƭŜƎŀƭΣ Ǉƻƛǎ ƻ ƳŜǎƳƻ 
ŜƴŎƻƴǘǊŀ-ǎŜ ŦƻǊƳŀƭƛȊŀŘƻ Ŝ ŀǘŜƴŘŜ ŀ ƭŜƎƛǎƭŀœńƻ ǾƛƎŜƴǘŜΦ 
 
Ante o exposto, observadas as formalidades e requisitos legais aplicáveis à 
matéria, com fulcro no art. 10, inciso II, do Regimento Interno desta Corte de 
Contas, DECIDO no seguinte sentido: 
 
1) tŜƭŀ w9D¦[!wL5!59 Řƻ оȏ ¢ŜǊƳƻ !ŘƛǘƛǾƻ ŀƻ /ƻƴǘǊŀǘƻ !ŘƳƛƴƛǎǘǊŀǘƛǾƻ ƴΦȏ 
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лмΦлтпκнлмп όоȎ ŦŀǎŜύΣ ƴƻǎ ǘŜǊƳƻǎ Řƻ !ǊǘƛƎƻ рфΣ ƛƴŎƛǎƻ LΣ Řŀ [Ŝƛ /ƻƳǇƭŜƳŜƴǘŀǊ 
ƴΦȏ мслκнлмнΣ ŎκŎ !ǊǘƛƎƻ мнлΣ ƛƴŎƛǎƻ LLLΣ Řŀ wŜǎƻƭǳœńƻ bƻǊƳŀǘƛǾŀ тсκнлмоΤ 
 
2) /ƻƳǳƴƛŎŀǊ ƻ ǊŜǎǳƭǘŀŘƻ Řƻ ƧǳƭƎŀƳŜƴǘƻ Łǎ ŀǳǘƻǊƛŘŀŘŜǎ ŀŘƳƛƴƛǎǘǊŀǘƛǾŀǎ 
ŎƻƳǇŜǘŜƴǘŜǎΣ ŎƻƳ ōŀǎŜ ƴƻ ŀǊǘƛƎƻ рл Řŀ [Ŝƛ /ƻƳǇƭŜƳŜƴǘŀǊ ƴΦȏ мслκнлмнΦ 
 
É a DECISÃO. 
 
Nos termos do artigo 70, § 2º, do Regimento Interno, determino a remessa 
destes autos ao Cartório para providências regimentais. 
 
Após, devem os autos ser encaminhados à Divisão de Fiscalização de 
Contratação Pública, Parcerias e Convênios, para análise da integralidade da 
execução financeira (3ª fase). 
 
Campo Grande/MS, 03 de dezembro de 2018. 
 

Cons. MARCIO MONTEIRO 
RELATOR 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.MCM - 80/2019 

 
twh/9{{h ¢/κa{Υ ¢/κммрмоκнлмт 
twh¢h/h[hΥ мумупмс 
jwD%hΥ tw9C9L¢¦w! a¦bL/Lt![ 59 5h¦w!5h{ 
w9{thb{#±9[Υ 5;[L! Dh5h¸ w!½¦Y 
/!wDh 5! w9{thb{#±9[Υ tw9C9L¢! a¦bL/Lt![  
!{{¦b¢h 5h twh/9{{hΥ !5aL{{%h ς bha9!4%h 
.9b9CL/L#wL!Υ Y!wh[Lb9 .w!b5Lb! {L[±! 
w9[!¢hwΥ /hb{Φ a!w/Lh ahb¢9Lwh 
 
CONCURSO PÚBLICO ς NOMEAÇÃO ς CUMPRIMENTO DAS NORMAS 
REGIMENTAIS E LEGAIS ς INTEMPESTIVIDADE - REGISTRO. 
 
Versam os presentes autos sobre o Ato de Admissão de Pessoal - Nomeação 
da servidora, Sr.ª Karoline Brandina Silva, no cargo de Cirurgiã Dentista, 
aprovada em Concurso Público homologado em 07/12/2016, para provimento 
da estrutura funcional da Prefeitura Municipal de Dourados/MS, 
representado pela Sr.ª Délia Godoy Razuk, Prefeita Municipal. 
 
Em razão da análise de toda documentação acostada, a Equipe Técnica da 
Inspetoria de Controle Externo de Atos de Pessoal, por meio da sua Análise 
ANA ς ICEAP ς 27653/2018, peça 7, e o ilustre representante Ministerial, por 
meio do seu Parecer PAR ς 3ª PRC ς 23845/2018, peça 8, se manifestaram 
opinando pelo Registro do Ato de Admissão da servidora, entretanto, 
constataram a intempestividade na remessa dos documentos. 
 
Vieram os autos a esta Relatoria para decisão.   
 
É o Relatório, passo a decidir. 
 
Extrai-se do feito que o Corpo Técnico e o Ministério Público de Contas foram 
unânimes em se manifestar pelo registro do ato de admissão. 
 
/ƻƴǎǘŀǘŀ-ǎŜΣ ǇƻǊ ƳŜƛƻ Řŀ ŘƻŎǳƳŜƴǘŀœńƻ ƧǳƴǘŀŘŀΣ ǉǳŜ ƻǎ ǊŜǉǳƛǎƛǘƻǎ ƭŜƎŀƛǎ 
ǾƛƎŜƴǘŜǎ ŦƻǊŀƳ ŘŜǾƛŘŀƳŜƴǘŜ ŎǳƳǇǊƛŘƻǎ ǉǳŀƴǘƻ Ł ǇǊŜǎŜƴǘŜ ƴƻƳŜŀœńƻ Řŀ  {ǊΦȎ 
YŀǊƻƭƛƴŜ .ǊŀƴŘƛƴŀ {ƛƭǾŀΣ ƴƻ ŎŀǊƎƻ ŘŜ  /ƛǊǳǊƎƛń 5ŜƴǘƛǎǘŀΣ ŀǘǊŀǾŞǎ ŘŜ ŎƻƴŎǳǊǎƻ 
ǇǵōƭƛŎƻ ǊŜŀƭƛȊŀŘƻ ǇŜƭŀ tǊŜŦŜƛǘǳǊŀ aǳƴƛŎƛǇŀƭ ŘŜ 5ƻǳǊŀŘƻǎκa{Φ  
 
Noto que o prazo estabelecido na RN n.º 54/2016 do TCE/MS não foi 
devidamente cumprido pelo Responsável, conforme quadro abaixo: 
 

Especificação Mês/Data 

Mês da ocorrência da posse 05/2017 

Prazo para remessa eletrônica 15/06/2017 

Remessa 23/06/2017 

 
Todavia, entendo que se trata apenas de equívoco única e exclusivamente 
formal, tendo em vista que não causou prejuízo à análise dos autos, tampouco 
trouxe prejuízo ao erário, razão pela qual deixo de aplicar multa ao 
Responsável, cabendo apenas ressalvar o presente ato de admissão.  
 
aŜŘƛŀƴǘŜ ƻ ŜȄǇƻǎǘƻΣ ƴƻ ŜȄŜǊŎƝŎƛƻ Řƻ ƧǳƝȊƻ ǎƛƴƎǳƭŀǊ ŎƻƴŦŜǊƛŘƻ ǇŜƭƻ ŀǊǘƛƎƻ млΣ 

ƛƴŎƛǎƻ LΣ Řƻ wŜƎƛƳŜƴǘƻ LƴǘŜǊƴƻ Řƻ ¢Ǌƛōǳƴŀƭ ŘŜ /ƻƴǘŀǎκa{Σ Ŝ ŀŎƻƳǇŀƴƘŀƴŘƻ ƻ 
ŜƴǘŜƴŘƛƳŜƴǘƻ Řŀ 9ǉǳƛǇŜ ¢ŞŎƴƛŎŀ Řŀ L/9!t Ŝ Řƻ aƛƴƛǎǘŞǊƛƻ tǵōƭƛŎƻ ŘŜ /ƻƴǘŀǎΣ 
59/L5hΥ 
 
1) Pelo Registro do Ato de Admissão - Nomeação da servidora, Sr.ª Karoline 
Brandina Silva,  para exercer o cargo de Cirurgião Dentista, com fulcro no 
artigo 34, inciso I, da LC n.º 160/2012 c/c artigo 10, inciso I, do Regimento 
Interno desta Corte de Contas;  
 
2) Pela comunicação do resultado desta Decisão aos responsáveis, com base 
no artigo 50, da Lei Complementar n.º 160/2012; 
 
É a Decisão. 
 
Determino a remessa dos autos ao Cartório para providências regimentais.  
 
Campo Grande/MS, 08 de janeiro de 2019. 
 

Cons. MARCIO MONTEIRO 
RELATOR 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.MCM - 95/2019 

 
twh/9{{h ¢/κa{Υ ¢/κммрпоκнлмт 
twh¢h/h[hΥ мумуппс 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADOS 
RESPONSÁVEL: DÉLIA GODOY RAZUK 
CARGO DA RESPONSÁVEL: PREFEITA MUNICIPAL 
ASSUNTO DO PROCESSO: ADMISSÃO ς NOMEAÇÃO 
BENEFICIÁRIA: DULCINEIA DE ALMEIDA LIMA 
RELATOR: CONS. MARCIO MONTEIRO 
 
CONCURSO PÚBLICO ς NOMEAÇÃO ς CUMPRIMENTO DAS NORMAS 
REGIMENTAIS E LEGAIS ς TEMPESTIVIDADE - REGISTRO. 
 
Versam os presentes autos sobre o Ato de Admissão de Pessoal - Nomeação 
da servidora, Sr.ª Dulcineia de Almeida Lima, aprovada em Concurso Público 
homologado em 07/12/2016, para provimento da estrutura funcional da 
Prefeitura Municipal de Dourados/MS, na função de Assistente Social. 
 
Em razão da análise de toda documentação acostada, a Equipe Técnica da 
Inspetoria de Controle Externo de Atos de Pessoal, por meio da sua Análise 
ANA ς ICEAP - 28055/2018, fls. 51/53, e o ilustre representante Ministerial, 
por meio do seu Parecer PAR - 3ª PRC - 24018/2018, fl. 54, se manifestaram 
opinando pelo Registro do Ato de Admissão da servidora acima identificada. 
 
Vieram os autos a esta Relatoria para decisão.   
 
É o Relatório, passo a decidir. 
 
Extrai-se do feito que o Corpo Técnico e o Ministério Público de Contas foram 
unânimes em se manifestar pelo registro do ato de admissão. 
 
Constata-se, por meio da documentação juntada, que os requisitos legais 
vigentes foram devidamente cumpridos quanto à presente nomeação da Sr.ª 
Dulcineia de Almeida Lima, no cargo Assistente Social, através de concurso 
público realizado pela Prefeitura Municipal de  Dourados/MS.  
 
Noto que o prazo estabelecido na Resolução Normativa n.º 54/2016 foi 
devidamente cumprido pelo Responsável, conforme quadro abaixo: 
 

Especificação  Mês/Data 

Mês da ocorrência da posse  05/2017 

Prazo para remessa eletrônica  15/06/2017 

Remessa  05/06/2017 

 
Mediante o exposto, no exercício do juízo singular conferido pelo artigo 10, 
inciso I, do Regimento Interno do Tribunal de Contas/MS, e acompanhando o 
entendimento da Equipe Técnica da ICEAP e do Ministério Público de Contas, 
DECIDO: 
 
1) Pelo Registro do Ato de Admissão - Nomeação da servidora, Sr.ª 
Dulcineia de Almeida Lima, para exercer o cargo de Assistente Social, com 
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fulcro no artigo 34, inciso I, da LC n.º 160/2012 c/c artigo 10, inciso I, do 
Regimento Interno desta Corte de Contas;  
 
2) Pela comunicação do resultado desta Decisão aos responsáveis, com base 
no artigo 50, da Lei Complementar n.º 160/2012; 
 
É a Decisão. 
 
Determino a remessa dos autos ao Cartório para providências regimentais.  
 
Campo Grande/MS, 08 de janeiro de 2019. 
 

Cons. MARCIO MONTEIRO 
RELATOR 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.MCM - 96/2019 

 
twh/9{{h ¢/κa{Υ ¢/κммрпфκнлмт 
twh¢h/h[hΥ мумупрн 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADOS 
RESPONSÁVEL: DÉLIA GODOY RAZUK 
CARGO DA RESPONSÁVEL: PREFEITA MUNICIPAL 
ASSUNTO DO PROCESSO: ADMISSÃO ς NOMEAÇÃO 
BENEFICIÁRIO: ANTONIO OLIVEIRA FRANCO 
RELATOR: CONS. MARCIO MONTEIRO 
 
CONCURSO PÚBLICO ς NOMEAÇÃO ς CUMPRIMENTO DAS NORMAS 
REGIMENTAIS E LEGAIS ς TEMPESTIVIDADE - REGISTRO. 
 
Versam os presentes autos sobre o Ato de Admissão de Pessoal - Nomeação 
do servidor, Sr. Antônio Oliveira Franco, aprovada em Concurso Público 
homologado conforme Edital n.º 019/2016, publicado no Diário Oficial do 
Município n.º 4.347, de 07/12/2016, para provimento da estrutura funcional 
da Prefeitura Municipal de Dourados/MS, na função de Assistente Social. 
 
Em razão da análise de toda documentação acostada, a Equipe Técnica da 
Inspetoria de Controle Externo de Atos de Pessoal, por meio da sua Análise 
ANA ς ICEAP - 28067/2018, fls. 51/53, e o ilustre representante Ministerial, 
por meio do seu Parecer PAR ς 3ª PRC - 24038/2018, fl. 54, se manifestaram 
opinando pelo Registro do Ato de Admissão do servidor acima identificado. 
 
Vieram os autos a esta Relatoria para decisão.   
 
É o Relatório, passo a decidir. 
 
Extrai-se do feito que o Corpo Técnico e o Ministério Público de Contas foram 
unânimes em se manifestar pelo registro do ato de admissão. 
 
Constata-se, por meio da documentação juntada, que os requisitos legais 
vigentes foram devidamente cumpridos quanto a presente nomeação do Sr. 
Antônio Oliveira Franco, no cargo de Assistente Social, através de concurso 
público realizado pela Prefeitura Municipal de  Dourados/MS.  
 
Noto que o prazo estabelecido na Resolução Normativa n.º 54/2016, foi 
devidamente cumprido pelo Responsável, conforme quadro abaixo: 
 

Especificação  Mês/Data 

Mês da ocorrência da posse  05/2017 

Prazo para remessa eletrônica  15/06/2017 

Remessa  05/06/2017 

 
Mediante o exposto, no exercício do juízo singular conferido pelo artigo 10, 
inciso I, do Regimento Interno do Tribunal de Contas/MS, e acompanhando o 
entendimento da Equipe Técnica da ICEAP e do Ministério Público de Contas, 
DECIDO: 
 
1) Pelo Registro do Ato de Admissão - Nomeação do servidor, Sr. Antônio 
Oliveira Franco, para exercer o cargo de Assistente Social, com fulcro no 
artigo 34, inciso I, da LC n.º 160/2012 c/c artigo 10, inciso I, do Regimento 
Interno desta Corte de Contas;  
 
2) Pela comunicação do resultado desta Decisão aos responsáveis, com base 
no artigo 50, da Lei Complementar n.º 160/2012; 

É a Decisão. 
 
Determino a remessa dos autos ao Cartório para providências regimentais.  
 
Campo Grande/MS, 08 de janeiro de 2019. 
 

Cons. MARCIO MONTEIRO 
RELATOR 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.MCM - 97/2019 

 
twh/9{{h ¢/κa{Υ ¢/κммрррκнлмт 
twh¢h/h[hΥ мумупру 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADOS 
RESPONSÁVEL: DÉLIA GODOY RAZUK 
CARGO DA RESPONSÁVEL: PREFEITA MUNICIPAL 
ASSUNTO DO PROCESSO: ADMISSÃO ς NOMEAÇÃO 
BENEFICIÁRIA: JACQUELINE DOS SANTOS 
RELATOR: CONS. MARCIO MONTEIRO 
 
CONCURSO PÚBLICO ς NOMEAÇÃO ς CUMPRIMENTO DAS NORMAS 
REGIMENTAIS E LEGAIS ς TEMPESTIVIDADE - REGISTRO. 
 
Versam os presentes autos sobre o Ato de Admissão de Pessoal - Nomeação 
da servidora, Sr.ª Jacqueline dos Santos, aprovada em Concurso Público Edital 
n.º 019/2016, homologado em 07/12/2016, para provimento da estrutura 
funcional da Prefeitura Municipal de Dourados/MS, no cargo de Auditor de 
Serviços de Saúde-Enfermeiro. 
 
Em razão da análise de toda documentação acostada, a Equipe Técnica da 
Inspetoria de Controle Externo de Atos de Pessoal, por meio da sua Análise 
ANA - ICEAP - 28088/2018, fls. 51/53, e o ilustre representante Ministerial, 
por meio do seu Parecer PAR ς 3ª PRC - 24060/2018, fl. 54, se manifestaram 
opinando pelo Registro do Ato de Admissão da servidora acima identificada. 
 
Vieram os autos a esta Relatoria para decisão.   
 
É o Relatório, passo a decidir. 
 
Extrai-se do feito que o Corpo Técnico e o Ministério Público de Contas foram 
unânimes em se manifestar pelo registro do ato de admissão. 
 
Constata-se, por meio da documentação juntada, que os requisitos legais 
vigentes foram devidamente cumpridos quanto à presente nomeação da Sr.ª 
Jacqueline dos Santos, no cargo de Auditor de Serviços de Saúde Enfermeiro, 
através de concurso público realizado pela Prefeitura Municipal de  
Dourados/MS.  
 
Noto que o prazo estabelecido na Resolução Normativa n.º 54/2016, foi 
devidamente cumprido pelo Responsável, conforme quadro abaixo: 
 

Especificações Mês/Data  

Data da assinatura da Posse  05/05/2017 

Prazo para remessa  15/06/2017 

Remessa 05/06/2017 

 
Mediante o exposto, no exercício do juízo singular conferido pelo artigo 10, 
inciso I, do Regimento Interno do Tribunal de Contas/MS, e acompanhando o 
entendimento da Equipe Técnica da ICEAP e do Ministério Público de Contas, 
DECIDO: 
 
1) Pelo Registro do Ato de Admissão - Nomeação da servidora, Sr.ª 
Jacqueline dos Santos, para exercer o cargo de Auditor de Serviços de Saúde 
Enfermeiro, com fulcro no artigo 34, inciso I, da LC n.º 160/2012 c/c artigo 10, 
inciso I, do Regimento Interno desta Corte de Contas;  
 
2) Pela comunicação do resultado desta Decisão aos responsáveis, com base 
no artigo 50, da Lei Complementar n.º 160/2012; 
 
É a Decisão. 
 
Determino a remessa dos autos ao Cartório para providências regimentais.  
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Campo Grande/MS, 08 de janeiro de 2019. 
 

Cons. MARCIO MONTEIRO 
RELATOR 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.MCM - 114/2019 

 
twh/9{{h ¢/κa{Υ ¢/κммрсмκнлмт 
twh¢h/h[hΥ мумупсп 
jwD%hΥ tw9C9L¢¦w! a¦bL/Lt![ 59 5h¦w!5h{ 
w9{thb{#±9[Υ 5;[L! Dh5h¸ w!½¦Y 
/!wDh 5! w9{thb{#±9[Υ tw9C9L¢! a¦bL/Lt![ 
!{{¦b¢h 5h twh/9{{hΥ !5aL{{%h ς bha9!4%h 
.9b9CL/L#wLhΥ a!w/h{ !b¢kbLh 59 ![9b/!w 5LbL½ 
w9[!¢hwΥ /hb{Φ a!w/Lh ahb¢9Lwh 
 
CONCURSO PÚBLICO ς NOMEAÇÃO ς CUMPRIMENTO DAS NORMAS 
REGIMENTAIS E LEGAIS ς  INTEMPESTIVIDADE ς  REGISTRO . 
 
Versam os presentes autos sobre o Ato de Admissão de Pessoal - Nomeação 
do servidor, Sr. Marcos Antônio de Alencar Diniz, no cargo de Agente 
Comunitário de Saúde ς Zona Urbana, aprovado em Concurso Público 
homologado em 07/12/2016, para provimento da estrutura funcional da 
Prefeitura Municipal de Dourados/MS, representado pela Sr.ª Délia Godoy 
Razuk, Prefeita Municipal. 
 
Em razão da análise de toda documentação acostada, a Equipe Técnica da 
Inspetoria de Controle Externo de Atos de Pessoal, por meio da sua Análise 
ANA ς ICEAP ς 28130/2018, peça 7, e o ilustre representante Ministerial, por 
meio do seu Parecer PAR ς 3ª PRC ς 9/2019, peça 8, se manifestaram 
opinando pelo Registro do Ato de Admissão do servidor acima identificada. 
 
Vieram os autos a esta Relatoria para decisão.   
 
É o Relatório, passo a decidir. 
 
Extrai-se do feito que o Corpo Técnico e o Ministério Público de Contas foram 
unânimes em se manifestar pelo registro do ato de admissão. 
 
/ƻƴǎǘŀǘŀ-ǎŜΣ ǇƻǊ ƳŜƛƻ Řŀ ŘƻŎǳƳŜƴǘŀœńƻ ƧǳƴǘŀŘŀΣ ǉǳŜ ƻǎ ǊŜǉǳƛǎƛǘƻǎ ƭŜƎŀƛǎ 
ǾƛƎŜƴǘŜǎ ŦƻǊŀƳ ŘŜǾƛŘŀƳŜƴǘŜ ŎǳƳǇǊƛŘƻǎ ǉǳŀƴǘƻ ŀ ǇǊŜǎŜƴǘŜ ƴƻƳŜŀœńƻ Řƻ {ǊΦ 
aŀǊŎƻǎ !ƴǘƾƴƛƻ ŘŜ !ƭŜƴŎŀǊ 5ƛƴƛȊΣ ƴƻ ŎŀǊƎƻ ŘŜ  !ƎŜƴǘŜ /ƻƳǳƴƛǘłǊƛƻ ŘŜ {ŀǵŘŜ ς 
½ƻƴŀ ¦ǊōŀƴŀΣ ŀǘǊŀǾŞǎ ŘŜ ŎƻƴŎǳǊǎƻ ǇǵōƭƛŎƻ ǊŜŀƭƛȊŀŘƻ ǇŜƭŀ tǊŜŦŜƛǘǳǊŀ aǳƴƛŎƛǇŀƭ 
ŘŜ 5ƻǳǊŀŘƻǎκa{Φ  
 
Noto que o prazo estabelecido na RN n.º 54/2016 do TCE/MS, não foi 
devidamente cumprido pelo Responsável, conforme quadro abaixo: 
 

ESPECIFICAÇÃO DATA 

MÊS DE OCORRENCIA DA POSSE 05/2017 

PRAZO PARA REMESSA 15/06/2017 

REMESSA 23/06/2017 

 
Todavia, entendo que se trata apenas de equívoco única e exclusivamente 
formal, tendo em vista que não causou prejuízo à análise dos autos, tampouco 
trouxe prejuízo ao erário, razão pela qual deixo de aplicar multa ao 
Responsável, cabendo apenas ressalvar o presente ato de admissão.  
 
aŜŘƛŀƴǘŜ ƻ ŜȄǇƻǎǘƻΣ ƴƻ ŜȄŜǊŎƝŎƛƻ Řƻ ƧǳƝȊƻ ǎƛƴƎǳƭŀǊ ŎƻƴŦŜǊƛŘƻ ǇŜƭƻ ŀǊǘƛƎƻ млΣ 
ƛƴŎƛǎƻ LΣ Řƻ wŜƎƛƳŜƴǘƻ LƴǘŜǊƴƻ Řƻ ¢Ǌƛōǳƴŀƭ ŘŜ /ƻƴǘŀǎκa{Σ Ŝ ŀŎƻƳǇŀƴƘŀƴŘƻ ƻ 
ŜƴǘŜƴŘƛƳŜƴǘƻ Řŀ 9ǉǳƛǇŜ ¢ŞŎƴƛŎŀ Řŀ L/9!t Ŝ Řƻ aƛƴƛǎǘŞǊƛƻ tǵōƭƛŎƻ ŘŜ /ƻƴǘŀǎΣ 
59/L5hΥ 
 
1) Pelo Registro do Ato de Admissão - Nomeação do servidor, Sr. Marcos 
Antônio de Alencar Diniz, para exercer o cargo de Agente Comunitário de 
Saúde ς Zona Urbana, com fulcro no artigo 34, inciso I, da LC n.º 160/2012 c/c 
artigo 10, inciso I, do Regimento Interno desta Corte de Contas;  
 
2) Pela comunicação do resultado desta Decisão aos responsáveis, com base 
no artigo 50, da Lei Complementar n.º 160/2012; 
 
É a Decisão. 
 

Determino a remessa dos autos ao Cartório para providências regimentais.  
 
Campo Grande/MS, 09 de janeiro de 2019. 
 

Cons. MARCIO MONTEIRO 
RELATOR 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.MCM - 116/2019 

 
twh/9{{h ¢/κa{Υ ¢/κммрстκнлмт 
twh¢h/h[hΥ мумуптл 
jwD%hΥ tw9C9L¢¦w! a¦bL/Lt![ 59 5h¦w!5h{ 
w9{thb{#±9[Υ 5;[L! Dh5h¸ w!½¦Y 
/!wDh 5! w9{thb{#±9[Υ tw9C9L¢! a¦bL/Lt![ 
!{{¦b¢h 5h twh/9{{hΥ !5aL{{%h ς bha9!4%h 
.9b9CL/L#wL!Υ {9bL[±! 5h{ {!b¢h{ wh{#wLh h[L±9Lw! 
w9[!¢hwΥ /hb{Φ a!w/Lh ahb¢9Lwh 
 
CONCURSO PÚBLICO ς NOMEAÇÃO ς CUMPRIMENTO DAS NORMAS 
REGIMENTAIS E LEGAIS ς  INTEMPESTIVIDADE ς  REGISTRO . 
 
Versam os presentes autos sobre o Ato de Admissão de Pessoal - Nomeação 
da servidora, Sr.ª Senilva dos Santos Rosário Oliveira, no cargo de Agente 
Comunitário de Saúde ς Zona Urbana, aprovada em Concurso Público 
homologado em 07/12/2016, para provimento da estrutura funcional da 
Prefeitura Municipal de Dourados-MS, representada pela Sr.ª Délia Godoy 
Razuk, Prefeita Municipal. 
 
Em razão da análise de toda documentação acostada, a Equipe Técnica da 
ICEAP, por meio da sua Análise ANA ς ICEAP ς 28187/2018, peça 7, e o MPC, 
por meio do seu Parecer PAR ς 3ª PRC ς 15/2019, peça 8, se manifestaram 
opinando pelo Registro do Ato de Admissão da servidora, entretanto, 
constataram a intempestividade na remessa dos documentos. 
 
Vieram os autos a esta Relatoria para decisão.   
 
É o Relatório, passo a decidir. 
 
Extrai-se do feito que o Corpo Técnico e o Ministério Público de Contas foram 
unânimes em se manifestar pelo registro do ato de admissão. 
 
/ƻƴǎǘŀǘŀ-ǎŜΣ ǇƻǊ ƳŜƛƻ Řŀ ŘƻŎǳƳŜƴǘŀœńƻ ƧǳƴǘŀŘŀΣ ǉǳŜ ƻǎ ǊŜǉǳƛǎƛǘƻǎ ƭŜƎŀƛǎ 
ǾƛƎŜƴǘŜǎ ŦƻǊŀƳ ŘŜǾƛŘŀƳŜƴǘŜ ŎǳƳǇǊƛŘƻǎ ǉǳŀƴǘƻ ŀ ǇǊŜǎŜƴǘŜ ƴƻƳŜŀœńƻ Řŀ {ǊΦȎ 
{ŜƴƛƭǾŀ Řƻǎ {ŀƴǘƻǎ wƻǎłǊƛƻ hƭƛǾŜƛǊŀΣ ƴƻ ŎŀǊƎƻ ŘŜ  !ƎŜƴǘŜ /ƻƳǳƴƛǘłǊƛƻ ŘŜ {ŀǵŘŜ 
ς ½ƻƴŀ ¦ǊōŀƴŀΣ ŀǘǊŀǾŞǎ ŘŜ ŎƻƴŎǳǊǎƻ ǇǵōƭƛŎƻ ǊŜŀƭƛȊŀŘƻ ǇŜƭŀ tǊŜŦŜƛǘǳǊŀ 
aǳƴƛŎƛǇŀƭ ŘŜ 5ƻǳǊŀŘƻǎ-a{Φ  
 
Noto que o prazo estabelecido na Resolução Normativa n.º 54/2016 do 
TCE/MS, não foi devidamente cumprido pelo Responsável, conforme quadro 
abaixo: 

ESPECIFICAÇÃO DATA 

MÊS DE OCORRENCIA DA POSSE 05/2017 

PRAZO PARA REMESSA 15/06/2017 

REMESSA 23/06/2017 

 
Todavia, entendo que se trata apenas de equívoco única e exclusivamente 
formal, tendo em vista que não causou prejuízo à análise dos autos, tampouco 
trouxe prejuízo ao erário, razão pela qual deixo de aplicar multa ao 
Responsável, cabendo apenas ressalvar o presente ato de admissão.  
 
aŜŘƛŀƴǘŜ ƻ ŜȄǇƻǎǘƻΣ ƴƻ ŜȄŜǊŎƝŎƛƻ Řƻ ƧǳƝȊƻ ǎƛƴƎǳƭŀǊ ŎƻƴŦŜǊƛŘƻ ǇŜƭƻ ŀǊǘƛƎƻ млΣ 
ƛƴŎƛǎƻ LΣ Řƻ wŜƎƛƳŜƴǘƻ LƴǘŜǊƴƻ Řƻ ¢Ǌƛōǳƴŀƭ ŘŜ /ƻƴǘŀǎκa{Σ Ŝ ŀŎƻƳǇŀƴƘŀƴŘƻ ƻ 
ŜƴǘŜƴŘƛƳŜƴǘƻ Řŀ 9ǉǳƛǇŜ ¢ŞŎƴƛŎŀ Řŀ L/9!t Ŝ Řƻ aƛƴƛǎǘŞǊƛƻ tǵōƭƛŎƻ ŘŜ /ƻƴǘŀǎΣ 
59/L5hΥ 
 
1) Pelo Registro do Ato de Admissão - Nomeação da servidora, Sr.ª Senilva 
dos Santos Rosário Oliveira, para exercer o cargo de Agente Comunitário de 
Saúde ς Zona Urbana, com fulcro no artigo 34, I, da LC n.º 160/2012 c/c artigo 
10, I, do Regimento Interno desta Corte de Contas;  
 
2) Pela comunicação do resultado desta Decisão aos responsáveis, com base 
no artigo 50, da Lei Complementar n.º 160/2012; 
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É a Decisão. 
 
Determino a remessa dos autos ao Cartório para providências regimentais.  
 
Campo Grande/MS, 09 de janeiro de 2019. 
 

Cons. MARCIO MONTEIRO 
RELATOR 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.MCM - 119/2019 

 
twh/9{{h ¢/κa{Υ ¢/κммртоκнлмт 
twh¢h/h[hΥ мумуптс 
jwD%hΥ tw9C9L¢¦w! a¦bL/Lt![ 59 5h¦w!5h{ 
w9{thb{#±9[Υ 5;[L! Dh5h¸ w!½¦Y 
/!wDh 5! w9{thb{#±9[Υ tw9C9L¢! a¦bL/Lt![ 
!{{¦b¢h 5h twh/9{{hΥ !5aL{{%h ς bha9!4%h 
.9b9CL/L#wL!Υ /[9L59 59 C#¢La! D¦!wL½h 
w9[!¢hwΥ /hb{Φ a!w/Lh ahb¢9Lwh 
 
CONCURSO PÚBLICO ς NOMEAÇÃO ς CUMPRIMENTO DAS NORMAS 
REGIMENTAIS E LEGAIS ς  INTEMPESTIVIDADE ς  REGISTRO . 
 
Versam os presentes autos sobre o Ato de Admissão de Pessoal - Nomeação 
da servidora, Sr.ª Cleide de Fátima Guarizo, no cargo de Terapeuta 
Ocupacional, aprovada em Concurso Público homologado em 07/12/2016, 
para provimento da estrutura funcional da Prefeitura Municipal de Dourados-
MS, representada pela Sr.ª Délia Godoy Razuk, Prefeita Municipal. 
 
Em razão da análise de toda documentação acostada, a Equipe Técnica da 
Inspetoria de Controle Externo de Atos de Pessoal, por meio da sua Análise 
ANA ς ICEAP ς 28206/2018, peça 7, e o ilustre representante Ministerial, por 
meio do seu Parecer PAR ς 3ª PRC ς 50/2019, peça 8, se manifestaram 
opinando pelo Registro do Ato de Admissão da servidora acima identificada, 
entretanto, constataram a remessa intempestiva dos documentos. 
 
Vieram os autos a esta Relatoria para decisão.   
 
É o Relatório, passo a decidir. 
 
Extrai-se do feito que o Corpo Técnico e o Ministério Público de Contas foram 
unânimes em se manifestar pelo registro do ato de admissão. 
 
/ƻƴǎǘŀǘŀ-ǎŜΣ ǇƻǊ ƳŜƛƻ Řŀ ŘƻŎǳƳŜƴǘŀœńƻ ƧǳƴǘŀŘŀΣ ǉǳŜ ƻǎ ǊŜǉǳƛǎƛǘƻǎ ƭŜƎŀƛǎ 
ǾƛƎŜƴǘŜǎ ŦƻǊŀƳ ŘŜǾƛŘŀƳŜƴǘŜ ŎǳƳǇǊƛŘƻǎ ǉǳŀƴǘƻ ŀ ǇǊŜǎŜƴǘŜ ƴƻƳŜŀœńƻ Řŀ {ǊΦȎ 
/ƭŜƛŘŜ ŘŜ CłǘƛƳŀ DǳŀǊƛȊƻΣ ƴƻ ŎŀǊƎƻ ŘŜ ¢ŜǊŀǇŜǳǘŀ hŎǳǇŀŎƛƻƴŀƭΣ ŀǘǊŀǾŞǎ ŘŜ 
ŎƻƴŎǳǊǎƻ ǇǵōƭƛŎƻ ǊŜŀƭƛȊŀŘƻ ǇŜƭŀ tǊŜŦŜƛǘǳǊŀ aǳƴƛŎƛǇŀƭ ŘŜ 5ƻǳǊŀŘƻǎ-a{Φ  
 
Noto que o prazo estabelecido na Resolução Normativa n.º 54/2016 do 
TCE/MS, não foi devidamente cumprido pelo Responsável, conforme quadro 
abaixo: 
 

ESPECIFICAÇÃO DATA 

MÊS DE OCORRENCIA DA POSSE 05/2017 

PRAZO PARA REMESSA 15/06/2017 

REMESSA 23/06/2017 

 
Todavia, entendo que se trata apenas de equívoco única e exclusivamente 
formal, tendo em vista que não causou prejuízo à análise dos autos, tampouco 
trouxe prejuízo ao erário, razão pela qual deixo de aplicar multa ao 
Responsável, cabendo apenas ressalvar o presente ato de admissão.  
 
aŜŘƛŀƴǘŜ ƻ ŜȄǇƻǎǘƻΣ ƴƻ ŜȄŜǊŎƝŎƛƻ Řƻ ƧǳƝȊƻ ǎƛƴƎǳƭŀǊ ŎƻƴŦŜǊƛŘƻ ǇŜƭƻ ŀǊǘƛƎƻ млΣ 
ƛƴŎƛǎƻ LΣ Řƻ wŜƎƛƳŜƴǘƻ LƴǘŜǊƴƻ Řƻ ¢Ǌƛōǳƴŀƭ ŘŜ /ƻƴǘŀǎκa{Σ Ŝ ŀŎƻƳǇŀƴƘŀƴŘƻ ƻ 
ŜƴǘŜƴŘƛƳŜƴǘƻ Řŀ 9ǉǳƛǇŜ ¢ŞŎƴƛŎŀ Řŀ L/9!t Ŝ Řƻ aƛƴƛǎǘŞǊƛƻ tǵōƭƛŎƻ ŘŜ /ƻƴǘŀǎΣ 
59/L5hΥ 
 
1) Pelo Registro do Ato de Admissão - Nomeação da servidora, Sr.ª Cleide 
de Fátima Guarizo, para exercer o cargo de Terapeuta Ocupacional, com 
fulcro no artigo 34, inciso I, da LC n.º 160/2012 c/c artigo 10, inciso I, do 
Regimento Interno desta Corte de Contas;  
 

2) Pela comunicação do resultado desta Decisão aos responsáveis, com base 
no artigo 50, da Lei Complementar n.º 160/2012; 
 
É a Decisão. 
 
Determino a remessa dos autos ao Cartório para providências regimentais.  
 
Campo Grande/MS, 09 de janeiro de 2019. 
 

Cons. MARCIO MONTEIRO 
RELATOR 

 
 

DECISÃO SINGULAR DSG - G.MCM - 7/2019 
 
twh/9{{h ¢/κa{Υ ¢/κмнолоκнлмт 
twh¢h/h[hΥ мунсмно 
jwD%hΥ !D<b/L! 59 tw9±L5<b/L! {h/L![ 59 a!¢h Dwh{{h 5h {¦[ 
w9{thb{#±9[Υ WhwD9 h[L±9Lw! a!w¢Lb{ 
/!wDh 5h w9{thb{#±9[Υ 5Lw9¢hw tw9{L59b¢9 
!{{¦b¢h 5h twh/9{{hΥ /hb/9{{%h ς !th{9b¢!5hwL! ±h[¦b¢#wL! 
.9b9CL/L#wLhΥ Wh{; t9w9Lw! {h.wLbIh 
w9[!¢hwΥ /hb{Φ a!w/Lh ahb¢9Lwh 
 
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ς 
CUMPRIMENTO DAS NORMAS REGIMENTAIS E LEGAIS ς PROVENTOS 
INTEGRAIS ς REGISTRO. 
 
Trata-se do processo da concessão de Aposentadoria Voluntária por Idade e 
por Tempo de Contribuição, pela Agência de Previdência Social de Mato 
Grosso do Sul - AGEPREV ao servidor, Sr. José Pereira Sobrinho, ocupante do 
cargo de Técnico de Serviços Operacionais, lotado na Agência Estadual de 
Gestão de Empreendimentos - AGESUL. 
 
Consta da Certidão de Tempo de Contribuição a comprovação do cômputo de 
proventos integrais conforme preceitos legais e constitucionais, peça n.º 7, fls. 
19-20, abaixo demonstrado: 
 

QUANTIDADE DE ANOS QUANTIDADE DE DIAS 

39 (trinta e nove) anos, 03 (três) 
meses e 18 (dezoito) dias. 

14.343 (quatorze mil, trezentos e 
quarenta e três) dias. 

 
Em razão da análise de toda documentação acostada, a Equipe Técnica da 
Inspetoria de Controle Externo de Atos de Pessoal, por meio da sua Análise 
ANA-ICEAP-13677/2018, peça nº 12, e o ilustre representante Ministerial, por 
meio do seu Parecer PAR- 4ª PRC 23479/2018, peça nº 13, se manifestaram 
opinando pelo REGISTRO da presente aposentadoria. 
 
É o relatório. Passo a decidir. 
 
Examinado os autos, constato que a Aposentadoria Voluntária por Idade e por 
Tempo de Contribuição do Sr. José Pereira Sobrinho, encontra-se formalizada 
conforme os ditames legais, uma vez que foram apresentados os documentos 
pertinentes. 
 
O direito que ampara a Aposentadoria está previsto nos arts. 73 e 78, ambos 
Řŀ [Ŝƛ ƴΦȏ оΦмрлκнллрΣ ŎƻƴŦƻǊƳŜ 5ŜŎǊŜǘƻ άtέ ƴΦȏ нΦмтоκнлмтΣ ǇǳōƭƛŎŀŘƻ ƴƻ 
Diário Oficial do Estado do Mato Grosso do Sul n.º 9.407, de 12 de maio de 
2017, (peça n.º 11).   
 
Diante do exposto, acolhendo a Análise Técnica e o Parecer do Ministério 
Público de Contas, DECIDO: 
 
I ς Pelo REGISTRO da concessão de Aposentadoria Voluntária por Idade e por 
Tempo de contribuição do servidor, Sr. José Pereira Sobrinho, ocupante do 
cargo de Técnico de Serviços Operacionais, lotado na Agência Estadual de 
Gestão de Empreendimentos - AGESUL, com fulcro no art. 34, II, da LC n.º 
160/12, c/c art. 10, I, da RN n.º 76/13; 
 
II ς Pela comunicação do resultado desta Decisão aos interessados, em 
obediência ao artigo 50, da Lei Complementar Estadual n.º 160/2012. 
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É a Decisão. 
 
Nos termos do artigo 70, §2º, do Regimento Interno, determino a remessa 
destes autos ao Cartório para providências regimentais. 
 
Campo Grande/MS, 07 de janeiro de 2019. 
 

Cons. MARCIO MONTEIRO 
RELATOR 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.MCM - 8/2019 

 
twh/9{{h ¢/κa{Υ ¢/κмномоκнлмт 
twh¢h/h[hΥ мунсмос 
jwD%hΥ !D<b/L! 59 tw9±L5<b/L! {h/L![ 59 a!¢h Dwh{{h 5h {¦[ 
w9{thb{#±9[Υ WhwD9 h[L±9Lw! a!w¢Lb{ 
/!wDh 5h w9{thb{#±9[Υ 5Lw9¢hw tw9{L59b¢9 
!{{¦b¢h 5h twh/9{{hΥ /hb/9{{%h ς !th{9b¢!5hwL! ±h[¦b¢#wL! 
.9b9CL/L#wL!Υ [¦/L! !b¢¦b9{ 59 a!¢¢h{ a!wv¦9{ 
w9[!¢hwΥ /hb{Φ a!w/Lh ahb¢9Lwh 
 
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ς 
CUMPRIMENTO DAS NORMAS REGIMENTAIS E LEGAIS ς PROVENTOS 
INTEGRAIS ς REGISTRO. 
 
Trata-se do processo da concessão de Aposentadoria Voluntária por Idade e 
por Tempo de Contribuição, pela Agência de Previdência Social de Mato 
Grosso do Sul - AGEPREV à servidora, Sr.ª Lucia Antunes de Mattos Marques, 
ocupante do cargo de Professor, lotada na Secretaria de Estado de Educação ς 
SED. 
 
Consta da Certidão de Tempo de Contribuição a comprovação do cômputo de 
proventos integrais conforme preceitos legais e constitucionais, peça n.º 7, fls. 
55-56, abaixo demonstrado: 
 

QUANTIDADE DE ANOS QUANTIDADE DE DIAS 

28 (vinte e oito) anos, 06 (seis) meses e 
09 (nove) dias. 

10.409 (dez mil, quatrocentos 
e nove) dias. 

 
Em razão da análise de toda documentação acostada, a Equipe Técnica da 
Inspetoria de Controle Externo de Atos de Pessoal, por meio da sua Análise 
ANA-ICEAP-13687/2018, peça nº 12, e o ilustre representante Ministerial, por 
meio do seu Parecer PAR- 4ª PRC 23483/2018, peça nº 13, se manifestaram 
opinando pelo REGISTRO da presente aposentadoria. 
 
É o relatório. Passo a decidir. 
Examinado os autos, constato que a Aposentadoria Voluntária por Idade e por 
Tempo de Contribuição da Sr.ª Lucia Antunes de Mattos Marques, encontra-
se formalizada conforme os ditames legais, uma vez que foram apresentados 
os documentos pertinentes. 
 
O direito que ampara a Aposentadoria está previsto no art. 72, Parágrafo 
Único, da Lei n.º 3.150, de 22 de dezembro de 2005, combinado com o art. 1º, 
Řŀ [Ŝƛ CŜŘŜǊŀƭ ƴΦȏ ммΦолмΣ ŘŜ мл ŘŜ Ƴŀƛƻ ŘŜ нллсΣ ŎƻƴŦƻǊƳŜ 5ŜŎǊŜǘƻ άtέ ƴΦȏ 
2.174/2017, publicado no Diário Oficial do Estado do Mato Grosso do Sul n.º 
9.407, de 12 de maio de 2017, (peça n.º 11).  
 
Diante do exposto, acolhendo a Análise Técnica e o Parecer do Ministério 
Público de Contas, DECIDO: 
 
I ς Pelo REGISTRO da concessão de Aposentadoria Voluntária por Idade e por 
Tempo de contribuição da servidora, Sr.ª Lucia Antunes de Mattos Marques, 
ocupante do cargo de Professor, lotada na Secretaria de Estado de Educação - 
SED, com fulcro no art. 34, II, da LC n.º 160/12, c/c art. 10, I, da RN n.º 
76/2013; 
 
II ς Pela comunicação do resultado desta Decisão aos interessados, em 
obediência ao artigo 50, da Lei Complementar Estadual n.º 160/2012. 
 
É a Decisão. 
 
Nos termos do artigo 70, §2º, do Regimento Interno, determino a remessa 
destes autos ao Cartório para providências regimentais. 

Campo Grande/MS, 07 de janeiro de 2019. 
 

Cons. MARCIO MONTEIRO 
RELATOR 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.MCM - 9/2019 

 
twh/9{{h ¢/κa{Υ ¢/κмнупуκнлмт 
twh¢h/h[hΥ мунсорм 
jwD%hΥ !D<b/L! 59 tw9±L5<b/L! {h/L![ 59 a!¢h Dwh{{h 5h {¦[ 
w9{thb{#±9[Υ WhwD9 h[L±9Lw! a!w¢Lb{ 
/!wDh 5h w9{thb{#±9[Υ 5Lw9¢hw tw9{L59b¢9 
!{{¦b¢h 5h twh/9{{hΥ /hb/9{{%h ς !th{9b¢!5hwL! ±h[¦b¢#wL! 
.9b9CL/L#wL!Υ !t!w9/L5! .¦9bh bhD¦9Lw! 
w9[!¢hwΥ /hb{Φ a!w/Lh ahb¢9Lwh 
 
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ς 
CUMPRIMENTO DAS NORMAS REGIMENTAIS E LEGAIS ς PROVENTOS 
INTEGRAIS ς REGISTRO. 
 
Trata-se do processo da concessão de Aposentadoria Voluntária por Idade e 
por Tempo de Contribuição, pela Agência de Previdência Social de Mato 
Grosso do Sul - AGEPREV à servidora, Sr.ª Aparecida Bueno Nogueira, 
ocupante do cargo de Auditor de Serviços de Saúde, lotada na Secretaria de 
Estado de Saúde - SES. 
 
Consta da Certidão de Tempo de Contribuição a comprovação do cômputo de 
proventos integrais conforme preceitos legais e constitucionais, peça n.º 8, fls. 
79-80, abaixo demonstrado: 
 

QUANTIDADE DE ANOS QUANTIDADE DE DIAS 

37 (trinta e sete) anos, 05 (cinco) meses 
e 05 (cinco) dias. 

13.660 (treze mil, seiscentos e 
sessenta) dias. 

 
Em razão da análise de toda documentação acostada, a Equipe Técnica da 
Inspetoria de Controle Externo de Atos de Pessoal, por meio da sua Análise 
ANA-ICEAP-13705/2018, peça nº 13, e o ilustre representante Ministerial, por 
meio do seu Parecer PAR- 4ª PRC 23487/2018, peça nº 14, se manifestaram 
opinando pelo REGISTRO da presente aposentadoria. 
 
É o relatório. Passo a decidir. 
 
Examinado os autos, constato que a Aposentadoria Voluntária por Idade e por 
Tempo de Contribuição da Sr.ª Aparecida Bueno Nogueira, encontra-se 
formalizada conforme os ditames legais, uma vez que foram apresentados os 
documentos pertinentes. 
 
O direito que ampara a Aposentadoria está previsto no art. 72, Parágrafo 
¨ƴƛŎƻΣ Řŀ [Ŝƛ ƴΦȏ оΦмрлΣ ŘŜ нн ŘŜ ŘŜȊŜƳōǊƻ ŘŜ нллрΣ ŎƻƴŦƻǊƳŜ 5ŜŎǊŜǘƻ άtέ ƴΦȏ 
2.246/2017, publicado no Diário Oficial do Estado do Mato Grosso do Sul n.º 
9.407, de 12 de maio de 2017, (peça n.º 12).  
Diante do exposto, acolhendo a Análise Técnica e o Parecer do Ministério 
Público de Contas, DECIDO: 
 
I ς Pelo REGISTRO da concessão de Aposentadoria Voluntária por Idade e por 
Tempo de contribuição da servidora, Sr.ª Aparecida Bueno Nogueira, 
ocupante do cargo de Auditor de Serviços de Saúde, lotada na Secretaria de 
Estado de Saúde - SES, com fulcro no artigo 34, inciso II, da Lei Complementar 
Estadual n.º 160/2012, c/c artigo 10, inciso I, do Regimento Interno desta 
Corte de Contas. 
 
II ς Pela comunicação do resultado desta Decisão aos interessados, em 
obediência ao artigo 50, da Lei Complementar Estadual n.º 160/2012. 
 
É a Decisão. 
 
Nos termos do artigo 70, §2º, do Regimento Interno, determino a remessa 
destes autos ao Cartório para providências regimentais. 
 
Campo Grande/MS, 07 de janeiro de 2019. 
 

Cons. MARCIO MONTEIRO 
RELATOR 
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DECISÃO SINGULAR DSG - G.MCM - 10/2019 
 
twh/9{{h ¢/κa{Υ ¢/κмнуспκнлмт 
twh¢h/h[hΥ мунсосм 
jwD%hΥ !D<b/L! 59 tw9±L5<b/L! {h/L![ 59 a!¢h Dwh{{h 5h {¦[ 
w9{thb{#±9[Υ WhwD9 h[L±9Lw! a!w¢Lb{ 
/!wDh 5h w9{thb{#±9[Υ 5Lw9¢hw tw9{L59b¢9 
!{{¦b¢h 5h twh/9{{hΥ /hb/9{{%h ς !th{9b¢!5hwL! ±h[¦b¢#wL! 
.9b9CL/L#wL!Υ 9[L9¢9 /wL{¢Lb! a!b±!L[[9w ¢L.!b! 
w9[!¢hwΥ /hb{Φ a!w/Lh ahb¢9Lwh 
 
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ς 
CUMPRIMENTO DAS NORMAS REGIMENTAIS E LEGAIS ς PROVENTOS 
INTEGRAIS ς REGISTRO. 
 
Trata-se do processo da concessão de Aposentadoria Voluntária por Idade e 
por Tempo de Contribuição, pela Agência de Previdência Social de Mato 
Grosso do Sul - AGEPREV à servidora, Sr.ª Eliete Cristina Manvailler Tibana, 
ocupante do cargo de Técnico Ambiental, lotada no Instituto do Meio 
Ambiente de Mato Grosso do Sul - IMASUL. 
 
Consta da Certidão de Tempo de Contribuição a comprovação do cômputo de 
proventos integrais conforme preceitos legais e constitucionais, peça n.º 7, fls. 
53-54, abaixo demonstrado: 
 

QUANTIDADE DE ANOS QUANTIDADE DE DIAS 

36 (trinta e seis) anos, 09 (nove) 
meses e 12 (doze) dias. 

13.422 (treze mil, quatrocentos e 
vinte e dois) dias. 

 
Em razão da análise de toda documentação acostada, a Equipe Técnica da 
Inspetoria de Controle Externo de Atos de Pessoal, por meio da sua Análise 
ANA-ICEAP-13715/2018, peça nº 12, e o ilustre representante Ministerial, por 
meio do seu Parecer PAR- 4ª PRC 23492/2018, peça nº 13, se manifestaram 
opinando pelo REGISTRO da presente aposentadoria. 
 
É o relatório. Passo a decidir. 
 
Examinado os autos, constato que a Aposentadoria Voluntária por Idade e por 
Tempo de Contribuição da Sr.ª Eliete Cristina Manvailler Tibana, encontra-se 
formalizada conforme os ditames legais, uma vez que foram apresentados os 
documentos pertinentes. 
 
O direito que ampara a Aposentadoria está previsto nos arts. 73 e 78, ambos 
da Lei n.º 3.150, de 22 de dezembro de 2005, conforme DecǊŜǘƻ άtέ ƴΦȏ 
2.169/2017, publicado no Diário Oficial do Estado do Mato Grosso do Sul n.º 
9.407, de 12 de maio de 2017, (peça n.º 12).  
Diante do exposto, acolhendo a Análise Técnica e o Parecer do Ministério 
Público de Contas, DECIDO: 
 
I ς Pelo REGISTRO da concessão de Aposentadoria Voluntária por Idade e por 
Tempo de contribuição da servidora Sr.ª Eliete Cristina Manvailler Tibana, 
ocupante do cargo de Técnico Ambiental, lotada no Instituto do Meio 
Ambiente de Mato Grosso do Sul - IMASUL, com fulcro no art. 34, II, da LC n.º 
160/12, c/c art. 10, I, da RN n.º 76/13; 
 
II ς Pela comunicação do resultado desta Decisão aos interessados, em 
obediência ao artigo 50, da Lei Complementar Estadual n.º 160/2012. 
 
É a Decisão. 
 
Nos termos do artigo 70, §2º, do Regimento Interno, determino a remessa 
destes autos ao Cartório para providências regimentais. 
 
Campo Grande/MS, 07 de janeiro de 2019. 
 

Cons. MARCIO MONTEIRO 
RELATOR 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.MCM - 59/2019 

 
twh/9{{h ¢/κa{Υ ¢/κмоустκнлмт 
twh¢h/h[hΥ мунтлос 
jwD%hΥ !D<b/L! 59 tw9±L5<b/L! {h/L![ 59 a!¢h Dwh{{h 5h {¦[ 

w9{thb{#±9[Υ WhwD9 h[L±9Lw! a!w¢Lb{ 
/!wDh 5h w9{thb{#±9[Υ 5Lw9¢hw tw9{L59b¢9 
!{{¦b¢h 5h twh/9{{hΥ /hb/9{{%h ς !th{9b¢!5hwL! ±h[¦b¢#wL! 
.9b9CL/L#wL!Υ {hbL! !t!w9/L5! I9wb!b59{ 59 {h¦½! 
w9[!¢hwΥ /hb{Φ a!w/Lh ahb¢9Lwh 
 
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ς 
CUMPRIMENTO DAS NORMAS REGIMENTAIS E LEGAIS ς PROVENTOS 
INTEGRAIS ς REGISTRO. 
 
Trata-se do processo da concessão de Aposentadoria Voluntária por Idade e 
por Tempo de Contribuição, pela Agência de Previdência Social de Mato 
Grosso do Sul - AGEPREV à servidora, Sr.ª Sonia Aparecida Hernandes de 
Souza, ocupante do cargo de Professor, lotada na Secretaria de Estado de 
Educação - SED. 
 
Consta da Certidão de Tempo de Contribuição a comprovação do cômputo de 
proventos integrais conforme preceitos legais e constitucionais, peça n.º 8, fls. 
78-79, abaixo demonstrado: 
 

QUANTIDADE DE ANOS QUANTIDADE DE DIAS 

25 (vinte e cinco) anos, 04 (quatro) 
meses e 20 (vinte) dias. 

9.265 (nove mil, duzentos e 
sessenta e cinco) dias. 

 
 
Em razão da análise de toda documentação acostada, a Equipe Técnica da 
ICEAP, por meio da sua Análise ANA-ICEAP-14351/2018, peça n.º 13, e o MPC, 
por meio do seu Parecer PAR- 4ª PRC 23577/2018, peça n.º 14, se 
manifestaram opinando pelo REGISTRO da presente aposentadoria. 
 
É o relatório. Passo a decidir. 
 
Examinado os autos, constato que a Aposentadoria Voluntária por Idade e por 
Tempo de Contribuição da Sr.ª Sonia Aparecida Hernandes de Souza, 
encontra-se formalizada conforme os ditames legais, uma vez que foram 
apresentados os documentos pertinentes. 
 
O direito que ampara a Aposentadoria está previsto no art. 72, Parágrafo 
Único, da Lei n.º 3.150/2005, combinado com o art. 1º, da Lei Federal n.º 
11.301/2006, confoǊƳŜ 5ŜŎǊŜǘƻ άtέ ƴΦȏ нΦплрκнлмтΣ ǇǳōƭƛŎŀŘƻ ƴƻ 5ƛłǊƛƻ 
Oficial do Estado do Mato Grosso do Sul n.º 9.412, de 19 de maio de 2017, 
(peça n.º 12).  
 
Diante do exposto, acolhendo a Análise Técnica e o Parecer do Ministério 
Público de Contas, DECIDO: 
 
I ς Pelo REGISTRO da concessão de Aposentadoria Voluntária por Idade e por 
Tempo de contribuição da servidora, Sr.ª Sonia Aparecida Hernandes de 
Souza, ocupante do cargo de Professor, lotada na Secretaria de Estado de 
Educação - SED, com fulcro no artigo 34, inciso II, da Lei Complementar 
Estadual n.º 160/2012, c/c artigo 10, inciso I, do Regimento Interno desta 
Corte de Contas. 
 
II ς Pela comunicação do resultado desta Decisão aos interessados, em 
obediência ao artigo 50, da Lei Complementar Estadual n.º 160/2012. 
 
É a Decisão. 
Nos termos do artigo 70, §2º, do Regimento Interno, determino a remessa 
destes autos ao Cartório para providências regimentais. 
Campo Grande/MS, 08 de janeiro de 2019. 
 

Cons. MARCIO MONTEIRO 
RELATOR 

 
 

ATOS PROCESSUAIS 
 

Conselheiro Iran Coelho das Neves 
 

Despacho de Recurso 

 
Recursos Indeferidos 
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Recurso(s) indeferido(s) pelo Cons. Presidente do Tribunal de Contas, 
conforme estabelecido no art. 9,VIII, a, da Lei Complementar nº 160 de 02 de 
janeiro de 2012, c/c o art. 150,  IV e V, b, do Regimento Interno, aprovado 
pela Resolução Normativa nº 76 de 11 de dezembro de 2013. 

 
DESPACHO DSP - GAB.PRES. - 556/2019 

 
twh/9{{h ¢/κa{ Υ  ¢/κлмпомκнлмтκллм 
twh¢h/h[h Υ  мфотомм 
jwD%h Υ  tw9C9L¢¦w! a¦bL/Lt![ 59 W!w5La 
w9{thb{#±9[ Υ  D¦L[I9wa9 ![±9{ ahb¢9Lwh 
¢Lth 59 twh/9{{h Υ  w9/¦w{h hw5Lb#wLh 
w9[!¢hw ό!ύ Υ   

 
Vistos, etc. 
 
Inconformado com os termos da r. Decisão Singular n. DSG-G.ODJ-
18857/2017, Guilherme Alves Monteiro, Prefeito Municipal de Jardim/MS, 
interpôs Recurso Ordinário, conforme razões e documentos protocolizados 
sob o n. 1937311. 
 
A peça recursal foi postada nos Correios em 01 de outubro de 2018, sendo 
que o A.R. de sua intimação sobre o julgamento do processo foi recebido em 
30 de julho de 2018. Desta forma, o prazo recursal de 60 dias transcorreu em 
28 de setembro de 2018. 
 
Insta salientar que o próprio cartório certificou que na data de 27 de 
novembro de 2018 a decisão atacada transitou em julgado, conforme Termo 
de Certidão n. 23769/2018 (f. 28). 
 
Sendo, portanto, intempestivo nos termos do Paragrafo único do artigo 69 da 
Lei Complementar n. 160/2012, deixo de receber o presente recurso, e 
determino ao Cartório que cientifique o recorrente deste despacho.  
 
Campo Grande/MS, 09 de janeiro de 2019. 
 

IRAN COELHO DAS NEVES 
GABINETE DA PRESIDENCIA 

 
EM 21/01/2019 

DELMIR ERNO SCHWEICH 
CARTÓRIO ς TCE/MS 

 

Conselheiro Osmar Domingues Jeronymo 

 

Despacho 
 

DESPACHO DSP - G.ODJ - 1557/2019 
 
twh/9{{h ¢/κa{Υ ¢/κнрууκнлму 
twh¢h/h[hΥ муфлсмм 
jwD%hΥ C¦b5h {h/L![ 59 {h[L5!wL95!59 59 .!¢!D¦!{{¦ 
w9{thb{#±9[Υ t95wh !w[9L /!w!±Lb! 
/!wDh 5h w9{thb{#±9[Υ tw9C9L¢h a¦bL/Lt![ 
!{{¦b¢hΥ tw9{¢!4%h 59 /hb¢!{ !b¦![ 59 D9{¢%hκнлмт ς {9a 
ah±La9b¢h 
w9[!¢hwΥ /hb{Φ h{a!w 5haLbD¦9{ W9whb¸ah 
 
Vistos etc... 
 
Trata-se da prestação de contas anual de gestão do Fundo Social de 
Solidariedade de Bataguassu, referente ao exercício de 2017, remetida a esta 
Corte de Contas nos termos estabelecidos pela Resolução TCE-MS n. 54/2016 
(Manual de Peças Obrigatórias). 
 
A 4ª Inspetoria de Controle Externo (4ª ICE), por meio da Análise ANA-4ICE-
12713/2018, constatou que não houve movimentação orçamentária, 
financeira e patrimonial no exercício. 
 
A Auditoria, em Parecer PAR-GACS PSS-9046/2018, e o Ministério Público de 
Contas, por intermédio do Parecer PAR-4ªPRC-11299/2018, opinaram pelo 
arquivamento da presente prestação de contas anual de gestão. 

Dessa forma, considerando que não há objeto a ser julgado, com fulcro no art. 
млΣ Ϡ мȏΣ LΣ άŀέΣ ŎκŎ ƻ ŀǊǘΦ мтоΣ ±Σ άōέΣ ŀƳōƻǎ Řƻ wŜƎƛƳŜƴǘƻ LƴǘŜǊƴƻ ŘŜǎǘŜ 
Tribunal de Contas (RITC/MS), aprovado pela Resolução Normativa TC/MS n. 
76/2013, decido pela extinção do processo e determino o seu arquivamento. 
 
Ao Cartório para cumprimento. 
 
Campo Grande/MS, 17 de janeiro de 2019. 
 

CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
Relator 

 
DESPACHO DSP - G.ODJ - 1577/2019 

 
twh/9{{h ¢/κa{Υ ¢/κсмтпκнлмс 
twh¢h/h[hΥ мсулпсп 
jwD%hΥ C¦b5h a¦bL/Lt![ 59 !thLh " /¦[¢¦w! 59 t!w!bIh{ 
w9{thb{#±9[Υ W¨[Lh /9{!w 59 {h¦½! 
/!wDh 5h w9{thb{#±9[Υ tw9C9L¢h a¦bL/Lt![Σ " ;th/! 
!{{¦b¢hΥ tw9{¢!4%h 59 /hb¢!{ !b¦![ 59 D9{¢%hκнлмр ς {9a 
ah±La9b¢h 
w9[!¢hwΥ /hb{Φ h{a!w 5haLbD¦9{ W9whb¸ah 
 
Vistos etc... 
 
Trata-se da prestação de contas anual de gestão do Fundo Municipal de Apoio 
à Cultura de Paranhos, referente ao exercício de 2015, remetida a esta Corte 
de Contas nos termos estabelecidos pela Instrução Normativa TC/MS n. 
35/2011, vigente à época. 
 
A Auditoria, em Parecer PAR-GACS PSS-7323/2017, e o Ministério Público de 
Contas, por intermédio do Parecer PAR-3ªPRC-5621/2018, opinaram pelo 
arquivamento da presente prestação de contas anual de gestão, em razão da 
ínfima movimentação financeira, considerando-ŀ άǎŜƳ ƳƻǾƛƳŜƴǘƻέΦ 
 
Dessa forma, em face da ausência de objeto a ser julgado, com fulcro no art. 
млΣ Ϡ мȏΣ LΣ άŀέΣ ŎκŎ ƻ ŀǊǘΦ мтоΣ ±Σ άōέΣ ŀƳōƻǎ Řƻ wŜƎƛƳŜƴǘƻ LƴǘŜǊƴƻ ŘŜǎǘŜ 
Tribunal de Contas (RITC/MS), aprovado pela Resolução Normativa TC/MS n. 
76/2013, decido pela extinção do processo e determino o seu arquivamento. 
 
Ao Cartório para cumprimento. 
 
Campo Grande/MS, 17 de janeiro de 2019. 
 

CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
Relator 

 

Conselheiro Jerson Domingos 

 

Despacho 
 

DESPACHO DSP - G.JD - 1709/2019 
 
twh/9{{h ¢/κa{ Υ  ¢/κммнтуκнлму 
twh¢h/h[h Υ  мфортпн 
jwD%h Υ  tw9C9L¢¦w! a¦bL/Lt![ 59 wLh ±9w59 59 a!¢h 

Dwh{{h 
W¦wL{5L/Lhb!5h 9κh¦ 
Lb¢9w9{{!5h ό!ύ 

Υ  a!wLh ![.9w¢h Yw¦D9w 

¢Lth 59 twh/9{{h Υ  w9[!¢jwLh 59{¢!v¦9 
w9[!¢hw  Υ  /ƻƴǎΦ W9w{hb 5haLbDh{ 
 
Vistos etc,                        
Trata o presente pedido, de solicitação de prorrogação de prazo, referente à 
Intimação INT - G.JD - 26541/2018 nos autos TC/11278/2018, protocolado 
nesse Tribunal com o nº 1952051, tendo como requerente o Sr. MARIO 
ALBERTO KRUGER. 
 
Levando em consideração vossas alegações, estando o pedido em 
conformidade com a RN 76/2013 e dentro do prazo, CONCEDO A PRORROGAÇÃO 

DE PRAZO SOLICITADA de 30 dias à partir da publicação deste, na forma do Art. 
4º, II, a, 2, c/c Art. 190, V. 
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Publique-se. 
 
Campo Grande/MS, 18 de janeiro de 2019. 
 

CONS. JERSON DOMINGOS 
RELATOR 

 
DESPACHO DSP - G.JD - 1750/2019 

 
twh/9{{h ¢/κa{ Υ  ¢/κмлмноκнлму 
twh¢h/h[h Υ  мфнффмр 
jwD%h Υ  C¦b5h a¦bL/Lt![ 59 {!¨59 59 /!ath Dw!b59 
W¦wL{5L/Lhb!5h 9κh¦ 
Lb¢9w9{{!5h ό!ύ 

Υ  a!w/h{ a!w/9[[h ¢w!5 

¢Lth 59 twh/9{{h Υ  !¢! 59 w9DL{¢wh 59 tw94h κ !5aLbL{¢w!¢L±h 
w9[!¢hw  Υ  /ƻƴǎΦ W9w{hb 5haLbDh{ 
 
Vistos etc, 
                        
Trata o presente pedido, de solicitação de prorrogação de prazo, referente à 
Intimação INT - DFS - 27268/2018 nos autos TC/10123/2018, protocolado 
nesse Tribunal com o nº 1952144, tendo como requerente o Sr. MARCOS 
MARCELLO TRAD. 
 
Levando em consideração vossas alegações, estando o pedido em 
conformidade com a RN 76/2013 e dentro do prazo, CONCEDO A PRORROGAÇÃO 

DE PRAZO SOLICITADA de 30 dias à partir da publicação deste, na forma do Art. 
4º, II, a, 2, c/c Art. 190, V. 
 
Publique-se. 

  
Campo Grande/MS, 18 de janeiro de 2019. 
 

CONS. JERSON DOMINGOS 
RELATOR 

 
DESPACHO DSP - G.JD - 1445/2019 

 
twh/9{{h ¢/κa{ Υ  ¢/κнмолнκнлмн 
twh¢h/h[h Υ  молрфмп 
jwD%h Υ  {9/w9¢!wL! a¦bL/Lt![ 59 LbCw!9{¢w¦¢¦w!Σ 

¢w!b{thw¢9 9 I!.L¢!4%h 59 /!ath 
Dw!b59κa{ 

W¦wL{5L/Lhb!5h 9κh¦ 
Lb¢9w9{{!5h ό!ύ 

Υ  Wh!h !b¢hbLh 59 a!w/h 

¢Lth 59 twh/9{{h Υ  /hb¢w!¢h 59 h.w! 
w9[!¢hw  Υ  /ƻƴǎΦ W9w{hb 5haLbDh{ 

 
Vistos etc, 
                        
Trata o presente pedido, de solicitação de prorrogação de prazo, referente à 
Intimação INT - G.JD - 26890/2018 nos autos TC/21302/2012, protocolado 
nesse Tribunal com o nº 1950819, tendo como requerente o Sr. JOAO 
ANTONIO DE MARCO. 
 
Levando em consideração vossas alegações, estando o pedido em 
conformidade com a RN 76/2013 e dentro do prazo, CONCEDO A PRORROGAÇÃO 

DE PRAZO SOLICITADA de 30 dias à partir da publicação deste, na forma do Art. 
4º, II, a, 2, c/c Art. 190, V. 
 
Publique-se. 
 
Campo Grande/MS, 16 de janeiro de 2019. 
 

CONS. JERSON DOMINGOS 
RELATOR 

 
DESPACHO DSP - G.JD - 1442/2019 

 
twh/9{{h ¢/κa{ Υ  ¢/κмлсоκнлмо 
twh¢h/h[h Υ  мофппоо 
jwD%h Υ  {9/w9¢!wL! a¦bL/Lt![ 59 LbCw!9{¢w¦¢¦w!Σ 

¢w!b{thw¢9 9 I!.L¢!4%h 59 /!ath 

Dw!b59κa{ 
W¦wL{5L/Lhb!5h 9κh¦ 
Lb¢9w9{{!5h ό!ύ 

Υ  a!w/h{ a!w/9[[h ¢w!5 

¢Lth 59 twh/9{{h Υ  /hb¢w!¢h 59 h.w! 
w9[!¢hw  Υ  /ƻƴǎΦ W9w{hb 5haLbDh{ 
 
Vistos etc, 
                        
Trata o presente pedido, de solicitação de prorrogação de prazo, referente à 
Intimação INT - G.JD - 26887/2018 nos autos TC/1063/2013, protocolado 
nesse Tribunal com o nº 1950753, tendo como requerente o Sr. MARCOS 
MARCELLO TRAD. 
 
Levando em consideração vossas alegações, estando o pedido em 
conformidade com a RN 76/2013 e dentro do prazo, CONCEDO A PRORROGAÇÃO 

DE PRAZO SOLICITADA de 30 dias à partir da publicação deste, na forma do Art. 
4º, II, a, 2, c/c Art. 190, V. 
 
Publique-se. 
 
Campo Grande/MS, 16 de janeiro de 2019. 
 

CONS. JERSON DOMINGOS 
RELATOR 

 
DESPACHO DSP - G.JD - 1496/2019 

 
twh/9{{h ¢/κa{Υ ¢/κлунсоκнлмт 
twh¢h/h[hΥ мумлооп 
jwD%hΥ tw9C9L¢¦w! a¦bL/Lt![ 59 LD¦!¢9aL 
W¦wL{5L/Lhb!5h 9κh¦Υ t!¢wL/L! 59w9b¦{{hb b9[[L a!wD!¢¢h b¦b9{ 
¢Lth 59 twh/9{{hΥ !5aL{{%h 59 t9{{h![ 
w9[!¢hwΥ /ƻƴǎΦ W9w{hb 5haLbDh{ 
Lb¢9w9{{!5h ό!ύΥ ![Lb9 5h{ {!b¢h{ .9bL¢9{ 
 
Vistos, etc. 
 
Decido pela EXTINÇÃO e ARQUIVAMENTO DO PRESENTE PROCESSO em razão 
da vigência da contratação ser inferior a 6 meses, nos termos do artigo 145, 
§3º da Resolução Normativa TC/MS nº076/2013. 
 
Determino o envio dos presentes autos ao Cartório para atendimento às 
formalidades regimentais atinentes ao procedimento. 
 
Cumpra-se. 
Campo Grande/MS, 16 de janeiro de 2019. 
 

Cons. Jerson Domingos 
Relator 

 
DESPACHO DSP - G.JD - 1495/2019 

 
twh/9{{h ¢/κa{Υ ¢/κлонфнκнлмт 
twh¢h/h[hΥ мтфлопп 
jwD%hΥ tw9C9L¢¦w! a¦bL/Lt![ 59 LD¦!¢9aL 
W¦wL{5L/Lhb!5h 9κh¦Υ t!¢wL/L! 59w9b¦{{hb b9[[L a!wD!¢¢h b¦b9{ 
¢Lth 59 twh/9{{hΥ !5aL{{%h 59 t9{{h![ 
w9[!¢hwΥ /ƻƴǎΦ W9w{hb 5haLbDh{ 
Lb¢9w9{{!5h ό!ύΥ [LDL! {hw!L! h[L±9Lw! w!aLw9½ 
 
Vistos, etc. 
Decido pela EXTINÇÃO e ARQUIVAMENTO DO PRESENTE PROCESSO em razão 
da vigência da contratação ser inferior a 6 meses, nos termos do artigo 145, 
§3º da Resolução Normativa TC/MS nº076/2013. 
 
Determino o envio dos presentes autos ao Cartório para atendimento às 
formalidades regimentais atinentes ao procedimento. 
 
Cumpra-se. 
Campo Grande/MS, 16 de janeiro de 2019. 
 

Cons. Jerson Domingos 
Relator 

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
: R

O
B

E
R

T
O

 M
A

N
V

A
IL

E
R

 M
U

N
H

O
Z

 -
 1

8/
01

/2
01

9 
14

:0
9



| Nº 1938 
SEGUNDA-FEIRA, 21 DE JANEIRO DE 2019 

 

 

Pág.45 

ATOS DO PRESIDENTE 
 

Atos de Pessoal 

 

Portaria 
 

thw¢!wL! ΨtΩ bȏ ссκнлмфΣ 59 му 59 W!b9Lwh 59 нлмфΦ 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL, CONSELHEIRO IRAN COELHO DAS NEVES, no uso da competência 
conferida no inciso IV do art. 9º da Lei Complementar nº 160, de 2 de janeiro 
ŘŜ нлмнΣ ŎΦŎΦ ƻ ŘƛǎǇƻǎǘƻ ƴŀ ŀƭƝƴŜŀ ΨŎΩ Řƻ ƛƴŎƛǎƻ ·± do art. 19 do Regimento 
Interno, aprovado pela Resolução Normativa nº 76, de 11 de dezembro de 
2013. 
 
R E S O L V E: 
 
!ƭǘŜǊŀǊ ŀ ŜǎŎŀƭŀ ŘŜ ŦŞǊƛŀǎ ŎƻƴǎǘŀƴǘŜ ƴŀ tƻǊǘŀǊƛŀ άtέ ¢/κa{ оусκнлмуΣ 
publicada no Diário Oficial Eletrônico TCE/MS 1920 de 17 de dezembro de 
2018, em favor do servidor LOYRE WILIAN LARANJA DO NASCIMENTO, 
matrícula 2478, interrompendo suas férias, nos termos do Artigo 12 da 
Resolução n°. 95, de 21 de novembro de 2018, a partir de 11/01/2019 e 
remarcando o saldo de dias remanescentes como segue. 
 
 FEVEREIRO 
 
2478 LOYRE WILIAN LARANJA DO NASCIMENTO  01/04/2019 à 05/04/2019 

 
Campo Grande/MS, 18 de janeiro de 2019. 

 
Conselheiro IRAN COELHO DAS NEVES 

Presidente 
 

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS 
 

Portaria 
 

PORTARIA ς MPC/MS N. 2/2019 
 

Torna pública a lista de distribuição de processos do 
Ministério Público de Contas do Estado de Mato 
Grosso do Sul para o biênio 2019/2020  

 
O PROCURADOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO 
DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com o art. 16 e parágrafo único da Lei Complementar n. 160, de 
2 de janeiro de 2012, e para fins do exercício das competências listadas no seu 
artigo 18; 
 
R E S O L V E: 
 
Tornar pública a lista de distribuição de processos no âmbito do Ministério 
Público de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul para o biênio 2019/2020, 
com validade a partir de 1º de janeiro de 2019 e conforme individualização, 
por procuradorias de contas, constantes dos anexos.  
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 
Ministério Público de Contas/MS, em 16 de janeiro de 2019.   
 

JOÃO ANTÔNIO DE OLIVEIRA MARTINS JÚNIOR 
Procurador-Geral de Contas 

 
SECRETARIA-GERAL DO MPC/MS 

 
Divulgação oficial do resultado do sorteio de distribuição de processos aos 
gabinetes dos Procuradores, para os fins do exercício das competências 
listadas no artigo 18 da Lei Complementar n. 160, de 2 de janeiro de 2012, de 
acordo com as listas de unidades jurisdicionadas ao Tribunal de Contas de 
Mato Grosso do Sul, para o biênio 2019/2020, nos termos do artigo 52 da Lei 
Complementar n. 160, de 2 de janeiro de 2012; dos artigos 83 e 86 da 

Resolução Normativa n. 76, de 11 de dezembro de 2013, que instituiu o 
Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, 
aplicados simétrica e analogicamente ao presente caso; e do artigo 37, caput 
da Constituição Federal. 
 

LISTA DE DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS 

DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

BIÊNIO 2019/2020 
 
SUMÁRIO 
1ª PROCURADORIA DE CONTAS 
Primeiro ς Grupo de Processo Distribuídos 
Procurador-Geral: JOÃO ANTÔNIO DE OLIVEIRA MARTINS JÚNIOR 
2ª PROCURADORIA DE CONTAS 
Segundo ς Grupo de Processo Distribuídos 
Procurador: JOÃO ANTÔNIO DE OLIVEIRA MARTINS JÚNIOR (em substituição) 
3ª PROCURADORIA DE CONTAS 
Terceiro ς Grupo de Processo Distribuídos 
Procurador: JOSÉ AÊDO CAMILO 
4ª PROCURADORIA DE CONTAS 
Quarto ς Grupo de Processo Distribuídos 
Procurador: JOSÉ AÊDO CAMILO (em substituição) 
 
Campo Grande/MS, 16 de janeiro de 2019. 
 

JOÃO ANTÔNIO DE OLIVEIRA MARTINS JÚNIOR 
Procurador-Geral de Contas MPC/MS 

 
JOSÉ AÊDO CAMILO 

Procurador de Contas do MPC/MS 
 

JOSÉ LAURO ESPÍNDOLA SANCHES JÚNIOR 
Secretário-Geral do MPC/MS 

 
Biênio 

2019 - 2020 
 
1ª PROCURADORIA DE CONTAS 
Primeiro ς Grupo de Processo Distribuídos 
Procurador-Geral: JOÃO ANTÔNIO DE OLIVEIRA MARTINS JÚNIOR 
 
I ς SECRETARIAS E ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA DO EXECUTIVO 
E DEMAIS ÓRGÃOS 
 
I.1 - Tesouro do Estado 
 
I.2 - Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul 
Comissão Permanente de Licitação do Tribunal de Contas de MS 
Unidade Executora Local 
Fundação Escola Superior de Controle Externo do Tribunal de Contas de MS 
Fundo Especial de Desenvolvimento, Modernização e Aperfeiçoamento do 
TCE/MS 
 
I.3 - Ministério Público de Contas de MS 
 
I.4 - Assembleia Legislativa ς AL 
 
I.5 - Ministério Público Estadual ς PGJ 
Fundo Especial de Apoio e Desenvolvimento do Ministério Público de MS 
Fundo Especial de Execução de Programas de Combate às Drogas no âmbito 
do MP 
 
I.6 - Tribunal de Justiça do Estado de MS 
Fundo Especial para Instalação, Desenvolvimento e Aperfeiçoamento dos 
Juizados Especiais Cíveis e Criminais de MS 
 

Biênio 
2019 - 2020 

 
2ª PROCURADORIA DE CONTAS 
Segundo ς Grupo de Processo Distribuídos 
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Procurador: JOÃO ANTÔNIO DE OLIVEIRA MARTINS JÚNIOR (em 
substituição) 
 
I ς SECRETARIAS E ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA DO EXECUTIVO 
E DEMAIS ÓRGÃOS 
 
Secretaria de Estado de Infraestrutura ς SEINFRA 
Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos AGESUL (DOP) 
Agência de Habitação Popular do Estado de Mato Grosso do Sul AGEHAB 
Fundo Estadual de Habitação e Desenvolvimento Urbano ς FHDU 
Fundo de Habitação de Interesse Social do Estado de Mato Grosso do Sul ς 
FEHIS 
Agência Estadual de Metrologia - AEM-MS 
Agência Estadual de Defesa Sanitária, Animal e Vegetal - IAGRO 
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul - JUCEMS 
Fundação de Turismo de Mato Grosso do Sul - FUNDTUR 
Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural ς AGRAER 
Fundo Estadual de Terras Indígenas 
Empresa de Gestão de Recursos Minerais ς MS MINERAL 
Fundo para o Desenvolvimento das Culturas de Milho e Soja ς FUNDEMS 
Fundo de Regularização de Terras de MS ς FUNTER/MS 
Fundo para o Desenvolvimento do Turismo de MS 
Fundação de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino, Ciência e Tecnologia do 
Estado de Mato Grosso do Sul - FUNDECT 
Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul ς IMASUL 
Fundo de Defesa e de Reparação de Interesses Difusos Lesados de MS 
CIDECO ς Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento da Colônia 
Presidente: Prefeito Arceno Athas Junior ς Gloria de Dourados 
CIDEMA - Consórcio Intermunicipal p/ Desenvolvimento Integrado das Bacias 
dos Rios Miranda e Apa Presidente: Heitor Miranda dos Santos ς Porto 
Murtinho 
Secretaria de Estado de Fazenda SEFAZ 
Fundo Especial de Desenvolvimento e Aperfeiçoamento das Atividades 
Fazendárias - FUNFAZ; 
Fundo Especial de Apoio ao Programa de Ajuste Fiscal - FAAF 
Fundo de Provisão de Recursos - FUNPROV 
Encargos Gerais Financeiros do Estado - EGE/FIN 
Secretaria de Estado de Saúde - SES 
Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul - FUNSAU 
Fundo Especial de Saúde de MS 
PRODASUL/PROMOSUL/ LOTESUL 
Fundação do Trabalho de Mato Grosso do Sul FUNTRAB 
Fundo Estadual para a Infância e a Adolescência - FEINAD; 
Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS; 
Fundo Estadual de Defesa dos Direitos do Consumidor - FEDDC; 
Fundo Estadual de Economia Solidária - FEES;  
Fundo Estadual de Combate e Erradicação da Pobreza - FECOMP. 
Defensoria Pública Geral do Estado 
Fundo Especial para o Aperfeiçoamento e o Desenvolvimento das Atividades 
da Defensoria Pública ς FENADEP 
-Secretaria de Estado de Produção e Agricultura Familiar - SEPAF/MS 
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Econômico ς 
SEMADE/MS 
Secretaria de Estado do Meio Ambiente, das Cidades, do Planejamento, da 
Ciência e Tecnologia 
Secretaria de Estado de Planejamento e de Ciência e Tecnologia de MS 
Procuradoria-Geral do Estado ς PGE 
Fundo Especial da PGE ς F/PGE 
COINTA ς Consórcio Intermunicipal p/ o Desenvolvimento Sustentável da 
Bacia Hidrográfica do Rio Taquari 
Presidente: Aloisio Cometki São José ς Prefeito de Coxim 
Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento Econômico, 
Produção e Agricultura Familiar ς SEMAGRO/MS 
Fundo Estadual dos Recursos Hídricos ς FUNDRHI 
Secretaria de Estado de Direitos Humanos, Assistência Social e Trabalho ς 
SEDHAST/MS 
Fundo Estadual de Combate à Corrupção de MS ς FECC 
Controladoria Geral do Estado 
 
II ς PREFEITURAS MUNICIPAIS 
  
Aquidauana 
Camapuã  

Campo Grande  
Deodápolis 
Glória de Dourados 
Guia Lopes da Laguna  
Iguatemi  
Itaporã 
Juti 
Ladário  
Laguna Caarapã  
Miranda 
Nova Andradina  
Novo Horizonte do Sul  
Paranaíba 
Paranhos  
Ponta Porã  
Porto Murtinho 
Rio Brilhante 
Rochedo  
Santa Rita do Pardo  
SãoGabrieldoOeste 
Selviria  
Sidrolândia  
Taquarussu  
Terenos  
 

Biênio 
2019 - 2020 

 
3ª PROCURADORIA DE CONTAS 
Terceiro ς Grupo de Processo Distribuídos 
Procurador: JOSÉ AÊDO CAMILO 
 
I ς SECRETARIAS E ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA DO EXECUTIVO 
E DEMAIS ÓRGÃOS 
 
Secretaria de Estado de Governo e Gestão Estratégica - SEGOV/MS 
Secretaria de Estado de Cultura e Cidadania ς SECC/MS 
Agência de Regulação de Serviços Públicos de Mato Grosso do Sul AGEPAN 
Fundação Estadual Jornalista Luiz Chagas de Rádio e TV Educativa de Mato 
Grosso do Sul FERTEL 
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul FCMS 
Fundação de Desporto e Lazer de Mato Grosso do Sul FUNDESPORTE 
Fundo de Investimentos Sociais - FIS 
Fundo de Desenvolvimento do Sistema Rodoviário do Estado de Mato Grosso 
do Sul ς FUNDERSUL 
Fundo de Investimentos Culturais do Estado de Mato Grosso do Sul - FIC-MS 
Fundo Estadual de Defesa Civil do Estado de Mato Grosso do Sul - FUNDEC-MS 
Fundo de Investimentos Esportivos - FIE-MS. 
Empresa de Saneamento de MS ς SANESUL 
Companhia de Gás do Estado de MS ς MS-GÁS 
Fundo dos Procuradores de Entidades Públicas do Estado de Mato Grosso do 
Sul (FUPEP/MS); (acrescentada pelo Decreto 8.861, de 9 de dezembro de 
2009) 
Secretaria de Estado de Gestão de Recursos Humanos SEGRH 
Secretaria de Estado de Gestão Pública 
Secretaria de Estado de Gestão Pessoal e Gastos 
CONISUL ς Consórcio Intermunicipal p/ Desenvolvimento da Região Cone 
Sul/MS 
Presidente: Sergio Barbosa ς Prefeito de Amambai  
CIDECOL ς Consórcio Intermunicipal p/ Desenvolvimento da Costa Leste 
Presidente: Antonio Angelo Garcia dos Santos ς Prefeito de Inocência 
 
IIς PREFEITURAS MUNICIPAIS 
  
1-Amambaí 
2- Anastácio 
3- Anaurilândia 
4- Aparecida do Taboado  
5- Aral Moreira 
6- Bandeirantes 
7- Bataiporã 
8-Bela Vista 
9- Bodoquena 
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10- Bonito 
11-Costa Rica 
12-Dois Irmão do Buriti 
13-Douradina 
14-Dourados 
15-Inocência 
16-Japorã  
17-Jaraguari 
18-Jardim 
19-Maracaju 
20-Mundo Novo  
21-Naviraí 
22-Nova Alvorada do Sul 
23-Paraiso das Águas 
24-Ribas do Rio Pardo 
25-Tacuru  
26-TrêsLagoas 
   

Biênio 
2019 - 2020 

 
4ª PROCURADORIA DE CONTAS 
Quarto ς Grupo de Processo Distribuídos 
Procurador: JOSÉ AÊDO CAMILO (em substituição) 
 
Secretaria de Estado de Educação SED 
Fundação Estadual de Educação FUNDED 
 
Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul UEMS 
 
Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública SEJUSP 
Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário AGEPEN 
Fundo Penitenciário do Estado de MS 
Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul DETRAN 
Fundo Especial de Reequipamento da Secretaria de Estado de Justiça e 
Segurança  
 Pública - FUNRESP/MS; 
Fundo Estadual de Prevenção, Fiscalização e Repressão de Entorpecentes - 
FEPREN 
Polícia Militar do Estado de Mato Grosso do Sul PMMS 
Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Mato Grosso do Sul CBMMS 
Delegacia-Geral da Polícia Civil DGPC 
Superintendência de Assistência Socioeducativa SAS 
Secretaria de Estado de Administração e Desburocratização ς SAD/MS; 
Fundação Escola de Governo de Mato Grosso do Sul ESCOLAGOV 
Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul AGEPREV  
Fundo de Previdência Social de Mato Grosso do Sul - MS-PREV 
Encargos Gerais de Recursos Humanos e Patrimônio do Estado - EGE/RHP 
Fundo de Incentivo à Qualidade e Produtividade ς FIQPROD 
Empresa de Serviços Agropecuários de Mato Grosso do Sul ς AGROSUL 
ASSOMASUL 
CODEVALE 
Empresa de Gestão de Recursos Humanos e Patrimônio de MS ς EGRHP 
Fundo de Incentivo a Qualidade e Produtividade de MS ς FIQPROD 
 
II ς PREFEITURAS MUNICIPAIS 
 
1-Água Clara 
2-Alcinópolis  
3-Angélica 
4-Antônio João  
5-Bataguassu  
6- Brasilândia 
7-Caarapó 
8- Caracol 
9- Cassilândia 
10- Chapadão do Sul 
11- Corguinho 
12- Coronel Sapucaia 
13- Corumbá  
14- Coxim 
15-Eldorado  
16-Fátima do Sul  

17-Figueirão  
18-Itaquiraí  
19-Ivinhema  
20-Jateí  
21-Nioaque  
22-Pedro Gomes 
23-Rio Negro  
24-Rio Verde  
25-Sete Quedas 
26-Sonora 
27-Vicentina 
 

RETIFICAÇÕES 
 

Atos Normativos 
 
Retificar por incorreção a publicação da Portaria TCE-MS Nº4/2019, no 
Diário Oficial Eletrônico nº 1937, de 18 de janeiro de 2019.  
 
Onde se lê: άΦΦΦcargo de Assessor Administrativo I, símbolo TCAS-204ΦΦΦέ 
 
Leia-se: άΦΦΦcargo de Assessor Administrativo I, símbolo TCAS-203...έ 
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